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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 79/2010 – São Paulo, terça-feira, 04 de maio de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12/04/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000562 

ACÓRDÃO DOS FEITOS CRIMINAIS 

2004.61.24.001532-6 - JUSTIÇA PÚBLICA X ADEMIR CESAR MARTINS TOSTA (ADV. 213.095 e 221.274 - 

ELAINE AKITA e PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA).III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI N 9.605/98. 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA ANULADO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento ao recurso interposto, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro 

Catapani, Silvio César Arouck Gemaque e Kyu Soon Lee e a Procuradora da República Karen Louise Jeanette Kahn. 

São Paulo, 12 de abril de 2010 (data de julgamento). 

 

2003.61.24.001916-9 - JUSTIÇA PÚBLICA X DILMO CALGARI CLOZA (ADV. 229.588 - RICARDO BASSO).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI N 9.605/98. 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA ANULADO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro 

Catapani, Silvio César Arouck Gemaque e Kyu Soon Lee e a Procuradora da República Karen Louise Jeanette Kahn. 

São Paulo, 12 de abril de 2010 (data de julgamento). 

 

97.0104281-6 - JUSTIÇA PÚBLICA X ANTONIO CESAR CHIAPPINA (ADV. 81.997, 173.760, 89.312, 131.035, 

191.966, 265.619 e 79.542 - OLAVO ZAMPOL, FERNANDA VACCO AKAO, LIGIA LOUZADA ZAMPOL, 

OLDEMAR MATTIAZZO FILHO, CLEUSA LOUZADA RAMOS, BETHANY FERREIRA COPOLA e LUIZ 

ANTONIO OLIVA).  

III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 2/1478 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 55 DA LEI N 9.605/98. 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO. EXTINTA A PUNIBILIDADE. PREJUDICADA A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade dos fatos imputados ao 

recorrido, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Kyu Soon Lee, Silvio César Arouck Gemaque e Marcio Ferro Catapani e a Procuradora da República Karen Louise 

Jeanette Kahn. 

São Paulo, 12 de abril de 2010 (data de julgamento). 

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000030/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de maio de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.405459-3 

RECTE: CICERO MANDU DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.001640-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.350159-0 

RECTE: ANA MARIA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.355080-1 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0005       PROCESSO: 2005.63.03.012339-5 

RECTE: HILDA PEREIRA DE FARIA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.03.013215-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SIDNEY JOSÉ MARTINS  

ADVOGADO: SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.03.015837-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.03.020571-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO COCCIADIFERRO  

ADVOGADO: SP230549  - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.04.012618-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE BURCH  

ADVOGADO: SP114376  - ANTONIO DE MORAIS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.05.000686-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAEL PEREIRA DOS PASSOS  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.06.016039-4 

RECTE: ORLANDO TELLES PAULINO 

ADVOGADO(A): SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.07.000804-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JULIAO  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.09.007669-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESP. IZALINO JACINTO DOS REIS REPR. GEORGINA M. A. DOS REIS  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.15.009048-4 

RECTE: ROMILDA GARCIA VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.01.025897-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIL VAZAN  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.01.042760-7 

RECTE: LUIZ MAZZONCINI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.01.064308-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP196976  - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.01.071360-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.01.072439-0 

RECTE: RAFAEL TADEU NELI 

ADVOGADO(A): SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.01.079258-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP237476  - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.01.079949-3 

RECTE: FABIO DE MELO FREITAS 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.03.000630-9 

RECTE: MARCELO GALLINARI 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.05.001805-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANE APARECIDA GUIMARAES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.06.003021-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO AMARAL  

ADVOGADO: SP233955  - EMILENE BAQUETTE MENDES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.06.004672-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FARIAS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.07.002940-0 

RECTE: MARIA INEIDE GONCALVES POPOLO 

ADVOGADO(A): SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.08.000115-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSVAL ANDREOSI BARBOSA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0028       PROCESSO: 2006.63.08.001141-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON CABRAL VIEIRA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.08.002784-9 

RECTE: TEREZA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.08.003960-8 

RECTE: ZILDA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.13.000591-1 

RECTE: JOVANE INACIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP31306-DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.13.001444-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON HENRIQUE DOS SANTOS (REPRESENTADO PELA MÃE)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.16.003468-8 

RECTE: ANALIA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.17.000139-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CRUZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: ELIZONEIDE ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: RODRIGO LUIZ DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: LUIZ FERNANDO ZAQUEU 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: ALICE CALEFFI 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: ANA PAULA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 
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RECDO: GILBERTO ZAQUEU 

ADVOGADO(A): SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2007.63.01.081807-8 

RECTE: ARLINDA FERREIRA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP251201 - RENATO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2007.63.02.016387-3 

RECTE: MARIA HELENA PATETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2007.63.02.016520-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES BERTOLON NETO  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2007.63.03.010455-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JAMIL ALBERTO MAFUZ 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2007.63.04.001846-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTOR ESCALLI BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP134903  - JOSE ROBERTO REGONATO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2007.63.05.000287-9 

RECTE: CLAUDIONOR DE PADUA FLEURY 

ADVOGADO(A): SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2007.63.05.000568-6 

RECTE: ADRIANA VALDOSKI DE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0042       PROCESSO: 2007.63.07.003218-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2007.63.08.001531-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA ALVES  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2007.63.08.001700-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA DE JESUS RAMOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2007.63.08.004940-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL JESUS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2007.63.10.012993-6 

RECTE: MARIA ZULEIDE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2007.63.12.003686-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2007.63.13.000100-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA SOILI DOS SANTOS (REPRESENTADA PELA MÃE)  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2007.63.14.001103-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDOMIRO MIRANDA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0050       PROCESSO: 2007.63.14.001204-7 

RECTE: JEFFERSON VICTOR DE LUCCA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECTE: MARLENE LAPRIA 

ADVOGADO(A): SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2007.63.14.001547-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA MENDES  

ADVOGADO: SP187971  - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2007.63.14.002535-2 

RECTE: ILDA FULANETI ROMERO DE LAMAJOR 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2007.63.14.003042-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUCIMAR NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.15.002531-2 

RECTE: ERNESTO LEOPOLDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.16.000952-2 

RECTE: JOSE ROBERTO DE QUADROS RODRIGUES DE SOUSA-REP.GENITORA 

ADVOGADO(A): SP247780 - MÁRCIO MAKOTO IZUMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.17.006942-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS FERREIRA MORAIS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2007.63.17.007714-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MIGUEL ARCANJO DA SILVA  

ADVOGADO: SP193207  - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2007.63.17.008054-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.17.008283-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE OLIVEIRA DE NADAI  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2007.63.17.008620-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IARA DENIS  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2007.63.18.001551-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSON TELES LEMES  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2007.63.18.002404-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEANDERSON JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP236812  - HELIO DO PRADO BERTONI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2007.63.18.002546-6 

RECTE: JOAO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.20.000483-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE DE CARLO LEITE  

ADVOGADO: SP134238  - ANTONIO CLARET SOARES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2008.63.01.003138-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO VINICIUS COSTA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2008.63.01.003542-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP198707  - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2008.63.01.007600-5 

RECTE: DANIELE DA SILVA FACCIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2008.63.01.013322-0 

RECTE: ALCYR CELSO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2008.63.01.015774-1 

RECTE: WALTER DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2008.63.01.023305-6 

RECTE: DORVINA JULIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2008.63.01.024729-8 

RECTE: JOAO JOAQUIM PINHEIRO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2008.63.01.025871-5 

RECTE: NADIR APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0073       PROCESSO: 2008.63.01.028240-7 

RECTE: GISLAINE ROCHA NOVAIS 
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ADVOGADO(A): SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2008.63.01.029583-9 

RECTE: MARIA EURIDES PAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0075       PROCESSO: 2008.63.01.037163-5 

RECTE: OSVALDO DA MATTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0076       PROCESSO: 2008.63.01.037445-4 

RECTE: ALCILENE DA SILVA NOVATO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2008.63.01.037465-0 

RECTE: SERGIO RICARDO DOVICO 

ADVOGADO(A): SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2008.63.01.039796-0 

RECTE: ADESILDA FRANCO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0079       PROCESSO: 2008.63.01.041004-5 

RECTE: MARIA IRAN DE MENDONCA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0080       PROCESSO: 2008.63.01.043321-5 

RECTE: LETICIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2008.63.01.047308-0 

RECTE: CICERA FRANCISCA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0082       PROCESSO: 2008.63.01.049669-9 

RECTE: JOAO NICOLAU DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2008.63.01.067895-9 

RECTE: OLGA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090452A - GETULIO PEREIRA SERPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2008.63.02.002087-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP233462  - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2008.63.02.009515-0 

RECTE: FRANCISCA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2008.63.02.014301-5 

RECTE: CLEITON ADRIANO CALDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2008.63.03.001933-7 

RECTE: NATALICIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2008.63.03.003449-1 

RECTE: ALICE ROSA DA SILVA PERONICA 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0089       PROCESSO: 2008.63.04.003209-0 

RECTE: EUNICE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2008.63.04.006162-4 

RECTE: MARCOS VINICIOS PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2008.63.04.006824-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAELCO CLIMACO FERREIRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2008.63.05.001160-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SOARES BRAGA  

ADVOGADO: SP171875  - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2008.63.06.011810-0 

RECTE: PAULO SERGIO REIS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2008.63.06.012424-0 

RECTE: NELSON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2008.63.06.013943-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2008.63.06.014972-7 

RECTE: DORACI TOVANI DA SILVA LEITE 

ADVOGADO(A): SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2008.63.07.001212-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO APARECIDO BALDINI  

ADVOGADO: SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.07.002093-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIANE GARCIA VEIGA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.07.007013-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA GEROLDI  

ADVOGADO: SP274119  - LUIS ALBERTO NEGRÃO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2008.63.08.000872-4 

RECTE: SANTINA ANTUNES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2008.63.08.000921-2 

RECTE: NELSON MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.09.005719-7 

RECTE: VICTOR HUGO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.09.009127-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELSON TEODORO DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2008.63.09.009227-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDETE DE CASSIA DE ALMEIDA BUFFONI  
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.10.000224-2 

RECTE: NATANAEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.10.001513-3 

RECTE: ALEXANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.10.007764-3 

RECTE: GERSON FAVERO 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2008.63.10.007926-3 

RECTE: ELAINE SPINDOLA 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.11.000100-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.14.000313-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIAS TIAGO PEREIRA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.14.002311-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WALDEREZ THEREZINHA MAZZIERO IZIQUE  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.14.002735-3 

RECTE: EDNA APARECIDA SYLVERIO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.14.003486-2 

RECTE: ELISABETE VICENTE VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.15.004355-0 

RECTE: MILTON AMADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171324 - MARCELO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.15.007357-8 

RECTE: ATANAIZA BATISTA BORGES BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.17.001421-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA VALENTIN DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262780  - WILER MONDONI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.18.000338-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARCIA BENELLI  

ADVOGADO: SP056182  - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.18.001554-4 

RECTE: LUCIANO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP147864 - VERALBA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.19.002202-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: PARCIVAL PADOVANI  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0120       PROCESSO: 2009.63.01.001373-5 

RECTE: JOSEFA IRACEMA BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0121       PROCESSO: 2009.63.01.004878-6 

RECTE: MARIA DAS DORES PIRES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0122       PROCESSO: 2009.63.01.015595-5 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2009.63.01.018706-3 

RECTE: VALDEVINO DOS SANTOS CAVALHAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0124       PROCESSO: 2009.63.01.022523-4 

RECTE: MARIA JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 2009.63.01.022651-2 

RECTE: LUCIGLEUDE DIONIZIO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2009.63.01.026471-9 

RECTE: MARIA NILZA SANTOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0127       PROCESSO: 2009.63.01.027497-0 

RECTE: NIVAL NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2009.63.01.032272-0 

RECTE: NILZA FRAGOSO 
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ADVOGADO(A): SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2009.63.01.034073-4 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE CASTRO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2009.63.01.040465-7 

RECTE: MARIA APARECIDA JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2009.63.01.062088-3 

IMPTE: ANDRE FASSIO 

ADVOGADO(A): SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2009.63.02.004421-2 

RECTE: LINDAURA NOGUEIRA DA SILVA BISPO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2009.63.02.007772-2 

RECTE: LUARA RAFAELA DINIZ GOMES 

ADVOGADO(A): SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2009.63.03.002079-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: PAULO FERNANDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2009.63.03.006529-7 

RECTE: CLAUDINEI PIAZENTINI TOBIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0136       PROCESSO: 2009.63.03.006858-4 

RECTE: NILZA PIRES DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0137       PROCESSO: 2009.63.03.008914-9 

RECTE: MARIA ELENA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2009.63.03.010404-7 

RECTE: JOAO SERAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229681 - RODRIGO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2009.63.06.004885-0 

RECTE: EZEQUIAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2009.63.07.000006-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA RINCO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2009.63.07.003876-1 

RECTE: LUIZ HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2009.63.08.001179-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA APARECIDA LEOCADIO  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2009.63.08.001344-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDER LUIS DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0144       PROCESSO: 2009.63.08.001892-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO GARCIA SILVA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2009.63.08.002765-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE MIRANDA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2009.63.09.000121-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA REGINA EBOLI URIZZI GAMITO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2009.63.09.002874-8 

RECTE: JURACY CLETO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2009.63.10.002693-7 

RECTE: JUDITE MERCER 

ADVOGADO(A): SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2009.63.10.002920-3 

RECTE: MARIA ALICE BERALDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2009.63.10.003594-0 

RECTE: CLEUZA DE MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP277744 - PATRICIA GONZALES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2009.63.11.006471-6 

RECTE: CELMA CAVALCANTE BARRETO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2009.63.11.007441-2 

RECTE: VALMIR MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2009.63.12.001409-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA ORLANDO  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2009.63.13.000747-7 

RECTE: ADILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP274939 - DANIELLE DUTRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2009.63.14.001466-1 

RECTE: BENEDITO JONAS 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2009.63.17.000374-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDER SIDNEI PEREIRA CARLOS  

ADVOGADO: SP213944  - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2009.63.17.000762-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVINO BRAGA  

ADVOGADO: SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2009.63.17.000895-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX CAVALCANTE BILHA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2009.63.17.000954-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SONIA MARIA BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP196559  - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2009.63.17.001073-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DE FATIMA ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2009.63.17.001204-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO PEREIRA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP083491  - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2009.63.17.001288-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO MILANI  

ADVOGADO: SP170547  - FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2009.63.17.001404-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP083491  - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2009.63.17.001588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA AMARAL DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP160508  - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2009.63.17.001728-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA DE LUCENA FILHO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2009.63.17.001978-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DA SILVA DUTRA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2009.63.17.002022-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZORIO GONCALVES SENA  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2009.63.17.002195-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211679  - ROGÉRIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2009.63.17.002492-9 

RECTE: JAIR GERMOLHATO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2009.63.17.002667-7 

RECTE: MARIA JILDINETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2009.63.17.002810-8 

RECTE: APARECIDO ALCALA LIMA 

ADVOGADO(A): SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2009.63.17.003750-0 

RECTE: MARTA APARECIDA VITAL 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2009.63.17.004278-6 

RECTE: DENILSON COUTINHO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2009.63.17.005717-0 

RECTE: PAULO ROGERIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP183269 - ZILDETE LEAL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0175       PROCESSO: 2010.63.01.004329-8 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0176       PROCESSO: 2010.63.01.004963-0 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0177       PROCESSO: 2010.63.01.004964-1 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0178       PROCESSO: 2010.63.01.004966-5 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0179       PROCESSO: 2005.63.08.001864-9 

RECTE: BENEDITO MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2006.63.01.034737-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDALVA JESUS SANTOS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2006.63.02.005877-5 

RECTE: SILVANA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2006.63.02.010696-4 

RECTE: BENEDITA JACYRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2006.63.02.013271-9 

RECTE: ZULEIDE FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2006.63.02.014244-0 

RECTE: CARINA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2006.63.02.014665-2 

RECTE: ARDUVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2006.63.02.015083-7 

RECTE: GRACILIANO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2006.63.02.015650-5 

RECTE: FRANCISCO BISPO DE SENA 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2006.63.02.015903-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SOELI NEVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP169162  - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2006.63.02.017479-9 

RECTE: GEORGINA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2006.63.02.017549-4 

RECTE: JOAO AURELIANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2006.63.02.018281-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2006.63.03.002482-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL DE OLIVEIRA BRITO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2006.63.03.002997-8 

RECTE: JOÃO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2006.63.03.005964-8 

RECTE: ELCI BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2006.63.03.006958-7 

RECTE: JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2006.63.04.007015-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO BATISTA CARVALHO  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2006.63.04.007029-0 

RECTE: SABINA DE OLIVEIRA RIGOLO 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2006.63.06.011460-1 

RECTE: GILMAR OLIVATTO 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0199       PROCESSO: 2006.63.06.012978-1 

RECTE: FRANCISCO COSTA PITOMBEIRA 

ADVOGADO(A): SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2006.63.08.000295-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2006.63.08.003705-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE GARCIA DE PAULA  

ADVOGADO: SP246953  - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2006.63.08.003874-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR DA SILVA CORTEZ GONÇALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2006.63.10.000809-0 

RECTE: MARIA JOSE RICARDO BONASSI 

ADVOGADO(A): SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2006.63.10.001158-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP128164  - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2006.63.10.004549-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE SOUZA  

ADVOGADO: SP243390  - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2006.63.10.004653-4 

RECTE: NERCILIA CABRERA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2006.63.10.005698-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP078858  - JORGE LUIZ MANFRIM 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2006.63.10.006506-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE DE FATIMA TORRICELI  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2006.63.10.009429-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA CRISTINA KULHAVI SOARES  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2006.63.10.010769-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2006.63.10.012010-2 

RECTE: ANTONIO SPERI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2006.63.11.003882-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSEFA DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP059112  - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2006.63.11.003958-7 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0214       PROCESSO: 2006.63.11.004421-2 

RECTE: SIMONE FRANCA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2006.63.11.011007-5 

RECTE: FABIANO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO 

RECTE: CRISTIANE AUGUSTA DA SILVA 

RECTE: ROGÉRIO SEVERINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2006.63.13.000276-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2006.63.13.001344-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENTINA ALVARENGA DE PAULO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2006.63.13.001628-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY ALBINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2006.63.14.003125-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SANTA BACHINI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118530  - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2006.63.14.003790-8 

RECTE: LAFAETE GONÇALO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2006.63.14.005240-5 

RECTE: JOSE APARECIDO EZIQUIEL 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2006.63.14.005258-2 

RECTE: SUELI BARIA 
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ADVOGADO(A): SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2006.63.15.000080-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA AVANSI DA SILVA  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2006.63.15.000298-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GANDA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2006.63.15.000338-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE SOARES  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2006.63.15.000466-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA APARECIDA PAULUCCI GALLO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2006.63.15.000531-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA PAES PEREIRA  

ADVOGADO: SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2006.63.15.000886-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE TOLEDO VIEIRA  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2006.63.15.000887-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ALVES MACHADO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2006.63.15.000996-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA FELIPE  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2006.63.15.001094-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA CARDOZO DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2006.63.15.001145-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGE DOMINGUES  

ADVOGADO: SP110325  - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2006.63.15.001426-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANA FRANCISCO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2006.63.15.002162-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CECILIA JACINTO DA SILVA RIBEIRO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2006.63.15.002882-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ALOIZIO COSTA DOS REIS  

ADVOGADO: SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2006.63.15.003988-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2006.63.15.004760-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDE CUSTODIO BATISTA  

ADVOGADO: SP158210  - FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2006.63.15.006568-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA MARANGONI MORAES  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2006.63.15.006925-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATARINA MARCUS DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP250994  - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2006.63.15.007179-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2006.63.15.007354-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA TROMBINI  

ADVOGADO: SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2006.63.15.007478-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAIR DE PAULA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2006.63.15.007715-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDMUNDO DE SOUZA CRUZ  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2006.63.15.009369-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIANO ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2006.63.15.009461-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELO MARCONI FALCHI  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2006.63.15.010535-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: RICARDO MOISES DE LIMA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2006.63.15.010936-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOIDE SOARES BACARIM  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2006.63.16.002360-5 

RECTE: JULIA DE LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.01.003346-4 

RECTE: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP063943 - HENRIQUE ANTONIO PORTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.01.010700-9 

RECTE: CARLOS ROBERTO CLAUDIANO 

ADVOGADO(A): SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.01.021049-0 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.01.023952-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DA SILVA DELFINO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2007.63.01.024483-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL DOS SANTOS SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.01.027533-2 

RECTE: EDILSON DE OLIVEIRA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2007.63.01.028566-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIÃO BATISTA SILVA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.01.028879-0 

RECTE: REGINALDO JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.01.030229-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP085268  - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.01.050222-1 

RECTE: SANDRA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2007.63.01.050389-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOUZA  

ADVOGADO: SP099589  - CELSO GONCALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2007.63.01.073219-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SOARES OLIVEIRA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2007.63.01.076367-3 

RECTE: BENEDITA CLEMENTINO DA SILVA BOSQUI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2007.63.01.079566-2 

RECTE: OSMAR AFFONSO 
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ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2007.63.01.086453-2 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2007.63.01.090322-7 

RECTE: JOAO CHAPI 

ADVOGADO(A): SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2007.63.01.091550-3 

RECTE: ISAIAS QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2007.63.01.091555-2 

RECTE: ANTONIO VALBERT DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2007.63.01.092067-5 

RECTE: LUCILIA REIS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2007.63.02.000286-5 

RECTE: BENEDITO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2007.63.02.000532-5 

RECTE: CARLOS APARECIDO LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0270       PROCESSO: 2007.63.02.000757-7 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO TURACA 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2007.63.02.001972-5 

RECTE: GERSON DE PINHO CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2007.63.02.003254-7 

RECTE: ODESIO MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2007.63.02.003567-6 

RECTE: VERA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2007.63.02.003808-2 

RECTE: ELAINE DE FARIA ESTEVAN 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2007.63.02.004725-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE RUSSI  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2007.63.02.006749-5 

RECTE: JAIME SOARES 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2007.63.02.009355-0 

RECTE: VALDA BERNARDO SILVA ABDIAS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2007.63.02.010813-8 

RECTE: VARNELI ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2007.63.02.010819-9 

RECTE: JOSE CARLOS CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2007.63.02.011724-3 

RECTE: EDGAR VIGO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2007.63.02.012804-6 

RECTE: ROMUALDO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2007.63.02.013092-2 

RECTE: JOSE DA PURIFICACAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2007.63.02.013308-0 

RECTE: EDITE BOMFIM LOPES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2007.63.02.015406-9 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2007.63.02.015823-3 

RECTE: REGINALDO MARQUES DE CARVALHO 
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ADVOGADO(A): SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2007.63.02.016309-5 

RECTE: EDSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2007.63.02.016362-9 

RECTE: JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2007.63.02.016995-4 

RECTE: DEUSDETE CARDOSO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2007.63.03.000374-0 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA FRISKE 

ADVOGADO(A): SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2007.63.03.002429-8 

RECTE: WALDEMIR NATAL COELHO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2007.63.03.003142-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARIA RIBEIRO BUSTOS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2007.63.03.003577-6 

RECTE: SUELI DE FATIMA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0293       PROCESSO: 2007.63.03.004425-0 

RECTE: ADEMAR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2007.63.03.005829-6 

RECTE: MARIA APARECIDA VITÓRIO 

ADVOGADO(A): SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2007.63.03.005872-7 

RECTE: DANIEL RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2007.63.03.006686-4 

RECTE: CELIA APARECIDA DA LUIZ SCHMIDT MARTINS 

ADVOGADO(A): SP269235 - MARCIA ADALGISA ZAGO CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0297       PROCESSO: 2007.63.03.010549-3 

RECTE: RAYMUNDO FIEL DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2007.63.03.012569-8 

RECTE: MARINALVA SODRE BELO 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2007.63.03.012813-4 

RECTE: PAULO ROBERTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0300       PROCESSO: 2007.63.03.012893-6 

RECTE: JOSE RAYMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2007.63.03.013097-9 

RECTE: MARIA REGINA ZARAMELA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2007.63.03.013782-2 

RECTE: ELIZETE DE SOUZA MORENO 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0303       PROCESSO: 2007.63.03.013812-7 

RECTE: SARA DE SOUZA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2007.63.03.013859-0 

RECTE: LUCIA APARECIDA DO LAGO 

ADVOGADO(A): SP128353 - ELCIO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2007.63.05.001024-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEMVENUTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2007.63.05.001076-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR PEDROSO DE MORAIS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2007.63.06.006626-0 

RECTE: FRANCISCA ROCHA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2007.63.06.014643-6 

RECTE: HAROLDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 42/1478 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2007.63.06.020110-1 

RECTE: ISMAEL SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2007.63.07.001996-4 

RECTE: MARIA TEREZA MIRANDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2007.63.07.003730-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANELADA TORRENTE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2007.63.07.004120-9 

RECTE: SUELI MARCELINO BRITO BARRETO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2007.63.08.000699-1 

RECTE: MARIA APARECIDA ARAUJO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2007.63.08.000773-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2007.63.08.001646-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DAS DORES FOGAÇA CARVALHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0316       PROCESSO: 2007.63.08.002021-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEIDE MARTINS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP206783  - FABIANO FRANCISCO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2007.63.08.003479-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEREIRA BORDA  

ADVOGADO: SP059203  - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2007.63.08.004009-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAQUIM ALONSO  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2007.63.08.004087-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE EDUARDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP140171  - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2007.63.08.004263-6 

RECTE: JOSE PALADINO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2007.63.08.004569-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DO DIVINO LIMA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.08.004722-1 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.09.001365-7 

RECTE: RITA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.09.003119-2 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.09.003289-5 

RECTE: AILTON NEVES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.09.010876-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.10.000085-0 

RECTE: MARIA GIATTI ROSSATO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.10.001458-6 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.10.002570-5 

RECTE: ROSILENE ALBUQUERQUE TOZINI 

ADVOGADO(A): SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.10.003504-8 

RECTE: VIRGINIA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.11.011698-7 

RECTE: LUIZ GONZAGA SALES SILVA 
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ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.12.001818-4 

RECTE: ROQUE RIOS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP272668 - GIULIANO JOSE GIRIO MILANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.13.000297-5 

RECTE: RICARDO APARECIDO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.13.000390-6 

RECTE: JOSE DA PAIXAO TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.14.001019-1 

RECTE: HELIO FIALHO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.14.001043-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FREITAS PROSPERO 

ADVOGADO(A): SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2007.63.14.003219-8 

RECTE: OTAIDE NEVES ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.14.003229-0 

RECTE: LEONIDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0339       PROCESSO: 2007.63.14.003887-5 

RECTE: ADALTO TOSCANO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.14.004519-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.15.000132-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLIN OSORIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.15.000187-3 

RECTE: AMELIA BONALDI FORNER 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2007.63.15.000576-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MATILDE LEITE DA CRUZ VIEIRA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2007.63.15.002210-4 

RECTE: MARCIA EUGENIA TORRES CASTRO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2007.63.15.003878-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CECILIA APARECIDA DADALTO CORSATO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2007.63.15.004092-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0347       PROCESSO: 2007.63.15.004343-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATO PAULO DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2007.63.15.004989-4 

RECTE: ADHEMAR GUSMÃO DOMINGUEZ 

ADVOGADO(A): SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2007.63.15.005768-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2007.63.15.005984-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAQUELINE GONZALES ISHIKAWA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2007.63.15.006484-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALZIRA DE BARROS SOUZA  

ADVOGADO: SP237674  - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2007.63.15.007523-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO LEITE  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2007.63.15.008993-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO JOSÉ DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000030/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de maio de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. 

(...) 

0354       PROCESSO: 2007.63.15.011319-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI ALVES BARBOSA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.15.011626-3 

RECTE: IRACI DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2007.63.15.011724-3 

RECTE: DANIEL CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP218892 - GUILHERME JAIME BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2007.63.15.011840-5 

RECTE: ANA MARIA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP053778 - JOEL DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2007.63.15.013108-2 

RECTE: CONCEICAO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2007.63.15.014512-3 

RECTE: JOSÉ VERONEZ 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0360       PROCESSO: 2007.63.15.014551-2 

RECTE: JESOALDO DE SOUSA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2007.63.15.015238-3 

RECTE: RINALDO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2007.63.16.002479-1 

RECTE: HELIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2007.63.16.002559-0 

RECTE: GENI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2007.63.17.002321-7 

RECTE: DIONE CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2007.63.17.004536-5 

RECTE: EDUARDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2007.63.18.000228-4 

RECTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2007.63.18.002469-3 

RECTE: MOACIR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2007.63.18.003067-0 

RECTE: LAZARO OCILIO 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2007.63.19.000412-5 

RECTE: MARIA APARECIDA GOMES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2007.63.19.003529-8 

RECTE: LUIS LOURENÇO GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2008.63.01.001143-6 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2008.63.01.003598-2 

RECTE: MARINEZE NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2008.63.01.003637-8 

RECTE: IDACIR LENZI 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.01.004193-3 

RECTE: SONIA ELISABETE FOGANHOLI BIDU 

ADVOGADO(A): SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.01.005994-9 

RECTE: IDAIR PINTO 
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ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.01.006066-6 

RECTE: WILSON TAVARES 

ADVOGADO(A): SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.01.007380-6 

RECTE: IRACI PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.01.009472-0 

RECTE: CELIA SOUZA DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.01.009503-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP230672 - ANDREA CAVALCANTE DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.01.009786-0 

RECTE: CELIA MAURICIO ROSA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.01.009884-0 

RECTE: MARIA JOSE SOARES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2008.63.01.010296-0 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS BACELAR NETO 

ADVOGADO(A): SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0383       PROCESSO: 2008.63.01.015448-0 

RECTE: NILZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2008.63.01.016459-9 

RECTE: MARIA JOSE BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.01.017060-5 

RECTE: MARIA LUCIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0386       PROCESSO: 2008.63.01.020895-5 

RECTE: SELMA SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP222274 - EDNILSON FIGUEREDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.01.021869-9 

RECTE: GERALDO GONCALVES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.01.023201-5 

RECTE: ISNALDO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.01.024269-0 

RECTE: ANA JOAQUINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.01.024837-0 

RECTE: MARIA EDIVANIA CAMPOS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.01.025503-9 

RECTE: EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.027247-5 

RECTE: ROSANGELA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.01.035687-7 

RECTE: ERMINIA MINERVINA DE SOUZA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.01.038315-7 

RECTE: JOAO BEZERRA DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.01.038898-2 

RECTE: JOSEFA BERNARDETE LISBOA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.01.043075-5 

RECTE: VICENTE MARQUES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.01.044176-5 

RECTE: ANIZIA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2008.63.01.045804-2 

RECTE: RICARDO EDUARDO DURYNEK 
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ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.01.054048-2 

RECTE: JOSE CARLOS MECENAS 

ADVOGADO(A): SP065381 - LILIAN MENDES BALAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2008.63.01.057326-8 

RECTE: JOSE ELIEUDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.01.065585-6 

RECTE: CAMILO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2008.63.01.067514-4 

RECTE: MARIA ZELIA MENDES 

ADVOGADO(A): SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2008.63.02.000784-3 

RECTE: EDNA MARIA PINTO PARREIRA 

ADVOGADO(A): SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.02.001384-3 

RECTE: FRANCOLINO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.02.001753-8 

RECTE: MAURA LUIZA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0406       PROCESSO: 2008.63.02.002229-7 

RECTE: ANTONIO ALVES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.02.002899-8 

RECTE: EDNA ALVES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.02.002982-6 

RECTE: JOANA ZANA BARROS 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.02.003115-8 

RECTE: LUIZ CARLOS FRANCELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.02.003254-0 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.02.003995-9 

RECTE: ISABEL CRISTINA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.02.004072-0 

RECTE: MICHELLE ROBERTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2008.63.02.004636-8 

RECTE: CARLOS RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.02.007122-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCEMIRA FERREIRA DOS SANTOS AMADEU  

ADVOGADO: SP220809  - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.02.012259-0 

RECTE: JOSE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.02.013294-7 

RECTE: CRISTIANE PAULINO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.02.014347-7 

RECTE: DAVID RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2008.63.03.000648-3 

RECTE: ANA HELENA GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.03.002459-0 

RECTE: DANIEL LEITE 

ADVOGADO(A): SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.03.004229-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AVELINA BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP251271  - FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2008.63.04.000428-8 

RECTE: GERSON LACERDA CARVALHO 
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ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.04.000516-5 

RECTE: SONIA MARIA LOPES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.04.004092-0 

RECTE: JEFFERSON BOATO 

ADVOGADO(A): SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.04.004305-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO APARECIDO LANA  

ADVOGADO: SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.04.006863-1 

RECTE: MARISA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.05.000620-8 

RECTE: JOSE AVELINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.05.000870-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI CARDOSO  

ADVOGADO: SP260685  - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.06.003016-5 

RECTE: JAIR GONCALVES VALIM 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0429       PROCESSO: 2008.63.06.007611-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.06.010602-9 

RECTE: MEIRE LUCIA FEITOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.06.011036-7 

RECTE: JOSEFA MARIA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.06.011407-5 

RECTE: NORMALINA XAVIER DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.06.012025-7 

RECTE: LOURIVALDO SOUZA FILGUEIRAS 

ADVOGADO(A): SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.06.012983-2 

RECTE: ADILENE FERREIRA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.06.013344-6 

RECTE: ADAIR GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.06.014044-0 

RECTE: JOSE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.06.014518-7 

RECTE: DOMINGAS AMALIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.07.002769-2 

RECTE: ROGERIO DE PAULA MONTEIRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.07.003645-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DE ALMEIDA SILVA FONSECA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.07.003646-2 

RECTE: LUCIANE PEQUENO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.07.003837-9 

RECTE: ELIZEO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.07.004321-1 

RECTE: EUNICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2008.63.08.003014-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PEREIRA DE CAMARGO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2008.63.08.003713-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCIA IARALHA SANTOJO  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.09.002428-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.09.002490-8 

RECTE: ANTONIO AFONSO SAMPAIO NETO 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.09.003352-1 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.09.003607-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.09.006320-3 

RECTE: MILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.09.006395-1 

RECTE: ROSANA APARECIDA OJIMA 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.09.007205-8 

RECTE: LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0452       PROCESSO: 2008.63.09.009184-3 

RECTE: EUORDALIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.11.000211-1 

RECTE: JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.11.004623-0 

RECTE: CARLOS ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.12.001403-1 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FALCAO DE MELO SILVA 

ADVOGADO(A): SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.14.000319-1 

RECTE: IRENE COELHO BUSTAMANTE 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.14.001497-8 

RECTE: EDNA DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.15.001525-6 

RECTE: VIRGINIA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.15.004653-8 

RECTE: JOSE CARLOS GUGLIOTTI 

ADVOGADO(A): SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.15.005639-8 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120360 - JOAO DE OLIVEIRA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.15.007491-1 

RECTE: ELISABETE ANDRADE ARANHA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.15.007679-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDA AMARAL CAETANO  

ADVOGADO: SP248229  - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.15.007857-6 

RECTE: MANOEL BELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.15.008499-0 

RECTE: JOAO BOSCO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.17.007923-9 

RECTE: MANOEL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2009.63.01.001097-7 

RECTE: TARCISO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2009.63.02.002506-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 63/1478 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO APARECIDO CAMPOS  

ADVOGADO: SP100243  - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2009.63.02.005347-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO BORGES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2009.63.02.006775-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDILSON DE MENEZES  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2009.63.03.007039-6 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2009.63.06.000696-9 

RECTE: ELAINE BEZERRA DO NASCIMENTO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2009.63.06.003151-4 

RECTE: ELDENILDA SILVA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2009.63.06.003466-7 

RECTE: MARIA CARMELITA GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2009.63.08.001474-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0475       PROCESSO: 2009.63.09.000475-6 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2009.63.09.004810-3 

RECTE: LEIR VIEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2009.63.15.001454-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIVAL RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP224699  - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2009.63.19.000855-3 

RECTE: ELZA THEREZINHA CAMARGO DA SILVA GERALDO 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2004.61.84.018062-2 

RECTE: ANTONIO DANIEL DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2004.61.84.021740-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI GOMES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0481       PROCESSO: 2004.61.84.025375-3 

RECTE: WILSON ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2004.61.84.029008-7 

RECTE: LINDA MOYSES BUFARA 

ADVOGADO(A): SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2004.61.84.038847-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO LIMA  

ADVOGADO: SP212832  - ROSANA DA SILVA AMPARO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2004.61.84.058091-0 

RECTE: VERA LUCIA DO AMARAL SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2004.61.84.059079-4 

RECTE: MARIO CESAR DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2004.61.84.060256-5 

RECTE: BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2004.61.84.063198-0 

RECTE: DALILA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2004.61.84.065447-4 

RECTE: ADELINO SORGON 

ADVOGADO(A): SP093509 - IVONE DA CONCEICAO RODRIGUES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2004.61.84.068283-4 

RECTE: JOSE RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2004.61.84.074985-0 

RECTE: SYDNEY NAVAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 66/1478 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2004.61.84.081576-7 

RECTE: JONATAS BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2004.61.84.148212-9 

RECTE: ALVARO PESTANA GARCEZ 

ADVOGADO(A): SP085108 - SONIA REGINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2004.61.84.153867-6 

RECTE: ROSANA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2004.61.84.164546-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA SOUSA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2004.61.84.228521-6 

RECTE: EURIPEDES GUIEM 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2004.61.84.259132-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO CARLOS BONIMANCIO  

ADVOGADO: SP160970  - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2004.61.84.260133-3 

RECTE: SILVIO MICHELUTTI DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2004.61.84.526906-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANA PRISCILA DE ALMEIDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP093183  - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: JOSEFA CLEONIDES GARBO 

ADVOGADO(A): SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: JOSUE FELIPE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2004.61.84.553318-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SINAMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP  

ADVOGADO: SP105248  - NANCY GOMES CASTILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2004.61.86.007819-5 

RECTE: CELSO AMARAL ROCHA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2005.63.01.000190-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR FERNANDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2005.63.01.005974-2 

RECTE: PEDRO BARIZON NETTO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2005.63.01.007273-4 

RECTE: REGINALDO VIEIRA DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP125764 - FABIO HUMBERTO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2005.63.01.028743-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES FRANCISCO  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2005.63.01.029709-4 

RECTE: JORGE AZAM 

ADVOGADO(A): SP211318 - LUCIANA RAMOS AZAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2005.63.01.031084-0 

RECTE: RICARDO BOZZA 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2005.63.01.070083-6 

RECTE: CARLOS DIAS NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2005.63.01.077021-8 

RECTE: LUIS EMMA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2005.63.01.078055-8 

RECTE: JAMIL JORGE ABDALLA 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2005.63.01.078352-3 

RECTE: JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2005.63.01.080737-0 

RECTE: JOAO PORTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123491A - HAMILTON GARCIA SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2005.63.01.081726-0 

RECTE: ALEXANDRE DE BRITO MIAKI 

ADVOGADO(A): SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA 

RECTE: ALICE DE BRITO MIAKI 

ADVOGADO(A): SP081728-ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0513       PROCESSO: 2005.63.01.090363-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA DE TOLEDO LEANDRO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2005.63.01.110732-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI FOGAÇA  

ADVOGADO: SP162315  - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2005.63.01.119107-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2005.63.01.122113-9 

RECTE: APARECIDO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078886 - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2005.63.01.131479-8 

RECTE: LEONALDO TRESTINI 

ADVOGADO(A): SP070089 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2005.63.01.138476-4 

RECTE: ALICE SILVA FOSCA 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2005.63.01.148310-9 

RECTE: MARIA BENEDICTA MORAES 

ADVOGADO(A): SP078886 - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2005.63.01.148314-6 

RECTE: MESSOD AMAR 

ADVOGADO(A): SP078886 - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2005.63.01.176974-1 

RECTE: TATSUMORI KAJIHARA 

ADVOGADO(A): SP063627 - LEONARDO YAMADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2005.63.01.192429-1 

RECTE: THERESINHA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2005.63.01.192489-8 

RECTE: EDEZIO LEONE 

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2005.63.01.192759-0 

RECTE: DIAHYR MINHOLO ALGUIN 

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2005.63.01.197467-1 

RECTE: SUELY ALVES COSTA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP191247 - VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2005.63.01.210451-9 

RECTE: GINETE FELIX DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP206441 - HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2005.63.01.233938-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN LOPES MARINHO  

ADVOGADO: SP090751  - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2005.63.01.249748-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE SOARES DOS REIS, REPRES. P/ GERALDA MARIA DE JESUS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2005.63.01.257682-0 

RECTE: MARIA CACILDA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2005.63.01.265126-9 

RECTE: ANTONIO COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2005.63.01.270215-0 

RECTE: NILZA MARIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP081363 - MARIA HELENA COURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2005.63.01.273733-4 

RECTE: JOSE ZECA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP110794 - LAERTE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2005.63.01.274673-6 

RECTE: ODILON ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2005.63.01.277104-4 

RECTE: LUIZ ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2005.63.01.279846-3 

RECTE: FRANCISCO GUILHERME DE MARIA 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0536       PROCESSO: 2005.63.01.280109-7 

RECTE: LUIZ LORENZON 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2005.63.01.291745-2 

RECTE: YOLANDA GARBELOTTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2005.63.01.297160-4 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2005.63.01.297924-0 

RECTE: DEJANIRA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2005.63.01.302299-7 

RECTE: NELSON MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2005.63.01.304117-7 

RECTE: IVETE DE ARAUJO COUTO 

ADVOGADO(A): SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2005.63.01.305145-6 

RECTE: HUMBERTO ILÍDIO DE CAIRES E FREITAS 

ADVOGADO(A): SP057103 - CID FERNANDO DE ULHOA CANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2005.63.01.307646-5 

RECTE: ZENAIDE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 73/1478 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2005.63.01.307850-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA PINTON 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2005.63.01.308781-5 

RECTE: MARIA ODETE CAMPOS IRZWIKOWSKI 

ADVOGADO(A): SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2005.63.01.309022-0 

RECTE: JOAO EVANGELISTA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP031166 - RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2005.63.01.319950-2 

RECTE: GABRIEL LAURO CELIDONIO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2005.63.01.323815-5 

RECTE: ANTONIETA GOMES GRASSI 

ADVOGADO(A): SP110257 - DINALVA GONCALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2005.63.01.331462-5 

RECTE: ALOISIO COSTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2005.63.01.336424-0 

RECTE: IVETTE COLICA LAMANO 

ADVOGADO(A): SP193769 - CRISTINA HATAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2005.63.01.349150-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVANO ANTONIO CASTRO  

ADVOGADO: SP188101  - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2005.63.01.349406-8 

RECTE: HERMINIO XAVIER RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2005.63.01.357298-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP088641  - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2005.63.02.010325-9 

RECTE: MAURILIO LIMA 

ADVOGADO(A): SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2005.63.02.012672-7 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2005.63.03.011898-3 

RECTE: ANANIAS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2005.63.03.012199-4 

RECTE: GUILHERME DENADAI 

ADVOGADO(A): SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2005.63.03.012330-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2005.63.03.012808-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL REIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2005.63.03.015594-3 

RECTE: HELIO FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP050504 - ARTHUR MELLO MAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2005.63.03.016360-5 

RECTE: MARIA JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2005.63.03.016365-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDEMIRO GOMES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2005.63.03.017853-0 

RECTE: NEUZA DE CASTRO LUZ 

ADVOGADO(A): SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2005.63.04.000191-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MAZZUIA  

ADVOGADO: SP111453  - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2005.63.04.007652-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP184454  - PAOLA ESTEVES TEIXEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0566       PROCESSO: 2005.63.04.008766-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA FRANCISCA CARDOSO-REP. JOSELAINE C. PEREIRA-MENOR IMP.  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2005.63.05.000047-3 

RECTE: NIVALDO SALES GALVAO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2005.63.05.002460-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA ANA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2005.63.06.002462-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAULO SOUZA AMORIM  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2005.63.06.011583-2 

RECTE: RILDO DOS SANTOS RIBAS (REPRES. PELO GENITOR) 

ADVOGADO(A): SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2005.63.07.004124-9 

RECTE: APARECIDO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2005.63.08.001385-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ANGELIN DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2005.63.08.002108-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2005.63.08.002536-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA PINTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2005.63.08.003215-4 

RECTE: LUCAS WILLIAN COLELLA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RECTE: MARIA JOSE COLELLA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2005.63.08.003798-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO MARIA SANTOS BAPTISTA  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: DALVINA DE FATIMA BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2005.63.10.006030-7 

RECTE: ADAO APARECIDO MEYER 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2005.63.10.006425-8 

RECTE: MARGARIDA DE FATIMA PIVA 

ADVOGADO(A): SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2005.63.10.007066-0 

RECTE: APARECIDO CONRADO 

ADVOGADO(A): SP112174 - MARCO AURELIO DE MORI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2005.63.10.008154-2 

RECTE: MANOEL ANTONIO VELOZO FILHO 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0581       PROCESSO: 2005.63.10.008163-3 

RECTE: JOSE EDUARDO CATALDI 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2005.63.10.008718-0 

RECTE: LOURDES PERICO ZERBINATO 

ADVOGADO(A): SP253429 - RAFAEL DE JESUS MINHACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2005.63.10.008854-8 

RECTE: EDUARDO MORAES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2005.63.11.001206-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RONALDO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2005.63.11.002610-2 

RECTE: LADI COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2005.63.11.004635-6 

RECTE: OSWALDO TORRES FILHO 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2005.63.11.006102-3 

RECTE: EDITHE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP028675 - RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2005.63.11.008078-9 

RECTE: ISILDINHA APARECIDA MELONI HENRIQUE 

RECDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SANTOS  

ADVOGADO: SP195315  - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0589       PROCESSO: 2005.63.11.008098-4 

RECTE: WALTER DOS REIS SOTO 

ADVOGADO(A): SP175006 - GABRIELA RINALDI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2005.63.11.009011-4 

RECTE: ANTONIO ALVES DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2005.63.11.011855-0 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2005.63.11.011967-0 

RECTE: SILVIA MARIA GRANERO BAILAO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2005.63.11.012047-7 

RECTE: ÁUREO COELHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2005.63.11.012055-6 

RECTE: NATHALIA PAURA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP213864 - CELINA M M CRAVEIRO PEDRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2005.63.13.000850-6 

RECTE: ODETE ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2005.63.13.000867-1 

RECTE: ROSAINE MARIA DA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2005.63.14.000042-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: GENUZI ALVES DE LIMA BAIA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2005.63.14.000423-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA AUGUSTA BILAQUE NAVARRO  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2005.63.14.002354-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: VILSON JOSE DA CUNHA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2005.63.14.004038-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAURIDES SIMPLES BATAIA  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2005.63.15.001774-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MOMBERG MASUELA  

ADVOGADO: SP206052  - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2005.63.15.004485-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DELMA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2005.63.15.006340-7 

RECTE: BENEDITO DA COSTA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0604       PROCESSO: 2005.63.15.006345-6 

RECTE: GETULIO FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2005.63.16.000142-3 

RECTE: ALDOMIR ALVES BADARO 

ADVOGADO(A): SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2005.63.16.000339-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2005.63.16.000825-9 

RECTE: JOSE ROBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2005.63.16.002244-0 

RECTE: DANIEL REIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2005.63.16.002841-6 

RECTE: TIAGO DA SILVA MELO REPRESENTADO POR JACINTA SILVA MELO 

ADVOGADO(A): SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2006.63.01.005447-5 

RECTE: JOSE CARNEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2006.63.01.007685-9 

RECTE: TERUCO TOKAI 

ADVOGADO(A): SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2006.63.01.008031-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ALCIDES CANDIDO  

ADVOGADO: SP176507  - MARCOS TRINDADE DE AVILA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2006.63.01.010447-8 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2006.63.01.015549-8 

RECTE: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2006.63.01.019362-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2006.63.01.045049-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CLAUDIO LEONARDO ALVES DOS PASSOS  

ADVOGADO: SP177818  - NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2006.63.01.056234-1 

RECTE: VANIA LUCIA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2006.63.01.059275-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DO CARMO  

ADVOGADO: SP211064  - EDUARDO RECHE FEITOSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2006.63.01.060439-6 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2006.63.01.065596-3 

RECTE: MAURO MAIA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2006.63.01.072246-0 

RECTE: VALTER SALVADOR DUARTE 

ADVOGADO(A): SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2006.63.01.080721-0 

RECTE: ANTONIO SCRAMIM 

ADVOGADO(A): SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2006.63.01.088305-4 

RECTE: IRINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2006.63.01.091294-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2006.63.01.092464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENCESLAU JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2006.63.01.094215-0 

RECTE: MARIA HELOISA CARDOSO PETERS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0627       PROCESSO: 2006.63.01.094219-8 

RECTE: WALDEMAR LOMBARDI 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2006.63.02.003310-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA FLAVIO ZORZENON  

ADVOGADO: SP121929  - OSMAR OSTI FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2006.63.02.013632-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALEBRTO RISSATO  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2006.63.02.015745-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DOS ANJOS SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP074206  - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2006.63.02.015766-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2006.63.02.017784-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA CRUZ DA SILVA FREITAS  

ADVOGADO: SP128903  - EDSON LUIZ PETRINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2006.63.03.003559-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARIA MAZIERO  

ADVOGADO: SP116107  - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2006.63.03.005274-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSÉ ROBERTO SOBRADO 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2006.63.03.006467-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI CAVANI  

ADVOGADO: SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2006.63.03.006511-9 

RECTE: VALDEMAR BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2006.63.03.006520-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO EMIDIO DE QUEIROZ FILHO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2006.63.03.006662-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAULO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2006.63.04.001268-9 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO BIANCHINI 

ADVOGADO(A): SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2006.63.04.002357-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO LOPES PUGA  

ADVOGADO: SP228595  - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2006.63.04.002732-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA CECÍLIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0642       PROCESSO: 2006.63.04.003395-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA CUBA DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP146621  - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2006.63.04.007170-0 

RECTE: HAROLDO BERLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2006.63.06.005775-7 

RECTE: ALZIRA DA SILVA BOCKHHORNY 

ADVOGADO(A): SP132037 - CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2006.63.06.011452-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATEVALDO MESSIAS DOS REIS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2006.63.08.000361-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE LIMA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2006.63.08.000448-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUVENIL FRANCA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2006.63.08.000720-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2006.63.08.000743-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0650       PROCESSO: 2006.63.08.000840-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2006.63.08.001009-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA BREZIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2006.63.08.001256-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES LIMA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2006.63.08.001273-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ALVARENGA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2006.63.08.001346-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO LUIZ CALE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2006.63.08.001429-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEODIR DAS GRAÇAS MARIANI  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2006.63.08.001837-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2006.63.08.002144-6 

RECTE: TEODORO JOSE CAMILO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2006.63.08.002396-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PALUGAN BERTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2006.63.08.003683-8 

RECTE: BENEDITA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2006.63.09.000384-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS AZEVEDO SILVA REP P/ RAIMUNDA N P DA SILVA  

ADVOGADO: SP243637  - WANDERLEY DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2006.63.09.003420-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO IZIDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178870  - FERNANDA MARIA LOPES DE GODOY 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2006.63.09.004251-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON LUIS JORGE  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2006.63.10.000714-0 

RECTE: ADEVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2006.63.10.001263-9 

RECTE: SEBASTIAO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2006.63.10.001548-3 

RECTE: JOSE ALCIDES GOBBO 
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ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2006.63.10.001827-7 

RECTE: PEDRO DOMICIANO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2006.63.10.001868-0 

RECTE: JOSE CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2006.63.10.002027-2 

RECTE: JUAN CONSTANTINOV 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2006.63.10.002044-2 

RECTE: RAFAEL MENALDO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2006.63.10.002090-9 

RECTE: MARCOS ANTONIO HERMINIO 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2006.63.10.002996-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RITA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2006.63.10.003552-4 

RECTE: JOAO DE SOUZA MOTA 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0673       PROCESSO: 2006.63.10.003556-1 

RECTE: ALVARO PULZ SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2006.63.10.004538-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GENTINI SIMPIONATO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2006.63.10.006500-0 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2006.63.10.006503-6 

RECTE: ANNA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2006.63.10.006911-0 

RECTE: APARECIDO CLAUDIO NACARATO 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2006.63.10.008362-2 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA BALISTIERI 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2006.63.10.008920-0 

RECTE: MARIA REGINA SARTI MILANI 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2006.63.10.009935-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DONIZETE ROSSI  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2006.63.10.010997-0 

RECTE: SILVIO FRONER 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2006.63.10.011729-2 

RECTE: MARIA JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2006.63.10.012428-4 

RECTE: CACILDA BENEDITA BAZANELLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2006.63.11.001397-5 

RECTE: CORINA GUSMÃO GIANGIULIO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2006.63.11.001503-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO RIBEIRO SARAPIO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2006.63.11.002680-5 

RECTE: ZULMIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2006.63.11.003547-8 

RECTE: OLNEY MACEDO DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2006.63.11.003781-5 

RECTE: DIRCE GONÇALVES FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2006.63.11.006292-5 

RECTE: HAROLDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2006.63.11.006507-0 

RECTE: MARIA APARECIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2006.63.11.008385-0 

RECTE: JOSE CELINO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2006.63.11.008617-6 

RECTE: WILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2006.63.11.009864-6 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA ARPPI 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2006.63.11.010810-0 

RECTE: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2006.63.11.011486-0 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0696       PROCESSO: 2006.63.11.011671-5 

RECTE: MARCOS RODRIGUES NALIN 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2006.63.11.012025-1 

RECTE: DILERMANDO GERMANO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2006.63.11.012313-6 

RECTE: GIUSEPPE UNGARO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2006.63.14.001814-8 

RECTE: ESTELITA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP213095 - ELAINE AKITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000030/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de maio de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. 

(...) 

 

0700       PROCESSO: 2006.63.14.002739-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA ANTÔNIA TAFNER MESA  
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ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2006.63.14.003678-3 

RECTE: LUIS DE PAULA LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2006.63.14.003681-3 

RECTE: ARLINDO STUCCHI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2006.63.14.003719-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NEUZA MARIA PRADO VERONA  e outro 

RECDO: JULIANO PRADO VERONA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2006.63.15.001047-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVÁ FERREIRA DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2006.63.15.006187-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAMIR FRANCISCO VIANA DE SA  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2006.63.15.008926-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA DE CASSIA PRADO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2006.63.15.009155-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HAMILTON FUNES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2006.63.16.000979-7 

RECTE: PEDRO FUSETTO 
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ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2006.63.16.002237-6 

RECTE: WANDYR ZAFALON 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2006.63.16.002403-8 

RECTE: ANTONIO PAGOTI 

ADVOGADO(A): SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2006.63.17.000295-7 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2006.63.17.000839-0 

RECTE: ANA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2006.63.17.000840-6 

RECTE: PEDRO DAMIÃO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2006.63.17.000935-6 

RECTE: WALTER RODRIGUES BORBA 

ADVOGADO(A): SP178836 - ANDRÉ LUIZ BISCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2006.63.17.000937-0 

RECTE: CARLOS SZABADOS BOCZKO 

ADVOGADO(A): SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2006.63.17.000970-8 

RECTE: SERAFINO COCCO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2006.63.17.001300-1 

RECTE: EUCLIDES VOLPI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2006.63.17.001314-1 

RECTE: MAURILIO LOUZADA NETO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2006.63.17.001619-1 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2006.63.17.003178-7 

RECTE: YASUYO SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2006.63.17.003743-1 

RECTE: IRENE MAFFEI DALL ACQUA 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2007.63.01.002401-3 

RECTE: RITA DE CASSIA SIMOES 

ADVOGADO(A): SP135366 - KLEBER INSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2007.63.01.005027-9 

RECTE: NADIR APARECIDA SANT ANNA BARROS 
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ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2007.63.01.005963-5 

RECTE: ANTONIO ROMANETTI 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2007.63.01.007214-7 

RECTE: JOSE BENEDITO CALADO 

ADVOGADO(A): SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2007.63.01.007215-9 

RECTE: OSVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2007.63.01.015661-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA VIEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2007.63.01.016114-4 

RECTE: NEUZA MARIA BREVIGLIERI 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2007.63.01.016442-0 

RECTE: ANTONIO SEVERINO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2007.63.01.016843-6 

RECTE: PEDRO GONCALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0731       PROCESSO: 2007.63.01.017828-4 

RECTE: JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2007.63.01.019807-6 

RECTE: HELIO LEVISKY 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2007.63.01.023731-8 

RECTE: ELZA BORGES DE SOUZA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2007.63.01.025776-7 

RECTE: ADAIR FAVARETO TONETO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2007.63.01.029052-7 

RECTE: ADALGIZA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2007.63.01.031018-6 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2007.63.01.032467-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERTOLDO CELESTINO  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2007.63.01.035698-8 

RECTE: DECIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2007.63.01.035888-2 

RECTE: DOMINGOS ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2007.63.01.035902-3 

RECTE: SERGIO ANTELMO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2007.63.01.037877-7 

RECTE: JURACY IVONE MARCELLO 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2007.63.01.040221-4 

RECTE: MARIA THEREZA CODIGNOLA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2007.63.01.045260-6 

RECTE: CLAUDIONOR AUGUSTO CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP156731 - DANIELA APARECIDA LAROCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2007.63.01.046711-7 

RECTE: AGOSTINHO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2007.63.01.046765-8 

RECTE: YOSHISHIGUE MIKAN 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2007.63.01.049938-6 

RECTE: JOSE GREGORIO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2007.63.01.049950-7 

RECTE: JOSE CARLOS PANAGEIRO 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2007.63.01.050248-8 

RECTE: MARCO ANTONIO VELLOSO 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2007.63.01.050970-7 

RECTE: ALFREDO DIONISIO 

ADVOGADO(A): SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2007.63.01.056878-5 

RECTE: MARIO MANIA 

ADVOGADO(A): SP154004 - LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2007.63.01.056983-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2007.63.01.061148-4 

RECTE: MARIA DE LOURDES ESCALHAO LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RECTE: NEUSA LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP042950-OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2007.63.01.063861-1 

RECTE: ROGERIO VASCONCELOS MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2007.63.01.064400-3 

RECTE: SILON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2007.63.01.065736-8 

RECTE: LUZIA TEODOSIO FOLEGATTI 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2007.63.01.072775-9 

RECTE: EMMI HILDA GETTE RAPHAEL 

ADVOGADO(A): SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2007.63.01.087367-3 

RECTE: NEUSA COUTINHO MONTAGNANI 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2007.63.01.091018-9 

RECTE: UELIO JUNIOR CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2007.63.01.091358-0 

RECTE: ERNESTINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2007.63.01.091458-4 

RECTE: MARIO CESARIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2007.63.01.091711-1 

RECTE: RITA DE CASSIA CENEDESI MARTIM 
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ADVOGADO(A): SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2007.63.01.092411-5 

RECTE: JOSE FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2007.63.01.095369-3 

RECTE: ELIAS MARTIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2007.63.02.002202-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2007.63.02.004059-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2007.63.02.006298-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIRA GONCALVES MORAES  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2007.63.02.006953-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2007.63.02.010243-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AUGUSTO MICHELON CAPPIA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0769       PROCESSO: 2007.63.02.016413-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO LOPES  

ADVOGADO: SP262123  - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2007.63.02.016923-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERDU DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2007.63.03.001271-5 

RECTE: DAVID PINGERNO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2007.63.03.001459-1 

RECTE: ANTONIO MAGOSSI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2007.63.03.003454-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LUZIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2007.63.03.003471-1 

RECTE: VALDIR MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2007.63.03.011474-3 

RECTE: ROSALIA MARIA SANTIAGO LIMA 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2007.63.03.013320-8 

RECTE: MIGUEL ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2007.63.03.013340-3 

RECTE: VALDEMAR IZIDORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2007.63.03.013825-5 

RECTE: IVANILDI ARTONI BERTELLI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2007.63.03.013960-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR NUNES PEREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2007.63.04.004452-0 

RECTE: ANTONIO ANTÃO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2007.63.05.002280-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOTILDES MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2007.63.06.002497-5 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2007.63.06.003763-5 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA E SOUSA 

ADVOGADO(A): SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2007.63.06.006843-7 

RECTE: JOSE MENDES SOBRINHO 
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ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2007.63.06.008123-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIZE SANTOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2007.63.07.003185-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELICEU DO PRADO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2007.63.07.003771-1 

RECTE: LUIZ CARLOS LOURENÇO BLACO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2007.63.08.002724-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2007.63.09.000083-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FRANCISCO DA SILVA GICA  

ADVOGADO: SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2007.63.09.002693-7 

RECTE: DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2007.63.09.003522-7 

RECTE: DURVAL PINHEIRO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0792       PROCESSO: 2007.63.09.008770-7 

RECTE: ANTONIO ALVES DE CALDAS 

ADVOGADO(A): SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2007.63.09.010526-6 

RECTE: ANTONIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2007.63.10.002623-0 

RECTE: JAYME VALIM 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2007.63.10.004405-0 

RECTE: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2007.63.10.013139-6 

RECTE: WALDIR SASSERON 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2007.63.10.013942-5 

RECTE: DOMINGOS PAVARIN 

ADVOGADO(A): SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2007.63.10.014206-0 

RECTE: NEUSA JOSELI PICARELI 

ADVOGADO(A): SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2007.63.10.014527-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2007.63.10.014575-9 

RECTE: JUDITH ZANETTA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2007.63.10.015660-5 

RECTE: JOSE COLLELA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2007.63.10.016473-0 

RECTE: BRUNO AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECTE: MELINA AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2007.63.10.016728-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA GONSALES TORINO SILVA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2007.63.10.017106-0 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO(A): SP241020 - ELAINE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2007.63.10.017178-3 

RECTE: ANTONIA AVIZU NOZELLA 

ADVOGADO(A): SP241020 - ELAINE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2007.63.10.017324-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA TEREZINHA ALVES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0807       PROCESSO: 2007.63.10.017552-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BIANCHINI DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2007.63.10.017631-8 

RECTE: CESAR DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2007.63.10.017943-5 

RECTE: MANOEL MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2007.63.11.002359-6 

RECTE: DIRCE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2007.63.11.008426-3 

RECTE: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2007.63.11.009573-0 

RECTE: RODOLFO GUIMARÃES TAMASCO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2007.63.11.010239-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE BRITO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP242021  - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2007.63.11.010964-8 

RECTE: JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2007.63.11.011705-0 

RECTE: EUCLIDES DE GODOI FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2007.63.12.000405-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA LEMBO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2007.63.12.002932-7 

RECTE: JOAO CARLOS CALTRAN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2007.63.12.003763-4 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2007.63.12.004664-7 

RECTE: JOSE OSNIR VIOTTO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2007.63.13.000411-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIR DAVI DA TRINDADE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2007.63.14.000661-8 

RECTE: ZELMA TAVARES MARINHO 

ADVOGADO(A): SP101352 - JAIR CESAR NATTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2007.63.14.002945-0 

RECTE: JOSE RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2007.63.14.003362-2 

RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2007.63.14.004012-2 

RECTE: JOSE TANAMATI 

ADVOGADO(A): SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2007.63.14.004120-5 

RECTE: DULCE GONCALVES HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP171090 - MAURO LEANDRO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2007.63.14.004395-0 

RECTE: JOSE DE MATOS VASQUE 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2007.63.15.001856-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETERSON ADRIANO AMELINI  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2007.63.15.001907-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2007.63.15.002174-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ROMANO DA SILVA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP229761  - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0830       PROCESSO: 2007.63.15.002483-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ANTUNES DA GAMA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2007.63.15.002720-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2007.63.15.002833-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLI APARECIDA SARAGOSA DOURADO  

ADVOGADO: SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2007.63.15.003085-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI MORAIS DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2007.63.15.003261-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANESIO JOSE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2007.63.15.003357-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZELIA DA CONCEIÇÃO GUIMARAES  

ADVOGADO: SP183958  - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2007.63.15.003412-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR ANSELMO DOMINGUES  

ADVOGADO: SP218243  - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2007.63.15.003428-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BISPO DE JESUS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2007.63.15.003611-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2007.63.15.003725-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI MARIA INACIO LEO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 2007.63.15.004001-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA LUIZA DA CRUZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2007.63.15.004091-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELCI APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2007.63.15.004471-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACIRA MOLINARI DAS DORES  

ADVOGADO: SP130972  - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2007.63.15.005280-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANCELMO PEREIRA  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2007.63.15.007527-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIRO SAMPAIO DE LIMA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2007.63.15.011712-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODOALDO BOZZETI  
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ADVOGADO: SP216863  - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2007.63.15.012942-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEREZ LENCIONI PIRES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2007.63.15.013237-2 

RECTE: HELIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 2007.63.15.015723-0 

RECTE: INIELSE CRISTINA LIMA ALVES 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 2007.63.16.002007-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL MAURICIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0850       PROCESSO: 2007.63.17.003180-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICIO DE OLIVEIRA BORGES  

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 2007.63.17.005295-3 

RECTE: MAURO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2007.63.17.006366-5 

RECTE: JOSE LINGUANOTI 

ADVOGADO(A): SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2007.63.17.007285-0 

RECTE: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2007.63.17.007321-0 

RECTE: EZEQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2007.63.17.007732-9 

RECTE: MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2007.63.17.008405-0 

RECTE: FAUSTINO TOLEDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2007.63.17.008438-3 

RECTE: OSWALDO STOUPA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 2007.63.18.001204-6 

RECTE: RENAN GOMES 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2007.63.18.001205-8 

RECTE: ALCY BRASILINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0860       PROCESSO: 2007.63.18.001568-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELESTINA BALTAZAR DA ROCHA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0861       PROCESSO: 2007.63.18.001597-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE FERREIRA CINTRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2007.63.18.001671-4 

RECTE: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0863       PROCESSO: 2007.63.18.002022-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASPARINA LUIZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2007.63.18.002424-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CORREIA  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2007.63.18.002515-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE RESENDE BATISTA  

ADVOGADO: SP014919  - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2007.63.19.000536-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ESPÓLIO DE ODEMES ALVES DA SILVA - MARIA APARECIDA BATISTA E  

ADVOGADO: SP178735  - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2007.63.19.001252-3 

RECTE: MARGARIDA PADOVAN RINALDI 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2007.63.19.001257-2 

RECTE: JOAO SANCHES UREL 

ADVOGADO(A): SP182914 - HENRIQUE FERNANDEZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2007.63.20.000346-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA DE LOURDES RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2008.63.01.004403-0 

RECTE: DIVA CORREA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 2008.63.01.006925-6 

RECTE: MARILENE GOMES 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2008.63.01.010843-2 

RECTE: NICOLA BELGIORNO 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2008.63.01.012851-0 

RECTE: COSME MENEZES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2008.63.01.015212-3 

RECTE: JOSE CARLOS PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2008.63.01.020377-5 

RECTE: JOAO JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2008.63.01.020706-9 

RECTE: ALDEMIRA SILVA CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2008.63.01.020982-0 

RECTE: VALDEMIR DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2008.63.01.021609-5 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2008.63.01.021684-8 

RECTE: DECIO VISINHANI 

ADVOGADO(A): SP139286 - ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2008.63.01.023973-3 

RECTE: GILBERTO CASTRO ANDRADE COUTO 

ADVOGADO(A): SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2008.63.01.032667-8 

RECTE: JOSE OTAVIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2008.63.01.032719-1 

RECTE: DINORAH EMILIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2008.63.01.035214-8 

RECTE: IDENIR SILVA 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0884       PROCESSO: 2008.63.01.040045-3 

RECTE: FRANCISCO LINS VANDERLEY 

ADVOGADO(A): SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 2008.63.01.042524-3 

RECTE: JOSUE SIVIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0886       PROCESSO: 2008.63.01.053307-6 

RECTE: JOAO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2008.63.01.057467-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO DOS SANTOS VENERANDO  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2008.63.01.059255-0 

RECTE: GERALDO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2008.63.01.059851-4 

RECTE: CECILIA MENDES MIRAS 

ADVOGADO: SP79958  - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0890       PROCESSO: 2008.63.01.063297-2 

RECTE: MARCIA AMARLI CANOVA 

ADVOGADO(A): AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 2008.63.01.063300-9 

RECTE: JORGE LUIZ SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP233355 - LIA PINHEIRO ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2008.63.01.065677-0 

RECTE: ORESTES BUENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0893       PROCESSO: 2008.63.02.000889-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA LUCAS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2008.63.02.004102-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA CANDIDA BENTO  

ADVOGADO: SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2008.63.02.005380-4 

RECTE: JOSEFA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2008.63.02.006670-7 

RECTE: HORTENCIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2008.63.02.013844-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE PAES BARBOSA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2008.63.02.014415-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA  

ADVOGADO: SP047033  - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2008.63.02.015025-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO HERMES VOLPE  
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ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2008.63.03.000834-0 

RECTE: SEBASTIAO HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2008.63.03.001383-9 

RECTE: GESSY JOSE NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2008.63.03.001426-1 

RECTE: SANTINA BARREIRO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2008.63.03.001433-9 

RECTE: MARIA THEREZINHA ANTONIOLLI BRITO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2008.63.03.001641-5 

RECTE: AMERICO PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2008.63.03.002155-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUCAS BARBOSA  

ADVOGADO: SP121585  - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2008.63.03.002489-8 

RECTE: ITAMAR LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0907       PROCESSO: 2008.63.03.004600-6 

RECTE: MARINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0908       PROCESSO: 2008.63.03.005085-0 

RECTE: ALZIRA ESTELA MOREIRA BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2008.63.03.006879-8 

RECTE: ANTONIO SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2008.63.03.006881-6 

RECTE: ORIVALDO NIVACIR SCHIABEL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2008.63.03.007129-3 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2008.63.03.007235-2 

RECTE: JOSE FRANCISCO AVELINO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2008.63.03.008066-0 

RECTE: CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2008.63.03.008079-8 

RECTE: JOSE DJACI HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2008.63.03.008088-9 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2008.63.03.008140-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2008.63.03.008781-1 

RECTE: MARIA NEIDE FERREIRA TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2008.63.03.008882-7 

RECTE: NATALINA RAMIRES VALIM 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2008.63.03.009239-9 

RECTE: ADELINA CALIARI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2008.63.03.009563-7 

RECTE: LUIS CARLOS DE CAMPOS LEME 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2008.63.03.010318-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVA AMARO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2008.63.03.010369-5 

RECTE: EDISON NOGUEIRA ANDRADE 
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ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2008.63.03.010571-0 

RECTE: AILTON PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 2008.63.03.011322-6 

RECTE: ROMEU FREITAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2008.63.03.011742-6 

RECTE: ALICE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2008.63.03.011769-4 

RECTE: MARINA ROSA RICARDO FAIS 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2008.63.03.012001-2 

RECTE: BOGDAN BRAJOWITCH MONTENEGRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2008.63.03.012089-9 

RECTE: CELSO PREBELLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2008.63.03.012342-6 

RECTE: JOÃO ROBERTO COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0930       PROCESSO: 2008.63.03.012345-1 

RECTE: PORFIRIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 2008.63.03.012354-2 

RECTE: JOSE JOAQUIM CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2008.63.03.012445-5 

RECTE: ALVINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP216547 - GASPAR OTAVIO BRASIL MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2008.63.03.013078-9 

RECTE: SINVAL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2008.63.04.007373-0 

RECTE: ARI EMERSON FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2008.63.05.002086-2 

RECTE: ELIETE SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2008.63.06.008110-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES NATUBA  

ADVOGADO: SP217355  - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2008.63.06.009969-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERINDO CIRINO SOARES  

ADVOGADO: SP200576  - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 2008.63.07.002369-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA CARDOSO  

ADVOGADO: SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 2008.63.08.002771-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA DA SILVA MARCONDES  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2008.63.09.004957-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORREA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 2008.63.09.006063-9 

RECTE: BENEDITO RANGEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2008.63.09.007359-2 

RECTE: DOMINGAS DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2008.63.09.010005-4 

RECTE: BELARMINO VIERA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2008.63.10.000208-4 

RECTE: LAERCIO PENTEADO GIL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: DIRCE MARIANO DIORIO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0945       PROCESSO: 2008.63.10.000815-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMAN TAKADA  

ADVOGADO: SP265995  - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2008.63.10.001017-2 

RECTE: LEONIL SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2008.63.10.001093-7 

RECTE: VERA ROSAMIGLIA SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2008.63.10.001402-5 

RECTE: WALDOMIRO DINHAME 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2008.63.10.001407-4 

RECTE: JOAQUIM INACIO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2008.63.10.001531-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO HESPANHOL  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2008.63.10.001718-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESINHA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2008.63.10.001734-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DOS SANTOS  
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 2008.63.10.002029-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP204341  - MAURO EVANDO GUIMARAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 2008.63.10.002142-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DIAS  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2008.63.10.002208-3 

RECTE: NESTOR BUENO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 2008.63.10.002306-3 

RECTE: PEROLA CASSAB 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2008.63.10.002338-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY MATTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2008.63.10.002377-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA GAMA  

ADVOGADO: SP254953  - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2008.63.10.002648-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI NAPOLITANO FATTORI  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2008.63.10.002669-6 

RECTE: AVELINO SULATTO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 2008.63.10.002704-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 2008.63.10.003234-9 

RECTE: IGNES DE LIMA KNOTHE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 2008.63.10.003250-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ALVES DE ALMEIDA SANTOS  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 2008.63.10.003337-8 

RECTE: JOSE DEOLINDO THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 2008.63.10.003426-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GLORIA LAGO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP120624  - RAQUEL DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 2008.63.10.003570-3 

RECTE: VENANCIO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 2008.63.10.004017-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0968       PROCESSO: 2008.63.10.004701-8 

RECTE: WALTER DE FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 2008.63.10.004846-1 

RECTE: ANTONIO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 2008.63.10.005004-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL TERESA MANFRINATI CANCIAN  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 2008.63.10.005054-6 

RECTE: ANTONIO GARCIA PRIETO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 2008.63.10.005799-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINES SOUZA MENDES RIBEIRO PEDRINHO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 2008.63.10.005872-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA BRESSANIN DE FALCO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 2008.63.10.006018-7 

RECTE: PAULO ROBERTO TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 2008.63.10.006192-1 

RECTE: JOSE ANTONIO GIMENEZ NETO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0976       PROCESSO: 2008.63.10.006224-0 

RECTE: OSMAIR CARMO FORTI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 2008.63.10.006243-3 

RECTE: ANEZIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 2008.63.10.006258-5 

RECTE: ARMANDO GOTARDO MENDES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 2008.63.10.006296-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA BARBOZA COUTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 2008.63.10.006463-6 

RECTE: EUCLIDES IESQUE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 2008.63.10.006484-3 

RECTE: GENTIL MANOEL 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 2008.63.10.006716-9 

RECTE: JOAO ROSADA POLO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 2008.63.10.007235-9 

RECTE: VITORIO POSMAO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 2008.63.10.007261-0 

RECTE: MAURI SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 2008.63.10.007600-6 

RECTE: JOSE MARIA PULGROSSI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 2008.63.10.007616-0 

RECTE: VICENTE DE LEAO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 2008.63.10.007935-4 

RECTE: ANTONIO STRAPASSON 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 2008.63.10.007949-4 

RECTE: JOAO FACI MARCOLA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 2008.63.10.007999-8 

RECTE: VICENTE JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 2008.63.10.008362-0 

RECTE: NELSON LOPES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 2008.63.10.008388-6 

RECTE: JORGE SCHENDROSKI 
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ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 2008.63.10.008527-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE GODOY  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 2008.63.10.008581-0 

RECTE: CLAUDINEI FELICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 2008.63.10.008685-1 

RECTE: GILBERTO GAVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 2008.63.10.008722-3 

RECTE: VALENTIN PELISSARI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 2008.63.10.008728-4 

RECTE: ROBERTO ANTONIO FACCIN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 2008.63.10.009108-1 

RECTE: ARISTIDES PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 2008.63.10.009136-6 

RECTE: APARECIDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0999       PROCESSO: 2008.63.10.009165-2 

RECTE: MAURO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 2008.63.10.009200-0 

RECTE: NARCIZO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 2008.63.10.009448-3 

RECTE: JOAO GENESIO MAPELI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 2008.63.10.009485-9 

RECTE: AFONSO PELLISON 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 2008.63.10.009623-6 

RECTE: ROQUE BORELLI 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 2008.63.10.009660-1 

RECTE: JOSE CARLOS MANZI 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 2008.63.10.009732-0 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS NEGRI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 2008.63.10.009744-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ROSA FERREIRA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 134/1478 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 2008.63.10.009754-0 

RECTE: ANTONIO APARECIDO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 2008.63.10.010011-2 

RECTE: JOAO MILANI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 2008.63.10.010080-0 

RECTE: FRANCISCO XAVIER SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 2008.63.10.010243-1 

RECTE: EDSON BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 2008.63.10.010282-0 

RECTE: EURIDICE GIACOMELLI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 2008.63.10.010374-5 

RECTE: BENEDITO CAMILO GOMES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 2008.63.10.010460-9 

RECTE: IGNEZ TEJADA BELLUCO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 2008.63.10.010528-6 

RECTE: HILDA NOEMIA BORTOLIN 
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ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 2008.63.10.010633-3 

RECTE: MARIA JOSE NOLLI DEFAVARI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 2008.63.10.010708-8 

RECTE: PEDRO MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 2008.63.10.011074-9 

RECTE: WILSON ROBERTO COQUE 

ADVOGADO(A): SP241020 - ELAINE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 2008.63.11.004469-5 

RECTE: OSVALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 2008.63.12.000365-3 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 2008.63.12.000893-6 

RECTE: JORGE GOULART 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 2008.63.12.001176-5 

RECTE: LINDINALVA MEDINA MORAES 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1022       PROCESSO: 2008.63.12.001327-0 

RECTE: LAZARA GORETTI ROMAO LEITE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 2008.63.12.002895-9 

RECTE: JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 2008.63.14.000351-8 

RECTE: GERSON MOURO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 2008.63.14.000380-4 

RECTE: NELSON SPEZAMIGLIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 2008.63.14.000523-0 

RECTE: JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 2008.63.14.000530-8 

RECTE: NEIVA BARRELA GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 2008.63.14.000539-4 

RECTE: WILSON DAROZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 2008.63.14.000560-6 

RECTE: ROBERTO STOPA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 2008.63.14.001107-2 

RECTE: INES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 2008.63.14.001143-6 

RECTE: ALECIO BELOTI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 2008.63.14.001160-6 

RECTE: TEODORO DONAIRE BAYAN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 2008.63.14.001540-5 

RECTE: ROBERTO ANTONIO COUTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 2008.63.14.001546-6 

RECTE: WILSON APARECIDO FESTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 2008.63.14.002066-8 

RECTE: JOSE VALDEVIR GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 2008.63.14.002279-3 

RECTE: FRANCISCO HALLGREN NETTO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 2008.63.14.002717-1 

RECTE: WALDEMAR CAMPOS 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 2008.63.14.003040-6 

RECTE: WILSON BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 2008.63.14.003203-8 

RECTE: JARBAS DOS SANTOS CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 2008.63.14.003525-8 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 2008.63.14.003976-8 

RECTE: LERCIA MIGUELETTI FRANCO GIACCHETTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 2008.63.14.003981-1 

RECTE: AMANCIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 2008.63.14.004208-1 

RECTE: JOSE PASCOAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 2008.63.14.004223-8 

RECTE: NELSON ESPACASSASSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1045       PROCESSO: 2008.63.14.004345-0 

RECTE: LUCIA CHESUSSI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 2008.63.14.004862-9 

RECTE: OSTACIO CALIXTO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 2008.63.14.005114-8 

RECTE: JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 2008.63.14.005254-2 

RECTE: JOAO BARBIZAN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 2008.63.15.001837-3 

RECTE: JONAS EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 2008.63.15.002834-2 

RECTE: OSWALDO ANTUNES BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 2008.63.15.002868-8 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 2008.63.15.003408-1 

RECTE: JOSE REGOGNA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 2008.63.15.003719-7 

RECTE: GERALDO CARDOSO DA APARECIDA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000030/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de maio de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. 

(...) 

1054       PROCESSO: 2008.63.15.005552-7 

RECTE: JOSÉ FRANCISCO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 2008.63.15.005560-6 

RECTE: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 2008.63.15.005909-0 

RECTE: MARCIONILIO BALDUINO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 2008.63.15.006680-0 

RECTE: ANTONIO ALVES DE LIMA 
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ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 2008.63.15.007960-0 

RECTE: EMILSON FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 2008.63.15.008833-8 

RECTE: ALVARO GOLOMBIESKI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 2008.63.15.010284-0 

RECTE: SERGIO DONIZETTE HESSEL 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 2008.63.15.012142-1 

RECTE: ANTONIO GALVAO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 2008.63.15.012705-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BOVO  

ADVOGADO: SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 2008.63.15.013613-8 

RECTE: ANTONIO LOLAIDE DE MEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 2008.63.16.001945-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA RONDINA MAMEDES  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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1065       PROCESSO: 2008.63.18.000357-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES BITTENCOURT GONCALVES  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 2008.63.18.000861-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO VICENTE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP247833  - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 2008.63.18.002026-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES CRISPIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP106252  - WILSON INACIO DA COSTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 2008.63.18.004341-2 

RECTE: ANTONIO PADUA OTONI 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 2008.63.19.000170-0 

RECTE: MITSUKO SATO AKIMOTO 

ADVOGADO(A): SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 2008.63.19.004373-1 

RECTE: LEONILDA CATELANI ALONSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 2008.63.19.004493-0 

RECTE: ANITA RODRIGUES MACIEL 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 2009.63.01.002209-8 

RECTE: JOSE ESTEVAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1073       PROCESSO: 2009.63.01.015824-5 

RECTE: MARIA DE FATIMA LIMA COSTA 

ADVOGADO(A): SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 2009.63.01.016911-5 

RECTE: MARIA ZENE SANTANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1075       PROCESSO: 2009.63.01.023715-7 

RECTE: CARMELINO APARECIDO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1076       PROCESSO: 2009.63.01.023998-1 

RECTE: ANTONIO JULIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 2009.63.01.027127-0 

RECTE: NEUSA AJALAS BRASIL 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 2009.63.01.029049-4 

RECTE: PEDRO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 2009.63.01.030197-2 

RECTE: AMALIA AUGUSTA E SILVA DE SILES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1080       PROCESSO: 2009.63.01.031466-8 

RECTE: MISAKO KOGA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 2009.63.01.032133-8 

RECTE: MANOEL AUGUSTO GESCA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 2009.63.01.034010-2 

RECTE: ZILMAR CARDOSO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 2009.63.01.034257-3 

RECTE: YVONNE COLOMBO BOSCHI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 2009.63.01.034276-7 

RECTE: RUBENS ABDALLA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 2009.63.01.037393-4 

RECTE: ELIZIARIO GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP188023 - ELADIO SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 2009.63.01.038288-1 

RECTE: ROBERTO HUSEK 

ADVOGADO(A): SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 2009.63.01.039818-9 

RECTE: GINA BRAGGION DAINESE 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 2009.63.01.040891-2 

RECTE: EZEQUIAS DA SILVA DOURADO 
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ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 2009.63.01.043743-2 

RECTE: LENIRA ELOI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 2009.63.01.044161-7 

RECTE: HELENA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 2009.63.01.047568-8 

RECTE: MARIA DA GUIA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 2009.63.01.048315-6 

RECTE: JOSE TEODORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 2009.63.01.055674-3 

RECTE: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 2009.63.01.056299-8 

RECTE: BENEDICTA NATALINA PETINE 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 2009.63.01.056319-0 

RECTE: ZACARIAS CELESTINO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1096       PROCESSO: 2009.63.01.058821-5 

RECTE: JOAO GUSTAVO SOARES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 2009.63.02.003226-0 

RECTE: JUDITE ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 2009.63.02.003374-3 

RECTE: DARCI DA COSTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 2009.63.02.003790-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ABADIA DA SILVA BATISTA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 2009.63.02.004739-0 

RECTE: NAIR APARECIDA ABELINI INACIO 

ADVOGADO(A): SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 2009.63.02.004769-9 

RECTE: NEUSA MARIA PEREIRA DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 2009.63.02.005716-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA AMBROSIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 2009.63.02.005719-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA JULIAO BALBINO  

ADVOGADO: SP215914  - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 2009.63.02.005984-7 

RECTE: DONICEIA ISABEL COSTA 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 2009.63.02.006810-1 

RECTE: DANIELA GRIGOLETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 2009.63.02.007917-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIOE NARITA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 2009.63.02.008607-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIETA SEGALA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193416  - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 2009.63.02.008917-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 2009.63.02.009300-4 

RECTE: MARIA DA GLORIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 2009.63.02.011797-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM TORRE  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 2009.63.03.001061-2 

RECTE: ANGELO ROTOLI FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 2009.63.03.001266-9 

RECTE: JORGE BENATTI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 2009.63.03.002324-2 

RECTE: CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222529 - FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 2009.63.03.002376-0 

RECTE: VICTOR JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 2009.63.03.002901-3 

RECTE: NILTON BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 2009.63.03.003045-3 

RECTE: JESUS PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 2009.63.03.003113-5 

RECTE: EGIDIO DE SOUZA GONCALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 2009.63.03.003122-6 

RECTE: JOSE CARLOS ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1119       PROCESSO: 2009.63.03.003336-3 

RECTE: MARCOS QUARESMA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 2009.63.03.003590-6 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 2009.63.03.004234-0 

RECTE: EUGENIO MORARI FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 2009.63.03.005139-0 

RECTE: JOSE LUIZ DAINEZI 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 2009.63.03.005143-2 

RECTE: JOSE LUIZ DAINEZI 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 2009.63.03.005498-6 

RECTE: JOSE MARIA MELCONE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 2009.63.03.005664-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MONTEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202570  - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 2009.63.03.005715-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANISIO PERES 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1127       PROCESSO: 2009.63.03.005761-6 

RECTE: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1128       PROCESSO: 2009.63.03.005819-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MANOEL LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 2009.63.03.006276-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LUIZ MARIO DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 2009.63.03.006556-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER VANZELA JUNIOR  

ADVOGADO: SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 2009.63.03.006807-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JESUINO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 2009.63.03.007114-5 

RECTE: JOSE OSCAR PIRES RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP044630 - JOSE EUGENIO PICCOLOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 2009.63.03.007230-7 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 2009.63.03.007320-8 

RECTE: LUIZ FLAVIO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 2009.63.03.007322-1 

RECTE: ZILAH TIBURCIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 2009.63.03.007612-0 

RECTE: CIRO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 2009.63.03.007791-3 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 2009.63.03.008054-7 

RECTE: JOSE ROBERTO ZANGHETIN 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 2009.63.03.008992-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LEONINA DAS GRACAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 2009.63.03.009061-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: WALDEMAR ACCETTURI 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1141       PROCESSO: 2009.63.03.010436-9 

RECTE: NAIR DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 2009.63.04.000232-6 

RECTE: DARCY AMARAL LEITE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 2009.63.04.002654-9 

RECTE: IGNEZ BROLLO BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP066880 - NATAL SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 2009.63.05.001791-0 

RECTE: CLODOALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 2009.63.06.001774-8 

RECTE: LOURDES FERRAZ HENKLAIN 

ADVOGADO(A): SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 2009.63.06.002064-4 

RECTE: PASCOAL GOMES CAMISAO 

ADVOGADO(A): SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 2009.63.06.003231-2 

RECTE: AURELINA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 2009.63.06.005583-0 

RECTE: JOSE BENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 2009.63.06.005702-3 

RECTE: SELMA DO AMPARO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1150       PROCESSO: 2009.63.07.003081-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP211735  - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 2009.63.07.003530-9 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 2009.63.07.004053-6 

RECTE: MARCIA REGINA TRAJANO 

ADVOGADO(A): SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 2009.63.09.000010-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARA MARIA CELESTINO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 2009.63.09.000298-0 

RECTE: MARIA GRIGOLETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1155       PROCESSO: 2009.63.09.000820-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINORU YOSHIDA  

ADVOGADO: SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1156       PROCESSO: 2009.63.09.001389-7 

RECTE: MARINA APARECIDA GIANNOTTI 

ADVOGADO(A): SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1157       PROCESSO: 2009.63.09.002107-9 

RECTE: JEDIAEL SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 2009.63.09.003274-0 

RECTE: JANE GEREZ MENDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1159       PROCESSO: 2009.63.09.006506-0 

RECTE: JOAQUIM HERMINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 2009.63.09.006541-1 

RECTE: JOAO VARELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 2009.63.09.006582-4 

RECTE: ALCIDES FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 2009.63.10.000309-3 

RECTE: ELVIRA PAIEROL NASCIMBEN 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1163       PROCESSO: 2009.63.10.000327-5 

RECTE: FRANCISCO SCHMIDT FILHO 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1164       PROCESSO: 2009.63.10.000601-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALADEMIR REGONHA  

ADVOGADO: SP186072  - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1165       PROCESSO: 2009.63.10.000669-0 

RECTE: LEREMIS APARECIDA DOMINGUES MAGRIM 

ADVOGADO(A): SP179535 - RUI DOUGLAS MINATEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1166       PROCESSO: 2009.63.10.001660-9 

RECTE: ARISTIDES GONZAGA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 2009.63.10.002711-5 

RECTE: ELISABETE PARREIRA LIMA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1168       PROCESSO: 2009.63.10.003435-1 

RECTE: FLORINDO SIMENES 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 2009.63.10.003586-0 

RECTE: JOELMA CAMPANHOL 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1170       PROCESSO: 2009.63.10.004010-7 

RECTE: SERGIO ZAROS ZAVATIN 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1171       PROCESSO: 2009.63.10.004136-7 

RECTE: ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1172       PROCESSO: 2009.63.10.004182-3 

RECTE: JURANDIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1173       PROCESSO: 2009.63.10.004453-8 

RECTE: LUIZ APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1174       PROCESSO: 2009.63.10.004494-0 

RECTE: DECIO DIAS DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1175       PROCESSO: 2009.63.10.004517-8 

RECTE: LUIZA LUCHETTI FALCADE 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1176       PROCESSO: 2009.63.10.005959-1 

RECTE: VALDECI MORATO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1177       PROCESSO: 2009.63.10.005994-3 

RECTE: ISAEL NATAL INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1178       PROCESSO: 2009.63.11.004737-8 

RECTE: WILSON PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1179       PROCESSO: 2009.63.11.006568-0 

RECTE: MICHAEL GRILLO 
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ADVOGADO(A): SP249569 - ALESSANDRA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1180       PROCESSO: 2009.63.14.000293-2 

RECTE: JOSE NELSON RAMOS NUNES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1181       PROCESSO: 2009.63.14.000775-9 

RECTE: ANTONIO LUCIANO FAZAN JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECTE: ALEXSANDRO FLAVIO FAZAN 

ADVOGADO(A): SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECTE: ALEXSANDRO FLAVIO FAZAN 

ADVOGADO(A): SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RECTE: WILSON PAULO FAZAN 

ADVOGADO(A): SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECTE: WILSON PAULO FAZAN 

ADVOGADO(A): SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RECTE: LUCIANA APARECIDA FAZAN 

ADVOGADO(A): SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECTE: LUCIANA APARECIDA FAZAN 

ADVOGADO(A): SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1182       PROCESSO: 2009.63.14.000798-0 

RECTE: IRENE CARLOS GONÇALVES ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1183       PROCESSO: 2009.63.14.001199-4 

RECTE: LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1184       PROCESSO: 2009.63.14.001227-5 

RECTE: MARIA LUCIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1185       PROCESSO: 2009.63.14.001574-4 

RECTE: JOSE BENTO BRANZAN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 2009.63.14.001724-8 

RECTE: ANTONIO GRANADO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 2009.63.14.001781-9 

RECTE: NATALINO ANGELO DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 2009.63.14.002232-3 

RECTE: APARECIDA IZILDINHA GALLANI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 2009.63.14.002240-2 

RECTE: BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 2009.63.14.002270-0 

RECTE: ZILDA APARECIDA DA COSTA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1191       PROCESSO: 2009.63.14.002285-2 

RECTE: EVA DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1192       PROCESSO: 2009.63.14.002361-3 

RECTE: OSMAR LACERDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1193       PROCESSO: 2009.63.14.002371-6 

RECTE: VALDIR CASSERO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1194       PROCESSO: 2009.63.14.002670-5 

RECTE: VALDAIR SIENLARIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1195       PROCESSO: 2009.63.14.003258-4 

RECTE: JOSE ROBERTO SANTANNA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1196       PROCESSO: 2009.63.14.003445-3 

RECTE: OSMAR LOPES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1197       PROCESSO: 2009.63.14.003466-0 

RECTE: JOSE PAULO MARRASCA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1198       PROCESSO: 2009.63.14.003625-5 

RECTE: MARIA HELENA MEDAGLIA BELLISSIMO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1199       PROCESSO: 2009.63.14.003665-6 

RECTE: HELIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1200       PROCESSO: 2009.63.15.004934-9 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO CARVAJAL JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 160/1478 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1201       PROCESSO: 2009.63.15.006580-0 

RECTE: JOÃO BAPTISTA LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1202       PROCESSO: 2009.63.15.007766-7 

RECTE: GERALDO JOSÉ MACHADO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1203       PROCESSO: 2009.63.15.008092-7 

RECTE: ISRAEL CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1204       PROCESSO: 2009.63.15.008254-7 

RECTE: ARI ANTUNES FONSECA FILHO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1205       PROCESSO: 2009.63.15.008456-8 

RECTE: MARA REGINA ZACARIAS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1206       PROCESSO: 2009.63.15.008983-9 

RECTE: REGINALDO ROSA NUNES 

ADVOGADO(A): SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1207       PROCESSO: 2009.63.15.009289-9 

RECTE: DAISY APARECIDA RIBEIRO SAPIA 

ADVOGADO(A): SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1208       PROCESSO: 2009.63.15.009358-2 

RECTE: ODETE DE BARROS FURQUIM 
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ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1209       PROCESSO: 2009.63.15.009977-8 

RECTE: LUIZ ANTONIO DANTE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1210       PROCESSO: 2009.63.15.010201-7 

RECTE: MANOEL JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1211       PROCESSO: 2009.63.15.010594-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIZZO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1212       PROCESSO: 2009.63.15.011952-2 

RECTE: PEDRO IRENO FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1213       PROCESSO: 2009.63.17.001079-7 

RECTE: VALMIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099442 - CARLOS CONRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1214       PROCESSO: 2009.63.17.003559-9 

RECTE: RINALDO LOURENÇO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1215       PROCESSO: 2009.63.17.003954-4 

RECTE: CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1216       PROCESSO: 2009.63.17.005457-0 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS VARAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1217       PROCESSO: 2010.63.01.002129-1 

RECTE: RAUL BRASELINO GOMES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1218       PROCESSO: 2010.63.15.000407-1 

RECTE: GERSON DE GOES MORAES 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1219       PROCESSO: 2010.63.15.000697-3 

RECTE: FLORENTINA FIALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1220       PROCESSO: 2010.63.15.000709-6 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1221       PROCESSO: 2010.63.15.000746-1 

RECTE: MARCIO ANTONIO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

FEITO CRIMINAL: 

1222      RESE      2004.61.24.001556-9 

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : BALDO CÂMARA GARCIA 

ADV : OAB/SP 213.095 e 221.274 - ELAINE AKITA e PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP 

RELATOR(A) : MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 08/03/2010 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 
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JUÍZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000570 

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2007.63.04.006336-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105248/2010 - MARIA ROSA 

CELESTINO RIBEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.004584-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105250/2010 - JOAO CUSTODIO DE 

CASTRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.14.004231-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105262/2010 - ANITA MARIA LOPES 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Dou por prejudicado o pedido de concessão de medida liminar formulado pelo recorrente, com base na fundamentação 

supra. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.04.007113-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105283/2010 - PRISCILA DANIELE DE 

PAULA (ADV. SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.005647-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105407/2010 - DIRCE DIAS CASTRO 

(ADV. SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, com fundamento no art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de 

correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.036411-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101367/2010 - BRIGIDA CODOGNO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.036407-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101368/2010 - ANTONIO FRACAROLLI 

SOBRINHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.04.003893-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101369/2010 - LILIANE ATIQUE 

FONTANESI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GILMAR FONTANESI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); WILLIAN ATIQUE JUNIOR (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SANDRA DE FATIMA PEREIRA ATIQUE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2009.63.15.006399-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101370/2010 - GENI DONA FALLA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.006397-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101371/2010 - MARCELO TADEU 

CAIERO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.03.004817-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101372/2010 - MARIA THEREZA 

COLANERI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.15.005827-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101373/2010 - IVANETE SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JESSICA SOARES DE SOUZA 

CARDOSO OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.005814-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101374/2010 - MAGALI DE MELLO 

PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA PEREIRA DE MELLO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.005806-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101375/2010 - HELOISA VENTURA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.005799-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101376/2010 - LUIZA GUILHERME 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.005782-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101377/2010 - GIULIANA CORREA 

PEDRINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.13.000593-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101378/2010 - DEOLIVA GONÇALVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

2009.63.02.004141-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101379/2010 - ANA AUGUSTA 

FRATESCHI DE ARAUJO (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.15.003598-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101380/2010 - JOAO DA CRUZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.003596-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101381/2010 - FABIO GEA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANA CLAUDIA CORREA GEA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.003594-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101382/2010 - EDISON LEONEL 

FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.003592-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101383/2010 - MARILENA DIAS DE 

MATTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP193155 - JULIANA 

AUGUSTA DELPY PERLI); SANDRA CORREA DE MATTOS (ADV.  ); DENISE CORREA DE MATTOS (ADV.  

); NEIDE APARECIDA MATTOS DA SILVA (ADV.  ); CLARICE PIRES CORREA (ADV.  ); HELOISA CORREA 

DE MATTOS FREITAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2009.63.02.003656-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101384/2010 - PATRICIA CESTARI DOS 

SANTOS (ADV. SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.003000-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101385/2010 - ARI COSME FRANCOIS 

(ADV. SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.15.002568-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101386/2010 - MARIA PEREIRA DE 

MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MAGALI DE MELLO PEREIRA 

(ADV.  ); MARLI DE MELO PEREIRA (ADV.  ); MARIUZA DE MELLO LISBOA (ADV.  ); MARCOS DE 

MELLO (ADV.  ); MAURO DE MELLO PEREIRA (ADV.  ); MAURI DE MELLO PEREIRA (ADV.  ); MARCIO 

PEREIRA DE MELLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.002559-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101387/2010 - MARIA DAS GRACAS 

TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.002540-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101388/2010 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.002531-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101389/2010 - INES SEABRA TERUZ 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.02.001317-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101390/2010 - OLINDA VALLADAS 

VERCEZE (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); THEREZA 

VALLADA RESTINI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.03.000047-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101391/2010 - LENY APARECIDA 

BONFANTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.15.014022-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101392/2010 - MARIA ELVIRA ALVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VALDEMIR BENEDITO ALVES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIVA BENEDITA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013963-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101393/2010 - PEDRO SEVRRINO DE 

SENA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.11.007869-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101394/2010 - ALBERTO VIVEIROS 

FERNANDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.007810-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101395/2010 - VILMA MARIA RIBEIRO 

MACHADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.007804-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101396/2010 - CARMEN RIOBO 

SANTOME (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NAIR THEREZA TREVIZAN 

MORETTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.15.013713-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101397/2010 - SONIA GIANOLLA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CIR GIANOLA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013711-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101398/2010 - CAROLINA CORREA 

PEDRINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013710-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101399/2010 - ADELINO BONATO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013708-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101400/2010 - MARIA APPARECIDA 

CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013693-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101401/2010 - APARECIDA 

ELISABETE FRANCISCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013691-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101402/2010 - ELISABETH 

APARECIDA BERTOLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EUFROSINA 

FERREIRA BERTOLINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013690-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101403/2010 - SANDRA REGINA ROSA 

PROENCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI RIBEIRO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CRISTINA ROSA RIBEIRO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013669-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101404/2010 - MARIA DAS GRACAS 

CORREA PEDRINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GUALBERTO 

PEDRINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.15.013666-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101405/2010 - MARIA CUSTODIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013665-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101406/2010 - MARIA CUSTODIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.11.007564-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101407/2010 - GILMAR PAIVA 

FACUNDO (ADV.  ); GLEN PAIVA FACUNDO (ADV.  ); NILDE PAIVA FACUNDO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GILMAR PAIVA FACUNDO (ADV.  ); NILDE PAIVA 
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FACUNDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.007544-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101408/2010 - OSMAR GAGO 

LORENZO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.04.007225-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101409/2010 - KARINA SGARBI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.11.007681-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101410/2010 - ANTONIO FRANCISCO 

DE SIQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.15.012979-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101411/2010 - ERNESTO GARBIM 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ENEYDE PEYRER GARBIM (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012978-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101412/2010 - EGIDIO BACCINI 

JUNIOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012977-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101413/2010 - LENIZA FERNANDES 

DE MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012976-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101414/2010 - WALDEMAR 

NOGUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012972-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101415/2010 - SIJUKO YAMAMURA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012969-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101416/2010 - ELENICE CAMPANINI 

NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012968-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101417/2010 - HELENA CORREA 

MOLINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012965-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101418/2010 - CALIL FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012961-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101419/2010 - JOSE SORIANO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.012960-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101420/2010 - CIR GIANOLA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EDNA MARSOLETTO GIANOLA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.10.009809-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101421/2010 - MARIA DO CARMO 

KAMMER DESTEFANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE EDERLEY 

CHINAGLIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.02.012619-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101422/2010 - JAMIR ABDO CHEDID 

(ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.04.006317-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101423/2010 - HELENA GUTIERREZ 

FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.11.006062-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101424/2010 - ANTONIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA); JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV.  ); FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV.  ); 

REGINA PEREIRA SILVA GASPAR GONZALEZ (ADV.  ); MARIA IRENE DA SILVA FERNANDES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.04.005937-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101425/2010 - PATRÍCIA ANDREA 

BOLSANELLI DI FIORE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.005915-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101426/2010 - NEIDE DA SILVA 

CENCIANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SEBASTIAO LENARDI 

SENCIANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2008.63.15.010651-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101427/2010 - IRANI FERRAZ MOYSES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010650-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101428/2010 - CONCEICAO 

APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010649-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101429/2010 - NELSON PEYRER (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010647-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101430/2010 - VERA MARIA DA 

GRACA BATAGLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010643-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101431/2010 - MARIA ERMELINDA 

TOGNI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JORGE LEITE DE MORAES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010667-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101432/2010 - MÁRIO VIEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELIANA DE FATIMA 

GUAZZELLI RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010666-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101433/2010 - OSVALDI BENEDITO 

PAIZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARISTELA CASSAR 

PAIZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.010664-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101434/2010 - NILSON CORREIA 

FERRAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VILMA DOS SANTOS FERRAS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.03.008867-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101435/2010 - RUBENS GORSKI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.02.010288-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101436/2010 - MARCIA SERRA (ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ, SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.010287-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101437/2010 - MANOEL CARLOS 

NETTO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.11.005142-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101438/2010 - DAVINA DE SOUZA 

SILVA - INVENTARIANTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.03.008208-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101439/2010 - CELIA MARTINI 

RAMALHO ZINGRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.04.004613-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101440/2010 - ANGELO GEROMEL 

FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.15.008934-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101442/2010 - MARIA APPARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.03.007591-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101443/2010 - TEREZA CALTAROSSA 

CAMPANHOL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.10.005082-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101444/2010 - ELEONOR ROVERONI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.04.004310-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101445/2010 - GILBERTO GALVAO 

PASCHINELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.15.008104-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101446/2010 - LIDIO MAROSI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); YOLANDA CACHALE MAROSI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008103-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101447/2010 - ROMEU BERNABEL 

HERNANDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DORACI MARTINS 

BERNABEL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.15.008096-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101448/2010 - LYDIA ALEXANDRE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008094-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101449/2010 - LUCIA APARECIDA 

MIGUEL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008086-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101450/2010 - OLINDA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.008083-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101451/2010 - JOSE CARLOS 

FLORENCIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008079-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101452/2010 - EURYDES JOAO CORRA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NORMA MONALDO CORRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008072-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101453/2010 - LUIZA MAGOGO LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA JOSE LOPES MARTIN (ADV.  ); 

IOLANDA APARECIDA LOPES RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008066-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101454/2010 - LUIZ TASSO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA); 

MERCEDES SILVA TASSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - 

ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008064-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101455/2010 - ANTONIA SILVA CESAR 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIA BENEDITA NOVAES DOS 

SANTOS (ADV.  ); ELISA REGINA NOVAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008063-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101456/2010 - GENOVEVA STEFANI 

MENDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ISAURA SAMPAIO MENDES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008062-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101457/2010 - INES SEABRA TERUZ 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008061-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101458/2010 - FRANCISCO ORLANDO 

LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONOR BACCELLI LOPES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008056-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101459/2010 - ARLINDO GRITTI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA GRITTI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008055-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101460/2010 - ELENICE CAMPANINI 

NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008047-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101461/2010 - APARECIDO MOREIRA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008045-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101462/2010 - ALBA SILVA MARTINS 

DE AGUIAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIONEIA SILVA 

WATANABE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.007824-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101463/2010 - ORLANDO SANCHES 

MINGORANCE (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA); MARLI DE JESUS CARLINI MINGORANGE 

(ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.10.004243-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101464/2010 - CELINA PEDRO BOM 

PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ CARLOS 

PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSA MARIA 

PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA ROSANA 

PASQUALOTTO DE GODOY (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA 

ALICE PASQUALOTTO MARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

LUCIA CRISTINA PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.11.003784-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101465/2010 - JOSE RICARDO SOARES 

PRADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003782-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101466/2010 - LINNEU PIRES 

NOGUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003595-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101467/2010 - MARIA INES TAVARES 

DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO FELICIANO FILHO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO FELICIANO SOBRINHO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OLGA TAVARES SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE JORGE FELICIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GIVALDO FELICIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA ANTONIA TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003586-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101468/2010 - ADELAIDE GARCIA 

SIMAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GILMAR GARCIA SIMÃO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003582-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101469/2010 - GUACIRA DOS SANTOS 

HELENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CICERO HELENO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003534-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101470/2010 - JOSE LOPES DA 

CONCEICAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003444-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101471/2010 - JOSE MOURA DA 

COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003438-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101472/2010 - DILSON DOS SANTOS 

ARAGAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003398-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101473/2010 - CARLA DE SOUZA 

CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003374-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101474/2010 - CLAUDIO VARELA 

RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ARISTIDES RODRIGUES 

(ADV.  ); JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 172/1478 

2008.63.11.003339-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101475/2010 - FABIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003338-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101476/2010 - MARIA DOROTHY 

MOURA PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003336-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101477/2010 - ELTON DE JESUS 

FONSECA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA LUCIA GAMEIRO 

FONSECA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.10.003968-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101478/2010 - NELSON FERRAZ DE 

CAMARGO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.15.006607-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101479/2010 - BENEDITO FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP249437 - DANIELA COELHO) X DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.11.003039-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101480/2010 - ALZIRA VIEIRA DE 

FRANCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE GUILHERME DE 

FRANCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003036-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101481/2010 - GILBERTO PEREIRA 

PARDINHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DOS ANJOS 

RAMOS PARDINHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003034-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101483/2010 - MARIA APARECIDA 

CASSITAS DE MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA 

FERNANDES CASSITAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003033-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101484/2010 - JOSEFA MARIA SALES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); THEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003027-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101485/2010 - VERA REGINA 

VENTURA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NANCI VENTURA 

COSTA CARDOSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002999-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101486/2010 - NOEMI DA SILVA 

CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002983-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101487/2010 - MARIA DE LOURDES 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002982-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101488/2010 - MAXWEL DOS SANTOS 

FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.002961-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101489/2010 - RONALDO DONIZETI 

DA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002957-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101490/2010 - DIRCEU DE ALMEIDA 

ASEVEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002940-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101491/2010 - HERCULES POLASTRINI 

TREVISANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002926-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101492/2010 - HILDA MARIA DOS 

SANTOS FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.04.003110-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101493/2010 - NEIDE MORETTO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.15.005345-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101494/2010 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005340-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101495/2010 - JOAO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005338-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101496/2010 - LUZIA GARCIA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005337-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101497/2010 - MARCOLINO OSNI 

CAETANO LEITE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005336-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101498/2010 - LAZARO ALBINO DE 

LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA VITA DOS SANTOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005335-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101499/2010 - EIYTI YAMAMURA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005334-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101500/2010 - MARIA DE LOURDES 

ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005332-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101502/2010 - SANDRA REGINA 

PEREIRA VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA 

PEREIRA VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005331-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101503/2010 - ROBERTO RODRIGUES 

Y RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005330-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101504/2010 - ANTONIO BRISOLA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ACIDETE ALMEIDA 
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DE ALBUQUERQUE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005321-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101505/2010 - ANDREA ALVES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005315-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101506/2010 - FRANCISCO CARLOS 

MACHADO RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA INES 

SILVEIRA DIAS MACHADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005311-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101507/2010 - VITORIO PIUVESAN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SANDRA REGINA PIUVESAN 

PIOVEZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005310-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101508/2010 - HELEDE ARJONA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAUDIO ARJONA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005308-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101509/2010 - LUZIA YOSHIKO TAJIRI 

YOSHITOMI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005303-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101510/2010 - JOSE SIDINEI NAZATO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005302-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101511/2010 - SILVIA VIDEIRA 

ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005301-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101512/2010 - LAERCIO MACHIA DE 

MARCHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005300-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101513/2010 - LUIZA BOGGIANI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005299-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101514/2010 - MARIA DOLORES 

MONTES RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005298-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101515/2010 - RAY GODINHO GARCIA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); TEREZINHA RAMOS GARCIA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005296-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101516/2010 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005295-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101517/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA 

VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005294-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101518/2010 - IZABEL TAGLIAFERRI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005292-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101519/2010 - TAISA OLIVEIRA 

FINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005291-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101520/2010 - JULIETA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005290-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101521/2010 - JOAO BATISTA DE 

MOURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005288-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101522/2010 - CARLOS SANTIAGO 

WANDEPLAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ SANTIAGO 

WANDEPLAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELI WANDEPLAS 

NUNES DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005287-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101523/2010 - ANEZIA GOMES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005286-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101524/2010 - NEY DE JESUS 

TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005284-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101525/2010 - NAIR CANDIOTTO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MIRIAN CANDIOTTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005283-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101526/2010 - GERSON BENEDITO 

AUGUSTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005275-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101527/2010 - IRENE ADRIANA 

MARCHESIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005273-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101529/2010 - JOAO ANTUNES JUNIOR 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005271-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101530/2010 - MARIA DA CONCEICAO 

MORAIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEUSA MORAIS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005267-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101531/2010 - MANOEL LOPES Y 

LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIA MORON LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005257-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101532/2010 - JOSE TEIXEIRA PIRES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005255-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101533/2010 - JULIETA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005254-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101534/2010 - JOSE CARLOS VAZ 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO ROZARIO ARRUDA VAZ 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005253-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101535/2010 - SANTINHO BALLARIN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI DE OLIVEIRA BALLARIN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005252-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101536/2010 - ITOBY CARVALHO 

MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NEYDE MARTHE DE 

CARVALHO MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005251-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101537/2010 - IRACI ANTUNES DE 

LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005250-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101538/2010 - SANDRA REGINA 

PIUVESAN PIOVEZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005249-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101539/2010 - LEONOR BACCELLI 

LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); FRANCISCO ORLANDO LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005248-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101540/2010 - IRENE ADRIANA 

MARCHESIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005247-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101541/2010 - NELSON JOSE BRAVIN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005246-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101542/2010 - BENEDITA SAMPAIO 

SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.005244-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101543/2010 - LUZIA LORENA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.004792-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101544/2010 - TOMOAKI SUGUI (ADV. 

SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.04.002744-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101545/2010 - MARIO RIGOLO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.03.003080-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101546/2010 - JOSE ADILSON 

PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2008.63.10.002554-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101547/2010 - PAULO CAMARGO 

ROCHA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.002355-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101548/2010 - ABIMAEL FELTRIN 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

2008.63.04.002395-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101549/2010 - ELAINE CRISTINA EIDE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.002185-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101550/2010 - JURANDIR LUIZ EIDE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.03.002803-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101551/2010 - LAIDE PERES 

FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.11.001408-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101553/2010 - GUILHERME D 

ARTAGNAN DE CARVALHO E SILVA BOPPRE (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.001422-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101554/2010 - CONSTANTINO BENTO 

JUNIOR (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR); MARIA DE LOURDES BENTO (ADV. SP098805 - 

CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.001406-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101555/2010 - LIGIA HELENA DE 

CARVALHO E SILVA BOPPRE (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.03.003215-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101556/2010 - MARIA IZABEL 

MONTES SOLA PIFFER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.11.000803-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101557/2010 - MARIA DE OLIVEIRA 

ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.10.001378-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101558/2010 - REGINALDO MACEDO 

SIMOES (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.001187-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101559/2010 - MARIA DE LOURDES 

MAZON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.001180-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101560/2010 - MARIA DE LOURDES 

MAZON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.11.000557-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101561/2010 - OSWALDO RODRIGUES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA INEZ MARAN RODRIGUES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000551-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101562/2010 - IDALINA DE JESUS 

TEIXEIRA (REPR.P/) (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ZELIA DA 

CONCEIÇAO MAGALHAES BARBOSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.000546-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101563/2010 - MARIA DE LOURDES 

DA FONSECA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUISA DA 

FONSECA GARCIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000543-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101564/2010 - JOSE SOARES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); AURORA MARTINS SOARES (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000541-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101565/2010 - MARIO DIAS MENDES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA ROSA SERRALHA MENDES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000531-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101566/2010 - CREUDEMIR PEREIRA 

DE FREITAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000527-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101567/2010 - JOAO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000519-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101568/2010 - AVELINA PASTORIZA 

CRISOSTOMO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000518-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101569/2010 - MARIA JOSE 

MONTEIRO ANTUNES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000512-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101570/2010 - ELIAS RODRIGUES 

MENDES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000511-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101571/2010 - EUZEMIRA MAGDA 

PINTO VILLARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000510-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101572/2010 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000508-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101573/2010 - LAERTE DE JESUS 

VIEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000505-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101574/2010 - ANTONIO JULIO 

LORENZO BRANDON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000500-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101575/2010 - SEBASTIANA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000498-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101576/2010 - REGINA DE JESUS 

FURLAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.000493-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101577/2010 - JOSE EDSON DA COSTA 

FROTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000487-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101578/2010 - TEODORA SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000479-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101579/2010 - OSVALDO BARBOSA 

LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000478-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101580/2010 - CARLOS ROBERTO 

COSTA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.000470-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101581/2010 - ERONIDES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.15.001362-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101582/2010 - TIRSA VIEIRA (ADV. 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.03.002179-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101583/2010 - ELIZETE CONTI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.04.001169-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101584/2010 - ROBERTO RAMALHO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.03.001592-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101585/2010 - YOLANDA 

LOURENCAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.11.011600-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101586/2010 - WILMA AMADO 

CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011643-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101587/2010 - ELISA MENDES 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA LUCIA 

RAMOS STARINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINALD RAMIRES 

RAMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011622-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101588/2010 - ORLANDO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALZIRA GONCALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011621-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101589/2010 - INACI TORRECILLA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE TORRECILLA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011615-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101590/2010 - CARLOS SIMOES DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IDALINA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.011610-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101591/2010 - MARIO MATSUMOTO 

FUJII (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011608-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101592/2010 - OSWALDO AGNELLO 

BOTTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OLIVIA VINDES BOTTA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011607-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101593/2010 - CONCEPCION 

GONZALEZ MOURE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011606-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101594/2010 - CONRADO ALVES 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HILDA LAURINDO ALVES 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011599-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101595/2010 - SERGIO FIRMINO DE 

SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011597-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101596/2010 - ANTONIO MARIA 

VALENTE TAVARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011592-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101597/2010 - ANTONIO MARIA 

VALENTE TAVARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011586-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101598/2010 - JOSE TAVARES DE 

JESUS NETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011585-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101599/2010 - ANDREA SOLANO DE 

ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DOLORES DE FREITAS 

SOLANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011582-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101600/2010 - ROSANA QUIRINO DE 

SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011578-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101601/2010 - CECILE PORRINO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011575-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101602/2010 - REGINA CELIA PENA 

ALONSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011572-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101603/2010 - GISELLE LEMOS DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011564-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101604/2010 - MARIA LUCIA LUNA 

DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.011556-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101605/2010 - ZOÉ STURARO FARES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011555-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101606/2010 - TOBIAS MAFFEI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011554-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101607/2010 - PEDRO PAULO 

WOLLINGER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011552-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101608/2010 - MARIA ANGELICA 

FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.07.004857-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101609/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.15.014992-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101610/2010 - ESDRAS GONÇALVES 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014980-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101611/2010 - JOSE RENATO CAMPOS 

DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014978-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101612/2010 - ELYDIA BERTIN 

GANDARA MENDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014975-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101613/2010 - IBIAPINO PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIVA PORTELA DE 

ANDRADE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014972-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101614/2010 - VALDOMIRO LEITE DE 

CAMARGO JUNIOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014969-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101615/2010 - VERA LUCIA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014967-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101616/2010 - CELIO ROBERTO 

PFISTER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014964-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101617/2010 - LUIZ MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014960-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101618/2010 - LAZARO FONSECA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); TEREZINHA MIQUELIN FONSECA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.014951-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101619/2010 - PAULO ROBERTO 

CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014949-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101620/2010 - WILSON CARLOS 

MARTINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014937-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101621/2010 - JOSE RODRIGUES 

SENDROSKI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014935-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101622/2010 - LUIS VIDEIRA 

ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014934-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101623/2010 - INES NASCIMENTO 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014932-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101624/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO 

IGREJA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014803-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101625/2010 - ELIANE APARECIDA 

PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014787-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101626/2010 - ADELINA DEIZE DAROZ 

(ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014398-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101627/2010 - BEATRIZ CORSI 

SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014695-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101628/2010 - NEYDE FASANO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014356-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101629/2010 - SUELI DE FATIMA 

VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014353-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101630/2010 - IVO DE TOGNI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014352-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101631/2010 - EDINA MARIA DE 

CAMARGO BUGANZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014323-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101632/2010 - ALCIDES DE ARRUDA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA HELOISA RAMPIM DE 

ARRUDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014322-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101633/2010 - IRDEO ROBERTO 

SILVEIRA CORSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONOR PINTO DE 
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CASTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014318-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101634/2010 - ANTONIO DIAS DE 

CASTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014317-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101635/2010 - EDSON ANTONIO 

DIGIAMPIETRI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014315-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101636/2010 - NOLIVALDO VALERINI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NANCI GOULART VALERINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014312-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101637/2010 - FERNANDO VIDEIRA 

ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014303-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101638/2010 - ILDA SILVEIRA CORSI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014301-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101639/2010 - IONE MANFREDINI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014300-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101640/2010 - JORGE GALVÃO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); FLAVIO GALVÃO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014299-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101641/2010 - HELOISA APARECIDA 

CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014298-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101642/2010 - NORIVALDO 

NIKOLESKI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014274-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101643/2010 - ADIB AMARO THAME 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ASSADE THAME (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014273-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101644/2010 - CALVINO PEREIRA DA 

SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014366-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101645/2010 - NEUSA PALAZON 

PIOVEZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.014360-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101646/2010 - DEOLINDO ALAMINO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.014354-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101647/2010 - NORIVALDO 

NIKOLESKI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.17.007207-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101648/2010 - ELICE GARCIA DE 

LIMA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.11.009730-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101649/2010 - JORGE BUENO DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009726-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101650/2010 - EDSON SIMOES 

AMPARO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009722-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101651/2010 - LAUDENICE OLIVEIRA 

DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009719-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101652/2010 - ARMANDO JOSE 

GIANOTTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARILENE GIANOTTI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RONALDO GIANOTTI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009717-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101653/2010 - GERALDO GOMES 

SAMPAIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALVINA CARDOSO DE 

PAULA SAMPAIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009691-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101654/2010 - SERGIO ROBERTO DE 

PAULA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009690-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101655/2010 - IVETE MATSUMOTO 

FUJITI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009686-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101657/2010 - VALTER GONZAGA DA 

COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EDITE DA SILVA COSTA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009683-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101658/2010 - TERESA DE OLIVEIRA 

ENRIQUES ROCHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009682-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101659/2010 - MARILSA FREIRE 

MACHADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009681-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101660/2010 - JACY DOS SANTOS 

POLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009678-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101661/2010 - MIGUEL JERONYMO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.009670-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101662/2010 - PRISCILA DE JESUS 

MACEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009662-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101663/2010 - ZULMIRA QUIRINO DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ASTOR MARCOLINO DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009657-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101664/2010 - LUZIA TELHEIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009652-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101665/2010 - RAIMUNDA IVANILDE 

DE CARVALHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009647-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101666/2010 - VICTORIA RECHE 

LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.15.013370-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101667/2010 - JOSE AUGUSTO FACAS 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.013069-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101668/2010 - LENICE MENEGOZZI 

VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.04.007514-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101669/2010 - ERMELINDA GIGMOND 

FURLAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.007503-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101670/2010 - ANTONIO JOAO 

NICOLAU (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.11.008984-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101671/2010 - MARIO APARECIDO 

LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALICE DA SILVA LOPES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008978-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101672/2010 - MIGUEL DOMINGOS 

NUNES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008955-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101673/2010 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008944-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101674/2010 - VIVIANE IRENE DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008921-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101675/2010 - VALDEMIR DE SOUZA 

DANTAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.008890-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101676/2010 - VIOLETA FABRI 

LASSALVIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.04.007363-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101677/2010 - ROSANGELA 

CATARINA DONATTI SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.02.012709-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101678/2010 - OLIVALDO DE 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.15.011767-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101679/2010 - LEANDRO SAO 

LEANDRO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.011757-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101680/2010 - MARIA SILVIA 

ZACCARIOTTO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.011748-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101681/2010 - KATIA JACEMA 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.04.007072-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101682/2010 - VICENTE MIOSSI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.007068-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101683/2010 - FERNANDO ANTONIO 

ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.007064-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101684/2010 - LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.11.008124-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101685/2010 - NAYARA DRIGO 

ZATTONI (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR, SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, 

SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.04.006919-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101686/2010 - LUCILIA BERNARDI DE 

FRANCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006663-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101687/2010 - MARIA INES SCAGLIA 

BARBOZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006612-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101688/2010 - RENATA SOUZA 

DANTAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006323-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101689/2010 - JAIR BEDANI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.10.013973-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101690/2010 - ALICE GRACHET 

COLHIATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.013959-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101691/2010 - CARMEN SILVIA DA 

SILVA BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO METZKER 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.11.007718-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101692/2010 - ELIANA ANGELIM 

FERNANDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HELENICE DE SOUZA 

ANGELIM REP/P/ELIANA ANGELIM FERNANDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007713-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101693/2010 - AFFONSO MUNIZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIRCE MUNIZ VASQUES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007710-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101694/2010 - ANGELINA POSSO 

PERES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAFAEL MENEZES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007694-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101695/2010 - LAERCIO CABRAL 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007693-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101696/2010 - NOELE HELENE DA 

SILVA GOMES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007690-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101697/2010 - JOAO ANICETO 

BARBOSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007687-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101698/2010 - NOELE HELENE DA 

SILVA GOMES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007685-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101699/2010 - VALDIR GRANJA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007682-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101700/2010 - MARIA DAS GRAÇAS 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007675-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101701/2010 - NELSON APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007634-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101702/2010 - ANTONIO FERREIRA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.04.006097-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101703/2010 - ANA PAULA SOUZA DE 

ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006088-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101704/2010 - PAULO HENRIQUE 

SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.010165-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101705/2010 - JOSE RIBEIRO DE 

CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.010152-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101706/2010 - CARMEN GATTAZ 

MATIELLO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.10.013238-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101707/2010 - RUTE MILDA 

MESCHGRAHW (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.013005-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101708/2010 - MARIA CELMA 

RIBEIRO PIERRE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.02.009415-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101709/2010 - OSWALDO LUIZ 

STAMATO TAUBE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.009414-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101710/2010 - JULIANE STAMATO 

TAUBE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.009409-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101711/2010 - JAQUELINE STAMATO 

TAUBE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.11.000776-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101712/2010 - MARIA ELIDE 

GUIDETTI (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.15.008714-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101713/2010 - TADAYASU SUGUI 

(ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.008030-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101714/2010 - NELSON JOÃO 

OCCHIENA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.15.008011-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101715/2010 - JORGE MATSUO SUGUI 

(ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.11.006265-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101716/2010 - SILVIO MORGADO 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.005470-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101717/2010 - GERALDO FERREIRA 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.18.001313-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101718/2010 - IVAIR FREIRIA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2007.63.11.005010-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101719/2010 - IVONNE MARCONDES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.007602-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101720/2010 - DIONISIO JOSÉ 

FERREIRA (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.07.001666-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101721/2010 - OSMAR ALESSIO 

TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO 

NICOLOSI TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001660-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101723/2010 - OSMAR ALESSIO 

TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO 

NICOLOSI TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.04.002334-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101724/2010 - ALICE SESTI 

CAPELETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANA MARIA CAPELETTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ ANTONIO 

CAPELLETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE WILSON 

CAPELETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.15.004955-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101725/2010 - MARIA NAVAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

2007.63.04.002096-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101726/2010 - CORNELIO ABREU 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.11.004270-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101727/2010 - JOANNA CARRIERO 

VILLANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEIA MARIA VILANI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004269-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101728/2010 - JAIR FRANCISCO DE 

SALLES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSEFA MARIA SALES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004195-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101729/2010 - ORIOVALDO GALVAO 

BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MAXIMINA MARINHEIRO 

BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004192-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101730/2010 - ANTONIO FERNANDES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSEFA FERRO FERNANDES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004137-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101731/2010 - ELZA REIS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004132-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101732/2010 - NIVALDO CARNEIRO 

RITTES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004100-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101733/2010 - ALEX MEHRINGER 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.004060-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101734/2010 - LUCIA FERREIRA 

PINTO DALERA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.15.003693-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101735/2010 - ANGELO SBRUGNERA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.01.029505-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101736/2010 - JANETE MARIA 

CARLESSO SHIMADA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.02.001689-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101737/2010 - LUIZ ANTONIO PASSINI 

ROSSI (ADV. SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI); HELIO PASSINI ROSSI (ADV. SP164471 - LUIS 

MARCELO LA ROCCA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.15.002537-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101738/2010 - INCARNAÇÃO 

MANZANO VERA DE OLIVEIRA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.001096-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101739/2010 - IVO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.10.001685-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101740/2010 - PAULO ALVES TOSTA 

(ADV. SP246939 - ANA PAULA LEISTNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

2007.63.11.002225-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101741/2010 - SEVERIANO LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002195-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101742/2010 - ESTHER FERNANDEZ 

VALENTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002193-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101743/2010 - MARIA JOSE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002188-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101744/2010 - DIRCEU DE ALMEIDA 

ASEVEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.03.002624-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101745/2010 - INAH ARMELIN 

GALRAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002623-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101746/2010 - SALVADOR DA 

SANTISSIMA TRINIDAD (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ZUELI 

PELLEGRINI TRINIDAD (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002615-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101747/2010 - ANTONIO CARLOS 

LAVELHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2007.63.03.002607-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101748/2010 - EDEMIR CARLOS FORTI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.11.001584-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101749/2010 - ANTONIO ANGELO 

DIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.001456-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101750/2010 - MARCELO SILVA 

LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.001310-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101751/2010 - JOÃO ALVARO DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.04.000307-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101752/2010 - VERA LUCIA BOSSI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2006.63.07.004876-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101753/2010 - MARIA DE LOURDES 

GARCIA GAIATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); ISABEL CRISTINA GAIATO 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); LUIZ CARLOS GAIATO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); MARIA HELENA GAIATO PRETEL (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES); MARIO APARECIDO GAIATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.11.008129-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101754/2010 - JUREMA LEOPOLDINA 

DAS NEVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005819-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101755/2010 - MAGALY PERLIS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MAURA PERLIS MATTE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005551-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101756/2010 - LUZINETE OLIVEIRA 

DE LIMA BARBOSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.01.078280-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101757/2010 - ROSA VIEIRA DE 

CAMPOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.074996-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101758/2010 - ABRAO LOPES DOS 

REIS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.10.004674-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101759/2010 - MARCOS ROBERTO 

FELTRIN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.04.001950-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101760/2010 - LAZARO SCANFERLA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2006.63.01.040401-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101761/2010 - DAYANA BRAINER DA 

SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.336719-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101762/2010 - JOSE DONISETE 

DOMINGUETTI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.336717-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101763/2010 - JOSE FERREIRA ROCHA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); ABIGAIL NOGUEIRA ROCHA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.07.001444-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101764/2010 - ALEXANDRE ROJO 

(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

2005.63.01.288369-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101765/2010 - EDSON CRACCO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.07.001389-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101766/2010 - MILTON DOMINGUES 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. 

MARIA SATIKO FUJI). 

2005.63.07.001387-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101767/2010 - MILTON DOMINGUES 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. 

MARIA SATIKO FUJI). 

2005.63.15.000938-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101768/2010 - HUMBERTO CARLOS 

MOLFI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2005.63.01.287894-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101769/2010 - ANNA MAZZEI 

MONTIBELLER (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); ELZA MONTIBELLER LUZ (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.277252-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101770/2010 - SIDNEI APARECIO 

SOSSAI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); CLEIDE MADALENA MULLER (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.277224-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101771/2010 - GERALDO STEVANATO 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.019206-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101772/2010 - VICTOR DE ARRUDA 

(ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.493900-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101773/2010 - BERNARDO ANTONIO 

RACCIONI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.036411-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101774/2010 - BRIGIDA CODOGNO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 
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2006.63.14.004287-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301101002/2010 - EVANIA LOPES (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.02.007123-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105418/2010 - VALTER DONIZETI 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.043403-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105420/2010 - WAGNER SOUZA 

ABREU (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2007.63.02.015326-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105276/2010 - REGINA CAPELI DA 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005804-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105301/2010 - IVA PEREIRA DE 

MATOS (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013375-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105459/2010 - AILTON JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.014889-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105518/2010 - CARLOS SOUSA 

GUIMARÃES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.08.001191-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105457/2010 - MARIA DAS DORES 

FERMINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para 

novo julgamento. 

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2006.63.17.004459-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105535/2010 - SEBASTIÃO FIRME 

FERREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando-se a 

apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento. 

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

2007.63.01.036275-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105243/2010 - ERNESTO BARRETO 

FILHO (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.001733-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105245/2010 - CLAUDIONOR DE 

SOUZA ROMACHO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

DECISÃO TR 

2005.63.14.000787-0 - DECISÃO TR Nr. 6301094606/2010 - LIDIA DE CAMPOS REMEDI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Assim, em vista do flagrante equívoco, 

com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, torno sem efeito a decisão nº 

6301100763/2009, proferida nos presentes autos em 26-06-2009. 

 Determino à Secretaria das Turmas Recursais a exclusão do arquivo correspondente à referida decisão. Considerando 

que o incidente também foi protocolizado no processo correto (2006.63.10.011152-6), determino, ainda, a exclusão da 

respectiva petição. 

 Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. Após, baixem-se os autos à origem. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000563 

  

LOTE Nº 37733/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.01.083337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105134/2010 - JOSE ROBERTO LOPES (ADV. SP232145 - 

EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA); HELOISA HELENA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP246617 - ANGEL 

ARDANAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 11 de junho de 2010, às 16:00 horas, na sede deste 

Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 11 de junho de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.035597-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105090/2010 - LEANDRO AURELIO MARQUES (ADV. 

SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.036720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105101/2010 - CECILIA CAMARGO GARCIA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.005733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105086/2010 - BRINHILDA DE LIMA PEIXOTO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.046558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105133/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 

17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.000785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105105/2010 - WALDEMAR TAVARES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, às 

17h00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.023316-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105148/2010 - NADEJDA PALIY DA FONSECA ROSA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 09 de agosto de 2010 às 13:00 

horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.036725-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105078/2010 - BENEDITO JOAQUIM (ADV. SP160812 - DENER 

AFONSO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.032598-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105151/2010 - MARIA APARECIDA ATAIDE MARQUES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.010121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105046/2010 - VICENTE MASSINI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010., às 14:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.070952-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105128/2010 - BAHIJ ANAUATE (ADV. SP182346 - MARIA DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 13 de agosto de 2010, 

às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.029271-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105096/2010 - LUIZA MARIA DE JESUS SILVEIRA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2004.61.84.348958-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105037/2010 - JOSE MIRA-ESPOLIO (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); MARIA JOSE DE AMORIM MIRA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 
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NETO); JOSE MIRA-ESPOLIO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência 

(pauta extra) para o dia 02/08/2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.087112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105126/2010 - CIBELE BAEZ NEME (ADV. SP055101 - NINA 

ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 16 de agosto de 2010, 

às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.073147-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105143/2010 - JOSE DANIEL BARBOSA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 13 de agosto de 2010., 

às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.009555-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105058/2010 - ELIAS DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.002680-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105082/2010 - VLADISLAU BRYN (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.004782-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105087/2010 - ANNA GIL BRANDAO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.013962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105091/2010 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.018633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105149/2010 - MARIA DE LOURDES BICUDO BERNARDES 

(ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.077966-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105115/2010 - MARIA DOLORES DA SILVA (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. Designo audiência 

(pauta extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.002684-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105081/2010 - NELSON PINTO DA SILVA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 

13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 
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2006.63.01.055043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105111/2010 - LUIZ CARLOS GREGORIO (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos . Designo 

audiência (pauta extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.002671-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105050/2010 - WALTER JORGE MUTRAN (ADV. SP134310 - 

HUGO SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de junho de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, 

estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.012385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105075/2010 - GUMERCINDO LAHOZ (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.011595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105085/2010 - MIGUEL ELIAS CALIL BOASSALY (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 16 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.087475-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105117/2010 - ARMANDO ORTEGA (ADV. ); IRACILDA 

PAMPULINI ORTEGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.083226-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105136/2010 - RINO REMO BURATINI (ADV. SP038332 - 

CLEIDE PUGA CASTANHO, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS); LUCIA LONGO BURATINI 

(ADV. SP038332 - CLEIDE PUGA CASTANHO, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082605-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105145/2010 - ELIZEU PEDRO DA SILVA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. Designo audiência 

(pauta extra) para o dia 16/08/2010, às 18:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.077302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105132/2010 - LUIZ ANTONIO GASPAR MARTINS (ADV. 

SP197420 - LEONARDO RICUPITO DE ALBUQUERQUE); EDINA OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP197420 - 

LEONARDO RICUPITO DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.002678-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105083/2010 - LUPERCIO NUNES CARDOSO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.017895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105040/2010 - MAGNO MACHADO MARTINS (ADV. SP210226 

- MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 198/1478 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.083305-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105110/2010 - JOSE AUGUSTO CONCEICAO BORGES (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 16 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede 

deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.034578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105088/2010 - ANTONIO DUARTE DA SILVA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.036848-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105089/2010 - JESUINO SILVEIRA ROCHA (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.041204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105100/2010 - CLEBER WILSON DE ASSUNÇÃO (ADV. 

SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.084149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105781/2010 - JOSE NILSON DE SIQUEIRA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); ANA MARIA APARECIDA PERES SIQUEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Determino a realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 

18/08/2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. Intimem-se as partes. 

  

São Paulo/SP, 28/04/2010. 

  

2009.63.01.058998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301088051/2010 - SELMA SALVIATI GOMES (ADV. SP257331 - 

CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA, SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr.Bechara Mattar Neto, perito em neurologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a 

avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 13/05/2010 às 17h00, aos cuidados do Dr. José Otavio De Felice Junior, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, 

munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 08/04/2010. 

  

2006.63.01.002885-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105038/2010 - JOSE BUENO DOS REIS (ADV. SP100266 - 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 

17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.077307-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105130/2010 - ZILDA GOMES SILVA (ADV. SP189292 - 

LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia ......., às .... horas, na sede 

deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 
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2006.63.01.020257-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105065/2010 - ALBERTO ELIE MORENO (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.074247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105131/2010 - CLELIA MARIA BALBINO LUNA (ADV. 

SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.077963-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105116/2010 - MARCOS SYLVIO PINTO (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.01.072968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105066/2010 - ELZA SCANDIUCI PALAMARTCHUK (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.020279-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105064/2010 - TAMIKO NAGATA (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.020218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105071/2010 - MARIA DA FONSECA COSTA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.077992-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105114/2010 - WEAKER BOTELHO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos . Designo audiência 

(pauta extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.035598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105094/2010 - OFELIA HIDEKO KOMIVAMA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.022276-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105034/2010 - CHIYOKO NISHIYAMA PELOSI (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.025545-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105152/2010 - BENEDITO CARLOS AGUSTONI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.011042-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105055/2010 - BENITO ARNALDO DI PROSPERO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.026286-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105093/2010 - GONCALO ANTONIO ALVES PRADO (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.079009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105141/2010 - ILVERSON DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo 

audiência (pauta extra) para o dia 16 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.018059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105097/2010 - HILARIO ARMELIN (ADV. SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.030387-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105061/2010 - SEBASTIAO PORFIRIO DA SILVA (ADV. 

SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.077283-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105123/2010 - CARMEM DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.073713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105138/2010 - MARIANO GOMES DA SILVA (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.075400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105127/2010 - JOSE ESTEVAM PICCOLO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 11 de junho 

de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.019073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105153/2010 - RENATO DOTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.002667-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105042/2010 - LENY DE TOLEDO LAGE (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, às 15:00horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.077698-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105125/2010 - BERENICE GRACIETE LIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 13 de 

agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.014265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105044/2010 - FRANCISCO CARLOS BENTO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06de agosto de 2010, às 16:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.000968-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105043/2010 - GERALDO GOMES MORAES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.012379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105054/2010 - LUIZ GONZAGA BRONZATTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.083337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301013839/2010 - JOSE ROBERTO LOPES (ADV. SP232145 - 

EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA); HELOISA HELENA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP246617 - ANGEL 

ARDANAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Inclua-se o feito em lote de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.031622-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105092/2010 - WILSON NADAL (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.029186-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105080/2010 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.013823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105072/2010 - FRANCISCA DE AQUINO LIMA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, , às 16:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.010222-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105102/2010 - JUAREZ MACHADO GARNIER (ADV. SP109752 

- EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 
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2006.63.01.019070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105154/2010 - HANNA RACHID EL KADOUM (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.010010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105103/2010 - IONE MATTILI TERZANO (ADV. SP078886 - 

ARIEL MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.002695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105068/2010 - JOSE DORACI RAMOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de junho de 2010, às 16:00 horas, na sede deste 

Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 11 de junho de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.070885-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105139/2010 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.077961-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105140/2010 - LAIDE MARIA ANDRADE (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.011049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105049/2010 - JESSE PEDROSO ZANON (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.063692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105124/2010 - LACIDES BIONDO (ADV. SP161161 - RAFAEL 

DE CASTRO GARCIA); VICTORIA BIONDO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos . Designo 

audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.009979-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105099/2010 - ALZIRA PEREIRA PONTES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.012428-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105053/2010 - PEDRO SACCINI FILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 

18:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 13 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 
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2006.63.01.070330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105137/2010 - ROBERTO SIMOES (ADV. SP192969 - CARLOS 

EDUARDO CURY); NOELY MARLENE DA SILVEIRA SIMOES (ADV. SP192969 - CARLOS EDUARDO 

CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2006.63.01.070947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105146/2010 - NEMIR DE MORAES (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.020303-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301105062/2010 - GAMILA LEVY MORENO (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.012387-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105074/2010 - PAULO RAMOS (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.018006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105098/2010 - EDVALDO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.010119-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105056/2010 - ELOI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.010117-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105057/2010 - ANTONIO FURIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.077996-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105113/2010 - SEVERINO FERNANDES DE MELO (ADV. 

SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. Designo 

audiência (pauta extra) para o dia 16 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2004.61.84.367716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105107/2010 - ADHEMAR NOGUEIRA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.028736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105052/2010 - ARMANDO AUGUSTO DA SERRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 
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2006.63.01.002887-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105077/2010 - GERALDO IGNACIO DA CUNHA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2005.63.01.027953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105782/2010 - LUIZ MARCELO PIRES (ADV. SP117631 - 

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Determino a realização de audiência de instrução e 

julgamento para o dia 18/08/2010, às 15.00 horas, na sede deste Juizado. Intimem-se as partes. 

  

São Paulo/SP, 28/04/2010. 

  

2006.63.01.003041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105059/2010 - ASTROLINO DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 03 de agosto de 2010, às 17:00horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 09 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.024787-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105118/2010 - ROBERTO VIRNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.01.020221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105070/2010 - AKIRA ODA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.019100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105150/2010 - VAGNER SANTANA (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.010199-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105076/2010 - WANDIR SILVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.014258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105048/2010 - LUIZA ALVES PRADO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 13:00 horas, na 

sede deste Juizado, estado dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.029203-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105084/2010 - ANTONIO ANTUNES VIEIRA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.074288-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105129/2010 - VERA LUCIA BARALDI MARTINS FERREIRA 

(ADV. SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 13 de agosto 

de 2010, às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.030401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105079/2010 - HARRY BLATTMANN (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010 , às 13:00. horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.050430-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301105036/2010 - SYLVIO EMYGDIO SILVA (ADV. SP145958 - 

RICARDO DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.008609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105122/2010 - SERGIO ROBERTO TARQUIANI (ADV. SP168317 

- SAMANTA DE OLIVEIRA); VERA LUCIA TARQUIANI (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA 

CAIXA S.A. (ADV./PROC. MILTON LUIZ DE MELO SANTOS ). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 

03 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as 

partes. 

  

2006.63.01.012435-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105041/2010 - LEOGLINGER ROQUE (ADV. SP027151 - MARIO 

NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.012431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105039/2010 - ANTONIO ALVARO MUNIZ (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2005.63.01.267227-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105144/2010 - ANTONIO FLORISVALDO DA SILVA CARDOSO 

(ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, 

às 17h00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.034388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105051/2010 - MARIA DE LOURDES LEITÃO (ADV. SP186674 - 

HORLEI CAGNIN DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010., às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.026724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301105112/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL TROPICAL (ADV. 

SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 10 de agosto de 2010, 

às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.087397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105142/2010 - ESTER DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 16 de agosto de 2010, 

às 13:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.012388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105073/2010 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 05 de agosto de 2010 às 14:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.011046-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105045/2010 - ANTONIO FERRARI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 04 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.001025-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105060/2010 - DAVID DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 02 de agosto de 2010, às 18:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.058763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105135/2010 - ELIDIA FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto 

de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.013824-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105104/2010 - ACELI GUIMARAES DE NORONHA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 06 de agosto de 2010, às 15:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.014278-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105047/2010 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia06 de agosto de 2010, às 17:00 horas, na 

sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.036891-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301105067/2010 - ANALETO DOS SANTOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos . Designo audiência (pauta extra) para o dia 12 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, estando 

dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Designo audiência (pauta 

extra) para o dia 10 de agosto de 2010, às 16:00 horas, na sede deste Juizado, estando dispensada a presença das 

partes. Intimem-se as partes. 

  
2006.63.01.029336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301105095/2010 - ORLANDA FELIX DA COSTA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.028732-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301105069/2010 - IALMO FRAGA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.022545-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301105147/2010 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE 

DOMERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Designo audiência (pauta extra) para o dia 09 de agosto de 2010., às 13:00 horas, na sede deste 

Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301000565 

  
2009.63.01.030935-1 - JOANA MOREIRA CAMPOS BRITO (ADV. SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta 

de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-

se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000566 

  

LOTE Nº 37764/2010 

  

UNIDADE SÃO PAULO 
  

2004.61.84.010945-9 - ILDA ANDRADE DE CAMPOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário. Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido 

inicial, os autos foram remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos. No entanto, conforme ofício e documentos 

anexados aos autos pelo Instituto-réu , denota-se que na elaboração dos cálculos o benefício da parte autora não gerou 

diferenças, tanto na renda mensal atual quanto no valor dos atrasados.               Assim, entendo que a revisão pleiteada 

não se revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais 

pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente 

decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000567 

  
2010.63.01.017644-4 - JOSILEIDE TORRES MENDES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Tendo em vista 

o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.003869-0 

também tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, mas foi extinto sem resolução do mérito e a sentença 

transitou em julgado. Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de pedido no qual a parte 

autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de benefício por incapacidade. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 

do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. 

No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301000568 

  

2010.63.01.015727-9 - SOLANGE PEREIRA DE SANT ANA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Tendo 

em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2010.63.01.000757-9 tem por objeto a revisão da RMI do benefício aposentadoria por invalidez, enquanto este visa o 

acréscimo de 25% ao valor desse benefício. Em razão disso, não há identidade de causa de pedir entre as ações, de 

modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Passo ao exame do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos 

pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova 

inequívoca do alegado. 

No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000569 

  
2004.61.84.327079-8 - IVOR HILARY LIVINGSTON ( ADV. OAB/SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA NETO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo o 

desbloqueio dos valores depositados, cujo levantamento deverá ser feito pela própria parte autora junto à CEF. Int." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000564 

  

LOTE Nº 37744/2010 

  

 Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2007.63.01.072377-8 - RACHEL GHETLER (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.077821-4 - EDUARDA SOUZA SA TELES (ADV. SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.090839-0 - JOSE FELIPE DE ARAUJO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.093421-2 - REGINA PASCARELLI GARCIA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.002801-1 - PAULO ROBERTO GARCIA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.017923-2 - MARIA AMELIA MARTINS FERREIRA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.018937-7 - ANA ANTONIA DE JESUS (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.026929-4 - GERSON VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049414-9 - ELIAS FELICISSIMO SOARES (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.050895-1 - NELSON BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.050911-6 - CLAUDIO CAVELANI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.051090-8 - MARIA CICERA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES 

MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.051141-0 - NIVALDO DINIZ (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.051420-3 - MARIA HELENIR BATISTA E OUTROS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN); GREGORIO JOAQUIM BATISTA(ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN); GUILHERME VELOSO BATISTA(ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.051692-3 - JURANDIR VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.051722-8 - JOSE MARIA CARDOSO COUTINHO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.007885-7 - IVANI CORREA DE MATTOS RICCI   X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CELINA CAMARGO FERREIRA (ADV. SP189825-KATHIA SOLANGE 

CANGUEIRO) ; CELINA CAMARGO FERREIRA (ADV. SP194726-CARLOS GUAITA GARNICA) : . 

  

2009.63.01.026401-0 - RICARDO LUIZ TREVELINI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP243660 - SUELI 

APARECIDA GHIOTTO STRUFALDI); ADRIANA MARTINS LUCAS DE OLIVEIRA(ADV. SP243660-SUELI 

APARECIDA GHIOTTO STRUFALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : . 

  

2009.63.01.027765-9 - ANA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE 

ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.027943-7 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

  

Ata Nr.: 6301000003/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 22 de janeiro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, verificada a inexistência de quorum, não foi realizada a Sessão de julgamento prevista 

para esta data, razão pela qual todos os processos pautados ficaram adiados. Ausentes os Meritíssimos Juízes Federais 
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CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

PROCESSO: 2003.61.84.024954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO XAVIER  

ADVOGADO: SP111074  - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.058538-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ 

ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.069016-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MOURADIAN ALFRED 

ADVOGADO(A): SP194756  - MAURICIO BARROS MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.074644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: EURIPEDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125644  - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.409322-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDSON PEZZATTO 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.438800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ PRETTI 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.458707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO RUBENS VALENTE PENTEADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP151864  - LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

RECDO: GISLEINE RIBEIRO BRAMBILLA 

ADVOGADO(A): SP151864-LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.470234-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CYDIO CARNIO 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.470263-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP064193  - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.547803-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DALNEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUTHE DIAS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552528-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PANTALEAO MORALES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.553898-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ELIANA APARECIDA LUCINDO PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.554322-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ORTESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.555245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VICENTE GONÇALVES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.556535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE SERRANO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRINEU PARDO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559908-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO MURARI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.012692-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EUNALIA BATISTA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.034390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.081530-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082316-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECTE: CAROLINA IRENE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.089486-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIGLEIDE SANTOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ARTIOLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.110884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ELIANA DIAS TAVARES  

ADVOGADO: SP159641  - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.129744-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D ARC GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.172077-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANNA ZAGO MARTIM 

ADVOGADO(A): SP145128  - MARIA DE FATIMA PESTANA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.175072-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALEXANDRE BORTOLOMAI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.188703-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA MARIA DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209077-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DARIO ANTONIO PRADO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA CELINA PLETI SCAVASINI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.209993-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO ALVES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210599-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALCIDES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODILON OTAVIANO TENORIO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.216638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUSA ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP149201  - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.234001-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CAMILA ALVES SANTOS( REP. PELA DEFENSORIA PUBLICA) 

RECDO: ESTELITA DOS SANTOS ALVES  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.251753-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO THEOBALDO  

ADVOGADO: SP092765  - NORIVAL GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251756-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE SOUSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP218443  - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: VALDINE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.271061-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALZIRA FERREIRA BULGARELLI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.279176-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GREGORIO ASCENCIO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP240454  - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287673-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEY PEREIRA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305631-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIMILSON CARVALHO DA SILVA P/CURADORA RITA DE CASSIA CARVAL  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.305684-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO BATISTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142271  - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142271-YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.315293-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOMICIANA PINTO  

ADVOGADO: SP213795  - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.323291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.342843-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR RIBEIRO ANTUNES  

ADVOGADO: SP177146  - ANA LUCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345333-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ERIBALDO CORREA LIMA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357940-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE MARIA PEREJAO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.001080-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADE APARECIDO MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.002431-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUDALIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057661  - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114875-ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148423-ANDREA MAZUTTI MALVEIRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172688-BRUNO GALIOTTO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149249-FERNANDO SARACENI FILHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122607-FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220906-GUILHERME VASCONCELLOS SOARES DE MORAES 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230754-MARCOS JOSÉ MAZUTTI 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217541-SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.004852-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CECILIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.005995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BRUSCHI MARCOLINO  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009354-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EVARISTO  

ADVOGADO: SP126963  - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010615-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE DANTAS DE MORAES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010835-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CONCEIÇÃO APARECIDA VIZONA  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.009010-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO PEDROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO MOTA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERRARESI  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016930-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS ESPECION BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019863-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010683-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO FRANCISCO LOBATO  e outro 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FALECIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.015143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOEL SCATELONI 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001081-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO AUGUSTO PEREIRA LIMA  e outro 

RECDO: MARIA APARECIDA BERNARDI DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001650-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DE LOURDES CASALE ARAGON  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.08.000839-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BRASILINA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA ROSA DE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SOARES DA SILVA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007274-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FLORENCIO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP260302  - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001514-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOPES SCALON  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003637-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: SEVERINA LUCIA ALCANTARA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HELENA FERNANDES MERENCIANO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096856  - RONALDO CESAR JUSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012890-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROBERTO CARLOS TRALLI  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001571-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDA BARBOSA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002809-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA BONJOVANI SARTORI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.002856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA TAVARES DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003292-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÊS DA CUNHA VITALONE  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA ALVES BERTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LARANJEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002008-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINALDO SANDRIN  

ADVOGADO: SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016731-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP151645  - JULIO JOSE CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017722-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR PEREIRA DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017758-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTANISLAU GONCERZEWICZ  

ADVOGADO: SP132241  - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.021900-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON BRAZ ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: VANICE BRAZ ALVES SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA HIRATA REIS  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026412-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MATHEUS  

ADVOGADO: SP192323  - SELMA REGINA AGULLÓ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026756-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO AUGUSTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP168252  - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037907-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARQUES DOS REIS  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042214-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA ALVES VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054753-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CINTHIA THAIS GALICHIO  

ADVOGADO: SP227603  - CINTHIA THAIS GALICHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055601-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIMAR SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP235540  - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070303-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PERES VARELLA  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070852-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCO AFONSO MARIAN 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070855-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONALDO DE AZEVEDO UEHARA 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077213-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE CAETANO DA SILVA MOREIRA  

ADVOGADO: SP220878  - DEISE FRANCO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.077987-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JULIA FURUYAMA 

ADVOGADO(A): SP135366  - KLEBER INSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082664-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086394-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP101196  - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173303  - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089915-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDEVAL FELIX DIAS  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.094545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE BARBOSA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP141976  - JORGE ESPANHOL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005734-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007166-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENINA ORACIO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016241-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZALVA SANTOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018289-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA HELENA DE CARVALHO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018301-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO RODRIGO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA LIMA  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005187-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVONETE MAXIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003149-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA VIÇOSI FIORI  

ADVOGADO: SP142867  - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003609-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBIERI FATEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000902-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA RODRIGUES MOTTA VIEIRA DE MATOS  e outro 

ADVOGADO: SP167921  - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: SONIA REGINA RODRIGUES MOTTA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP167921-ADILSON ALVES DE MELLO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001087-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURICA DE ALCANTARA ALVES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001859-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA DE SOUSA LOPES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003383-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE DA SILVA RODRIGUES E OUTRO 

RECDO: LAYSLA RODRIGUES NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004625-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE MELO SILVA  

ADVOGADO: SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.006871-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON ALBUQUERQUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.015178-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALMA NICOLAU GUIMARAES  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.07.000114-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA  

ADVOGADO: SP060220  - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001302-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001484-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO REGHINE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001815-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS VILELA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001860-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE DONIZETI BUENO MARQUES  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001938-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CAMPOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRSO LOPES  

ADVOGADO: SP145484  - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003212-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003365-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MARIA DOMINGOS NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004441-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIA APARECIDA MERIN GUIMARAES  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001151-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA SOLE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000483-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELENA PINHEIRO DE MATOS  e outro 

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RCDO/RCT: ELIZETE PINHEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MESSIAS DA COSTA REP. POR FATIMA APARECIDA DA COSTA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI ALVARENGA DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP118581  - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RECDO: AIDEE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118581-CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001459-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA CRISTINA NOVAES XIMENES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002146-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA NOGUEIRA TORRES  

ADVOGADO: SP182916  - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004684-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: MARIANE ALBINO DA SILVA 

RCTE/RCD: FRANCIELE ALBINO DA SILVA 

RCTE/RCD: LUCAS FROES DA SILVA 

RCTE/RCD: JEFERSON FROES DA SILVA 

RCDO/RCT: SILVIA SOARES DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP235201  - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDINO PEREIRA (FALECIDO) REP. SONIA APARECIDA P.DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO DA CRUZ VIDAL (FALECIDO) REPR CARMEN RANGEL VIDAL 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004727-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CONCEICAO DOS SANTOS MAXIMIANO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.007864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SINVAL FRANCISCO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009063-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP054107  - GELSON TRIVELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009410-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORISA MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO DE ASSIS GOMES  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.011758-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINA CAMILLI  

ADVOGADO: SP142151  - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001330-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LÚCIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP228570  - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000001-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIETE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP144691  - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000389-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000449-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001155-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALDENIZE PATEIS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001825-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETTI APARECIDA ALVES DIAS  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000991-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE JESUS DE SOUSA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165984  - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA CAPALBO  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008491-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA MEZADRE  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.003408-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE MORAES 

ADVOGADO(A): SP113099  - CARLOS CESAR MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA CRISTINA TEIXEIRA BEZERRA 
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ADVOGADO(A): SP167577-ROBERTA FERNANDES CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003887-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PEREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP229037  - CRISTIANE PAIXÃO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001298-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011607-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA DANTAS GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP146314  - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013974-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ INACIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021061-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO CARVALHO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022783-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE JULIA MAGALHÃES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.025348-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANUNCIADA ANDRADE DE HOLLANDA  

ADVOGADO: SP130874  - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027686-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CALDEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028607-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA BRITO JUNIOR  

ADVOGADO: SP187859  - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILDE RODRIGUES DE SALES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028748-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030260-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP205187  - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032019-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045921-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SEVERINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070538-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA ALICE LIMA  

ADVOGADO: SP267549  - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071319-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072238-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO RODRIGUES MASSANI  

ADVOGADO: SP216458  - ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074884-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IVAN PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP067335  - JONIAS ETELVINO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083931-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SALES 

ADVOGADO(A): SP186778  - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.090862-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093921-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARLENE DA SILVA  

ADVOGADO: SP171260  - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094722-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIO HENRIQUE LUIZ PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001012-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA ROSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP058640  - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001602-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002095-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP215914  - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002206-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WALTER FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212724  - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002534-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO RODRIGUES GASPAR  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003818-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALILA CRISTINA PAIXAO QUEIROZ  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004313-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GANDINI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153076  - APARECIDA DONIZETE CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004609-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SILVA  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008241-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCILIA DE CASTRO ESCUDEIRO  e outro 

ADVOGADO: SP178022  - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: FABIO DE CASTRO ESCUDEIRO 

ADVOGADO(A): SP178022-JOÃO BAPTISTA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009947-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA LUCIA GARDELARI MALDONADO 

ADVOGADO(A): SP152332  - GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010759-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012298-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012304-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CREMASCO 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012307-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCITA AUGUSTINHO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.012517-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012948-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIANO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012950-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DEBORA CRISTINA DIAS SERTORIO 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013279-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ARMANDO GREGHI 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013379-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS RONALDO NICOLAU VAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013719-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIA APARECIDA LOPES PELLOSO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013792-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITOR PERES 
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ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014009-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERALDO PRIOLLI 

ADVOGADO(A): SP196059  - LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014090-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO DE TARSO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA APARECIDA DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDIVALDO BISSOLI 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014849-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RAMALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014877-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER AUGUSTO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARCOS XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015660-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON HENRIQUE DA SILVA JUSTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015685-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS TEODORO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015686-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCINDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.015787-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016761-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DOS REIS GOMES 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016764-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS HUMBERTO CALORI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007972-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAQUEL MIRIM GARCIA  

ADVOGADO: SP129099  - MARIA LUIZA SBEGHEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009395-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOVINO GRACIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212357  - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010175-0 DPU: SIM MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO ARAUJO DE SOUZA REP. MAISA DE ARAUJO FIGUEIREDO(63445)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002901-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDA THAIS BATISTIOLI DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: LAIDE BATISTIOLI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WELLINGTON MARCOS DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003352-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUGILDA BARBOSA SALLA  

ADVOGADO: SP232225  - JOÃO RENATO DE FAVRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006199-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP155346  - CARLOS LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006965-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE FELIPE PIRES  

ADVOGADO: SP096475  - PEDRO ANGELO PELLIZZER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007392-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA FERREIRA NORBIATO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.007465-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA  

ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000486-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CORREA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP251556  - EDILSON DE LARA ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000505-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGÉRIO OLIVEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006925-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA GONÇALVES ABADE  

ADVOGADO: SP154327  - MARCELO SABINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001084-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VALADARES CAMILO  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP130996  - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001833-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: TELMA APARECIDA FARNICA MOSCIATI  

ADVOGADO: SP209644  - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA CONCEICAO RIGHETO FEDATO  

ADVOGADO: SP150548  - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001953-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: AYRTON FRANCESCHI JUNIOR  

ADVOGADO: SP209644  - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PELEGRIN CARLOS  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002449-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NOEMIA PUATTO  

ADVOGADO: SP159605  - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002783-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: HELIO LORENZETTI  

ADVOGADO: SP095031  - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003349-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ALVES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.003391-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ARTIOLI NUNES CARRILHO  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003804-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GONCALVES PERES  

ADVOGADO: SP091627  - IRINEU MINZON FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003892-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JUVENAL BUENO BENITO  

ADVOGADO: SP159652  - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004167-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ALINE MATIAS FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP156905  - ALINE MATIAS FERNANDES 

RECDO: ALEX MATIAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP156905-ALINE MATIAS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004330-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA DE OLIVEIRA RIBAS  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004825-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000072-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE MARIA ARANTES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000078-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIAN ANTONIO CAPELIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000223-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE ROMANCIUC MARCATO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000933-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CLARA ALBINO  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000968-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP149150  - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001153-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001320-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NERLI PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001587-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA MARIA MARQUES WALTRICK  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001871-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001967-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA SCENZA LONGANO DE LAMATA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002038-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAYNARA NUNES FERRUCI GONÇALVES  

ADVOGADO: SP164248  - NILSON RIBEIRO NEGRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002082-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO MOLINA  e outro 

ADVOGADO: SP189553  - FERNANDO COSTA SALA 

RECDO: HELENA QUEIROZ MOLINA 

ADVOGADO(A): SP189553-FERNANDO COSTA SALA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002112-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS VINICIUS SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002123-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELIZEU ALVES DE PAULA JUNIOR  

ADVOGADO: SP135751  - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002229-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FERNANDA RAMALHO DA SILVA PRADO SANTOS  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002232-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FERNANDA FURLAN LUTTI  

ADVOGADO: SP247570  - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002566-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LUIZ CABRAL  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE CAMARGO DE BARROS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REALINO FILIPINI  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.003193-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214064  - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003293-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004011-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO AMARO MOREIRA  

ADVOGADO: SP214644  - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004066-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZY MARIA PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004355-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO ALVES GARCIA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004703-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANGELINA ROZALEN TAVARES  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.005180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA DE OLIVEIRA CRISPIM DE GODOI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000094-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.007596-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO AGUILAR FERREIRA, REP POR TERESA AGUILAR RUIS  

ADVOGADO: SP189938  - CLAUDIA GIMENEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009051-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245468  - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARCIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009846-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA ROSA DE SOUZA- REPRESENTADA  

ADVOGADO: SP176796  - FABIO EITI SHIGETOMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: CLAUDIO LOURENCO FRANCO  

ADVOGADO: SP145208  - CLAUDIO LOURENCO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003291-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE MARCHESIN DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003358-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LUCIA RODRIGUES JORDAO BARTIROMO  

ADVOGADO: SP077565  - FLAVIO ROSSI MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012600-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MASCARENHAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP130153  - AVANEIDE ROSA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013401-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARMEN MORGADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ISABEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013700-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISABETE APARECIDA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP197681  - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.013992-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA BOTA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014447-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROQUE CIRIANO 

ADVOGADO(A): SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERSO DEMORI 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015328-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSALINA ELIZABETH DE CARVALHO ZANIBONI 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DUMIT 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERALDO MANOEL DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017877-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAERCIO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017942-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017987-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL GONCALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001218-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DA GRAÇA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002397-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FERNANDO DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO(A): SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003516-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KAMILA DOS SANTOS ALVES  

ADVOGADO: SP233297  - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006224-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR MONTEIRO CEREJO  

ADVOGADO: SP178593  - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANALU VIEIRA DIAS  

ADVOGADO: SP197616  - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL SORIANO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007582-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KIYOSHI ARIMA  

ADVOGADO: SP071993  - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007868-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOEDSON CARLOS SANTOS SANTANA  

ADVOGADO: SP178663  - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008220-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA RIBEIRO NUNES  

ADVOGADO: SP93357   - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

(...) 

São Paulo, 22 de janeiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000571 

  

LOTE Nº 37824/2010 
  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.051736-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301070691/2010 - IRACEMA DO CARMO (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JEFFERSON DO CARMO BEZERRRA (ADV./PROC. ); KARINE DO CARMO 

BEZERRA (ADV./PROC. ). Vistos. Tendo em vista a falha do sistema processual deste Juizado Especial Federal no dia 

30 de abril de 2010, restou prejudicada a audiência designada para o presente feito. Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 10 de novembro de 2010, às 13h00min. Int. 

  

2008.63.01.016202-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301070769/2010 - DEUSDETE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que a carta precatória expedida para busca e apreensão dos autos do 

procedimento administrativo referente ao benefício da parte autora ainda não retornou, resta prejudicada a audiência 

designada para o dia 30 de abril de 2010. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de fevereiro de 

2011, às 15h00min. Int. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.053951-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096281/2010 - MARLUCE LUCIA DOS SANTOS 

(ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a 

Autora objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria com reconhecimento de tempo de serviço especial e, 

conseqüentemente, a alteração do coeficiente de cálculo do referido benefício. Verifico porém, que no Perfil 

Profissiográfico Previdenciário anexo aos autos (fls. 17/18 petprovas) não consta informação de que a atividade era 

exercida de modo habitual e permanente. Assim, é necessária a apresentação do referido documento devidamente 

preenchido, com a identificação do representante legal da empresa responsável pela assinatura do mesmo, tendo em 

vista que são imprescindíveis para o julgamento do feito.          Sem prejuízo, determino à autora que junte aos autos a 

cópia integral do processo administrativo, NB 139.801.899-3, relativo ao seu pedido aposentadoria. Intime-se a autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos acima mencionados, sob pena de preclusão da prova. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04.10.2010, às 14h, dispensada a presença das 

partes.                          Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.029838-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301070615/2010 - ELIANA LOPES PIRES (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Recebo o aditamento à petição inicial. 2. Cite-se novamente o INSS. 3. Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que a autora apresente cópia do prontuário médico do segurado falecido desde o início do 

tratamento no Hospital Brigadeiro. Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos a esta 

magistrada para agendamento de perícia indireta ou julgamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.003394-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096283/2010 - LOURDES SARTORI (ADV. 

SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a revisão de seu benefício. Verifico, contudo, que o 

processo não está em termos para julgamento. Conforme parecer da contadoria judicial, faz-se necessária a apresentação 

da cópia integral do processo administrativo NB 41/085.921.509-1, contendo o valor da RMI, a memória da RMI paga e 

eventualmente revisada, bem como a relação dos 36 salários de contribuição utilizados para cálculo do beneficio. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos referidos documentos, sob pena de extinção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 260/1478 

do processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para o dia 11/10/2010, às 14 horas. A parte autora está 

dispensada do comparecimento. Int." 

  

2008.63.01.053967-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301101781/2010 - ALAIDE SANT ANA DE ALMEIDA 

COELHO (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da 

proposta de acordo acostada pela ré em 22.04.2010, sob pena de regular julgamento do feito. No silêncio, decorrido o 

prazo, tornem os autos à Contadoria, para elaboração de novo parecer. Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053672-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301105494/2010 - DELCI MARIA DE QUEIROZ (ADV. 

SP211678 - ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não há nos autos documentos suficientes para elaboração de cálculos na 

forma do pedido inicial, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para que traga aos autos cópia integral e legível de 

seus recolhimentos de contribuição previdenciária e CTPS, inclusive das páginas em branco. Optando a parte autora 

pela juntada de cópias simples, deverá ser observado o artigo 365, IV, do Código de Processo Civil. Ressalta-se, por 

oportuno, a imprescindibilidade de que as cópias permitam identificar as datas dos recolhimentos. Redesigno audiência 

de instrução e julgamento para o dia 27.01.2011, às 16:00 horas. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029275-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301103429/2010 - CICERO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, faculto à parte autora a juntada de novos documentos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, especialmente a CTPS mencionada no processo administrativo (fls. 49), com o escopo de esclarecer a situação 

acima exposta. Sem prejuízo da determinação acima, REDESIGNO a audiência para o dia 16/06/2011, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.053963-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301070628/2010 - JUAREZ DOS SANTOS (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo que o perfil profissiográfico previdenciário referente à 

atividade especial exercida no período de 18/07/1978 a 22/02/1991 (fls. 34 a 36 do arquivo pet_provas) encontra-se 

assinado por Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein. Concedo ao patrono da autora o prazo de 30 (trinta) dias para 

comprovação de que a Sra. Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein é representante legal da empresa Aliança Metalúrgica 

S/A, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Com a juntada do documento, tornem os autos 

conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão 

realizadas na  Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão 

realizadas no domicílio da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser 

informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.018617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CORLETTO 

ADVOGADO: SP045096 - BIAGGIO BACCARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERNANDO BELLI 

ADVOGADO: SP063601 - LUIZ DE VITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA BARBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP076825 - FRANCISCO BUSTAMANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARTIN ERNANDEZ 

ADVOGADO: SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EICHINGER 

ADVOGADO: SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA PEREIRA DA SILVA MARTIN 

ADVOGADO: SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.018625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO FERRAZ ZEVIANI 

ADVOGADO: SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA SAMPAIO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018629-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGINA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018630-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVA BERNARDO 

ADVOGADO: SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO MONTEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018632-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON WANDERLEY LINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018633-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LUIS DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018634-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO: SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018635-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS AFLITOS COSTA 

ADVOGADO: SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FEITOZA LACERDA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018637-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PACHECO 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018638-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PETRUCIO AGRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018640-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018641-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018642-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORETTO 

ADVOGADO: SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018643-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIRA FERRAZ 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.018644-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA ELIAS 

ADVOGADO: SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE RAMOS DIAS 

ADVOGADO: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018647-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMEDEA CABRAL SAMPAIO 

ADVOGADO: SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018648-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP272400 - ANDREA VENEZIAN DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018649-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018650-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018651-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIGIA BERTAGNA 

ADVOGADO: SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018652-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ANDRADE VIANA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP263753 - ANGELA COUTINHO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018654-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DA CRUZ SILVA 
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ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018655-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PEREIRA NERI 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018656-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RAQUEL DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018657-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA HONORIA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPA GARONE CIUFFO 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018660-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP105319 - ARMANDO CANDELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018661-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PROFETA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018663-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE ALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018664-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ VIEIRA 
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ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018665-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018666-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARLIN MALTEZE 

ADVOGADO: SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111068 - ADEJAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018668-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018669-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO JOAQUIM DE MATOS 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018671-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP026975 - SATIKO KOMINAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018672-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE SALES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.018674-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018675-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARBONE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA DE ALMEIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018677-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LUPETTI TUNA 

ADVOGADO: SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018678-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANUAR DE OLIVEIRA LAUAR 

ADVOGADO: SP164539 - EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018680-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA MARIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018681-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AQUINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018682-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018683-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE PAULO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018685-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018686-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEILTO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018688-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018689-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018690-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA VIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018691-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA DE LAIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018692-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MATIA SANTOS 

ADVOGADO: SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO LUIZ BERNARDO 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018694-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS ELENA BECCARIA PERMA 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018695-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018696-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018697-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDE MARIA SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA THOME PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO TADEU BRIGANTE 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VENCERLAU NETO 

ADVOGADO: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018701-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018702-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018704-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CARNAUBA SOARES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018705-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018706-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA VALLADA 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MONTANHEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018708-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUHIRO TINEN 

ADVOGADO: SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO: SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018710-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018711-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATILDE JOAQUINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018713-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018714-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018715-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RITA MYAMOTO 

ADVOGADO: SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018716-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA NUNES LIMA 

ADVOGADO: SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018718-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GUEDES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA AIDA SATHIE SOARES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018721-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA SILVA LEMOS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018722-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFA KATIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018723-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM APARECIDA REIS COSTA 

ADVOGADO: SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINA DE FATIMA D ASSUMPCAO DE MORAES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018725-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEI ROSA COSTA 

ADVOGADO: SP197381 - GILBERTO CARMO DOS SANTOS BASAGLIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICEIA DARGEL BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018727-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018728-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018729-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI LEMOS JORGE 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018730-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018731-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIR DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018732-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALENCAR CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018735-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018736-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018737-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILTON DE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018738-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MASSAO MATHEUS 

ADVOGADO: SP286651 - MARCELO TETSUYA NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LAUSI KAVICKI LIMA 

ADVOGADO: SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDERSON LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PIRES POCOPETZ 

ADVOGADO: SP223213 - TALITA SANTOS DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TORRES MARTINS 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA POCOPETZ 

ADVOGADO: SP223213 - TALITA SANTOS DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE IRENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GARCIA 

ADVOGADO: SP111068 - ADEJAIR PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA VITORIA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIXTO RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENI CONCRET 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018755-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREZA RIVAILDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018756-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BRANCO NAVARRO 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.018757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BEATRIZ PERIN 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.018760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAROL AMABILE FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018762-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118140 - CELSO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELZITA FRANCISCA DE NOVAES SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DIAS 

ADVOGADO: SP201628 - STELA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIALE 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GOMES BARROCA FILHO 
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ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA JOSEFINA BIFULCO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOLENS 

ADVOGADO: SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATSURO NAKAZAWA 

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PURIFICACAO ROSA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVALDO MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEGARDES PEREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSELMA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAMIR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP164477 - MARCOS ROGÉRIO ORITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018783-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM SILVIA CORBO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FILIPINI 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO PIRES 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ERDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCA LIMA 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO FIDELIS 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA MARIA ASSUNCAO ROSA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE MOURA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MARANGONI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE DA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS COSME VARGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO FILHO 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO ROSA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.01.018776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP094320 - WILSON MONTEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI BETI FUTEMA 

ADVOGADO: SP188051 - ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS SEVERO 

ADVOGADO: SP145958 - RICARDO DELFINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELLA MERCADANTE ROJA 

ADVOGADO: SP268739 - MARCIA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO CEPEDA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO XAVIER 

ADVOGADO: SP218097 - JULIANA STACHMAL DANTAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO OSVALDO LUQUI 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.018804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO CORREIA 

ADVOGADO: SP292673 - VINICIUS ALMEIDA LIMA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN PEPE MEDEIROS DE REZENDE 

ADVOGADO: SP207480 - PEDRO HENRIQUE DE ARARIPE SUCUPIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 174 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 183 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.018836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MYRIAN GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP054758 - THAIS RONDON RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESHELEY LAIS JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/08/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018849-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIZIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018852-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018853-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCELO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE PAIVA MENDONCA 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018856-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018857-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP205028 - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018858-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018859-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018861-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018865-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO GEREMIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018867-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GELANES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA SBANO MURANO 

ADVOGADO: SP043907 - LUIZ ANTONIO MURANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018874-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE LUPIANO 

ADVOGADO: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018876-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMARIA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018878-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.018882-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHARON ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018883-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEDALVA GOMES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018884-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP141228 - LUIZA CAMILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018885-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA MARIA DOS SANTOS TISO 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA BUENO DO CARMO 

ADVOGADO: SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.01.018887-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018888-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 29/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018889-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PRUDENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018890-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP223953 - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018892-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILHA FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018893-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLAVO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018895-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDGAR CORDEIRO 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018896-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN OROSCO CARREGALLO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018897-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018898-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018899-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU BEJAR 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018900-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018901-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES POLKORNY 

ADVOGADO: SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018902-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PEIXOTO MORAES 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018903-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018904-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO HONFI 

ADVOGADO: SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018906-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018908-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU LUSTOSA 

ADVOGADO: SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018909-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SERRA MUTTI 

ADVOGADO: SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI SPORCK 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018911-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO: SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDIO SEVERO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA DA RESSURREICAO MONHO 

ADVOGADO: SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018917-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VILMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEELIAS GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS VERGILIO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018924-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA BORTOLONE BOCCHI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO SAEZ CARREIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO FORMIGA DANTAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFINA BELLANO BASTI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018931-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYNDEMBERG MILANI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO SPOLADORE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINCENZINA MARIA LEMMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORINHA DA PAZ 

ADVOGADO: SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GASPAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON YUKOO MATSUBARA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA GOMES FERNANDES SARDINHA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ DE RE PERUQUI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JORGE MACHADO 

ADVOGADO: SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR GUARIENTE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALVADORA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA ROS GIMENEZ 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DADAMO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA GUILETE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA JORGE CANELLA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MAXEMIUC 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.018959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO SPOLADORE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILTON BASTOS COSTA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON VIEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.018968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES DA CONCEICAO FILHO 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANDREONI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP267886 - HELTON GARCIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANA THOMAZ SENONI 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS BERNARDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MONTANHAS FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 293/1478 

PROCESSO: 2010.63.01.018978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CLAUDINA DA SILVA FAGANELLI 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FAUSTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES CELEGHINI VILLANI SANTIAGO 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDA DE LOURDES PRETI BLANCO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA XAVIER DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.018991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP138996 - RENATA JULIBONI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SILVERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALMEIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL NICOLAU 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTARDILAU ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASSUO TAKAESU 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANZOI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER PINHEIRO NETA 

ADVOGADO: SP216336 - ALUÍZIO ANTÔNIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SITTA FILHO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE MARCONI 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO PIGATTO GARCIA 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PIGATTO GARCIA 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS VICENTE GALVAO 

ADVOGADO: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TORQUATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO JOAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO CAMPANA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZILDE DONIZETI MACHADO 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MONTANHAS FERREIRA DE MELO 
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ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRTO MARIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL NOGUEIRA FREIRES 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARIA 

ADVOGADO: SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019042-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENON PRYPCHAN 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PAULUCHI FAVARETTO 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ALMEIDA DIAN 

ADVOGADO: SP203695 - LUIS ALFREDO STAVALI URBANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTURO MARTINEZ NUNEZ 

ADVOGADO: SP187738 - ARTURO MARTINEZ NUNEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DESIDERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES CALVO 
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ADVOGADO: SP027903 - WALDIR VICTORIO SCHIAVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARILTO COSTA 

ADVOGADO: SP126881 - JOCELI CRISTINA CAPARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DAS GRACAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO YOSHIMURA OKIMOTO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTARCO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO LA VALLE 

ADVOGADO: SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PADOVAN 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP242564 - DANIELI LIMA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE JULIO CAETANO 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO FAUSTINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PACHECO 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY GOMES MARTIN 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR ANTONIO GUSSONATO 

ADVOGADO: SP295523 - NATALY GUSSONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO FRANCISCO MAGRI 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO TELLES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AKIO SASHIDA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAN MANOEL ROMERO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMINDO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENEZ 
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ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIKO TOKUMOTO 

ADVOGADO: SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019075-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO COSMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019076-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUE WATANABE KATO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARROS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019079-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE TEREZA GUINOSSI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019080-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LEANDRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GUAZI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019082-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUCO OGUIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 301/1478 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.01.018907-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.018912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BRUNHARA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.018915-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP279388 - RINALDO GAIDARGI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA FERREIRA EUGENIO 

ADVOGADO: SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER SANCHES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP188189 - RICARDO SIKLER 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOJI HISHIDA 

ADVOGADO: SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA HELENA NASSER MAZZO 

ADVOGADO: SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CIRINO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GOMES 

ADVOGADO: SP083724 - GILBERTO MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP088989 - LUIZ DALTON GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.018996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO ALVAREZ NETO 

ADVOGADO: SP295597 - THIAGO BORGES COPELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA PINTO FILHO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP135832 - FABIANA MARIA S B GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.018999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DA PURIFICACAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SILVA DOREA 

ADVOGADO: SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILNETE CORDEIRO JANSEN PEREIRA 

ADVOGADO: SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON VIEIRA DE CAMPOS FILHO 
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ADVOGADO: SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA DI BLASI 

ADVOGADO: SP201626 - SILVIA GOMES DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME PRONZATTI 

ADVOGADO: SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUTEMBERG MEDEIROS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192045 - ALEXANDRE MOURÃO BUENO DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO AMBROSIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.01.019014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111062 - MARIA APARECIDA LAMAS A MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO HIPOLITO 

ADVOGADO: SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MISSI 

ADVOGADO: SP040672 - CELIA MOLLICA VILLAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO MOREIRA 

ADVOGADO: SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVERIO GUARDALBEM 
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ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANASTACIO 

ADVOGADO: SP079728 - JOEL ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARBASA DOS SANTOS - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUMI KOIKE 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 185 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 32 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 217 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.019116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LUIZA DE SANTANA 

ADVOGADO: GO018125 - ENIO SINTRA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019121-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VERISSIMO FILHO 

ADVOGADO: SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019123-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STILUS PAES E DOCES LTDA 

ADVOGADO: SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

PROCESSO: 2010.63.01.019130-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PADARIA LEIRIENSE LTDA 

ADVOGADO: SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 
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PROCESSO: 2010.63.01.019132-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO AGUADO QUIROSA 

ADVOGADO: SP086027 - JOSE ROBERTO AGUADO QUIROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYKE NONATO BARBOSA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/07/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019134-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO DO PRADO 

ADVOGADO: SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY DAS DORES MATTOS VAZ 

ADVOGADO: SP237921 - ALCELINO TIMOTIO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019139-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019143-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PAES LANDIM 

ADVOGADO: SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019144-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019146-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM CORREIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019161-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019162-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAE YOSHIMURA 

ADVOGADO: SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019163-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALLUCCI 

ADVOGADO: SP144677 - JARBAS ALESSANDRO ROCHA MARQUEZE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019165-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019166-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA SILVEIRA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP160413 - PAULO FERNANDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019168-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSELITA DIONISIA SANTANA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019170-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES AURELIO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019171-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA CABRAL 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES MARTINS 

ADVOGADO: SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019173-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019174-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILIO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019175-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULUCCI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019176-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019177-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019179-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DOMINGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHN ALFRED BUELAU 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE APARECIDA MAGGIO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO AMBROSIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PRUDENTE MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA MINERVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA ELLAUER 

ADVOGADO: SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL SOLER CRUZ 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA SPOLADORE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVALINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDARCIS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA APARECIDA LEITE CANDIDO 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019196-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LUISA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.01.019197-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BETTIN 

ADVOGADO: SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINA DA CRUZ MANCINHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DE SANTANA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 19:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 18:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP258845 - SERGIO ADELMO LUCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DA SILVA FIALHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE VIVIANI 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/06/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA SANTANA MEDRADO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019210-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA SOUZA SILVA JAQUETONI 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019212-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIA VIGHI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019213-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIOLETA MACEDO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019215-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019216-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019217-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MAIA BUENO 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019218-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME DE JESUS FILHO 

ADVOGADO: SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019220-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PEREIRA DA COSTA GAMEIRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019221-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019223-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SEABRA FILHO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019224-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO AMERICO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019225-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SALES SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019227-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DIAS DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA ELISABETE BONINI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019229-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES ALECIO 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MATIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019232-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019233-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019235-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOBERTO FERREIRA BRAGANCA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019237-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO COSTA ROMAO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TREPICHE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019240-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019241-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019242-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUILIO RAMOS DE BARROS 
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ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019243-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019244-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LUIZA BATAGLINI FREITAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GAIAO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019246-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUNHOZ 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019249-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DOURADO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019250-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DIAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FERREIRA GONCALVES BRAGA 

ADVOGADO: SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GABRIELE FILHO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILCE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019255-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019256-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019257-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MADERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DE JESUS FRANCELINO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEISE TADEU GONCALVES 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCRECIO GEORGETTI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO PERONI 

ADVOGADO: SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RAIMUNDA BIANCHI GIBIM 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TREPICHE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019271-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GEUMARO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019273-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRUINI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA VICENTINA BARTHOLOMEU DE SANTIS 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIZE PRISCILA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019278-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DE SOUZA SANTOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATIVIDADE MENDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARNEL ALVES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA JERONIMO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PIERINA PAVANI MASELLA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE LIMA ZACARIAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO VALIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019289-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARAUJO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANTOVANI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEAS RENOVATO COSTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268688 - ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAVARES MIGUEL CORREIA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAURINO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019297-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FREDERICO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PERES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ARAUJO SAO JOSE EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019302-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA ALVES COUTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229947 - ELIANE DE SOUZA BIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019304-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMAO EDUARDO RODRIGUES LARA 

ADVOGADO: SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019305-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKESI KAVAHASHI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019306-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VALDILEA MURADAS 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019307-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA NASCIMENTO BOLONHANI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019308-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA DANIELE MARASSI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019310-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REBELLO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019311-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REJANE VIEIRA 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMEZINDA CANDIDA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019313-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP276193 - ELIZANGELA SANTOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019314-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DER 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019315-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDYR FURTADO DE REZENDE ZENI 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.01.019199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MASOTTI 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUSHI HIROOKA 

ADVOGADO: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CADETE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP061946 - EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO JACINTO DE ANDRADE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP061946 - EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019226-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GONCALVES ESTEVES - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP284487 - RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019230-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALONSO 

ADVOGADO: SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019234-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA BENTA DONADON DO AMARAL 

ADVOGADO: SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO ALVES PREVIDI 

ADVOGADO: SP195039 - JOÃO BOSCO BENTO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019248-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DI LUCCA 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019254-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCEA MOREIRA DE SCHUELER BARBOZA 

ADVOGADO: SP150340 - CHEN CHIENG LONG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.01.019265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINA SANTANA 

ADVOGADO: SP217470 - CARINA FREDERICO STEFANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM VISTOCA 

ADVOGADO: SP035805 - CARMEN VISTOCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BERNADELLI 

ADVOGADO: SP243130 - SOLANGE LOGELSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019316-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MITSUCO ISHIDA 

ADVOGADO: SP273864 - MARIA FABRIZIA SCUDELER CRESPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019318-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA HIPOLITO 

ADVOGADO: SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019319-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN FERNANDES BIRELLI 

ADVOGADO: SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2009.63.06.007711-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225643 - CRISTINA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 151 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 171 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.019270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP211081 - FABIO FONSECA DE PINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019367-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LOPES DE JESUS 

ADVOGADO: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019368-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLIVAN DE SOUSA REIS 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019371-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA GAMA 

ADVOGADO: SP108819 - MILTON MARCELINO DA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019378-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PERES 

ADVOGADO: SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019380-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019382-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP124637 - RENATO ARMANDO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019385-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA COSTA BARREIROS 

ADVOGADO: SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019387-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENI GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019390-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019395-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EVARISTO VALENTIM 

ADVOGADO: SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019399-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MARQUES 

ADVOGADO: SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019400-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MAGALHAES PEIXOTO 

ADVOGADO: SP221674 - LEANDRO MAURO MUNHOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019402-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MUTSUO YOSHIDA 

ADVOGADO: SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019403-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BUGGIATTO DE MELLO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019404-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEN OLIVEIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019405-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA OLIVER VENARUSSO 

ADVOGADO: SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019406-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019408-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019409-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO GUARNIERI 
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ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSAFA BATISTA BARRETO 

ADVOGADO: SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019411-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETTA GRAZIANO LUGLIO 

ADVOGADO: SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019412-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP274393 - RITA DE CASSIA FERRAZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019413-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO QUEIROZ DE MELO 

ADVOGADO: SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019414-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA LUGLIO 

ADVOGADO: SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019415-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019416-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALY MAZZINI FRISTACHI 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019417-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019418-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MARQUESI 

ADVOGADO: SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019419-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019420-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MALAGO 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019421-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019422-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019423-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO FORTES WERNECK 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDO SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019425-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO LUGLIO NETO 

ADVOGADO: SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019426-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POSSIDONIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019427-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL NICOLAU 

ADVOGADO: SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019428-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP244705 - ZENAIDE RAMONA BAREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERÇO BINATTI 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019430-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARSENIO TATARI NETO 

ADVOGADO: SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019431-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019433-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ROMERA (ESPOLIO) 

ADVOGADO: SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019434-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA VIEIRA FEITOSA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019435-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019436-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA PETRUCCI DORATIOTTO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019437-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GIUSEPPINA VANGELI 

ADVOGADO: SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GABRIELE FILHO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019439-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019440-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENDES NETO 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO MATININGO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019442-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA VANGELI 

ADVOGADO: SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019443-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERNANDES DE AVILA 

ADVOGADO: SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019444-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHICO KOBE 

ADVOGADO: SP183771 - YURI KIKUTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019445-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE LIMA 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS SIQUEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019447-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR ANTONIO CARLOTA 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AÉRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019448-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MALPAGA GIATTI 

ADVOGADO: SP250562 - THYRSON CANDIDO DE O. DANGIERI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019449-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINO BIZOLATI 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AÉRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019450-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA AMALIA FROIS SANTOS 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019451-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA SANTELLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019452-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019453-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO LUZIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019454-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PACHECO ANDRADE 

ADVOGADO: SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019456-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019457-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA YOSHIDA 

ADVOGADO: SP215865 - MARCOS JOSE LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019458-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA MARTINS 
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ADVOGADO: SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019459-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019460-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019461-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENI MARIA SOUZA QUEIROS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019462-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MAURINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DELIRIO BRESSAM 

ADVOGADO: SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019464-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019465-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019466-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINI 

ADVOGADO: SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019467-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019468-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO TAVARES DE LIRA 

ADVOGADO: SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019470-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019471-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE TEREZINHA DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP107495 - JOAO GRECCO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RUIZ GARCIA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019473-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO CAETANO 

ADVOGADO: SP178928 - ROSELENE APARECIDA RAMIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019474-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VAZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.019475-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ADAME 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019476-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BARROSO SOUZA 

ADVOGADO: SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE APARECIDA DE LUCAS TOMA 
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ADVOGADO: SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019478-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DE MORAES 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019479-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS VALERIO 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019481-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR ALEX SANDRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019482-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA ROQUE 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019483-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO YOSHIO MATSUDA 

ADVOGADO: SP117503 - SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019485-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE METRIO PASSOS 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FELIPE QUINTINO SILVA 

ADVOGADO: SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019487-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MARIA MENSATO 
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ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019488-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019489-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA TADDEI GALERA 

ADVOGADO: SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019490-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019491-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMAIA PICONI 

ADVOGADO: SP279733 - ENIO CIRO SANTOS COUTINHO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019492-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019493-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP095636 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019495-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL DA MOTTA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019496-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019497-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FURTUNATO DE MELO 

ADVOGADO: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019498-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR MARTINS 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019499-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BONIFACIO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP094380 - JOSE CARLOS DAU 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

PROCESSO: 2010.63.01.019500-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ELIZABETE MAZIERO 

ADVOGADO: SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019502-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019503-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR GONCALVES WILLMAN 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019504-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR FRANCUCCI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019506-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MARIN 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019507-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RODRIGO NAVARRO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019508-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELI RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019509-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ADAO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019510-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA DE OLIVEIRA EMILIANO 

ADVOGADO: SP152246 - WALDEMAR MINUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019511-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019512-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019514-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SIMOES BATISTUCCI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019515-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDETE LISBOA BRANDAO 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019516-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAO FRANKLIM 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019517-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO BORGES MOREIRA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019518-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON GONÇALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265160 - PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019520-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA PELEGRINI PASSOS 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019521-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAUSEO PALMERI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AMERICA ROCHA 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019523-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO MORAS JANEIRO 

ADVOGADO: SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019524-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE POSSAMAI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019525-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA RODRIGUES GUEDES 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019526-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO EDSON GALLETTI 
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ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ENCINAS FILHO 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019528-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHERBAL SILVA POMPEO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019529-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERNANDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ASCENCIO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019531-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUELI SCARMELOTI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019532-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUMBERTO GAUDIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019533-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALINO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019534-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019535-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIMAR DIAS BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAYA MASSRI 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019537-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO MARTINS DIOGO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019538-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO D ANDRADE 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019539-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019540-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONG MOON CHUN 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019541-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE SENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019542-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA OLIVEIRA DOS MONTES 

ADVOGADO: SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019543-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATHYANA MARQUES FERNANDES FENSTERER 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019545-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019546-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO PICCOLI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019547-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019548-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA DE QUEIROS FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019549-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL ANTONIO CARNEIRO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019550-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SPERANDEO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019551-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GOMES DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019552-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA MACHADO GOMES 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019554-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE JOSE DE LIMA 
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ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019555-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR XAVIER BIAGGIONI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019556-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA OQUILLAS MARCELINO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019557-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA VERNE SERAFIM 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO ASCENCIO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019559-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELUTA BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019560-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR CAETANO DE MELLO 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINIANO ALVES 

ADVOGADO: SP063203 - MARIA NEUSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO COELHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE BRESSAN DELIRIO 

ADVOGADO: SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 342/1478 

PROCESSO: 2010.63.01.019564-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP267702 - MARGARETE DE CASSIA DE BARROS CASELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019565-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO BATIZELI 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019566-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA ROCHA SINELLI 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUETH 

ADVOGADO: SP214285 - DEBORA LOPES NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019568-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MORAES DIAS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019569-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO CHAGAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019571-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANCHIETA TAVARES 

ADVOGADO: SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019572-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019573-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINO CHAGAS 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019574-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVENTINO COSTA 

ADVOGADO: SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019576-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019577-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIRANI MESSIAS LEAL 

ADVOGADO: SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019578-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019579-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE CASTRO RONDON 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019580-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019582-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019588-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RIZZO 
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ADVOGADO: SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.01.019589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI 

ADVOGADO: SP199033 - LUIZ CARLOS DE SOUZA AURICCHIO 

RÉU: SERVIÇO DE ASSESSORIA AOS BANCOS S.A. - SERASA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 16:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.01.019320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO GONCALVES MENDONCA 

ADVOGADO: SP245222 - LUIS GUSTAVO MARANHO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 2010.63.01.019583-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ GOMES 

ADVOGADO: SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE ZUANELLA SARTI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019585-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA ZANDONADI COSTA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019586-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE MATOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019587-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GASPARI 

ADVOGADO: SP106307 - WANDERLEY FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 195 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 201 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.019501-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA M SILVA DO LAGO 

ADVOGADO: SP287910 - RENATA MACEDO DO LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO JACINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019581-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TURRA 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019599-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARQUES GAETA 

ADVOGADO: SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019600-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO CORVELLONI 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019601-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YKUO NAKAYAMA 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019602-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA FERRO 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019604-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BENTA NEVES 

ADVOGADO: SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019605-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SAMOGIN 
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ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019606-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107304 - PAULO GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019607-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENEIA CAVICHIOLI LEME 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019609-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE OLIVEIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019610-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENI DO NASCIMENTO PIO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE TURIBIO 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019612-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVALDO NAVARRO 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019613-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019614-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019615-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019616-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAN BAEZ SANTANA 

ADVOGADO: SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES CANTADORI 

ADVOGADO: SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019618-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CABRAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019619-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA MARIA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019621-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019623-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO MAGNANI 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019626-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019627-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PAULINO 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019629-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILA CELESTE DE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019631-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019632-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019633-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO IIMORI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019636-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019638-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CRISTIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA DAS GRACAS SILVA MARSOLA 

ADVOGADO: SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019640-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019641-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA M SILVA DO LAGO 

ADVOGADO: SP287910 - RENATA MACEDO DO LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019643-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SCHRAMM DA SILVA 

ADVOGADO: SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019644-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE PASCOA 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019645-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228051 - GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019646-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIPE BARBOSA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019647-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM IKAI 

ADVOGADO: SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BEZERRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP162319 - MARLI HELENA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019649-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM APARECIDA BUZATO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019650-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO DOS SANTOS MENDES 
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ADVOGADO: SP133324 - SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS FERNANDEZ GONZALEZ 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019652-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FRANCISCO 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019653-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019654-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019655-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA ENEIDA PAES PINTO MENDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019657-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019658-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON ELOI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019660-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019662-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SARTORI 

ADVOGADO: SP142958 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019666-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIMO CORREA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019667-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019669-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019670-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPITACIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019671-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019675-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE CORREA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019676-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER ERNEGA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019680-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES GALVAO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019681-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE OLIVEIRA BERNARDINO 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019683-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AUGUSTO NIETO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019684-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUINTAS 

ADVOGADO: SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019685-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP255690 - ANGELO SORGUINI SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019686-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICE YOUNES 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FRANCA 

ADVOGADO: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019688-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO NETO VERONEZE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019689-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ AZEVEDO BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.01.019691-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM ARADO 

ADVOGADO: SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP 

PROCESSO: 2010.63.01.019692-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIANE ALVES GOIS 

ADVOGADO: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019693-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019694-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA ZACCARO ROJO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019695-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019697-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PONTES DOS SANTOS REDONDO 

ADVOGADO: SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019698-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019700-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIUZA BARDUZZI DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019702-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE PIETRA COIMBRA 

ADVOGADO: SP193415 - LUCIANA GERON SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019711-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANO JORGE AULICINO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019713-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SILVINA PENHA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019714-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE APARECIDA BEZERRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CECILIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019716-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIO CESARE JORGE AULICINO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019718-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIO NAKASHIMA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019719-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DAVID 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019721-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019722-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TERUO KONDO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019725-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019726-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA SILVA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019727-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ALVES LEITE VIEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.019730-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019731-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019733-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCI DE FREITAS OLIVEIRA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019734-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACI MARTIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019735-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.01.019709-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MARIA MIRANDA RAMOS I 

ADVOGADO: SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019710-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FARIAS 

ADVOGADO: SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019712-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA TIBURTINO MATIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP093176 - CLESLEY DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.019717-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIA GERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.019724-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP203472 - CAREEN NAKABASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.019728-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP176070 - JORGE LUIZ ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 114 

  

Ata Nr.: 6301000003/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 22 de janeiro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, verificada a inexistência de quorum, não foi realizada a Sessão de julgamento prevista 

para esta data, razão pela qual todos os processos pautados ficaram adiados . Ausentes os Meritíssimos Juízes Federais 

CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.11.008810-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAURITA SANTANNA SANTOS  

ADVOGADO: SP088430  - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010521-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PINHO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010874-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CICERO BESERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP162726  - CRISTIANE MARQUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.12.000204-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO HENRIQUE TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003151-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEONEZIO SEBASTIAO BELLI  

ADVOGADO: SP134085  - PAULO LUIS ARRUDA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004988-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000147-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.002006-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA JORGE MENDES (REPRESENTADA PELA GENITORA)  

ADVOGADO: SP224605  - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000180-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MUCIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP076250  - JOSE OSMAR OIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000823-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VALDIR GOTHCHALK  

ADVOGADO: SP165649  - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001311-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ALAIDE MEDRI  

ADVOGADO: SP053236  - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARY IDECO SATO  

ADVOGADO: SP105083  - ANDRE LUIS HERRERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004149-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAGDALENA RODRIGUES CURAN  

ADVOGADO: SP219324  - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000778-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZULMIRA SOARES VIEIRA FRUTUOSO  e outro 

RCDO/RCT: ROQUE FRUTUOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000839-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON THIAGO MARANGONI REP. DAILSON MARANGONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES CAMPOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006795-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA PAIXAO LOPES  

ADVOGADO: SP095779  - MAGALI MARIA BRESSAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015988-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016132-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR GONZAGA LEITE  

ADVOGADO: SP125883  - LAZARO DE GOES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000544-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VENTURA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254601  - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAMIDES APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.002485-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: PALMIRA RAIMUNDO POSSARI  e outro 

ADVOGADO: SP220606  - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: ALICE POSSARI LOPES 

ADVOGADO(A): SP220606-ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001222-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA FERNANDES  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003642-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLELIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA ALFREDO  

ADVOGADO: SP245465  - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005154-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: RAFAEL INACIO DA SILVA 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006008-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARA FERREIRA DA SILVA BRANDAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008377-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SIQUEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP155426  - CLAUDIA SANTORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002269-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: SEBASTIAO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002899-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES VERISSIMO MACHADO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003369-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO HENRIQUE RIBEIRO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003974-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CELSO CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000885-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: LURDES NAZARETH MATEUS  

ADVOGADO: SP169093  - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: IVANI DA CRUZ SANTANA  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: IVONE DO NASCIMENTO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: LAFAETE RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003897-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALDOINO JOAO SCARFFI  

ADVOGADO: SP245368  - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004364-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: ANTONIA CRISTINA CORREIA  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000757-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.001853-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU GUSTAVO SANTOS DA SILVEIRA - REP. JUDITE M.S. CUST.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002154-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA FLORIANO ALVES REP ELIANE FLORIANO ALVES  

ADVOGADO: SP210961  - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.004560-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIANA OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP173950  - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006641-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAYANA BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013756-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP071645  - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017728-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS SCARCCHETTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018640-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR MARTINS  

ADVOGADO: SP197157  - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021737-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRELLA DA SILVA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022580-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE XAVIER DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP095609  - SANDRA REGINA SCHIAVINATO 

RECDO: REGINA CELIA FIOR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP095609-SANDRA REGINA SCHIAVINATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024237-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEVALDO APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP255436  - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028713-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA FERREIRA  

ADVOGADO: SP170047  - ELIZETE MARIA BARTAH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029963-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENICE BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037873-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARTINS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038750-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SELMA MADRID 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038771-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LAURENTINO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048130-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RAFAEL ABBATE PIETRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049039-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SIMEAO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049225-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAZARA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIVA APPOLONI GULINI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049723-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192159  - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052474-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIA ARAGAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.052522-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EMA FARRO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052555-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRENE MENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CLEMENTE XAVIER RUAS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FELICIO BACCELLI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000542-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000543-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000544-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000647-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000669-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAERCIO PASCHOALONI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001038-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCEU ALVES DAVID 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELA MARIA MANTOVANI 
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ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001067-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO FLORINDO 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEUSA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002300-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002379-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MARIA DE JESUS DA COSTA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002883-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FRACAROLI  

ADVOGADO: SP178865  - FABIANA LELLIS E SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003895-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARZELI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003956-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENI DE FREITAS VIANA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004013-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005202-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDER LUCIO DE MELO  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005400-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA SALAME  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.005537-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA FAIANI SOUTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005713-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARTINS FONTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006149-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MORAES GEMBRE  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE SOUZA SALUSTIANO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007208-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR HENRIQUE FERREIRA  

ADVOGADO: SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007300-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACYR MACHADO DA COSTA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008983-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARDOSO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172782  - EDELSON GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CANDIDA CARDOZO PEDRO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009072-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128863  - EDSON ARTONI LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009311-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PELOSO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009422-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA APARECIDA DOS REIS FRAGOSO  

ADVOGADO: SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012058-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA HELENA KOHN BREDARIOL  

ADVOGADO: SP202098  - FRANCISCO LUIZ ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013064-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ZELIA AGOSTINHO  

ADVOGADO: SP165939  - RODRIGO JOSÉ LARA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ANTONIO GAZETA  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013545-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO FREIRIA PEDRO  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014034-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014304-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEDIMA CRISTINA ROSA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014455-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DE JESUS CONCEICAO  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006863-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NORIVAL DALARMI 

ADVOGADO(A): SP121366  - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.007729-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTNIEL DE JESUS EVANGELISTA-REP.IRISMAR DE J. C. EVANGELISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLAUDEMIR DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009138-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO TROLEZE E OUTRO 

ADVOGADO: SP107152  - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: TEREZINHA MARIA DE JESUS TROLEZE 

ADVOGADO(A): SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ FERNANDO BERTI 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009403-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: SYLVIO DIAS DA SILVA GERIN 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009622-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EMILIO CARLOS FANCIO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DORIVAL MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP187674  - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA MOTA  

ADVOGADO: SP120730  - DOUGLAS MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL APARECIDO PIRES CARDOSO  

ADVOGADO: SP169833  - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012468-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MESSIAS ADIB MIGUEL  

ADVOGADO: SP232685  - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012812-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVA EICHEMBERGER VIEGAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP236942  - RENATA MARIA MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012861-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODETE DE ANDRADE RUIZ 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.013043-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAFAEL GOLDSCHMIDT REP. HIDEKO GOLDSCHMIDT  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.013108-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA MAGALHAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000836-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARONITA APARECIDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP064235  - SELMA BANDEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001404-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SATURNINO MACHADO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001427-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA SONODA  

ADVOGADO: SP223610  - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002268-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIANO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003741-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PETRUCIO HERCULANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140976  - KATIA APARECIDA ABITTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005511-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP156752  - JULIANA INHAN 

RECDO: DURVALINA BRAGA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP156752-JULIANA INHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005622-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DA SILVA GOULART  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006075-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DA COSTA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006953-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROGER CRISTIAN PAVAN  

ADVOGADO: SP239062  - FLAVIO RIGOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007207-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ALVES MACHADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: MARIA HELENA FARINELLI MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000224-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEDROSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.05.000596-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCI MARIA DA COSTA REP P ORLANDINO PEDRO DA GLÓRIA  

ADVOGADO: SP206789  - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000866-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA APARECIDA ROSA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000929-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS GOUVEIA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001548-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DE JESUS DIAS REP P/ MANOEL DIAS BORBOREMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002028-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GOMES  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002866-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENISSE BATISTA  

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007214-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LISART LOPES  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013914-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO CYRINO DAMASCENO  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000605-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CAMILO  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000746-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ FRANCISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES MARIA CORREA  

ADVOGADO: SP127405  - MARCELO GOES BELOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESIEL EDUARDO DE MATOS MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA ALBUQUERQUE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005193-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP109235  - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005742-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE MARIA CORREA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006153-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006154-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO PAVANELO BONFANTE JUNIOR  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000272-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.000450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSTON FERREIRA DE PADUA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001170-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS SILVIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001262-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE APARECIDO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001493-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP251397  - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA PIRES DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001964-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDO NELSON FERRARI  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002203-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDA VIEIRA DA ROSA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDNEI ANTONIO ANTUNES  

ADVOGADO: SP258087  - CLAUDIA DA SILVA UJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA FERNANDES BORGES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002736-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO  

ADVOGADO: SP212948  - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002880-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA MARIA SOUZA DE CANIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002930-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PAULO ALFREDO STOLSES ZAMFORLIN  

ADVOGADO: SP135751  - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA RAMOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.003206-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: HERMINA EMIKO FUKUHARA CANIZELLA  

ADVOGADO: SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003295-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI AGUIAR  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003452-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUIS ALBERTO BIANCHI  

ADVOGADO: SP128371  - LUIZ CARLOS PUATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003611-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003662-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO CARLOS SERAFIM  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003801-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO EVANIL BRAZ  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004311-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP176240  - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004847-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSARIA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP108976  - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005203-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP089036  - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.006019-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA FAUSTINO LOURENCO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000313-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOAQUIM TAVARES, REP POR DORALICE SERAFIM DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000933-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005110-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007038-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS GOIS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP255141  - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002366-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOEL PIZZIRANI 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002744-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AGNELO JOAO ANGELO MAROTTI 

ADVOGADO(A): SP217581  - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.002963-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ CATTAI 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALAYR ZANCHETTA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003855-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VINICIO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP134033  - FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004585-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004700-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE VALIERO 

ADVOGADO(A): SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADELAIDE FAGIOLI WICHER  

ADVOGADO: SP226496  - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARLI ROSANA URBANO  

ADVOGADO: SP110601  - NIVALDO JOSE BOLZAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006048-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WALTER EVARISTO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSULINA ANDRE PEREIRA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002146-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL FRANCO E OUTRO 

ADVOGADO: SP190994  - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: NANCI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000644-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA ATHAIDE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA DE MEDIO  

ADVOGADO: SP220826  - CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ELZA POLETTI PRANDI  
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ADVOGADO: SP125506  - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000740-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR AUGUSTO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA TOZZI MARQUES  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011217-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO APARECIDO SOARES  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001849-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: LEONILDE ANA BATAGELO  

ADVOGADO: SP086474  - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002202-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JANDIRA CARDOSO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP160827  - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002326-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUDOCIA PANOBIANCO TELLES  

ADVOGADO: SP189185  - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.16.002978-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: NAIR PICARELI  

ADVOGADO: SP153440  - ANA KARINA BOSCOLO CASTANHEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003105-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: DEDETE PEREIRA CRISTAL GUIMARAES  

ADVOGADO: SP223116  - LUCILA RURIKO KOGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003282-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: MARIA AUXILIADORA NAVARRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP269228  - LEONARDO DE FREITAS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ARY SOUZA  

ADVOGADO: SP127287  - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001151-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001169-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREMA AMELIA DE MOURA  

ADVOGADO: SP045817  - FATIMA VALERIA MORETTI DE ORNELLAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001390-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENILTON GOMES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002104-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP089878  - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002237-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO DOZZI TEZZA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA MACEDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236455  - MISLAINE VERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005505-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005771-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE RAIMUNDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006893-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR VIDO  

ADVOGADO: SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.007111-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP024500  - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008022-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO MIRANDA LEAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009496-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RICARDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000798-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO CAMPGNOLLI DA SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001323-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CANDIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001325-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMARGO SCHIRATO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ALVES  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000306-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001695-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: WILLIAN ROCHA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002019-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IRACEMA CORSI DE ALEXANDRE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002042-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIANA TEIXEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: WELLINGTON FABRICIO DA SILVA BENTO  

ADVOGADO: SP265743  - SILVANA CARVALHO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004897-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MANOEL VICENTE DA COSTA  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.005290-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MAURO BATISTA PINHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005558-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DANIEL MASSAHIRO YOSHIDA  

ADVOGADO: SP225754  - LEANDRO MARQUES PARRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025414-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: YOLANDA GOMES BENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: THEREZINHA DE ANDRADE TORELLI 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA ROSALI LEAL FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056017-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO ROSSI  

ADVOGADO: SP256343  - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056459-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.000349-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA BARROS DA ROCHA PICADO  

ADVOGADO: SP023877  - CLAUDIO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001820-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURA AMBRIQUE DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO NOGUEIRA FRACON  

ADVOGADO: SP030743  - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL LIMA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005148-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILSE CARMO DE SOUZA LIMA E OUTROS 

ADVOGADO: SP258359  - SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: IOLANDA DE SOUZA LIMA COURA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: ODAIR JOSE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: PAULO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: CLAUDINEZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: JOSE CARLOS LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: INES CARME DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: JOCILENE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: MARIA JOCELIA CARMO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.005630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIA CRISTINA CAVALINI PALMIERI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229339  - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: WALDEMAR TAROSSI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA ELISABETH SAVAIA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000461-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZA BALDASSO DE MOURA  

ADVOGADO: SP103045  - ANGELA MARIA CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000516-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSÉ VEIGA COPERTINO  

ADVOGADO: SP122700  - MARILZA VEIGA COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000652-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON MACHADO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000849-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OCTACILIO GROFF JUNIOR  

ADVOGADO: SP208777  - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.000926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ROMEU GUEDES PINTO  

ADVOGADO: SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000936-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISA CIOVACCO DI MARCO E OUTROS 

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: ALBA CIOVACCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: MARIA VINCENZA PETRACA CIOVACCO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001151-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CAROLINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198444  - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROMILDA TEZOTO RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO: SP074023  - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RECDO: DENILSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RECDO: DILEISE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001486-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EWERTON LUIZ SCOMPARIN  

ADVOGADO: SP239173  - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001548-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GUERINO MENIS  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.001718-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA LIBERATA PINHEIRO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP184666  - FABIO ADMIR FERES FREDERICI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001933-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA HELENA SARTORELLI  

ADVOGADO: SP205432  - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001934-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERNANDES MISSIO  

ADVOGADO: SP134582  - NEIVA MARIA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002061-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AUGUSTO DE ANDRADE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LUIS CODOGNO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002677-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO ZANINI E OUTRO 

ADVOGADO: SP162506  - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RECDO: IRENE DEGASPERI ZANINI 

ADVOGADO(A): SP162506-DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003229-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIRA DA SILVA HURTADO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003233-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AVELINO MOGIO 

ADVOGADO(A): SP247639  - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: APARICIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003583-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BARRETTA 

ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003853-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELUANY PEREIRA  

ADVOGADO: SP239173  - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004002-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DECIO PELLISSER 

ADVOGADO(A): SP186011  - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004806-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELIA ALEXANDRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005181-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CONTESSOTO  

ADVOGADO: SP126442  - JOSE GERALDO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005346-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OLAVO PIRES 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005526-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GARRIDO MACEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP262057  - FLÁVIA VAZ RABELLO 

RECDO: TERESA DE JESUS ESTEVES MACEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007394-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HILDE SANDRINI  

ADVOGADO: SP111346  - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000557-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEILA CRISTINA BAKR  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEVINA FROES E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: GERINO GRACIANO ROMUALDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEIDE FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: SALETE APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003648-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AVELI BUENO DE SOUZA PINTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: EDIVALDO JOSE PINTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: EDILENE DE FATIMA PINTO TAFFARELLO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ARIVALDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003738-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA LONGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO COSTA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003817-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA RAMOS  

ADVOGADO: SP227114  - ROSEANE SELMA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000249-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: IDAIR JOSE DE FREITAS  
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ADVOGADO: SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001005-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: GERALDO JOVELINO MENEGAZZO  

ADVOGADO: SP089245  - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SILVA DE MELO  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CLAUDIO MORTARELLI  

ADVOGADO: SP052372  - MARIO LUIZ NADAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000769-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALYA PRIEDOLS ROSENFELD  

ADVOGADO: SP139194  - FABIO JOSE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000810-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OCIR MELO MENESES  

ADVOGADO: SP139194  - FABIO JOSE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000889-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO CAUDURO NETO E OUTRO 

ADVOGADO: SP168120  - ANDRESA MINATEL 

RECDO: SEBASTIANA DE LIMA CAUDURO 

ADVOGADO(A): SP168120-ANDRESA MINATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.001654-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: THEREZA MARINO 

ADVOGADO(A): SP160097  - JOSE MAURICIO DE LIMA SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001661-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTENOR ROZINELLI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002396-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA BIMBO  

ADVOGADO: SP187187  - AUREO BERNARDO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000335-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LEONILDA ALUISIO  

ADVOGADO: SP224897  - ELLON RODRIGO GERMANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ANTONIO CAGNIN  

ADVOGADO: SP165649  - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FUMIE FERNANDES  

ADVOGADO: SP250349  - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RECDO: MARIA SERLEI SILVA BUENO E OUTROS 

ADVOGADO: SP116260  - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: RELINDES SILVA LUCAS 

RECDO: LUIZ ALBERTO BUENO DA SILVA 

RECDO: MARIA DIOGORETH DA SILVA ELIAS 

RECDO: LEUCIR BUENO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003405-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TALITA CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004048-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JERONIMO DO VALLE 

ADVOGADO(A): SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005379-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MAZA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006227-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO JOEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006483-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FATIMA RIBEIRO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006575-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 404/1478 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006601-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247862  - RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000227-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: FABIO SOUZA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP264415  - CARLA M. A. ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000937-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MOTA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001666-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DELFINA LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.000459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EMILIA KEIKO NAKAMURA NACANO  

ADVOGADO: SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.000693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ODAIR COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP191280  - GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: EUNICE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: EUNICE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: INES DE OLIVEIRA MANZANO 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: INES DE OLIVEIRA MANZANO 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: HELENA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: HELENA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUZIA ZAMPIERE CERESINI  

ADVOGADO: SP155671  - ROBINSON CORREA FABIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP215572  - EDSON MARCO DEBIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2003.61.84.024954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO XAVIER  

ADVOGADO: SP111074  - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.041092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUFINO BARBOSA  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.049403-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA DELMIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093864-IARA MARIA PIRES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.058538-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ 

ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.064209-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA SOARES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.069016-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MOURADIAN ALFRED 

ADVOGADO(A): SP194756  - MAURICIO BARROS MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2004.61.84.074644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: EURIPEDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125644  - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.087075-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP270039  - FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP190522  - ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 ) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.174957-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUIOMAR PEREIRA DE FIGUEDO 

ADVOGADO(A): SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MALVINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.377840-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OLGA TOLEDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.396034-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO ROSA  

ADVOGADO: SP139487  - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.409322-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDSON PEZZATTO 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.438800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ PRETTI 
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ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.453262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA TIMOTEO 

ADVOGADO(A): SP147819  - LEILA GIACOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.458707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO RUBENS VALENTE PENTEADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP151864  - LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

RECDO: GISLEINE RIBEIRO BRAMBILLA 

ADVOGADO(A): SP151864-LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.470234-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CYDIO CARNIO 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.470263-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP064193  - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.547803-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DALNEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUTHE DIAS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552528-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PANTALEAO MORALES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552630-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÃO DE 

INCENTIVO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HAGOP SERAIDARIAN  

ADVOGADO: SP200053  - ALAN APOLIDORIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.553898-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ELIANA APARECIDA LUCINDO PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.554322-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ORTESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.555245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VICENTE GONÇALVES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.556535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE SERRANO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRINEU PARDO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559908-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO MURARI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.009262-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO DERCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.012692-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EUNALIA BATISTA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.030948-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JANDYRA ZANQUETTA ANDRE  

ADVOGADO: SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.034390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 411/1478 

PROCESSO: 2005.63.01.081530-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082316-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECTE: CAROLINA IRENE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.089486-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIGLEIDE SANTOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ARTIOLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.105546-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA RAMOS FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral pela parte recorrente o advogado PABLO LUIS PISTONI - OAB/SP 239921. 

PROCESSO: 2005.63.01.110884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DIAS TAVARES  

ADVOGADO: SP159641  - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.114396-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGENILSON ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.129744-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D ARC GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.131286-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

Proferiu sustentação oral pela parte recorrente o advogado PABLO LUIS PISTONI - OAB/SP 239921 

PROCESSO: 2005.63.01.172077-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANNA ZAGO MARTIM 

ADVOGADO(A): SP145128  - MARIA DE FATIMA PESTANA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.175072-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALEXANDRE BORTOLOMAI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.176223-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE COSTA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206893  - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RECTE: CAMILA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206893-ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RECTE: WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206893-ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.187895-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IRACEMA ZAIDAN NAYME  

ADVOGADO: SP108792  - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.188376-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA DO CARMO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.188703-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA MARIA DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.191059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ANIBAL DA SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209077-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DARIO ANTONIO PRADO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA CELINA PLETI SCAVASINI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209993-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO ALVES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210599-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALCIDES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODILON OTAVIANO TENORIO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.216638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUSA ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP149201  - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.233916-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP167451  - ADALBERTO SANTOS ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.234001-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CAMILA ALVES SANTOS( REP. PELA DEFENSORIA PUBLICA) 

RECDO: ESTELITA DOS SANTOS ALVES  
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ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250542-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LEANDRO MOÇO, REPRESENT. P/ MARIA DE JESUS MOÇO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251753-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO THEOBALDO  

ADVOGADO: SP092765  - NORIVAL GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251756-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE SOUSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP218443  - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: VALDINE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.264852-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROLAND LIMA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.271061-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALZIRA FERREIRA BULGARELLI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.279176-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GREGORIO ASCENCIO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP240454  - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287673-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEY PEREIRA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287897-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANGELO MARIANO DA COSTA JUNIOR  

ADVOGADO: SP108792  - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305631-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIMILSON CARVALHO DA SILVA P/CURADORA RITA DE CASSIA CARVAL  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305684-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO BATISTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142271  - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142271-YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.308162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BENEDITO GRACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP105487  - EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311548-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.315293-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOMICIANA PINTO  

ADVOGADO: SP213795  - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.323291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.342843-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR RIBEIRO ANTUNES  

ADVOGADO: SP177146  - ANA LUCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345333-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ERIBALDO CORREA LIMA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353449-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RODRIGO FURLANETTO ROSSI  

ADVOGADO: SP108792  - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354875-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMELA DALECIO MORAIS  

ADVOGADO: SP022956  - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357412-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 418/1478 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDINALVA VIANA DOS SANTOS REPRESENTANDO JOSE AUGUSTO DOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357940-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE MARIA PEREJAO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.001080-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADE APARECIDO MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.002431-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUDALIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057661  - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114875-ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148423-ANDREA MAZUTTI MALVEIRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172688-BRUNO GALIOTTO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149249-FERNANDO SARACENI FILHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122607-FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220906-GUILHERME VASCONCELLOS SOARES DE MORAES 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230754-MARCOS JOSÉ MAZUTTI 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217541-SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.004852-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CECILIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.005995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BRUSCHI MARCOLINO  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009354-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EVARISTO  

ADVOGADO: SP126963  - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010615-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE DANTAS DE MORAES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010766-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSINEIDE DA SILVA SERAFIM  

ADVOGADO: SP141784  - HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010835-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CONCEIÇÃO APARECIDA VIZONA  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.012623-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA LOPES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.014605-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI DA PENHA DE ANGELIS  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.009010-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO PEDROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.011394-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COQUEIRO ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO MOTA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015745-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADVOGADO: SP101572  - PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES 

RECDO: MARINALVA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101572-PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.016511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERRARESI  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016930-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS ESPECION BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019863-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020296-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBENS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP238284  - REINALDO MARCELO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008088-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ FERREIRA - ( MENOR DE 21 ANOS )  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009726-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER APARECIDO DE GODOI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010683-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO FRANCISCO LOBATO  e outro 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FALECIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.015143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOEL SCATELONI 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006535-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA REIS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP104382  - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECTE: ARIANE STEPHANY REIS LIMA 

ADVOGADO(A): SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECTE: ALLAN REIS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECTE: ALLISON FELIPE REIS LIMA 

ADVOGADO(A): SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECTE: ANA CRISTINA REIS LIMA 

ADVOGADO(A): SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.007119-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOJAIME SOUSA SILVA REP POR MARLENE DA CONCEIÇÃO SOUSA  

ADVOGADO: SP214911  - WILLIAM FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001081-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO AUGUSTO PEREIRA LIMA  e outro 

RECDO: MARIA APARECIDA BERNARDI DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001650-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DE LOURDES CASALE ARAGON  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001811-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONILDES OLIVEIRA DOS SANTOS  e outro 

RECDO: ANTONIO BRITO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002109-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: MAURILIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002585-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA TEMPORINI DA CUNHA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002646-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SANTINA DE OLIVEIRA GALHARDO 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002665-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE XAVIER BENTO  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003691-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON MENEZES LEITE  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004100-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP119682  - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000174-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ROSA  

ADVOGADO: SP173772  - JOÃO FRANCISCO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000254-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO AMARILDO MESQUITA  

ADVOGADO: SP083304  - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000314-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE CAMPOS  e outro 

ADVOGADO: SP167526  - FABIO ROBERTO PIOZZI 

RECDO: MARIA APPARECIDA 

ADVOGADO(A): SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000521-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODIVA DE CASTRO MARTINS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000667-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLGA DE OLIVEIRA CAETANO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR LEONEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000780-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000839-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BRASILINA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001117-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA DE SOUZA OLIVEIRA MATHIA  

ADVOGADO: SP125459  - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001189-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA CARDOSO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA ROSA DE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001592-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINA RODRIGUES DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002126-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIELA DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: LAILA ROBERTA DE OLIVEIRA MARIA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002224-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOMINGUES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002642-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSSIRA DE LARA CARDOSO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002732-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003024-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DE MORAES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003161-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 427/1478 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA DIOGO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003371-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONISIA BATISTA  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003720-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ANTUNES FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.004015-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FATIMA APARECIDA FRANCO DE LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: QUEREN LUANA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.004056-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SOARES DA SILVA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.005918-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RAFAEL 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECTE: JANDIRA DE OLIVEIRA RAFAEL 
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ADVOGADO(A): SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007274-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FLORENCIO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP260302  - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.008739-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO ALVES DE ALMEIDA (REPR. P/MARIA ALVES DE ALMEIDA)  

ADVOGADO: SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001514-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOPES SCALON  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002754-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BATISTA FERREIRA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003637-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: SEVERINA LUCIA ALCANTARA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004603-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO FELICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP173729  - AMANDA ALVES MOREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ROSSI DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HELENA FERNANDES MERENCIANO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.007427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA PERES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.004714-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCY DO CARMO GUIMARÃES MANTOVANI  

ADVOGADO: SP128140  - DANILO ALONSO MAESTRE NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009676-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096856  - RONALDO CESAR JUSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.012890-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.002131-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILZA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP172097  - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.002200-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EROTILDES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROBERTO CARLOS TRALLI  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001571-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDA BARBOSA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002138-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEBASTIÃO MORENO  e outro 

RECDO: DURVALINA ALVES MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002809-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA BONJOVANI SARTORI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.002856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA TAVARES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003238-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003292-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÊS DA CUNHA VITALONE  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA ALVES BERTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006731-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMERSON HENRIQUE DA SILVA MONTEIRO REP.VALDENICE DA S SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007485-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE BALBINA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LARANJEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.008016-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.008795-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PONTES DOS SANTOS REP.-MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009165-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABRICIO BRAZ SIQUEIRA DOS SANTOS REP. LUCIANA S. DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: FABRICIO BRAZ S. DOS SANTOS REPRES. LUCIANA S. DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001788-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172786  - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002008-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINALDO SANDRIN  

ADVOGADO: SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.010341-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER ESTEVES DE SOUZA ROLIM  

ADVOGADO: SP195875  - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010977-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA AP DA S B C DE SOUZA (POR SI E PELOS FILHOS) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011252-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DILCE DE SOUZA MOURAO  

ADVOGADO: SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012186-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE NOVAIS DOS SANTOS REPRES/ FILHA MENOR BEATRIZ NOVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016731-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP151645  - JULIO JOSE CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017722-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR PEREIRA DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017758-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ESTANISLAU GONCERZEWICZ  

ADVOGADO: SP132241  - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018922-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA FIRMINO  

ADVOGADO: SP092765  - NORIVAL GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.021900-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON BRAZ ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: VANICE BRAZ ALVES SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022324-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINA DA RESSURREICAO NETO FONSECA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024255-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA BRANCO  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA HIRATA REIS  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA RAMOS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP192845  - JOAQUIM VOLPI FURTADO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025959-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL FERREIRA  

ADVOGADO: SP098653  - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026412-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MATHEUS  

ADVOGADO: SP192323  - SELMA REGINA AGULLÓ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026756-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO AUGUSTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP168252  - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.029791-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA DOS SANTOS  e outros 

RECDO: SILMARA DOS SANTOS MOTTA 

RECDO: JOSE PEDRO DOS SANTOS MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.034064-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA ERIKO TAKATUZI  

ADVOGADO: SP099035  - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037285-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI RIBEIRO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037907-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARQUES DOS REIS  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.041075-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEX CARVALHO DE SOUZA (REP POR SIMONE CARVALHO DA S. DE MOU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042214-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA ALVES VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.043936-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARLENE DOS REIS LEITE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.050177-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR DE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP086570  - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054753-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CINTHIA THAIS GALICHIO  

ADVOGADO: SP227603  - CINTHIA THAIS GALICHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055020-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCEMAR ABREU DUTRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055601-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIMAR SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP235540  - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.057823-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAYNA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.058837-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060348-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BARBOSA (REPR P/ VIRGULINO BARBOSA)  

ADVOGADO: SP289166  - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.063757-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA RODRIGUES DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067649-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS ABADE BARROS  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067943-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE NAVE GOUVEA) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068769-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070303-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PERES VARELLA  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070852-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCO AFONSO MARIAN 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070855-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONALDO DE AZEVEDO UEHARA 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.071535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134156  - MARLI DE AMIGO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072300-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUREMA DIAS NETO 
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ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072440-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIVALDO DIVINO PINTO  

ADVOGADO: SP090751  - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072453-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE LUIZA FERRARI PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP078652  - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

Proferiu sustentação oral pela parte recorrente o advogado ALMIR MACHADO CARDOSO - OAB/SP 078652. 

PROCESSO: 2006.63.01.077205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA ZEVOLLI DE NOBREGA  

ADVOGADO: SP103462  - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077213-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE CAETANO DA SILVA MOREIRA  

ADVOGADO: SP220878  - DEISE FRANCO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077987-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JULIA FURUYAMA 

ADVOGADO(A): SP135366  - KLEBER INSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078663-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO CARLOS DA SILVA SANTOS  
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ADVOGADO: SP188245  - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078785-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE SCNEIBERG SILVA DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079769-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENI MELO VICENTE  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079910-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISETE DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP112235  - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081716-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMARO DE LIMA  

ADVOGADO: SP237476  - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081963-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTA WAARO 

ADVOGADO(A): SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082664-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.083620-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESSICA LIMBERTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP193696  - JOSELINO WANDERLEY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.083667-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO PEREIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086102-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES RAMOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP231761  - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086394-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP101196  - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086842-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP273230  - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral pela parte recorrida o advogado ALBERTO BERAHA - OAB/SP 273230 

PROCESSO: 2006.63.01.087312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254468  - ALEX OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.088024-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DE JESUS ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173303  - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILZA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP234153  - ANA CRISTINA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089915-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089969-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DIAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090163-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI RODRIGUES CHAVES  

ADVOGADO: SP196562  - SÍLVIA VALÉRIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDEVAL FELIX DIAS  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092370-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RIVALDO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP222897  - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.094545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE BARBOSA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP141976  - JORGE ESPANHOL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMIRO ALVES DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005734-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006415-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DOS REIS MALAQUIM  

ADVOGADO: SP207910  - ANDRE ZANINI WAHBE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006443-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE APARECIDA LIMA DASSIE 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: DANIELA LIMA DASSIE 

ADVOGADO(A): SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: ARIANA LIMA DASSIE 

ADVOGADO(A): SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006924-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR FERNANDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007166-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENINA ORACIO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008673-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANE APARECIDA CRISTIANO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009279-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDRE PAVAN REA  e outro 

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: MARCIA PAVAN 

ADVOGADO(A): SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.009517-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCA DOS REIS MARTINS  

ADVOGADO: SP105288  - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010025-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DOS SANTOS COSTA  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013666-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RAMOS BORGES  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013800-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON CESCHIN  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016188-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PINHARELLI DURAO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.016241-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZALVA SANTOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016884-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILMA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: MATHEUS HENRIQUE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017384-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR APARECIDA PEPE  

ADVOGADO: SP203562  - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017470-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI MARIA DE OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018289-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA HELENA DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018301-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO RODRIGO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018920-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESMERALDA RAMOS DA SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000896-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAELLA FOREGATO DA SILVA - REPRESENTADA POR 46613  

ADVOGADO: SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002881-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CECILIA WEINHARDT BORGES DE OLIVEIRA DE LUCA 

ADVOGADO(A): SP223149  - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA LIMA  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004443-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACYRA SANAVIO  

ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005187-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVONETE MAXIMIANO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007835-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO LOPES DE FARIAS  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001148-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO RUFINO BATISTA FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001437-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO SOUZA PINTO (MENOR)  e outro 

RECDO: JOSEFA ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002570-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILDO RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002572-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES DE SOUSA  e outro 

RECDO: REGIANE RODRIGUES DE SOUZA - (DEFICIENTE) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003149-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA VIÇOSI FIORI  

ADVOGADO: SP142867  - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.003430-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL DA MOTA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003544-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LÚCIA DA CRUZ FULQUIM  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003609-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBIERI FATEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004919-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ALZIRA DE ARAUJO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON SÁTIRO SOBRAL  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006657-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA CAMILO PRECOMA  

ADVOGADO: SP228582  - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007056-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA BENEDICTA DE OLIVEIRA VASCON  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000081-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP078296  - DENISE MARIA MANZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000613-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO MATHEUS FELICIANO DE AGUIAR REPRES P/ NEUSA BENEDIT  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000822-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCALINO MACIEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

LOTE 37449/2010- l 

EM 12/04/2010 
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UNIDADE: SÃO PAULO - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2006.63.01.038203-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELZUITA RODRIGUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP295615 - ANDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2006.63.10.000746-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RCDO/RCT: REBECA LUISA AMORIM COSTA BISSOTO FERNANDES FORNI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.10.002273-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA PEREIRA PATRACAO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2006.63.10.003534-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: JOAQUIM PEREIRA MACIEL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2006.63.10.004498-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: ORLANDO NATALINO MUNIZ BARBOSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2006.63.10.004524-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: MOISES CARLOS QUINTINO MORAES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.10.004555-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDDI MAULE 

ADVOGADO: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.10.004926-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: MANOEL MISSIAS ALMEIDA RABELO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.10.006137-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OSVALDO TAVARES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.10.006501-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DROMOND ROBERTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2006.63.10.006713-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218718 - ELISABETE ANTUNES 

RCDO/RCT: AZAEL GUEDES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2006.63.10.006772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS DANIEL DE PAULA 

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.10.006785-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO APARECIDO FONTATO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2006.63.10.007279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH FERNANDES DA ROCHA SOBRINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2006.63.10.007373-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA WEISBERG BORTOLUCCI 

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.10.007467-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2006.63.10.007469-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: LAERCIO CUNHA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2006.63.10.007529-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS BELANI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2006.63.10.007540-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140377 - JOSE PINO 

RCDO/RCT: DIRCEU APARECIDO RISSI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2006.63.10.007582-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PERUCA 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2006.63.10.008398-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA SEABRA MAYER ROMI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2006.63.10.008657-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: FRANCISCO NELSON DOSWALDO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.10.008659-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: BENEDITO DO CARMO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2006.63.10.008660-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: LUIS FERNANDO DA SILVA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2006.63.10.008747-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RCDO/RCT: CARLOS AUGUSTO STAHL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2006.63.10.008821-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RCDO/RCT: ORACI DOMINGUES 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2006.63.10.008943-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FATIMA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2006.63.10.008970-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RCDO/RCT: LUIZ APARECIDO BARBOSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.10.008971-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RCDO/RCT: JOSE ORIVALDO MACHUCA MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.10.008972-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: JOAO ALFREDO RODRIGUES 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2006.63.10.008973-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2006.63.10.008974-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: ANEZIO BRAZ 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.10.008975-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.10.008976-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.10.008977-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 455/1478 

RECTE: OILSON ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2006.63.10.009493-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINA BATISTA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2006.63.10.009500-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JUZELEM MONTANHANA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2006.63.10.009511-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: DEVAIR CARDOSO VIEIRA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2006.63.10.009512-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON MURAROLLI 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.10.009516-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE FRANCO CORREA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2006.63.10.009519-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: FABIO NERI DE SOUZA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2006.63.10.009527-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: CELIO APARECIDO FRONZA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.10.009531-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: LUIZ GOMES DE SOUZA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2006.63.10.009602-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA LAURIANO 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2006.63.10.009749-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RCDO/RCT: BENTO COUTINHO DA SILVA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2006.63.10.009905-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ERNESTO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2006.63.10.010073-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR BORGI 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2006.63.10.010518-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PINTO DUARTE 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2006.63.10.010615-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RCDO/RCT: ANTONIO RENATO MARCHETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.10.010681-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OLIVEIRA PASSARINHO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.10.010713-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE HARDER 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.10.010725-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 
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RCDO/RCT: JOSE LUIZ GIUSEPPIN 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2006.63.10.010976-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2006.63.10.011025-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO APARECIDO BARBOSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.10.011032-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA LUIZA TOUTENGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2006.63.10.011718-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: DARCI GOULARTE MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2006.63.10.011721-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE FRIAS NETO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2006.63.10.011732-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ANTONIO CELSO BORTOLAZZO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2006.63.10.011741-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.10.011744-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: CICERO CARLOS DE CAMPOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.10.011840-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RCDO/RCT: GIVALDO ALVES BEZERRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2006.63.10.011931-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RUBENS ANTUNES 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.10.012279-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR MAGRO 

ADVOGADO: SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2006.63.10.012427-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS BENDASSOLI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2006.63.10.012433-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RCDO/RCT: EDSON MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.01.008399-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI 

RECDO: ALMIR RODRIGUES OTERO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.01.049713-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.086237-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RECDO: CLOTILDE COTECCHIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.01.091826-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RECDO: JO FERNANDES MEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2007.63.10.004401-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA NUEVO ALVARES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.10.004405-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.10.004476-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA STRADA VICENTIN 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.10.004853-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: ANTONIA FARAH ZEMIL DE MORAES 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.10.012429-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: PAULO CESAR DA SILVA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.10.013733-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RCDO/RCT: ALEXANDRO DE AZEVEDO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.10.014233-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: JOANA DE LURDES GENEROSO MATHIAS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.10.014250-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: VALTERLI CARDOSO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.10.014376-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 
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RCDO/RCT: NORBERTO BRASILINO DA COSTA SOARES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.10.014748-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: CELIDA TOSO BARBIERI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.10.014905-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CARDOSO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.10.015322-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSTINA BENEDITA DA COSTA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.10.015326-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA APARECIDA PASSOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.10.015331-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.10.015616-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA MARSOLA FASCINA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.10.015671-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RCDO/RCT: JOAO PEREIRA VILELA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.10.015687-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CREPALDI 

ADVOGADO: SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.10.016154-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BENEDICTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.10.016176-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: VALNIRA APARECIDA ANTONIO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.10.016242-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA POLEZI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.10.016337-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA APPARECIDA DA COSTA PASSUELLO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.10.016434-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO PANTUZZI 

ADVOGADO: SP134653 - MARGARETE NICOLAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.10.016646-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE CRISTINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.10.017140-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA DE JESUS DOMINDICE 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.10.017249-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: RUDNEI PORFIRIO DE LIMA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.10.017856-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIA GRIGOL PEIXOTO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.10.017912-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RCDO/RCT: JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.10.017989-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: GERALDO TADEU LUCENA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.10.018189-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO VERDE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.10.018855-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: VILMA LUIZA DA CRUZ 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.10.019066-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.10.019134-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: HELENA BENEDITA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.10.019160-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RCDO/RCT: LUIZA GHIRALDELO MILANEZ 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.10.019161-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RCDO/RCT: JOAO FERNANDES MOREIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.10.019440-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA LIZETE DE LEMOS 

ADVOGADO: SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.01.042280-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA YOSHIKO KOCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.000044-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RCDO/RCT: JOSE LUIS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.000055-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA VAZ DOS SANTOS RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.000334-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RCDO/RCT: MARIA INES POMPEO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.000335-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RCDO/RCT: CICERO FLAUZINO DA SILVA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.000547-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: ROBERTINA ELIAS TONIN 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.001098-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RCDO/RCT: MARIA DO ROSARIO PEREZ 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.001248-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: LUIZA PEREIRA DA SILVA COROCHER 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.001344-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 464/1478 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: VILMA DA SILVA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.001415-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RCDO/RCT: SONIA DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.001517-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.001580-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE BRITTO SILVA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.001702-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.001713-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RCDO/RCT: TEREZINHA DANTAS ANTIQUEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.001717-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAAO PESQUEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP194712 - RONALDO CARNEIRO MARCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.001721-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RCDO/RCT: IZABEL APARECIDA MARTINS GONCALVES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.001807-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RADIR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.10.001890-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.001949-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: JAMIL DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.001952-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: MARIA HELENA MACHADO DA SILVA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.001954-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: FAUSTO WEIMAR ACERBI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.001981-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: HELENA SILVANA DE SOUZA RISATO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.002028-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES 

RCDO/RCT: ROBERTO FURLAN 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.002080-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: ZILDA MARIA DOS SANTOS INACIO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.002106-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: ZILDA DE OLIVEIRA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.002114-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 
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RCDO/RCT: NADIA REGINA BERTOLO ROSOLEN 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.002121-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RCDO/RCT: CAMILO DE MORAES PIRES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.002234-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA DE MORAES NUNES 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.002342-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA IRAMAIA PIRES GATTI 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.002426-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RCDO/RCT: TEREZINHA DOMINGUES FARIA CRUZ 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.002609-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: MARINA REGINA GONZALES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.002714-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDA BORTOLOTO PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.002724-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: DURCELINA GONCALVES MOREIRA RODRIGUES 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.002831-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NICE CANDIDO SASS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.002843-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIA MARIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.002851-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI 

RCDO/RCT: LAIDE APARECIDA LEME ALMEIDA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.002891-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RCDO/RCT: OLINTINA COELHO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.002946-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.002976-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RCDO/RCT: JOSEFA IZABEL DE LACERDA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.002985-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR XIMENES 

ADVOGADO: SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.003019-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: MARIO BERNARDINO DA ROCHA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.003027-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: PENHA BATISTA LUZ 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.003067-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLIETE SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.10.003120-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: SUELI DE FATIMA MALVETONI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.003175-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAIDETES T ZAZIRSKAS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.003294-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: SANTIAGO PASQUETTE PERES NETO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.003375-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RCDO/RCT: ANISIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.003489-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIA MUNIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.003727-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: EVA SOUTO FERREIRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.003729-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: SEBASTIAO AFONSO FERREIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.003735-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: JOSE LAGE PORTO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.003746-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 
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RCDO/RCT: CARLOS AMILTON FERNANDES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.003871-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA ALVES CALEGARI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.003955-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA 

RCDO/RCT: ROBERTO GONCALVES 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.003996-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DA ROCHA LIMA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.004004-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RCDO/RCT: RITA DE CASSIA ROSALEN 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.004128-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RCDO/RCT: AMARILDO DOS SANTOS AGUIAR 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.004522-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RCDO/RCT: MARTA ALVES DA COSTA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.004579-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA DA SILVA LODI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.004719-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.004880-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA ARNALDO DOPP 

ADVOGADO: SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.004882-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CREUSA MARQUES RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.005041-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA MATHIAS 

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.005190-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: RINALDO COSTA REIS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.005305-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA MEDULE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.005321-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES LONGO DE MELO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.005329-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE APARECIDA IZZI PANCHERI 

ADVOGADO: SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.005331-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE ALMEIDA BEZERRA SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.005392-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIO ANTONIO PACCOLA 

ADVOGADO: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.10.005399-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.005400-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RCDO/RCT: MAURO DONIZETTI VESPERO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.005413-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ JOSE DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.005897-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.006119-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.006503-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: JULIA CECCARSI DE CARVALHO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.006700-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: SANDRA REGINA ZANAQUI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.006715-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: JOANA ROMANHOLO CONTERATO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.006722-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: FERNANDO DA SILVA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.10.006732-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208606 - ALCIDES OLIVEIRA MAGALHÃES 

RCDO/RCT: SILVIA DALARME D AGOSTINHO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.006815-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: VALTER DOS SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.006823-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RCDO/RCT: NIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.006962-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RCDO/RCT: DIRCE GARBIM 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.007041-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RCDO/RCT: APARECIDO ALVARO BRITO LEITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.007176-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA IVONE DE ALMEIDA GOUVEA 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.007204-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.007427-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.007628-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.007750-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO OSNI PALMA 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.007784-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RCDO/RCT: LOURDES BERTAZZONI PALAURO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.007823-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RCDO/RCT: TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.007866-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR MOTA 

ADVOGADO: SP105572 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.007867-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.007975-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: ANTONIO WILSON BAGATELLO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.008026-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA MACHADO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.008029-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RCDO/RCT: NEVAIR CAMELO TALASSO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.008129-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RCDO/RCT: LAZARO MENESIO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.008229-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RCDO/RCT: LUZIA NATALINA PEREIRA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.008581-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI FELICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.008679-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELIA APARECIDA SARDETO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.008700-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASCANIO CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.008816-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LEITE 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.008856-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTA 

ADVOGADO: SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.009011-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA CASATI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.009060-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RCDO/RCT: MARIA LEONILDE BARBOSA FLORIDA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.10.009955-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: JOAO GIL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.010016-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RCDO/RCT: MARIA CICERA DE SOUZA MATIAS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.010082-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR ELMO PADOVESE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.010178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO TAVARES DE BARROS 

ADVOGADO: SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.010204-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINHO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.010487-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.010489-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS JOSE PICELLI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.010490-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON SCHWARTZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.010491-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO PONCE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.010494-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JORGE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.010501-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SANGALLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.010503-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.010518-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.010519-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE SOARES CARVALHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.010520-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAILTON DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.010521-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDO JOSE FAGION 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.010523-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MOACYR PETROCELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.010524-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE ROBERTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.010525-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYRTON PRADO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.010526-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI FATTORELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.010527-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GASPAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.010528-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA NOEMIA BORTOLIN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.010529-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.010531-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.010532-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SAMPAIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.010559-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO SANSAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.10.010560-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIVAL GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.010562-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARINI ANEZIO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.010565-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ RODRIGUES SURACI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.010566-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS MOREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.010567-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO PEREZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.010568-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR BENEDITO CARRARA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.010570-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RINALDO LOPES RAMOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.010571-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES DIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.010572-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMAZ ERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.010574-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ACHILES DANIEL 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.010575-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARIO VICENTIN 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.010577-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCIO ENEDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.010579-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.010580-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA ZANINI CHIARANDA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.010605-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JERONIMO MENARDO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.010606-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSMO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.010608-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.010609-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ CARLOS PANSINI CALLEGARI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.010610-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDO BARONI SBORCHIA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.010611-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.010612-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA TERESA SCOMPARIN 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.010614-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.010615-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO HAEHNERT 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.010616-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.10.010617-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BONFIM 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.10.010618-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO BERTIE 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.10.010619-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BASÍLIO ROBERTO MUTERLE 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.010620-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE BUOSI PIM 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.010621-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALCIDES MUTERLI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.10.010622-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL WALDEMINSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.010643-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.10.010698-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA MENEZES 

ADVOGADO: SP212080 - ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.10.010715-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS AGUIARI 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.10.010746-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: EDER DE ANDRADE FERREIRA ARAUJO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.010760-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADALTO BASSETE 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.10.010824-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RCDO/RCT: VALDERIS APARECIDA SANTORO DE MORAES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.010921-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS ELIAS 

ADVOGADO: SP107091 - OSVALDO STEVANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.010989-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO RONDELLI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.10.011051-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANANIAS NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.011083-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANEIA SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.10.011140-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR MARANGONI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.10.011141-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ISTORTI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.10.011143-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RAMOS 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.10.011147-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO BORTOLOZO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.10.011149-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.10.011152-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO ANDRE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.10.011168-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RCDO/RCT: LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.17.003433-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.17.005934-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: JUVENIL MALAQUIAS GOMES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.01.013887-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON CARLOS DE BARROS FERNANDES ME 

ADVOGADO: SP151366 - EDISON CARLOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.01.027537-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.01.041109-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 484/1478 

PROCESSO: 2009.63.01.051753-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MERCEDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.006159-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO CARLOS FERREIRA NEVES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.005140-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO CATINI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.006191-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.03.006803-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOLSONARO FILHO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.03.006804-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.006880-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO RAVAGNANI 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.007141-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: MARIA CLARA CHIMENES PEREIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.007977-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: MIGUEL LINO RODRIGUES DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2009.63.03.008422-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA DE FATIMA FUZZEL 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.008630-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA NEGRI RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.03.008632-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO BARDUCCI 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.008752-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: JOSE CAMPOS NETO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.03.008753-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: WILLIANS DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.03.008956-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: ANGELA MARIA RODRIGUES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.009199-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.03.009252-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.009796-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP094047 - PAULO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA CAMARGO 

RECDO: PAULO JOSE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP237020 - VLADIMIR CORNELIO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.009832-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: CHERNOVIZ APPOLINARIO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.009940-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA APARECIDA TOLEDO 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.010021-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ GIATTI 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.010344-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DA SILVA SUPRIANO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.03.010449-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA MAZIERO VICENTIN 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.03.010461-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEVITE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.010541-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA PROETTE 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.03.010619-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BUENO FILHO 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.03.010680-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP096073 - DECIO MOREIRA 

RECDO: RONALDO DOS SANTOS DOTTO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.010702-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: RAUL CAVICCHIA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.03.010789-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI (...) 

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2006.63.05.000902-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA RODRIGUES MOTTA VIEIRA DE MATOS  e outro 

ADVOGADO: SP167921  - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: SONIA REGINA RODRIGUES MOTTA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP167921-ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001087-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURICA DE ALCANTARA ALVES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001859-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA DE SOUSA LOPES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.001872-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA NATALINA PONTES  e outro 

ADVOGADO: SP068202  - MARIA JOSE BALDIN 

RCDO/RCT: NILDA HELENA PONTES/CURADORA 

ADVOGADO(A): SP068202-MARIA JOSE BALDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003383-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE DA SILVA RODRIGUES E OUTRO 

RECDO: LAYSLA RODRIGUES NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004625-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE MELO SILVA  

ADVOGADO: SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.006871-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON ALBUQUERQUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.007989-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA FARIA DREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: MIGUEL FREIRE DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: JOSUE FARIA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: WILLIAN FARIA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: DANIEL FARIA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECTE: RAQUEL FARIA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.008442-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEROCI FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.009615-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVETE RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP172784  - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.015178-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALMA NICOLAU GUIMARAES  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000114-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA  

ADVOGADO: SP060220  - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000431-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OSCAR MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP218278  - JOSE MILTON DARROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001302-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA RODRIGUES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 490/1478 

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001484-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO REGHINE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001520-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IOLANDA AVANZI 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001815-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS VILELA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001860-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE DONIZETI BUENO MARQUES  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001938-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CAMPOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002188-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SOLIMAN FIDALGO  

ADVOGADO: SP167969  - JOÃO BENJAMIM JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRSO LOPES  

ADVOGADO: SP145484  - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002381-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ANSELMO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003153-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAUANE DOS SANTOS CASTILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003212-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003365-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MARIA DOMINGOS NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003597-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA ROBERTA MORENO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003818-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CONCEIÇAO DOS SANTOS FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004180-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA CORREA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP220671  - LUCIANO FANTINATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004189-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA BISPO DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: PATRICIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004441-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIA APARECIDA MERIN GUIMARAES  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004505-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FRANCISCO PONTES E OUTRO 

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO: ADRIANA ROSEMEIRE PONTES 

ADVOGADO(A): SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: ADRIANA ROSEMEIRE PONTES 

ADVOGADO(A): SP211735-CÁSSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004831-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE BONALUME DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP098175  - MARIO ANDRE IZEPPE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 493/1478 

PROCESSO: 2006.63.08.000092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIO OSCAR  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS BUENO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000742-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BETIM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000834-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORELIO BORGES FLORES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE ANDRE XAVIER  

ADVOGADO: SP208071  - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PELIZONI ROMUALDO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA SEBASTIANA DA COSTA  

ADVOGADO: SP171710  - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001151-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA SOLE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001204-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESPEDITA GOMES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE JOSE VITOR  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002421-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL RODRIGUES DIAS  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002518-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DA LUZ OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002584-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CYRILA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002591-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE DE FATIMA VENERANDO RAMOS  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003106-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DESIDELI KAROLINI FERNANDES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003207-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR PALMEIRA  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003322-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOPOLDO PEREIRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003527-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO BENEDITO SILVA  

ADVOGADO: SP246953  - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.08.003719-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO LUIZ TORRES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003966-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES LOPES DOMINGUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000483-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELENA PINHEIRO DE MATOS  e outro 

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RCDO/RCT: ELIZETE PINHEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MESSIAS DA COSTA REP. POR FATIMA APARECIDA DA COSTA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI ALVARENGA DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP118581  - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RECDO: AIDEE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118581-CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001459-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA CRISTINA NOVAES XIMENES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.001535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON CRISPIM DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP075392  - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP242948  - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002146-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA NOGUEIRA TORRES  

ADVOGADO: SP182916  - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004684-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: MARIANE ALBINO DA SILVA 

RCTE/RCD: FRANCIELE ALBINO DA SILVA 

RCTE/RCD: LUCAS FROES DA SILVA 

RCTE/RCD: JEFERSON FROES DA SILVA 

RCDO/RCT: SILVIA SOARES DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP235201  - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004720-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RENATO RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP206218  - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDINO PEREIRA (FALECIDO) REP. SONIA APARECIDA P.DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.005087-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO DA CRUZ VIDAL (FALECIDO) REPR CARMEN RANGEL VIDAL 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000415-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU DELCIDIO GOMES  

ADVOGADO: SP204917  - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUALDO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003001-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTTILIA JULIATTI LOPES  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003444-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AIRTON GOMES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004530-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ENEAS SCHIAVON 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004554-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA LAZARA CLAUDINO DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004727-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CONCEICAO DOS SANTOS MAXIMIANO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.007864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SINVAL FRANCISCO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008225-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA CARNEVALI MAROTA  

ADVOGADO: SP261638  - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008331-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208683  - MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009063-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP054107  - GELSON TRIVELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009410-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORISA MARTINS DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO DE ASSIS GOMES  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010191-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DE LOURDES GIORGINI GIOACCHINI 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ODDO GIOACCHINI NETO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.011758-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINA CAMILLI  

ADVOGADO: SP142151  - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001330-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LÚCIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP228570  - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001629-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINDINALVA BANDEIRA DE ALENCAR  

ADVOGADO: SP174243  - PRISCILA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003673-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP169755  - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010171-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORIS MONTEIRO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000001-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIETE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP144691  - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000081-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000297-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIBELE APARECIDA ZIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000389-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000449-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.12.000605-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO FAGGIAN  

ADVOGADO: SP152425  - REGINALDO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000641-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203263  - ELAINE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001053-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO AUGUSTO MENEGOCI EUGENIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001155-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENIZE PATEIS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001802-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE COLOMBERA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001825-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETTI APARECIDA ALVES DIAS  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.002138-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VITORIA LETICIA GONCALVES GARCIA  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000823-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDICEIA DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000911-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN CARLOS MARTES DA SILVA (REPRESENTADO PELA TIA)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000991-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE JESUS DE SOUSA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001528-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO APARECIDO GOLFETTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outros 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO RODRIGUES SALGADO DE SOUZA 

RECDO: CLEUZA MARIA DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001740-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DE SOUZA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002953-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA CRISTINA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP219493  - ANDREIA CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004239-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BRASILINA VINHA ZANETTI  

ADVOGADO: SP058771  - ROSA MARIA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000443-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY DOS SANTOS OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000799-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIL CORREA DE MEDEIROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165984  - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA CAPALBO  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.003709-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP055112  - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006056-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENINA DA SILVA RIELLO  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008491-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA MEZADRE  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009871-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP091695  - JOSE CARLOS DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: ANA ROBERTA FLORIANO HENRIQUES  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002411-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP191632  - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.003408-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA JOSE MORAES 

ADVOGADO(A): SP113099  - CARLOS CESAR MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA CRISTINA TEIXEIRA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP167577-ROBERTA FERNANDES CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003110-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMEIRE FABRIS 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECTE: MATHEUS SILVIO FABRIS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECTE: PALOMA HELEN FABRIS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003679-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDESIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003887-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PEREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP229037  - CRISTIANE PAIXÃO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001298-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001399-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENI CALIXTO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECTE: PAULO EDUARDO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECTE: JULIO CESAR VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001887-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINOLIA BARBOSA FERREIRA  

ADVOGADO: SP231506  - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.002303-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGER PEREIRA AGUIAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.004195-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA SOARES DE CARVALHO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006688-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA ANTONIA CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007627-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237794  - DANIELA COZZO OLIVARES 

RECTE: IGOR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP237794-DANIELA COZZO OLIVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JUVENAL ALVES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP235540  - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009707-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARTINS EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010653-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA  e outro 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS MATIAS - REPRES. DE FRANCISCA O. DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011607-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA DANTAS GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP146314  - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.012764-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEVANDA BENEDITA MARTINS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229514  - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013152-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO VINCENZO DE OLIVEIRA GOMES  

ADVOGADO: SP247558  - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.013213-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ONEIDA ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013974-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ INACIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014119-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE LEME DA COSTA  

ADVOGADO: SP085268  - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018342-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019000-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242213  - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021061-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO CARVALHO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022783-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE JULIA MAGALHÃES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUADAN FIGUEIREDO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP220037  - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025348-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANUNCIADA ANDRADE DE HOLLANDA  

ADVOGADO: SP130874  - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025840-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200868  - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027327-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027624-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP124279  - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027686-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CALDEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.027695-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIZANDRA BONACORDI SILVA  

ADVOGADO: SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028607-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA BRITO JUNIOR  

ADVOGADO: SP187859  - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILDE RODRIGUES DE SALES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028748-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030260-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP205187  - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032019-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032203-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 512/1478 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045921-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SEVERINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052876-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054046-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GEORGIOS PANAGIOTIS HATZILASKARIS 

ADVOGADO(A): SP160801  - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056421-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DANTAS SILVA  

ADVOGADO: SP154488  - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANUEL PIRES GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067823-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILENI PEREIRA MOTA  

ADVOGADO: SP093167  - LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.070538-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA ALICE LIMA  

ADVOGADO: SP267549  - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070976-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247293  - MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071319-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072238-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO RODRIGUES MASSANI  

ADVOGADO: SP216458  - ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074884-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IVAN PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP067335  - JONIAS ETELVINO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077221-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DAGUES  

ADVOGADO: SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RORATTO  

ADVOGADO: SP177835  - ROBSON PEDRON MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079281-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE THEREZINHA PEROSSI KUHN 

ADVOGADO(A): SP063470  - EDSON STEFANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079852-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MOTOLO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080516-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP124279  - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081949-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR DOS SANTOS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082211-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA DE JESUS BREGION  

ADVOGADO: SP189072  - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083931-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SALES 

ADVOGADO(A): SP186778  - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085564-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NOBRE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP183450  - ORENIR ANTONIETA DOLFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086850-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FUDIE DOI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087430-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA ROSA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087840-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS NEVES DE FREITAS  e outros 

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: FABIO NEVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: KARIN CRISTINA NEVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA REIMBERG DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090849-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR APARECIDO GUIDOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090862-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091427-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CANDIDA REZENDE  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093832-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL LUCIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093921-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARLENE DA SILVA  

ADVOGADO: SP171260  - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094722-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIO HENRIQUE LUIZ PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094944-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE GIACHINO DA SILVA SOARES  

ADVOGADO: SP153998  - AMAURI SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.095250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIO SICHERO  

ADVOGADO: SP256726  - JOAO DA SILVA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000222-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ANTUNES DE DEUS SANTANA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2007.63.02.000496-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDICTO ARCENIO  

ADVOGADO: SP245019  - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001012-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA ROSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP058640  - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001319-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI ARAUJO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001602-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001912-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FURTADO PEREIRA  

ADVOGADO: SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002095-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP215914  - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002206-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212724  - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002389-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA BELOTTI FOGARI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PALMA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002534-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO RODRIGUES GASPAR  
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ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002688-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA FERREIRA BARONI  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003411-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOISES MACHADO  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003452-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: JOAO VIANA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP153094  - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003600-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO ZIERI  

ADVOGADO: SP213533  - FERNANDO COTRIM BEATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA TEIXEIRA DOS SANTOS GESSI  

ADVOGADO: SP075114  - WALDEMAR DORIA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003818-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALILA CRISTINA PAIXAO QUEIROZ  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004313-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GANDINI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153076  - APARECIDA DONIZETE CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004609-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SILVA  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005303-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANI MARIA RAMIELI FERRI  

ADVOGADO: SP102553  - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006296-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS SPEJO  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007487-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RITA DE CASSIA ZORZETTO LOPES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.007503-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSÉ CLÁUDIO URBANO  e outro 

ADVOGADO: SP053035  - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

RECDO: VERA LUCIA PORTUGAL URBANO 

ADVOGADO(A): SP053035-CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008110-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZABEL CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: NELSON DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008241-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCILIA DE CASTRO ESCUDEIRO  e outro 

ADVOGADO: SP178022  - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: FABIO DE CASTRO ESCUDEIRO 

ADVOGADO(A): SP178022-JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZELIA TERESINHA GOLFETO CALIXTO  e outro 

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: JOSE CARLOS SICA CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: POLICENA APARECIDA ROSA BATISTA  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUMIKO ITO RIBEIRO LOBO  

ADVOGADO: SP028045  - DANILO RIBEIRO LOBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.009303-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEBIADES NUNES DA MOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009910-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: JOSE MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP102550  - SONIA APARECIDA PAIVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009941-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE AUGUSTO FIORAVANTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009947-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA LUCIA GARDELARI MALDONADO 

ADVOGADO(A): SP152332  - GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010194-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010556-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA SANTOS DEL LAMA  

ADVOGADO: SP076431  - EDUARDO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010759-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010821-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: ELIZABETH LOPES DA SILVA BORGES 

ADVOGADO(A): SP163381  - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RCTE/RCD: MARIANA LOPES BORGES 

ADVOGADO(A): SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RCTE/RCD: FABIO HENRIQUE LOPES BORGES 

ADVOGADO(A): SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RCTE/RCD: ALINE LOPES BORGES 

ADVOGADO(A): SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010978-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: THEREZA BAPTISTA LOPES  e outro 

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: ELIETE APARECIDA BAPTISTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012298-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012304-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CREMASCO 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.012307-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012338-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA ZERI FLORES  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCITA AUGUSTINHO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012517-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012586-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL MENDES CARDOSO  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012717-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE BARROS ALVES  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012948-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: MARCIANO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012950-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DEBORA CRISTINA DIAS SERTORIO 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013011-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO SAVIO NETO  

ADVOGADO: SP172782  - EDELSON GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013279-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ARMANDO GREGHI 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013379-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS RONALDO NICOLAU VAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013618-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013719-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIA APARECIDA LOPES PELLOSO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013792-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITOR PERES 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014009-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERALDO PRIOLLI 

ADVOGADO(A): SP196059  - LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014090-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO DE TARSO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014510-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA DE LIMA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA APARECIDA DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014658-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAMOS DE AMORIM  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDIVALDO BISSOLI 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014849-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RAMALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP221284  - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014877-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER AUGUSTO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014948-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014986-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA PIRES DE MORAES  

ADVOGADO: SP191385  - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARCOS XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015632-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IOLANDA FERREIRA LEMOS  

ADVOGADO: SP080978  - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015660-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON HENRIQUE DA SILVA JUSTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015685-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS TEODORO 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015686-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: ALCINDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015787-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015969-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA APARECIDA GIROTTO CARCINONI  

ADVOGADO: SP103510  - ARNALDO MODELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016577-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOPHIA IGNEZ ZANETTI MINUSSI  

ADVOGADO: SP209936  - MARCELO POLACHINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016761-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DOS REIS GOMES 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016764-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS HUMBERTO CALORI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000488-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CANDIDO MACHADO  

ADVOGADO: SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA ADELINO  

ADVOGADO: SP165241  - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005751-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA LACERDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005895-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE FRANCA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077914  - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RICHARD ELGIN PHILLIPS 

ADVOGADO(A): SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007972-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAQUEL MIRIM GARCIA  

ADVOGADO: SP129099  - MARIA LUIZA SBEGHEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.009395-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOVINO GRACIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212357  - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009494-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010175-0 DPU: SIM MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO ARAUJO DE SOUZA REP. MAISA DE ARAUJO FIGUEIREDO(63445)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010226-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000195-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDIRA MORAES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001424-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001978-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TADASHI KOBAYASHI  

ADVOGADO: SP228793  - VALDEREZ BOSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

 (...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA -  LOTE 37449/2010 -2 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EM 12/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.005190-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MOREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.005205-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.005216-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217596 - CLYSSIANE ATAIDE NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.005218-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.005239-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.005244-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURICO PEREIRA MOURA 

ADVOGADO: SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.005272-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.005310-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.005317-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS MACENA DE SOUZA BANDEIRA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.005421-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERRA MARIA COURA 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.005496-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLI NARDINI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.005532-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO GONSALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.005533-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AUREA DIAS SOARES 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.005562-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA RAMOS RODRIGUES PAIVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.005618-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS COSTA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.005621-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA BARBOSA DAMACENA 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.005644-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL DE LIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.005648-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.005649-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UELINTON ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.005679-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO ROSA BEZERRA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.005722-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICEIA FELIPE BORGES REIS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.09.005743-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA MARIA ALVES ABRANCHES 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.005746-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETH SUDO OTA 

ADVOGADO: SP084516 - MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.005747-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.005751-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.005764-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERMINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.005826-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA LENICE ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.005859-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SIMAO SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.005863-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM MARIA DOS SANTOS PEDREIRA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.005870-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA APARECIDA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.005877-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.005905-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJAIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199501 - ANTONIO ADOLFO BALBUENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.005923-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.005949-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO TENORIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP268647 - KARLY TRINDADE KOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.005955-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.006014-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO YUTAKA YAGINUMA 

ADVOGADO: SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.006015-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAILSON DA COSTA REIS 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.006040-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.006063-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA DO NASCIMENTO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.006085-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.006098-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.006230-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA FERREIRA MARCELO SANTOS 

ADVOGADO: SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.006243-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGUENA MOREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.006274-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTNEA DELFINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.006317-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.006334-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTA DIAS 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.006336-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENICE DA ASSUNÇÃO BATISTA 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2009.63.09.006437-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELINA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.006486-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CARVALHO BERNARDO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.006525-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPEDITO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.006594-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.006617-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR SANCHES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.006700-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.006764-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDINEIA FUMERO HERNANDEZ 

ADVOGADO: SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.006771-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MEDINA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.006842-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA DOS PASSOS GOMES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.006843-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DA CRUZ ELEOTERIO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.006845-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.006847-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.006848-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORMEZINDA VICENTINA DE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.006850-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR BRIGIDA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.006851-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAOKI IRIE 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.006852-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.006854-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES GOVEA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.006855-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA PRISMIC 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.006856-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO VIEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.006858-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.006859-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOCORRO JORGE LOPES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.006860-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.006862-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINORU WATANABE 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.006871-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THALES MARCONDES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.006872-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDETE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.006873-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECY BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2009.63.09.006874-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.006875-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.006876-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.006877-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR ROQUE MOLINA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.006878-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.006880-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.006881-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO LUIZ ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.006882-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIELE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.006883-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2009.63.09.006889-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.006890-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.006891-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.006892-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODINEI RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.006893-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DANIEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.006894-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RISOMAR PEREIRA ARAGAO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.006896-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO DONIZETI DE MORAES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.006897-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.006898-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CICERA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.007053-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.007054-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.09.007055-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.007062-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERES 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.007136-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CEZAR DA CUNHA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.007185-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.09.007232-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.09.007273-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENILSON SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.007274-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIO DE AZEVEDO COUTINHO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.09.007341-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.09.007372-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GORETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.09.007383-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.007386-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA FERRAZ BALDUINO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.09.007387-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO MALTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.09.007609-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.09.007610-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.007706-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETRONIO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2009.63.09.007707-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.09.007716-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL VITORINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.09.007717-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA SIMÕES CALIXTO 

ADVOGADO: SP291041 - DILMA DA ASSUNÇÃO ANTUNES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.09.007755-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.09.007941-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.09.007959-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.000042-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PENCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.000044-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDIR ANDRELLA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.000045-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE MARCHI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.000059-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: ADRIANO SIQUEIRA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.000120-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.000407-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: CLAUDIO MARTINS DE ARAUJO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.000439-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO MANIASSO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.000578-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO VALERIO 

ADVOGADO: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.000627-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.000647-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ANTONIO BERALDO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.000648-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO TALHAFERRO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.000650-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 547/1478 

RECTE: ALCIDES APARECIDO MINATELI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.000749-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RCDO/RCT: VALDEVINO FERNANDES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.001954-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ANTONIO ROSA VIANA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.001955-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO CARMO DE LIMA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.001956-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERMANO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.001957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CELÇO BUENO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.001958-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA GIMENES DE LIMA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.001959-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON ROBERTO CECCATTO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.001960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON AUAD 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2009.63.10.001961-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JALMIR SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.001962-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR FURLAN 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.001963-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.001965-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.001966-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS ALONSO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.001967-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO FIRMINO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.001968-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DONIZETI CAMPAGNOL 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.001969-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.001970-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANESIO ZANCAN 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.001972-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO UBEDA BIZZI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.001974-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE DE PAULA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.001975-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARILTON TARDIO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.001985-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.001986-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CABRERA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.001987-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONILTON MARTINI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.001988-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.001989-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLEMENTE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.001990-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 550/1478 

RECTE: THEREZINHA CONSTANCIA MAZZIEIRO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.001991-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.001992-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.001993-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NEWTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.001994-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CAZETTA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.002068-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO D ALMEIDA NALIATO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.002135-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO QUINTAL NETO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.002146-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINO PILON 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.002166-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LANZA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2009.63.10.002168-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BIAGIONI 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.002201-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP165457 - GISELE LEME CASTILHO 

RCDO/RCT: LINDENOR ALEXANDRE DE SOUZA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.002328-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.002425-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA MAROSTICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.002428-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR RODRIGUES BORGES FATINATTI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.002463-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.002465-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS TEROSSI 

ADVOGADO: MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.002514-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABILIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.002533-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 
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RCDO/RCT: JOSE BATISTA SALA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.002615-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ ARTUSO 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.002682-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES SANTINA POSSIGNOLO MARTIM 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.002693-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITE MERCER 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.002711-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE PARREIRA LIMA MOREIRA 

ADVOGADO: SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.002868-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.002890-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.002891-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.002892-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS ZANZIROLAMI 

ADVOGADO: SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.002896-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LIOBINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.002920-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE BERALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.002922-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MATILDE DAVO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.003008-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON AUGUSTO DE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.003017-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA PIRES DE CARVALHO SCARANELLI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.003021-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEMAR DOLMEN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.003066-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.003067-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENA CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.003102-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YVONE DA COSTA ANDREOLI 

ADVOGADO: SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.10.003107-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FIELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.003121-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ROSADA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.003123-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA CARVALHO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.003258-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCENIR MATIOLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.003260-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MARANGONI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.003264-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO ALVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.003269-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CAVALARI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.003298-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.003320-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA RAMOS 

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.003321-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA MARIA BERTOLINO 

ADVOGADO: MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.003324-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIDES MARIA DE SOUZA LAURENTINO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.003420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA APARECIDA DOS SANTOS CACERE FERNANDES 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.003451-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA APARECIDA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.003490-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RCDO/RCT: NELSON DA SILVA ROCHA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.003528-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.003586-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOELMA CAMPANHOL 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.003592-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR BORDIN 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.003594-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CLEUZA DE MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP277744 - PATRICIA GONZALES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.003600-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP034743 - MARCOS ANTONIO BORTOLETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.003670-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.003700-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANISE PISCELLI RAMOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.003704-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.003727-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.003890-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.003892-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS PERES SERRANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.003895-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2009.63.10.003903-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIL CARLOS COCOVIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.003984-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR LUIZ FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.004019-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.004049-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEIDE CAMPAGNOL FAGIONATO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.004063-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP248951 - CLÉCIO LIMA MANDU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.004082-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERCILIO DIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.004091-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.004164-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RCDO/RCT: OSVALDO SOARES MALTA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.004182-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.004184-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA DONIZETTI CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.004232-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO MESSIAS DE ALCANTARA 

ADVOGADO: MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.004289-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RCDO/RCT: MARIA GOMES DE BRITO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.004389-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.004555-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: MARIA LEAL DE LIMA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.004611-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA BERNARDES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.004613-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ZUQUETO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.004711-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE ABREU 

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.004762-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IGNES BUENO 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.004779-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ASBAHR 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.004925-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS TIENGO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.004956-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.005027-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.005108-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.005117-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DONIZETI GUILHERME 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.005261-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA MARIA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP258178 - EDUARDO BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.005439-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEIDE DELA ROSA PERISSOTTO 

ADVOGADO: MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2009.63.10.005469-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.005486-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.005583-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEI DE OLIVEIRA RUELA 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.005953-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.005956-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERMINA JULIA BARANSKI 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.005957-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA DE MORAES LOPES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.10.005959-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI MORATO DE LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.005961-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE ANTONIA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.005962-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR PEREIRA BOM 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.005965-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA MERLO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.005967-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.005969-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO AMBROSINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.005970-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIORAVANTE PONTEL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.005974-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.005976-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.10.005977-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EUZEBIO CORREIA FILHO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.10.005980-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARIA ARAUJO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.10.005981-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GUILHERMINA JULIA BARANSKI 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.10.005984-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.005985-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.10.005990-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEODORO JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.10.005994-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAEL NATAL INOCENCIO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.10.005996-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILIATO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.005997-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE VIEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.10.005999-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE QUERUBIM FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.006000-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO PAVANELE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.10.006002-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BRAGIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.10.006038-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AQUILES DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.10.006041-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA PASTORIN 

ADVOGADO: SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.10.006309-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMARA CRISTINA DE PAULA PIOVEZANA 

ADVOGADO: SP248287 - PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.10.006419-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.10.006503-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.10.007385-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY JOSE GIATTI 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.17.006794-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RECDO: JOSE BERNARDO DA SILVA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.01.015124-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SONIA DE JESUS PEDRO 

ADVOGADO: SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
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REQDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.015542-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IRINEU MAURO RODOLPHO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.01.015720-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE MURBACK 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000039-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MINGUINI 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.000062-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA 

RECDO: ANTONIETA DE SOUZA OLIVEIRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.000063-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI 

RECDO: JOAO TAVARES FRIESTINO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.000064-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR 

RECDO: LISA HELENA ARCARO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000065-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO 

RECDO: JOSE CARLOS CORREIA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.000095-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR VIEL 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.000132-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: ANA JAMILE ROKANA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.000134-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: JOAO CARLOS ROKANA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.000318-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.000347-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: MIGUEL GIMENES AMOR FILHO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 600 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 600 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2010.63.01.015740-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MANOEL AFFONSO DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.01.015743-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372 - MAURY IZIDORO 

AGRDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.015797-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2010.63.01.015804-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.01.015819-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVA CANDY LTDA 

ADVOGADO: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 5 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002901-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDA THAIS BATISTIOLI DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: LAIDE BATISTIOLI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WELLINGTON MARCOS DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.003352-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUGILDA BARBOSA SALLA  

ADVOGADO: SP232225  - JOÃO RENATO DE FAVRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004102-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADA ODETE PINEZ DA ROSA  

ADVOGADO: SP123092  - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA TERESA ASSIS ROMAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006199-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP155346  - CARLOS LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006583-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO FAUSTINO DE BARROS  

ADVOGADO: SP229519  - ALINE PEREIRA ZONTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006653-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CERQUEIRA  

ADVOGADO: SP257371  - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDILANGE SALVINO FONSECA  

ADVOGADO: SP232320  - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006965-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE FELIPE PIRES  

ADVOGADO: SP096475  - PEDRO ANGELO PELLIZZER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007008-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARQUES DE ASSIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007010-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: DAIANE GRAZIELA SILVA 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007328-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BEDENDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007392-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA FERREIRA NORBIATO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007465-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA  

ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000252-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA REIS MARREIRO  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000303-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000339-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DE OLIVEIRA PONTES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000486-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CORREA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP251556  - EDILSON DE LARA ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000505-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGÉRIO OLIVEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001288-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILIDINA RIBEIRO ROSA  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.001567-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGUES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001693-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR TEIXEIRA VITAL REPRE POR MARIA TEIXEIRA VITAL  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.000001-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAYRA DE FÁTIMA DE OLIVIERA BARROS CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006925-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA GONÇALVES ABADE  

ADVOGADO: SP154327  - MARCELO SABINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007830-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.015962-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO LOPES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.016463-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARCIDA DE OLIVEIRA OLIMPIO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETTE MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000026-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO HENRIQUE AVILA  e outro 

RECDO: ROSELI SOARES AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000311-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUDITE DOMICIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001084-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VALADARES CAMILO  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001181-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE GOUVEIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001295-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE FATIMA RAMOS BOVOLENTA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.001298-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PINAL PARIZ  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP130996  - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001833-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: TELMA APARECIDA FARNICA MOSCIATI  

ADVOGADO: SP209644  - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA CONCEICAO RIGHETO FEDATO  

ADVOGADO: SP150548  - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001953-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: AYRTON FRANCESCHI JUNIOR  

ADVOGADO: SP209644  - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PELEGRIN CARLOS  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002449-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NOEMIA PUATTO  
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ADVOGADO: SP159605  - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002783-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: HELIO LORENZETTI  

ADVOGADO: SP095031  - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003349-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ALVES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003391-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ARTIOLI NUNES CARRILHO  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003396-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS HENRIQUE DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003804-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GONCALVES PERES  

ADVOGADO: SP091627  - IRINEU MINZON FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003892-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JUVENAL BUENO BENITO  

ADVOGADO: SP159652  - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.004167-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ALINE MATIAS FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP156905  - ALINE MATIAS FERNANDES 

RECDO: ALEX MATIAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP156905-ALINE MATIAS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004330-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA DE OLIVEIRA RIBAS  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004825-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.005023-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOABE AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.005319-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATALIA CORDEIRO CASTRO  

ADVOGADO: SP071907  - EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.005324-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP133888  - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.000072-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE MARIA ARANTES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000078-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIAN ANTONIO CAPELIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000097-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA CAMARGO LOPES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000223-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE ROMANCIUC MARCATO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: TEREZINHA BARRETO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP235318  - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

RECDO: SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235318-JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000896-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLOVIS MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.000933-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CLARA ALBINO  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000968-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP149150  - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001153-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001288-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA INES DA COSTA AMARAL  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001320-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERLI PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001433-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA ROMANA LUIZ DIAS  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001442-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EUCLIDIONOR BERTOLO  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA ANTONIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001494-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GUSTAVO FRANCO IGNACIO  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001587-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA MARIA MARQUES WALTRICK  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001707-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETERVAL FRANCISCO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001840-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA RIBEIRO CAMPEAO  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001871-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001967-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA SCENZA LONGANO DE LAMATA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002038-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAYNARA NUNES FERRUCI GONÇALVES  

ADVOGADO: SP164248  - NILSON RIBEIRO NEGRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002082-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO MOLINA  e outro 

ADVOGADO: SP189553  - FERNANDO COSTA SALA 

RECDO: HELENA QUEIROZ MOLINA 

ADVOGADO(A): SP189553-FERNANDO COSTA SALA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002112-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS VINICIUS SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002123-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELIZEU ALVES DE PAULA JUNIOR  

ADVOGADO: SP135751  - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002229-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FERNANDA RAMALHO DA SILVA PRADO SANTOS  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.002232-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FERNANDA FURLAN LUTTI  

ADVOGADO: SP247570  - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002412-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO JOSE NETO MACHADO  

ADVOGADO: SP210476  - ERIKA PERES ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002566-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LUIZ CABRAL  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE CAMARGO DE BARROS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002940-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIEGO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REALINO FILIPINI  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003193-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 580/1478 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214064  - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003293-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003378-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI RIBEIRO FERNANDES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003594-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFRIDES GONÇALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP217145  - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003606-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS CARLOS VARANDAS FELICIANO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003671-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO OLIVEIRA MARGONATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003681-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES CORREIA  
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ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003763-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMILO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004011-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO AMARO MOREIRA  

ADVOGADO: SP214644  - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004066-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZY MARIA PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004320-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMO ROSSANO GNASPINI LAMPARELLI  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004355-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO ALVES GARCIA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004602-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCE RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004703-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANGELINA ROZALEN TAVARES  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004743-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.005021-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOUDES AUGUSTO GRACIANO  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.005180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA DE OLIVEIRA CRISPIM DE GODOI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000094-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.001956-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTON GUILHERME  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003500-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE SANT'ANNA (MENOR)  

ADVOGADO: SP167317  - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.007596-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO AGUILAR FERREIRA, REP POR TERESA AGUILAR RUIS  

ADVOGADO: SP189938  - CLAUDIA GIMENEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009051-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245468  - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009123-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARCIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009846-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA ROSA DE SOUZA- REPRESENTADA  

ADVOGADO: SP176796  - FABIO EITI SHIGETOMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001287-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA SAMPAIO VICENTE  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SIMAO DE SOUZA VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDIO LOURENCO FRANCO  

ADVOGADO: SP145208  - CLAUDIO LOURENCO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003291-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE MARCHESIN DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003358-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LUCIA RODRIGUES JORDAO BARTIROMO  

ADVOGADO: SP077565  - FLAVIO ROSSI MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003672-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DE OLIVEIRA MORAIS  
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ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004429-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HELENA PEK 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004431-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: WALTER GACHET 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ZILDA GUILHERMINA BECK GACHET 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: APARECIDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004552-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANTONIO  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005062-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GENOVEVA ZAREMBA 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: RUTH ZAREMBA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.005174-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DIVA SCARPITE DELLA COLETTA 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012600-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MASCARENHAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP130153  - AVANEIDE ROSA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013401-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARMEN MORGADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ISABEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013700-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISABETE APARECIDA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP197681  - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013992-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA BOTA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014002-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIMAS GONÇALVES 
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ADVOGADO(A): SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014010-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP145279  - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014249-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014447-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROQUE CIRIANO 

ADVOGADO(A): SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERSO DEMORI 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014670-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAUDINA FRANCISCA SALES  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA DE OLIVEIRA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015328-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSALINA ELIZABETH DE CARVALHO ZANIBONI 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DUMIT 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERALDO MANOEL DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017590-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODILIA MARIANO GARAVELO  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017877-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAERCIO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017942-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017987-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL GONCALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018859-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL ONIAS DO MONTE  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001218-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DA GRAÇA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001846-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RENATO RIBEIRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002397-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FERNANDO DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO(A): SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.002515-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILSON GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IARA FERMINO 

ADVOGADO(A): SP228570  - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003516-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KAMILA DOS SANTOS ALVES  

ADVOGADO: SP233297  - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006224-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR MONTEIRO CEREJO  

ADVOGADO: SP178593  - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANALU VIEIRA DIAS  

ADVOGADO: SP197616  - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007071-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROLLEMBERG REIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP219361  - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL SORIANO DE ALMEIDA  
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ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007582-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KIYOSHI ARIMA  

ADVOGADO: SP071993  - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007868-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOEDSON CARLOS SANTOS SANTANA  

ADVOGADO: SP178663  - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008220-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA RIBEIRO NUNES  

ADVOGADO: SP93357   - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008810-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAURITA SANTANNA SANTOS  

ADVOGADO: SP088430  - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009482-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANDRE MARIZ SOARES (MENOR, REPR.P/SUA MÃE)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEIDE AMARAL PINHEIRO  

ADVOGADO: SP132062  - LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010521-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PINHO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010874-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CICERO BESERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP162726  - CRISTIANE MARQUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000204-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO HENRIQUE TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003151-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEONEZIO SEBASTIAO BELLI  

ADVOGADO: SP134085  - PAULO LUIS ARRUDA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004540-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE DE CASSIA PONCE MACIEL  

ADVOGADO: SP198591  - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004988-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000147-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.13.000733-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARCIDIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001887-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOALDO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP137688  - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.002006-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA JORGE MENDES (REPRESENTADA PELA GENITORA)  

ADVOGADO: SP224605  - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.002040-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELINE VAES DOS SANTOS(INCAPAZ, REPRESENTADA PELA PROCURAD  

ADVOGADO: SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000180-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MUCIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP076250  - JOSE OSMAR OIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000823-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VALDIR GOTHCHALK  

ADVOGADO: SP165649  - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001311-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ALAIDE MEDRI  

ADVOGADO: SP053236  - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARY IDECO SATO  

ADVOGADO: SP105083  - ANDRE LUIS HERRERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003108-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ILDA CARVALHO CARRILHO  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALAIDE APARECIDA NAVARRO  

ADVOGADO: SP247249  - DANILO BARELA NAMBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003500-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA SOUZA MELO  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004149-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAGDALENA RODRIGUES CURAN  

ADVOGADO: SP219324  - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000778-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZULMIRA SOARES VIEIRA FRUTUOSO  e outro 

RCDO/RCT: ROQUE FRUTUOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000839-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON THIAGO MARANGONI REP. DAILSON MARANGONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001640-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU LOPES DE LIMA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES CAMPOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002497-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTON CANDIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003126-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ENIDE RODRIGUES DA LUZ  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003259-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IDALINA FERREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003680-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA ORTIZ RODRIGUES LEITE  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004142-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA MACHADO OKAEDA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004269-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004372-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CINIRA VIVENCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004695-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA COSTA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.004725-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO VIEIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005016-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDEMAR SANTIAGO PEREIRA  

ADVOGADO: SP116621  - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005650-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ZAIA DE BAERNARDI  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005807-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006094-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA AUXILIADORA LUCAS COELHO  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006234-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU BENEDITO DE GOES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006570-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEREMIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006615-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE DE FATIMA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006704-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO JANUARIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006785-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006795-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA PAIXAO LOPES  

ADVOGADO: SP095779  - MAGALI MARIA BRESSAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MIRANDA  

ADVOGADO: SP065372  - ARI BERGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007584-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALDICE FERNANDES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007717-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TANIA REGINA OCANHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007827-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008320-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LIVINA DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008551-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO GODINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008945-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA MARCIANO  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008989-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO FELIX  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009061-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARA VICENTE  

ADVOGADO: SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009188-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI ALVES SANTOS  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009206-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSCAR PAES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DINIZ NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009248-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009395-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE RODRIGUES NUNES  

ADVOGADO: SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009397-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SANTOS  

ADVOGADO: SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSALINA DE PAULA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010255-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP244828  - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010557-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVEIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010558-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010696-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010751-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARTINS  
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ADVOGADO: SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010826-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INOCENCIA CAZZO MORASSI  

ADVOGADO: SP207292  - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010880-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA MARQUES SONCIM  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010884-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID PEREIRA CALISTO  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010890-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVIM PEDRO GARCIA  

ADVOGADO: SP205146  - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JUBAT  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011696-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA MIRANDA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011948-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA APARECIDA PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013268-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMIR DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013602-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANAZILHA DE LIMA PEREIRA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013660-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDI MIGLIORINI CHIOZZOTTO  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDERLEI APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014374-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO PAULO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.014378-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERASMO PEDRO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014450-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015463-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARISILTON DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015728-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA SOARES LOPES 

ADVOGADO(A): SP108905  - FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP108905-FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015988-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016026-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGDA MARIA BUENO BARBOZA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.016132-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR GONZAGA LEITE  

ADVOGADO: SP125883  - LAZARO DE GOES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO JOSE ESTEFANI  

ADVOGADO: SP149930  - RUBENS MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000278-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA FERMINO  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000544-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VENTURA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254601  - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAMIDES APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.002269-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MELO DE LIMA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.002485-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: PALMIRA RAIMUNDO POSSARI  e outro 

ADVOGADO: SP220606  - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: ALICE POSSARI LOPES 

ADVOGADO(A): SP220606-ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000111-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MATHEUS RIBEIRO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000688-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCELENA DE JESUS PEDRO  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001222-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA FERNANDES  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001985-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUCI INÁCIO PIRES  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA HORACIO BIONDO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003088-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR MARQUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP219659  - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003642-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLELIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA ALFREDO  

ADVOGADO: SP245465  - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005154-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: RAFAEL INACIO DA SILVA 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006008-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARA FERREIRA DA SILVA BRANDAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007336-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO CARLOS DE MACEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008341-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES ZANETI CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP215502  - CRISTIANE GENÉSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008377-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SIQUEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP155426  - CLAUDIA SANTORO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000299-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE GARCIA LEAL  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000824-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIA DOS SANTOS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001150-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL ANTONIO DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001999-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETE DE FREITAS  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002145-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002269-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.002606-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO GIRABEL FREITAS  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002899-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES VERISSIMO MACHADO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003218-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENI BORGES CARDOSO MARTINS  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003369-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO HENRIQUE RIBEIRO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003896-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULER DOUGLAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003974-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: CELSO CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000380-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NIVALDO LUZIA  

ADVOGADO: SP039204  - JOSE MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000649-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MERCEDES BORGES  

ADVOGADO: SP208607  - ALESSA PAGAN VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000885-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: LURDES NAZARETH MATEUS  

ADVOGADO: SP169093  - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001147-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ANTONIO JUSTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001356-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ARCIDIA DA CRUZ PICELLI  

ADVOGADO: SP127786  - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001425-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 611/1478 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP127786  - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

 (...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.19.001667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: IVANI DA CRUZ SANTANA  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: IVONE DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARIA ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP207822  - FABIOLA SOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: LAFAETE RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003121-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003490-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: PATRICIA APARECIDA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP151898  - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003897-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALDOINO JOAO SCARFFI  

ADVOGADO: SP245368  - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004364-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: ANTONIA CRISTINA CORREIA  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000446-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO RAMOS  
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ADVOGADO: SP062870  - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000757-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.001853-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU GUSTAVO SANTOS DA SILVEIRA - REP. JUDITE M.S. CUST.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002154-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA FLORIANO ALVES REP ELIANE FLORIANO ALVES  

ADVOGADO: SP210961  - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO DA SILVA ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002997-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP261671  - KARINA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003017-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258884  - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.20.003371-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO ULISSES VIEIRA DE OLIVEIRA(REP.TEREZA CRISTINA VIEIRA)  

ADVOGADO: SP162961  - AKEMI LIRIA RODRIGUES SAKASHITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000064-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA MENDES EVANGELISTA VAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000329-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURENTINA ALMEIDA COSTA  

ADVOGADO: SP181654  - CLARICE CASCONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002087-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIDALVA DE AMORIM FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP098958  - ANA CRISTINA FARIA GIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID FELIX  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003867-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO FALCHET  

ADVOGADO: SP093663  - FRANCISCO XIMENES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004560-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIANA OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP173950  - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005811-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SANTANA FILHO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006641-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAYANA BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007014-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007064-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI PIRES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207332  - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO PINTO BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP231506  - JEANNY KISSER DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008584-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009270-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MOURA OLIVATTI BEJO  

ADVOGADO: SP177048  - FLÁVIA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011688-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRIA DE OLIVEIRA CASSU  

ADVOGADO: SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA CAMPOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013756-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP071645  - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014474-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA SCALA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014512-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNELSON FERNANDES RIBEIRO SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.016673-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEI FILADELFO  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017728-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS SCARCCHETTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018640-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR MARTINS  

ADVOGADO: SP197157  - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARQUES FEITOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020062-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ELIAS LEANDRO  

ADVOGADO: PR016776  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021737-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRELLA DA SILVA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022580-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE XAVIER DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP095609  - SANDRA REGINA SCHIAVINATO 

RECDO: REGINA CELIA FIOR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP095609-SANDRA REGINA SCHIAVINATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024237-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEVALDO APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP255436  - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024588-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024985-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALONSO ROMERO FUENTES  

ADVOGADO: SP196873  - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026229-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANGELA ROSSI FONTES  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026386-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEU REINATO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEIDE DE MARCO BORAGINA 

ADVOGADO(A): SP203676  - JOSÉ HENRIQUE DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028270-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MECKIEN  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GINO FABBRI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028547-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE PEREIRA DE MOURA  

ADVOGADO: SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028677-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028713-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA FERREIRA  

ADVOGADO: SP170047  - ELIZETE MARIA BARTAH 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029963-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENICE BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030453-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVERIO GOMES DE PAIVA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA RAMOS CLAUDINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032086-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORNELINA DALLA TORRE  

ADVOGADO: SP158450  - ALESSANDRO DE OLIVEIRA AMADEU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034750-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ARMIATO  

ADVOGADO: SP064242  - MILTON JOSE MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035058-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.035942-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP109752  - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036777-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA IZIRENE DE OLIVEIRA MOTA  

ADVOGADO: SP154409  - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037873-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARTINS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038750-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SELMA MADRID 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038771-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LAURENTINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039029-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALLERIA LOBAO LIMA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039187-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA FLORES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039884-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARA PEREIRA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040550-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MENEZES DE LIMA  

ADVOGADO: SP104773  - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040867-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMILIA FREIRE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP124694  - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAISY DE ALMEIDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041565-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE THEREZINHA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042171-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO FELICIANO  

ADVOGADO: SP047921  - VILMA RIBEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042267-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VADIRCE ANDRE MOSCARDI  

ADVOGADO: SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042550-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA DE OLIVEIRA OLYMPIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042666-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI STEL  

ADVOGADO: SP259123  - FLÁVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043171-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA FELIX DE FONTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043244-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BEZERRA  

ADVOGADO: SP086552  - JOSE CARLOS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044454-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA ALVES DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.047804-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARICO PINHEIRO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP137401  - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048130-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RAFAEL ABBATE PIETRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049039-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SIMEAO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049225-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAZARA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIVA APPOLONI GULINI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049723-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192159  - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051106-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME FRANCISCO REI  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051275-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051294-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL ROSSI  

ADVOGADO: SP130941  - MARINILZA ALMEIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051394-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GARCIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051508-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDE MARQUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051672-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FLAUSINO FILHO  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052384-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO SAEZ ALQUEZAR  

ADVOGADO: SP175001  - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052474-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIA ARAGAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052522-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EMA FARRO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052555-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRENE MENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052617-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL ATTILIO CODATO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053015-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARQUES  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.054154-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO APOLINARIO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054296-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA LUZIA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: BRUNO CUSTODIO DOS SANTOS- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: BRUNO CUSTODIO DOS SANTOS- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054427-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS JAKATANVISKY  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054437-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PINHEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054504-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU MELOTTI  

ADVOGADO: SP047921  - VILMA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054965-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENTA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP264067  - VAGNER FERRAREZI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.055197-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FUINHAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055613-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056015-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYGIA FERREIRA COBRA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE RISSIO FONTOLAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057745-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR VENEZIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057967-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VICENTE CUONO  

ADVOGADO: SP055217  - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058565-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA DE ANGELO PEREIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058728-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA GRISANTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059487-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UILSON ROSA  

ADVOGADO: SP089783  - EZIO LAEBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059500-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIQUELINA FILARDI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059590-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA IDA CARMESSO RAMALHO  

ADVOGADO: SP183450  - ORENIR ANTONIETA DOLFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059758-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA APARECIDA DE SOUZA ROCHA LIMA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059780-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMANN STRAUB  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDONIR NATALIO DE ASSIS LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060245-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HISAIO KOBAYASHI  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENICIO CHAGAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AVELINA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CLEMENTE XAVIER RUAS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.061824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FELICIO BACCELLI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062353-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DO NASCIMENTO PESSOA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062407-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KARO KISS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE BORGHI  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064735-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIDES TAVARES DE SOUZA NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067678-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIYOKO AOYAGI  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000172-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO SALES CASTRO  

ADVOGADO: SP191637  - JULIANA BRUNO BEREZOWSKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000364-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDNA APARECIDA CAMPOS TRINCA  e outro 

ADVOGADO: SP153191  - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RECDO: MARSIO COLOMBO TRINCA 

ADVOGADO(A): SP153191-LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000542-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000543-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000544-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000560-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURITA URSULINA BATISTA  

ADVOGADO: SP060088  - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000647-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000669-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAERCIO PASCHOALONI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001038-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCEU ALVES DAVID 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELA MARIA MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001067-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO FLORINDO 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001226-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINA ANGELICA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001249-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001596-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIA TEIXEIRA BRAVO  

ADVOGADO: SP058640  - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEUSA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ DE ASSIS VENTURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.002300-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002325-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ALCEU DIAS  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002379-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MARIA DE JESUS DA COSTA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002883-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FRACAROLI  

ADVOGADO: SP178865  - FABIANA LELLIS E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002977-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICEO CAMARGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003169-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VALDERES CASTELLI LUCATTO  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003758-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURENTINO RAMOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PANINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003895-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARZELI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003956-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENI DE FREITAS VIANA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004013-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004015-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSAMERE CARDOSO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004447-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS TRABAQUIM  

ADVOGADO: SP223407  - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004633-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MOUSSA KAMAL TAHA  

ADVOGADO: SP231922  - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005202-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDER LUCIO DE MELO  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005400-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA SALAME  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005537-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA FAIANI SOUTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.005713-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARTINS FONTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM LUCIA DA SILVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA ARTAL GASPAR  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CHIAROTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006149-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MORAES GEMBRE  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE SOUZA SALUSTIANO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006766-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DIRCE VITORINO DOS REIS  

ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006866-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TARYK TAHA  

ADVOGADO: SP231922  - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007056-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDIO NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP171555  - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007208-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR HENRIQUE FERREIRA  

ADVOGADO: SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007300-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACYR MACHADO DA COSTA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007519-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO FURLAN  

ADVOGADO: SP076453  - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008285-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DA SILVA DO ROSARIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.008297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE BRITO COSTA  

ADVOGADO: SP163909  - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008404-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RICARDO BORGES  

ADVOGADO: SP109697  - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008524-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008983-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARDOSO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172782  - EDELSON GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009055-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CANDIDA CARDOZO PEDRO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009072-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128863  - EDSON ARTONI LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009311-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PELOSO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009422-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA APARECIDA DOS REIS FRAGOSO  

ADVOGADO: SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010383-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEIDE ARCODEPANI SBORDONI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010559-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITELVINA DE CARVALHO MORAES  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010589-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GENI COELHO CAETANO  

ADVOGADO: SP209634  - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010590-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA PEREIRA CIRINO  
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ADVOGADO: SP082012  - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010727-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SONIA MARLENE DAMIANI FIOD  

ADVOGADO: SP087869  - ROSELI DAMIANI FIOD 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP069828  - DANTE MANOEL MARTINS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012058-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA HELENA KOHN BREDARIOL  

ADVOGADO: SP202098  - FRANCISCO LUIZ ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012139-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALMEIDA MORELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ROSA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.012471-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO PEREIRA DE LUCENA  

ADVOGADO: SP270005  - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012581-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENI DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012966-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNIOR DONIZETI PATERNIANI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013064-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ZELIA AGOSTINHO  

ADVOGADO: SP165939  - RODRIGO JOSÉ LARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013074-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETI BIVILACO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013162-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ANTONIO GAZETA  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013311-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA DELLA COLETA NOBREGA  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013545-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO FREIRIA PEDRO  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013738-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCELO JOSE COLUSSO  

ADVOGADO: SP270005  - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013755-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA TELES FECHINO  

ADVOGADO: SP270005  - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014034-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014112-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ERCIO VELOZODE MATOS 

ADVOGADO(A): SP247006  - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI 

RECTE: HILDA ALVES FIGUEIRA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP247006-GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.014304-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEDIMA CRISTINA ROSA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014455-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DE JESUS CONCEICAO  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014601-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP120183  - WAGNER DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000724-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA COSTA SOUZA  

ADVOGADO: SP204900  - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001081-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA APARECIDA MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP178291  - RITA DE CÁSSIA GUISSI GRACIA DIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003359-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELINDA RIGO CUCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU HAYASHI  

ADVOGADO: SP203788  - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006863-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NORIVAL DALARMI 

ADVOGADO(A): SP121366  - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007729-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTNIEL DE JESUS EVANGELISTA-REP.IRISMAR DE J. C. EVANGELISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLAUDEMIR DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009138-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO TROLEZE E OUTRO 

ADVOGADO: SP107152  - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: TEREZINHA MARIA DE JESUS TROLEZE 

ADVOGADO(A): SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ FERNANDO BERTI 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009403-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: SYLVIO DIAS DA SILVA GERIN 
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ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009622-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EMILIO CARLOS FANCIO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DORIVAL MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP187674  - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA MOTA  

ADVOGADO: SP120730  - DOUGLAS MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL APARECIDO PIRES CARDOSO  

ADVOGADO: SP169833  - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONILIO BARBOSA DE MORAES  

ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011760-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE AVANCINI 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011798-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA SILVESTRE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012468-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MESSIAS ADIB MIGUEL  

ADVOGADO: SP232685  - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012812-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVA EICHEMBERGER VIEGAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP236942  - RENATA MARIA MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012861-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODETE DE ANDRADE RUIZ 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.013043-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAFAEL GOLDSCHMIDT REP. HIDEKO GOLDSCHMIDT  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.013108-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA MAGALHAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000836-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARONITA APARECIDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP064235  - SELMA BANDEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001404-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SATURNINO MACHADO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001427-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001478-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE VELOSO FERREIRA  

ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA SONODA  

ADVOGADO: SP223610  - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002268-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIANO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002485-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO PATRICIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003741-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRUCIO HERCULANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140976  - KATIA APARECIDA ABITTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIANA APARECIDA CARVALHO  

ADVOGADO: SP137812  - APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004026-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEYDE CAUDALIO  

ADVOGADO: SP156752  - JULIANA INHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004553-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDIR APARECIDO VISNADI  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005511-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP156752  - JULIANA INHAN 

RECDO: DURVALINA BRAGA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP156752-JULIANA INHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.005622-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DA SILVA GOULART  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005837-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALBERTINA SIQUEIRA BRAGA  

ADVOGADO: SP156752  - JULIANA INHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006075-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DA COSTA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006764-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAQUEL VIEIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP190994  - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006953-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROGER CRISTIAN PAVAN  

ADVOGADO: SP239062  - FLAVIO RIGOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007207-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ALVES MACHADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: MARIA HELENA FARINELLI MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ HENRIQUE MANZATTO  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KAUE FERRAZ BALDO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007560-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MARIA MACIEL  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007643-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GALVAO TORSO  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000212-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVETE MARINHO DO NASCIMENTO CORREA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000224-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEDROSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000246-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA TOBIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000251-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DA SILVA MORAES REP. P/ IVO JORGE DE MORAES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000437-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MACIEL MOREIRA  

ADVOGADO: SP156765  - ADILSON GUIMARÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000596-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCI MARIA DA COSTA REP P ORLANDINO PEDRO DA GLÓRIA  

ADVOGADO: SP206789  - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000668-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOURADO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000866-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA APARECIDA ROSA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000929-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS GOUVEIA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000995-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JONAS JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001111-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MORAES DO ESPIRITO SANTO  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001135-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARY LOURENCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001548-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DE JESUS DIAS REP P/ MANOEL DIAS BORBOREMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002028-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GOMES  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002866-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENISSE BATISTA  

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007214-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LISART LOPES  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 655/1478 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.06.007921-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE VIZELA MACHADO  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009663-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAILSA DIAS RODRIGUES DA COSTA E OUTROS 

ADVOGADO: SP263851  - EDGAR NAGY 

RECDO: GRASIELE DIAS RODRIGUES COSTA 

RECDO: GESIELE DIAS RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP263851-EDGAR NAGY 

RECDO: GESIELE DIAS RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP264898-EDSON BISERRA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012301-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES GONCALVES  

ADVOGADO: SP186834  - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012876-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUDETE SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013476-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAUBI TARGINO COELHO  

ADVOGADO: SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013851-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON ROCHA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013914-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO CYRINO DAMASCENO  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014224-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONRADO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014308-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014719-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO TAVARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000363-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARISA MILANES  

ADVOGADO: SP104254  - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000535-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CAROLINE EMILIO  

ADVOGADO: SP258201  - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000605-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CAMILO  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000746-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ FRANCISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.000780-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: OLAVO BENEDITO GUERREIRO  

ADVOGADO: SP258201  - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES MARIA CORREA  

ADVOGADO: SP127405  - MARCELO GOES BELOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO GOMES  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001914-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: AZOR BRUDER  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002203-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAKIE OMURA BUGALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESIEL EDUARDO DE MATOS MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002694-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL DONIZETTE RODRIGUES DA COSTA  
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ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002786-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003128-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003401-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEITON LUIZ DE SOUZA BENATTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003776-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CARLINO DE CAMARGO DE PAULA  

ADVOGADO: SP130309  - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003876-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA MACHADO DE OLIVEIRA PREVELATO  

ADVOGADO: SP152408  - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.004145-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA  

ADVOGADO: SP130309  - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004439-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004632-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MANOEL BOLLA  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA ALBUQUERQUE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004793-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU GARCIA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005027-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: TANCREDO PUCCINELLI  

ADVOGADO: SP141139  - LUCIANA SAUER SARTOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005193-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCELO AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP109235  - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005335-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON FERNANDO DE FREITAS LAURENTINO  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005389-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: PAULO FIGUEIREDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP105563  - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005391-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ODETE NACHEF ROSSINI  

ADVOGADO: SP105563  - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005742-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE MARIA CORREA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006153-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006154-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO PAVANELO BONFANTE JUNIOR  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.006396-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA GENEROSO AIRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006553-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA PIPA  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006643-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CECILIA PARISE ALVES  

ADVOGADO: SP195270  - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007194-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEANE CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP179750  - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007579-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIANY CRISTINE VENANCIO AIRES  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000272-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000311-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSTON FERREIRA DE PADUA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000474-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE LIMA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BARBOSA MENDES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000812-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001163-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA INACIO NIKI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001170-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS SILVIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001262-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE APARECIDO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001493-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP251397  - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001870-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA RODRIGUES DANTAS  

ADVOGADO: SP168779  - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001884-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FRASSON NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA PIRES DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001964-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDO NELSON FERRARI  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.002202-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LEITE DE CASTILHO  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002203-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDA VIEIRA DA ROSA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002514-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE IZABEL DE SOUZA RISSONIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDNEI ANTONIO ANTUNES  

ADVOGADO: SP258087  - CLAUDIA DA SILVA UJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002663-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA FERNANDES BORGES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002736-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO  

ADVOGADO: SP212948  - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002738-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALESSANDRO CARNEIRO CALISTRO  

ADVOGADO: SP212948  - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002880-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA MARIA SOUZA DE CANIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002930-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PAULO ALFREDO STOLSES ZAMFORLIN  

ADVOGADO: SP135751  - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA RAMOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003188-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: OSVALDO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003206-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: HERMINA EMIKO FUKUHARA CANIZELLA  

ADVOGADO: SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.003295-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI AGUIAR  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003452-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUIS ALBERTO BIANCHI  

ADVOGADO: SP128371  - LUIZ CARLOS PUATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003611-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003612-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANICE CORDEIRO PLENS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003662-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO CARLOS SERAFIM  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003772-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003801-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO EVANIL BRAZ  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003834-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE FERREIRA LUCIO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003982-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004311-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP176240  - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004620-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004847-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSARIA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP108976  - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004872-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IRACEMA MARIA FELICIO LEME  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005203-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP089036  - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005845-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RIBEIRO VIEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.006019-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA FAUSTINO LOURENCO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000313-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOAQUIM TAVARES, REP POR DORALICE SERAFIM DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000933-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002280-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA SANT ANNA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP139539  - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002595-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005110-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007038-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS GOIS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000274-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDETE DAS GRASSAS BARRETO DE NOVAES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP227898  - JOÃO LUIS MORATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.001516-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIANA TAVARES  

ADVOGADO: SP081572  - OSVALDO JOSE SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001866-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA ANITA CUNHA  

ADVOGADO: SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANA GOMES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP255141  - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002296-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA NATALICIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002332-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI RODRIGUES AZENHA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002366-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOEL PIZZIRANI 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002422-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA MARIA GUINDO FELIX  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002731-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO OLIVEIRA SA  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002744-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AGNELO JOAO ANGELO MAROTTI 

ADVOGADO(A): SP217581  - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE OLIVEIRA HARTEMAN  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002963-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ CATTAI 
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ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003079-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI CARLOS ANDRADE  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALAYR ZANCHETTA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003388-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO CRUZ SANTOS  

ADVOGADO: SP085875  - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003440-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLENIA APARECIDA SCHIAVONI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003646-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDINO DA SILVA BONFIM  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003855-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VINICIO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP134033  - FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003867-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITE APPARECIDA MARUCCI CONTRIJANI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA BIZETTO LAHR  

ADVOGADO: SP096398  - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004498-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO LUIZ GUEBARA  

ADVOGADO: SP170657  - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004585-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004700-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE VALIERO 

ADVOGADO(A): SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADELAIDE FAGIOLI WICHER  

ADVOGADO: SP226496  - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.005047-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARLI ROSANA URBANO  

ADVOGADO: SP110601  - NIVALDO JOSE BOLZAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006048-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WALTER EVARISTO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006193-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA IANHES  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006268-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROMILDA FURLAN HEBLING 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSULINA ANDRE PEREIRA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006355-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOIDE AMERICO SANTANA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006818-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007312-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MANOEL ALVES  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007474-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO SOUZA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007736-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VALDEMAR MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EVERALDO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009008-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA LIDUINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009621-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANESIO MARUSSO 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: THERESINHA MACLUF LOPES 

ADVOGADO(A): SP272246  - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010492-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JESSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002146-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL FRANCO E OUTRO 

ADVOGADO: SP190994  - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: NANCI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003429-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ARAGAO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000644-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA ATHAIDE  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA DE MEDIO  

ADVOGADO: SP220826  - CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.003157-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENI MARES DE FREITAS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004763-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: JOSE SIMOES SERRA NETO E OUTRO 

ADVOGADO: SP217560  - ADRIANO PINTO MENIN 

RECDO: MARIA APARECIDA MOTA SIMOES SERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000204-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA RITA DE JESUS MARTINS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001618-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CANDIDO TONIOLI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003284-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA FERREIRA DE QUEIROS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ELZA POLETTI PRANDI  

ADVOGADO: SP125506  - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000477-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MENDES DE PROENÇA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000633-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO NARCISO MENDES 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000729-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA CORREA MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000740-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR AUGUSTO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000816-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE PRISCILA MENDES  

ADVOGADO: SP212806  - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.000945-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIDA NELLY VITA DE ALDAY  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001431-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002305-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENILSON SOARES GASPAR  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002828-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE BUENO DO NASCIMENTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003489-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLARINDA LOURENCO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003811-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAO MONTEIRO DE MORAES  

ADVOGADO: SP087235  - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004161-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS 
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ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: JOSE ATAIDE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: MARIA DE LOURDES VIEIRA BELLUCCI 

ADVOGADO(A): SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: BENEDITA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005001-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODILA DALDON  

ADVOGADO: SP286076  - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005505-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ZUPA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA TOZZI MARQUES  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006234-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HILDE BALDO 

ADVOGADO(A): SP101238  - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAMIRA ARIANE SINGH  

ADVOGADO: SP081417  - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007317-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 682/1478 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARINA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007758-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VICTOR RUBENS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP075019  - MILTON BERNARDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008417-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ SOUTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009008-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA ZAMPARONI  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009039-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODOVALDO BOCHINI  

ADVOGADO: SP068862  - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009503-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS LEME  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.010382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA ALAMINO CASQUEL 

ADVOGADO(A): SP286076  - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010585-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIDE PEREIRA DE SOUZA PRIMO 

ADVOGADO(A): SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011217-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO APARECIDO SOARES  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011259-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACI DO AMARAL  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011552-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE ARAUJO LIMA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011712-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO LORENA DA CONCEICAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012021-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FERREIRA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012169-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACSON PINTO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012484-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE BRITO  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012515-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LEITE DE MORAES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ANTONIO MENEZES BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012846-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE CAMPOS RAMOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013088-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE SOUSA COSTA  

ADVOGADO: SP213004  - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP250775  - LUCIANA BONILHA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013988-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HIDEO MORII  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODILA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014460-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014499-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLARICE SOARES 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.014602-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP207825  - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.015091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LOPES FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001122-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP268681  - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001849-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: LEONILDE ANA BATAGELO  

ADVOGADO: SP086474  - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002202-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JANDIRA CARDOSO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP160827  - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002326-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUDOCIA PANOBIANCO TELLES  

ADVOGADO: SP189185  - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002978-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: NAIR PICARELI  
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ADVOGADO: SP153440  - ANA KARINA BOSCOLO CASTANHEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003105-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: DEDETE PEREIRA CRISTAL GUIMARAES  

ADVOGADO: SP223116  - LUCILA RURIKO KOGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003282-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: MARIA AUXILIADORA NAVARRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP269228  - LEONARDO DE FREITAS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ARY SOUZA  

ADVOGADO: SP127287  - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000417-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE ALMIRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DAMACENO  

ADVOGADO: SP195179  - DANIELA SILVA DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000999-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.001151-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001169-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREMA AMELIA DE MOURA  

ADVOGADO: SP045817  - FATIMA VALERIA MORETTI DE ORNELLAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001390-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENILTON GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002104-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP089878  - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002237-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO DOZZI TEZZA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA MACEDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236455  - MISLAINE VERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003752-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SEVERO DA SILVA  

ADVOGADO: SP255229  - PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004114-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004123-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GUARINO  

ADVOGADO: SP073524  - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004213-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARA VITORIA DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP104455  - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005053-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO ALVARENGA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005091-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA PEDROSO RAMALHO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005505-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES XAVIER  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005569-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA JUSTINO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005622-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CONSTANTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005652-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005693-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR GABRIEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARANTES DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005771-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE RAIMUNDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

 

(...) 
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O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000572 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.024224-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106910/2010 - GERALDO SARDI 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a 

decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

2008.63.01.046695-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100761/2010 - LUCILENE 

BESERRA DE OLIVEIRA DI SANTI (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme petições protocoladas. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se ofício requisitório 

para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066748-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103842/2010 - JOSE FRANCISCO 

FILHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 

do Código de Processo Civil. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco). Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038891-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108819/2010 - ALEXANDRE 

BOMBONATO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

O INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos: 

  

“a) concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 01.06.2009, data do último requerimento administrativo, haja 

vista os indeferimentos administrativos com perícia contrária à incapacidade; 
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b) 80% dos valores atrasados desde então e até 31.03.2010 e DIP - data de início de pagamento administrativo - em 

01.04.2010, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente e limitados à alçada do Juizado 

Especial Federal de 60 salários-mínimos; 

  

c) fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, proceder a avaliações periódicas; 

  

d) o não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS, acarretará o cancelamento do benefício 

automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte; 

  

e) ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso; 

  

f) honorários advocatícios serão pagos pelas partes aos seus respectivos procuradores.” 

  

Ciente da proposta ofertada pela ré, a parte autora manifestou-se de forma inequívoca a sua concordância com os termos 

do acordo. 

  

A contadoria judicial efetuou os cálculos. 

  

ISTO POSTO, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.373,43 (QUATRO MIL TREZENTOS 

E SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044635-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100385/2010 - YOLANDA 

PACHECO DE ABREU (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Registre-se. Oficie-se 

o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco). Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.053657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096276/2010 - JOSE ANGELINO 

DE SOUZA (ADV. SP270915 - THIAGO MACHADO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” NADA MAIS. 

  

2009.63.01.031007-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107011/2010 - MARLENE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 04 de maio de 2010. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030525-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070658/2010 - CAMILA SANCHES 

NOGUEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269 I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.004337-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042077/2010 - JOSE AURELIO 

GOMES (ADV. SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010171-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048641/2010 - EULINA BARRETO 

ROCHA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010181-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048642/2010 - CATARINA 

GONCALES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020519-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051984/2010 - ANTONIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020676-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051986/2010 - CICERA DE 

ALMEIDA LOPES (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021174-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052026/2010 - MARIVALDO 

FREIRE DE ARAUJO (ADV. SP250224 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO, SP262112 - MARIANA RAMIRES 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021185-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052030/2010 - MARILENE 

PEREIRA SILVA CARDOSO (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027182-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052481/2010 - CELINA DE 

SANTANA PINTO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011884-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055534/2010 - EDILENE 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP228890 - KARINA DE SOUZA VALOR, SP242404 - MONIQUE GOMES 

NEMEZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054241-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038351/2010 - DIONIZIO 

BARBOZA DE LUCENA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061003-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039892/2010 - ANDREA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062786-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039897/2010 - ROSANA NUNES 

DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063679-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042071/2010 - ESTERLINA PIRES 

RAMOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011701-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048696/2010 - MARCOS ANTONIO 

MARTINEZ OLIVEIRA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014108-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048713/2010 - GERUZA MARIA 

DO NASCIMENTO MENDONCA (ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020059-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051967/2010 - JACINTO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020199-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051974/2010 - ANTONIO NIZIO 

DIMAS DOS SANTOS (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA, SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021229-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052032/2010 - MARIA HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021760-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052045/2010 - TEREZA 

RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.037159-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106795/2010 - MARCOS ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 25/05/2010. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.019963-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091622/2010 - SANTA DOS REIS 

SA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.011674-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062509/2009 - WELLINGTON 

TAVARES DE MELO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, WELLINGTON TAVARES DE MELO, de manutenção do auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.000721-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070612/2010 - ANDREA PINHEIRO 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, saem intimados os presente. 

Intime-se o INSS. 

Oficie-se ao INSS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

2008.63.01.063728-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106037/2010 - MARIALVA MARIA 

BARBOSA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.014578-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070635/2010 - MARIA MILEDE 

FOSCHINI (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. 

MARIA MILEDE FOSCHINI, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.012125-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101364/2010 - IDEKO HAIDE 

MISSATO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - 

ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.023543-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108185/2010 - LUIZA LIMA SILVA 

(ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE 

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.021999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036839/2010 - ERONIDES ALVES 

DE FRANCA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036851/2010 - MARIA ALVES DE 

MENEZES (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.026365-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070564/2010 - SONIA REGINA 

SCARPELINI BELLO (ADV. SP253052 - TIAGO DOMINGUES NORONHA, SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030945-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106184/2010 - LUIZA EUGENIA 

CABRAL (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03 de maio de 2010. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006888-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048567/2010 - MARLI GOMES DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Comunicado médico anexado em 03/12/2009: defiro o pagamento dos honorários periciais. Ao setor competente para as 

providêcias devidas. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106970/2010 - ANA LUCIA 

MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 31/05/2010. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.040976-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081620/2010 - OLIVIA FERREIRA 

MOTA (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Caso a autora deseje recorrer, deverá, no prazo sugerido de 2 (dois) dias, contratar advogado ou procurar a Defensoria 

Pública da União (caso sua renda seja de até dois salários mínimos), situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, 

bairro Consolação, São Paulo - CEP 01309-030, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.085556-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070676/2010 - MARIA DO CARMO 

CARVALHO (ADV. SP192313 - ROSÁLIA GOMES DO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046796-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070662/2010 - ZILDA SILVA 

JORGE (ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.035622-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079901/2010 - CICERA VICENTE 

DE SOUZA (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual, quanto ao pedido de auxílio-doença e, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046244-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105241/2010 - REINALDO 

YHILOKATSU MURATA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.017018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078966/2010 - MIRIAM 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Miriam Rodrigues de Souza, negando a concessão do benefício 

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                    

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.035299-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107542/2010 - MANOEL ARTUR 

ACACIO SOUZA (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033085-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105613/2010 - VANILDO 

FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107352/2010 - APARECIDA 

MARQUES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS); LETICIA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.060459-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039885/2010 - FRANCISCO ELDO 

CANDIDO MONTEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o 

feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030937-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106194/2010 - APARECIDA LUIZA 

GAMA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03/05/2010. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.021927-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095179/2010 - FRANCISCO DE 

SOUZA FERRAZ (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 699/1478 

2009.63.01.040142-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080571/2010 - PAULO AFONSO 

TEIXEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034768-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092564/2010 - EDNALVA ASSIS 

DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025288-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093268/2010 - THIAGO 

HONORATO COIMBRA (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.042087-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081613/2010 - JOSE GOES DE 

SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081504/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047850-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083998/2010 - AFONSO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030589-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070660/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Fica deferido o prazo de 5 dias para a regularização da representação processual. 

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.01.067902-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056606/2010 - ALZIRA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da autora, extinguindo o feito 

com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028737-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092627/2010 - ILZA TEIXEIRA 

CARDOSO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026466-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092621/2010 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.002101-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108727/2010 - NELLO BINI 

JUNIOR (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, Sr. Nello Bini Junior, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, apenas para reconhecer 

como tempo urbano comum os períodos de 01/12/1965 a 31/05/1967, 01/02/75 a 30/09/75, 01/10/1975 a 31/08/1977, 

01/09/1977 a 31/07/98, 01/08/98 a 31/08/98, 01/10/98 a 31/07/99, 01/08/99 a 30/11/99, 12/04/2004 a 12/04/2004, 

01/02/2005 a 09/01/2006, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los, ficando afastada, por 

outro lado, a pretensão ao reconhecimento dos períodos de 01/06/67 a 31/01/75 e de 13/04/2004 a 31/01/2005, e à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060404-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059827/2009 - MARCIA HELENA 

RIBEIRO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

MARCIA HELENA RIBEIRO para o fim condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença a partir de 02.07.2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.723,41 (UM MIL 

SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 

1.791,65 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS  E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) na 

competência de março de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 17.781,68 (DEZESSETE 

MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) até a competência de março de 

2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2009.63.01.029837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105993/2010 - CLELIO GODOI 

(ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor CLELIO GODOI, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Dalvonice Lucilia 

Bonfim pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 

16/02/2005 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 452,23 e RMA de R$ 610,33 (abril de 2000). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 14.080,86, em abril de 2010, já descontados os valores recebidos a título de amparo 

assistencial (NB 32/536.877.881-0). 
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Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e cessação do pagamento do 

benefício de amparo assistencial (NB 32/536.877.881-0). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

2008.63.01.000810-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096285/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE MORAIS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DE FATIMA DE MORAIS, 

para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 10.734,54 (DEZ MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada até abril de 2010, a título de auxílio-doença, devido no 

período de 27/07/2006 a 02/10/2007. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.014374-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106016/2010 - VALTER 

BENEDITO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por VALTER BENEDITO VIEIRA DA SILVA, para o fim de condenar o INSS a 

reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 05.04.1974 a 03.07.1991. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação do período especial acima discriminado. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.043950-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059405/2009 - PAULO RADIUC 

(ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS à 

retroação do NB 31/521.279.347-1 para 13/06/2007, bem como ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 

2.528,57 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , para abril de 

2010, referentes ao período de 13/06/2007 a 18/07/2007. 

Sem custas e sem honorários, nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.001251-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022493/2009 - MARIA JOSE 

FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria José Ferreira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 570.309.068-3), a contar da cessação indevida ocorrida em 10/10/2007 

e até 16/06/2009, conforme perícia judicial. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 15.926,08 

(quinze mil, novecentos e vinte e seis reais e oito centavos), atualizado até abril de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 702/1478 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.003952-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070576/2010 - APPARECIDA 

NUNES DA SILVA BUENO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo procedente para condenar o INSS a pagar os 

valores referentes à devida atualização do período de 08/05/05/1996 a 30/09/2006, o que gera o montante de atrasados 

de R$ 14.140,20 (QUATORZE MIL CENTO E QUARENTA REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizado para abril de 

2010. 

Sem custas e honorários. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030618-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103454/2010 - ADEMAR GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ADEMAR GOMES e resolvo o mérito, com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta 

vinculada do FGTS referente à empresa MARCIO JOSE SILVA. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.002217-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070617/2010 - MARIA PEREIRA 

DE SOUZA MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar a Requerida a pagar à Requerente, a título de danos materiais, a quantia de R$ 

2.100,00 (DOIS MIL CEM REAIS), que, atualizada (conforme datas dos saques) e acrescida de juros, importa, 

conforme parecer da contadoria, em R$ 2.729,53 (DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS). 

Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes devidamente intimados. 

  

2008.63.01.015533-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070565/2010 - ZENILDA BALBINO 

DE JESUS (ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO, SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a)             revisar a pensão por morte NB 21/127.094.062-4, de forma que a renda mensal atual passe para R$ 875,97 

(OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) na competência de março de 

2010;  

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado, respeitada a prescrição quinquenal. Consoante cálculos 

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 39.377,02 (TRINTA E NOVE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) até a competência de março de 2010, já 

considerada a renúncia. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.052520-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086452/2010 - JOSUEL ANTUNES 

RODRIGUES (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para determinar que recomponha o período básico de cálculo (PBC) do benefício de auxílio doença NB 

31/127.090.532-2, DIB 01.11.02 e DCB 04.04.06, o que reflete no valor mensal de sua aposentadoria por invalidez em 

manutenção, o qual passará ao valor atual de R$ 2.578,77 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS) para março de 2010. 

 Condeno ao pagamento dos atrasados desde a datada da citação (12.07.07), o que gera o montante de R$ 29.088,36 

(VINTE E NOVE MIL OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) . 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para pagamento dos atrasados. 

Ante a possibilidade de recolhimento a menor de contribuições sociais pela empregadora, oficie-se imediatamente à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil para adoção das medidas cabíveis, remetendo-se cópia da petição inicial e desta 

sentença. 

P.R.I. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.041055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059347/2009 - NELSON DE 

AMORIM DA CRUZ (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela 

deferida, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença NB 31 / 

521.155.704-9, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01/08/2009), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir de 10/07/2007 - (DER), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 586,05 (QUINHENTOS E OITENTA 

E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 682,54 (SEISCENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o 10/07/2007 (DER), descontados os valores 

recebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 1.834,76 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até abril de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.053953-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107445/2010 - JOAO MATOS DE 

FREITAS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido 

da parte autora, reconhecendo como especial o tempo de serviço prestado por João Matos de Freitas na empresa 

Biometal Ind. Com. de Metais Ltda. (09/07/1990 a 06/05/1996), condenando o INSS a proceder à devida averbação e 

conversão em tempo atividade comum, majorando o coeficiente de cálculo da aposentadoria 42/144.543.898-1 para 

90%, cuja RMI resta fixada em R$ 821,57. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas até o óbito do segurado (08/11/2009), no importe de R$ 

6.771,29 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até abril 

de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais necessárias, diante do deferimento da habilitação da Sra. MARIA 

ZILEUZA DE LIMA DE FREITAS. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060386-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059823/2009 - JOANA PINHEIRO 

DA COSTA CAMPANINI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor da autora a partir de 07.02.2007, com renda mensal atual (RMA) de 

R$ 1.152,89 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), na 

competência de março de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 22.446,50 (VINTE E 

DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) até a competência de 

março de 2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença após 07.02.2007. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
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de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2008.63.01.053965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108170/2010 - GERALDO DIAS 

FREITAS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GERALDO DIAS FREITAS, para o 

fim de condenar o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de: a) 22.08.1994 a 19.11.1994 e 

b) 15.12.1994 a 28.04.1995; 

  

2)            reconhecer como atividade urbana comum os períodos de A) 12.04.1973 a 02.02.1976 e B) 17.09.1976 a 

30.11.1976, não reconhecidos administrativamente; 

  

3) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 07.02.2008 

(NB 42/147545037-8), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 670,74 (SEISCENTOS E SETENTA REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 757,91 (SETECENTOS E 

CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS); 

  

4) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 22.922,93 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) até a competência de março de 2010, com atualização para abril de 2010. No momento da execução, 

aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em se tratando de condenação contra a 

Fazenda, a execução provisória é excepcional. Tendo em vista que o demandante está empregado, não há justificativa 

para adoção de medida excepcional. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.01.028819-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301105421/2010 - JULIA PAES LANDIM FERREIRA 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos. 

  

2008.63.01.052087-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301106042/2010 - TADEU APARECIDO PANSE (ADV. 

SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 

autor em que alega que a sentença foi omissa, pois não analisou o pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. 

De fato, esse pedido não foi analisado. 

Em face do exposto, conheço os embargos de declaração e os acolho para que passe a contar do dispositivo da sentença 

"Concedo ao autor os benefícios das Justiça Gratuita". 

Int. 

  

2007.63.01.091641-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104487/2010 - SHU FAO LING (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, reconheço a omissão alegada, conheço dos embargos declaratórios opostos e dou-

lhes parcial provimento, tendo em vista que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua 

redação. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.052674-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301105744/2010 - RIVALDO RUFINO DA SILVA 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu 

manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  

2009.63.01.006297-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104282/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando contradição na sentença 

prolatada nestes autos, sob alegação de que contribuiu até 10/2008, como contribuinte individual, e que na data fixada 

para o início da incapacidade (08/09/2009) possuía a qualidade de segurada, logo, faz jus à concessão do benefício. 

A parte autora anexou aos autos guias da previdência social onde constam contribuições no período de 05/2000 a 

10/2008, pelo código 1600, que se refere à contribuinte empregado doméstico. 

Assim, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, possui direito ao período de graça de até dozes meses: 

  

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;” 

  

Desta forma, acolho os embargos de declaração apresentados e torno sem efeito a sentença embargada (Termo n. 

6301062357/2009), nos termos do artigo 463, II, do CPC, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos à 

contadoria para elaboração de cálculos. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.003053-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058141/2010 - CREUSA FRANCA 

DA SILVA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) em 11/12/2009, 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                        Comunicado médico anexado em 15/01/2010: acolho a justificativa apresentada, determinando o 

pagamento dos honorários periciais. Ao Setor competente para as providências necessárias. 

                       P.R.I. 

  

2010.63.01.000334-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104938/2010 - THIAGO SANTOS 

FRAGA RODRIGUES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o feito sem exame 

de mérito, com esteio nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.008166-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031688/2009 - JONAS DE SOUZA 

(ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Registre-se. 

  

2009.63.01.024196-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105303/2010 - CARLITO ANITO DE 

SOUSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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P.R.I. 

  

2010.63.01.004331-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104767/2010 - EDSON DA SILVA 

TOME (ADV. SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

2009.63.01.010221-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102485/2010 - IDEUZA MARIA DA 

SILVA (ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO SOARES, SP039899 - CELIA TERESA MORTH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 

282, 283 e art. 267, I e III, todos do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030585-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070642/2010 - ZULEIDE FATIA 

CANHADA (ADV. SP214569 - LUIZ ALO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

2009.63.01.054802-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103700/2010 - ROZIVALDA 

GOMES BRITO (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.003363-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096947/2010 - DIVINO MOREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 

- MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Em razão de ter feito afirmação falsa na inicial e no curso do processo, afirmação essa crucial para o resultado da ação, 

infringindo, assim, o princípio da lealdade processual, adequando-se referida conduta ao que prevê o art. 17, II, do CPC, 

condeno-o às penas da litigância de má-fé. Fixo o valor da multa decorrente da litigância de má-fé em 1% (um por 

cento) sobre o valor atribuído à causa. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

2008.63.01.049473-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105278/2010 - ROSANGELA 

MARIA FREITAS (ADV. SP198326 - VALDETE ALVES DE MELO SINZINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.093703-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108209/2010 - VALMIR ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP024776 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO, SP098490 - LUIZ 

BIELLA JUNIOR, SP132612 - MARCIO UESSUGUI GASPARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, transcorrido o prazo sem 

qualquer manifestação do Autor, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso IV do art. 267 do 

CPC. 
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Dê-se baixa findo. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.018509-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107441/2010 - JUSSARA DA 

COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em sentença. 

  

Jussara da Costa, qualificada na inicial, promove a presente ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

  

Verifico que a parte autora ajuizou ação, anteriormente, ação neste Juizado com o mesmo pedido e causa de pedir, 

processo nº. 2007.63.01.091897-8. O pedido foi julgado procedente, tendo a sentença determinado o restabelecimento 

do auxílio-doença, benefício previdenciário de natureza provisória. 

  

Uma vez restabelecido o benefício e, posteriormente, cessado, como é de se esperar em se tratando de auxílio-doença, a 

autora não apresentou nenhum fato novo para a repropositura da ação judicial, tampouco ingressou previamente com 

novo pedido administrativo junto ao INSS, como era de rigor. 

  

Portanto, a hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a 

parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.048310-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108164/2010 - DIVANILSON 

FERREIRA PAIVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora deixou de comparecer 

à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, 

caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou 

a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2009.63.01.029684-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070558/2010 - VALERIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.014839-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094794/2010 - GENISVALDO 

ARAUJO SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017201-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101341/2010 - MARIA DO 

SOCORRO FRANCA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017681-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103075/2010 - MARIA DE FATIMA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017961-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107464/2010 - ANDREA DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem exame 

do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.027382-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097172/2010 - ANTONIA 

CAROLINA ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046395-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097235/2010 - CREUZA MIGUEL 

AMANCIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA, SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024476-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097240/2010 - LUIZA SOUZA 

RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.050965-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096602/2010 - MARCOS JOSE 

TERRA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037086-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102524/2010 - CLARA LEONOR 

ALVES PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046544-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105188/2010 - NARGILA MOISES 

GON ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041915-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105204/2010 - NEUZELY RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054226-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108725/2010 - MARINETE 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049921-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094247/2010 - SANDRA REGINA 

PEREIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046744-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104995/2010 - LUIZ DEMIVALDO 

DEMARCO ANGELO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018201-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104870/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, por 

impossibilidade jurídica do pedido, pelo que indefiro liminarmente a petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015724-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100177/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOARES DE ARAUJO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inc. V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.066748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301102784/2010 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da proposta, aguarde-se oportuno julgamento. Int. 

  

2009.63.01.040142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301025983/2010 - PAULO AFONSO TEIXEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.002101-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301070533/2010 - NELLO BINI JUNIOR (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: vislumbro mister mais bem analisar os autos, razão pela qual 

determino que estes voltem-me conclusos. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2008.63.01.014374-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301103036/2010 - VALTER BENEDITO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes de que os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000573 

  

UNIDADE SÃO PAULO 
  

2008.63.01.029203-6 - VERONICA MARIA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

Ata Nr.: 6301000005/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de fevereiro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA. . Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.17.006893-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR VIDO  

ADVOGADO: SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007111-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 711/1478 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP024500  - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007215-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL SANTOS CORREA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007262-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDO FERNANDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008022-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO MIRANDA LEAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008065-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008074-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PORTAS  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009165-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAMARIA SEILER  

ADVOGADO: SP278769  - GABRIELA SEILER BOLOGNINO MONTEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009496-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RICARDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000216-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EURIPEDES FERNANDES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000402-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000798-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO CAMPGNOLLI DA SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001291-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO DE FATIMA SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001323-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CANDIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.001325-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMARGO SCHIRATO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001348-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA CARILLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002107-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ALVES  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000117-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CARMEN DOMINGUES PIRES  

ADVOGADO: SP169093  - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000246-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EBILA POZENA PONTES  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000306-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000757-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NEIDE APARECIDA COSTA CERVIGNE  

ADVOGADO: SP247588  - ARON OSSAMU IVAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000780-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NILVA DE KARLA CERVIGNE  

ADVOGADO: SP247588  - ARON OSSAMU IVAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000837-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DIOGENES ERMACORA DE MATOS  

ADVOGADO: SP142487  - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001189-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: AUGUSTA CARDOSO VIEIRA  

ADVOGADO: SP258016  - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001213-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ODETE DO AMARAL SANCHES  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.001288-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SERGIO ROBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP076208  - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001695-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: WILLIAN ROCHA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001874-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: AMARO BRAZ GONCALVES FILHO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002019-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IRACEMA CORSI DE ALEXANDRE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002042-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIANA TEIXEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: WELLINGTON FABRICIO DA SILVA BENTO  

ADVOGADO: SP265743  - SILVANA CARVALHO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002746-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTENOR BRIGHENTI  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: GERALDO ANTONIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004761-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ORLANDO COSTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004897-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MANOEL VICENTE DA COSTA  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005290-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MAURO BATISTA PINHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005558-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DANIEL MASSAHIRO YOSHIDA  

ADVOGADO: SP225754  - LEANDRO MARQUES PARRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.000050-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIERA BROCAL DE CASANOVAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002686-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA MARQUES SANFELICE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003258-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MENCONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005699-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS GOMES  

ADVOGADO: SP047921  - VILMA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008143-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORENTINA RAMOS DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP249651  - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012000-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012130-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONÇALVES SOARES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013922-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO SILVEIRA JUNIOR  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015204-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO STEVAUX  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015219-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DE SOUZA ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016730-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIE DE CSIVY  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016972-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILCE MALTA FERREIRA COMPADRE  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017032-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017640-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARA GERSZTEL BLACK  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.017649-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZELI JANUZZI MAGALHAES  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018600-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES MARTINS  

ADVOGADO: SP070097  - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019071-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

REQTE: AUGUSTO SABADIN 

ADVOGADO(A): SP051497  - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019209-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: ELIANE CARMELITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2009.63.01.020282-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICTORIO GUTIERREZ  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021565-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR INACIO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022815-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO RICOY DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023705-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PATRIZZI THOME  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025414-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: YOLANDA GOMES BENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025436-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA VALENTE STIERLI  

ADVOGADO: SP255909  - MARIA FIDELES MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025776-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDINIRA PEIXOTO PALMISCIANO  

ADVOGADO: SP193691  - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027155-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CUSTODIO ALVES  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027224-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AURICCHIO  

ADVOGADO: SP192817  - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.027436-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO CELIO SOUZA ROCHA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: THEREZINHA DE ANDRADE TORELLI 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA ROSALI LEAL FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056017-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO ROSSI  

ADVOGADO: SP256343  - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056459-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000349-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA BARROS DA ROCHA PICADO  

ADVOGADO: SP023877  - CLAUDIO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO ALVES JUNIOR  

ADVOGADO: SP149725  - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000992-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO PIOTTO  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001637-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BARBIERI  

ADVOGADO: SP195957  - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001820-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURA AMBRIQUE DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002216-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA DE LOURDES SILVA TREVIZANI  

ADVOGADO: SP079185  - PAULO AUGUSTO LIBERATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA BORGHETTI ANTONIO  

ADVOGADO: SP185866  - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIA CATARINA SICHIERI GONZALES  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.003269-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE LEITE DE BARROS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO NOGUEIRA FRACON  

ADVOGADO: SP030743  - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA SANTA MARIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004257-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO ZANATA E OUTRO 

ADVOGADO: SP257684  - JULIO CESAR COELHO 

RECDO: GERSON GUILHERME ZANATA 

ADVOGADO(A): SP257684-JULIO CESAR COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL LIMA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIVINA BORGES  

ADVOGADO: SP133421  - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005148-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: NILSE CARMO DE SOUZA LIMA E OUTROS 

ADVOGADO: SP258359  - SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: IOLANDA DE SOUZA LIMA COURA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: ODAIR JOSE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: PAULO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: CLAUDINEZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: JOSE CARLOS LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: INES CARME DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: JOCILENE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RECDO: MARIA JOCELIA CARMO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP258359-SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005442-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISMINA FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO RICARDO RADAELI  

ADVOGADO: SP190646  - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005625-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIO ANTONIO GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIA CRISTINA CAVALINI PALMIERI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229339  - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005945-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA SILVA TOPPA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006073-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO TOMASINI  

ADVOGADO: SP201441  - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR DIAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP189549  - FERNANDA CRISTINA ATRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007068-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA EMILIA AUTO VALADAO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BATISTA GIACHETTO  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009507-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONARDO ZANINI CHERUBIM  

ADVOGADO: SP148354  - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011348-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZA TERESA PAIXAO FELIPE  

ADVOGADO: SP254292  - FIRMO LEÃO ULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.000059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: WALDEMAR TAROSSI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA ELISABETH SAVAIA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000215-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENILDE SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000461-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZA BALDASSO DE MOURA  

ADVOGADO: SP103045  - ANGELA MARIA CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000516-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSÉ VEIGA COPERTINO  

ADVOGADO: SP122700  - MARILZA VEIGA COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000652-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON MACHADO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000843-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA FERNANDES DE ALMEIDA MORISCO  

ADVOGADO: SP258785  - MARCUS VINICIUS ROLIM DE MOURA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000849-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OCTACILIO GROFF JUNIOR  

ADVOGADO: SP208777  - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ROMEU GUEDES PINTO  

ADVOGADO: SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000936-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISA CIOVACCO DI MARCO E OUTROS 

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: ALBA CIOVACCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: MARIA VINCENZA PETRACA CIOVACCO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA APARECIDA FREM ARMELIM  

ADVOGADO: SP235767  - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001151-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CAROLINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198444  - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001260-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDYMIR HERCULANO DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP074023  - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RECDO: ROSA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROMILDA TEZOTO RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO: SP074023  - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RECDO: DENILSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RECDO: DILEISE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP074023-ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001486-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EWERTON LUIZ SCOMPARIN  

ADVOGADO: SP239173  - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001548-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GUERINO MENIS  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001718-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA LIBERATA PINHEIRO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP184666  - FABIO ADMIR FERES FREDERICI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001933-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA HELENA SARTORELLI  

ADVOGADO: SP205432  - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001934-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERNANDES MISSIO  

ADVOGADO: SP134582  - NEIVA MARIA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.002061-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AUGUSTO DE ANDRADE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002228-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO QUEIROZ GUIMARAES  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LUIS CODOGNO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002677-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO ZANINI E OUTRO 

ADVOGADO: SP162506  - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RECDO: IRENE DEGASPERI ZANINI 

ADVOGADO(A): SP162506-DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002701-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FERREIRA BORGES  

ADVOGADO: SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003229-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIRA DA SILVA HURTADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003233-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AVELINO MOGIO 
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ADVOGADO(A): SP247639  - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: APARICIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003583-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BARRETTA 

ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003853-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELUANY PEREIRA  

ADVOGADO: SP239173  - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004002-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DECIO PELLISSER 

ADVOGADO(A): SP186011  - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004806-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELIA ALEXANDRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005181-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CONTESSOTO  

ADVOGADO: SP126442  - JOSE GERALDO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.005346-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OLAVO PIRES 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005526-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GARRIDO MACEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP262057  - FLÁVIA VAZ RABELLO 

RECDO: TERESA DE JESUS ESTEVES MACEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007394-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HILDE SANDRINI  

ADVOGADO: SP111346  - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007933-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON MANGILLI JUNIOR  

ADVOGADO: SP152897  - GRAZIELA SPINELLI SALARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008322-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SERGIO MAZZETTO  

ADVOGADO: SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008516-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WAINER MULLER  

ADVOGADO: SP266364  - JAIR LONGATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ZELIA ROSSI PANEGASSI  

ADVOGADO: SP213049  - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000063-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VICENTINA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA COELIS DE AZEVEDO GRIMALDI E OUTROS 

ADVOGADO: SP184882  - WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: GUILHERME GRIMALDI 

ADVOGADO(A): SP184882-WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: GUSTAVO GRIMALDI 

ADVOGADO(A): SP184882-WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: MARCIA REGINA GRIMALDI 

ADVOGADO(A): SP184882-WILLIAM MUNAROLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000557-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEILA CRISTINA BAKR  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000571-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000673-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIA MARA MASSA GUIMARAES  

ADVOGADO: SP253436  - RAQUEL GOMES VALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.001125-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUZIA ADELAIDE FAVOTTO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001204-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATA CAMUNHAS MARTINS HIRSCH  

ADVOGADO: SP165699  - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIANA RODRIGUES PIERONI RALIO  

ADVOGADO: SP208748  - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001505-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PEDRO NEVES  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001648-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON HASSEGAWA  

ADVOGADO: SP250896  - SUELY ROSANGELA ALVES BATALHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEVINA FROES E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: GERINO GRACIANO ROMUALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002356-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HORACIO LOURENÇO ALVES  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002753-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALDINO GONCALVES VIANNA  

ADVOGADO: SP211885  - VALDIR COLAÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEIDE FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: SALETE APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003088-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO COTELEZZE  

ADVOGADO: SP156752  - JULIANA INHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS  

ADVOGADO: SP044813  - ANTONIO TEIXEIRA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003648-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AVELI BUENO DE SOUZA PINTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: EDIVALDO JOSE PINTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: EDILENE DE FATIMA PINTO TAFFARELLO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ARIVALDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003738-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA LONGO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000385-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE COSTA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000425-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE VIEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO COSTA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003817-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA RAMOS  

ADVOGADO: SP227114  - ROSEANE SELMA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000466-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FELIPE MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000551-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISBELA SOARES DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.07.000699-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA CAMARGO ESPRICIGO  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000700-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MOACYR POLIANI  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOURA  

ADVOGADO: SP121692  - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000249-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: IDAIR JOSE DE FREITAS  

ADVOGADO: SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DEJAIR OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP154885  - DORIVAL PARMEGIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001005-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: GERALDO JOVELINO MENEGAZZO  

ADVOGADO: SP089245  - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001091-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITA AUGUSTO GERONIMO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SILVA DE MELO  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CLAUDIO MORTARELLI  

ADVOGADO: SP052372  - MARIO LUIZ NADAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000769-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALYA PRIEDOLS ROSENFELD  

ADVOGADO: SP139194  - FABIO JOSE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000810-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OCIR MELO MENESES  

ADVOGADO: SP139194  - FABIO JOSE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000889-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO CAUDURO NETO E OUTRO 

ADVOGADO: SP168120  - ANDRESA MINATEL 

RECDO: SEBASTIANA DE LIMA CAUDURO 

ADVOGADO(A): SP168120-ANDRESA MINATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001457-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RICARDO ROGERO RECCHIA  

ADVOGADO: SP258334  - VIVIAN PATRICIA PREVIDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.001462-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GENI BALDICERA  

ADVOGADO: SP083367  - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001654-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: THEREZA MARINO 

ADVOGADO(A): SP160097  - JOSE MAURICIO DE LIMA SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001661-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTENOR ROZINELLI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002243-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROQUE PIRES ANDRADE  

ADVOGADO: SP195188  - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO RAFAEL AMABILE  

ADVOGADO: SP241766  - ROSANGELA DE FATIMA TREVIZAM CAMPANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002396-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA BIMBO  

ADVOGADO: SP187187  - AUREO BERNARDO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000335-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LEONILDA ALUISIO  
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ADVOGADO: SP224897  - ELLON RODRIGO GERMANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000827-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEVERINO LAU DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000828-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BARNABE DIAS MARTINS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ANTONIO CAGNIN  

ADVOGADO: SP165649  - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000416-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MACHADO DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FUMIE FERNANDES  

ADVOGADO: SP250349  - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001483-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO DORIVAL DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA SERLEI SILVA BUENO E OUTROS 

ADVOGADO: SP116260  - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: RELINDES SILVA LUCAS 

RECDO: LUIZ ALBERTO BUENO DA SILVA 

RECDO: MARIA DIOGORETH DA SILVA ELIAS 

RECDO: LEUCIR BUENO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002659-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANANIAS DOS SANTOS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003405-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TALITA CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004009-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA PORTA ZAVVODINI 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004048-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JERONIMO DO VALLE 

ADVOGADO(A): SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004862-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TARCIZA GREGORIO ALAMINO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005212-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFINA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005379-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MAZA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006227-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO JOEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006483-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FATIMA RIBEIRO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006575-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006601-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247862  - RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.16.000227-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: FABIO SOUZA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP264415  - CARLA M. A. ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000937-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MOTA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001666-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DELFINA LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.000459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EMILIA KEIKO NAKAMURA NACANO  

ADVOGADO: SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.000693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ODAIR COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP191280  - GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: EUNICE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: EUNICE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: INES DE OLIVEIRA MANZANO 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: INES DE OLIVEIRA MANZANO 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RECDO: HELENA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191280-GLAUCO FERNANDES OBERG 

RECDO: HELENA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198702-CAROLINA VERONESE PIRES DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.19.001047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUZIA ZAMPIERE CERESINI  

ADVOGADO: SP155671  - ROBINSON CORREA FABIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001299-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DJANIRA ROCHA RAMOS  

ADVOGADO: SP086883  - ARIOVALDO ESTEVES JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP215572  - EDSON MARCO DEBIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ARLETE MAGDA CHARANTOLA  

ADVOGADO: SP245368  - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002236-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUIZ CAMAFORTE  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002266-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALFREDO DOS SANTOS RAMALHO FILHO  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002269-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE TEIXEIRA NEVES  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.19.002276-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SEBASTIAO DE PAULA RAMOS  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002626-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANTONIO MARCOS DIAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP140333  - RAPHAEL HERNANDES PARRA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002690-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CILLA GIGO  

ADVOGADO: SP113092  - ALCEU GARCIA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003035-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JEANETE CRUZ ABU ABSI  

ADVOGADO: SP090430  - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003039-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: BELARMINO CYPRIANO  

ADVOGADO: SP080931  - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003061-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DE LOURDES VICENTE  

ADVOGADO: SP080931  - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003084-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VERA LUCIA DOTA HAYASHI  

ADVOGADO: SP080931  - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.19.003122-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EZILIA GAVIOLI CORACINI E OUTROS 

ADVOGADO: SP080931  - CELIO AMARAL 

RECDO: GENI CORACINI MIRANDA 

RECDO: LEONILDO CORACINI 

RECDO: CLEIDE CORACINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de fevereiro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000009/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de fevereiro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente  em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os  Meritíssimos Juízes 

Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, em razão de férias o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2002.61.84.014840-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: DULCINEIA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP259237-MIRIAM FRANCISCO MORGADO GOMES DA SILVA 

RECTE: DULCINEIA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP255246-RITA DE CASSIA LEMOS YOKOI 

RECTE: CECILIA DE PAULA TOLEDO 

RECDO: NEUSA OLIVEIRA VALIM  

ADVOGADO: SP065820  - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.84.024252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME GUIMARAES  

ADVOGADO: SP138904  - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.84.064323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: ARMINDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP147370  - VERA LUCIA LUNARDELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.84.068156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO AMATI 

ADVOGADO(A): SP156585  - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.84.078789-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP177891  - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.84.098478-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA IDALINA CANOVA ROSSI  

ADVOGADO: SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2003.61.86.002675-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ALICE DE CAMPOS SILVA  

ADVOGADO: SP223433  - JOSE LUIS COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.002979-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO SANTOS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.003480-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RENATO NICOLA AIELO 

ADVOGADO(A): SP084035  - ANTONIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.004356-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.011031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIANO BOVI 

ADVOGADO(A): SP164146  - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.022738-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER RAGNI 

ADVOGADO(A): SP027151  - MARIO NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.059308-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ EDUARDO BOTTACCINI 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.059310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.089717-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVINO BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP120027  - VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.153772-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: SILVESTRO ALIENI 

ADVOGADO(A): SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.161053-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ETORE JOSE MASCELLA 

ADVOGADO(A): SP073129  - BRUNO HUMBERTO PUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.279820-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TADASI UZUBA 

ADVOGADO(A): SP177360  - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.352826-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZA DEMAZZO DE BRITO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.392526-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BRUNO EGLITO 

ADVOGADO(A): SP130874  - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.505044-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO BARBOZA NETO 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.543287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.553348-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE NAZARIO DOS SANTOS NETO E OUTRO 

ADVOGADO: SP217576  - ANDRE LUIS CARDOSO 

RECDO: SUELY CAMPIONI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217576-ANDRE LUIS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.568075-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RICARDO RUFATO 

ADVOGADO(A): SP201673  - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.572661-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ALICE DE ANDRADE GIANELLI  

ADVOGADO: SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.585379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DIAS TEIXEIRA  

ADVOGADO: PR032410  - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.587541-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: CELESTE FALANGA GAVIOLI 

ADVOGADO(A): SP208427  - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.011750-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HORMINO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193398  - JOSE ORLANDO PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.019882-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: TANIA SILVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP053035  - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.021024-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: JOAO ADAO DE OLIVIERA 

ADVOGADO(A): SP065205  - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026656-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011204 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PENSÃO 

RECTE: MARIA HELENA RASTELI 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.003800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IDERALDO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.004356-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO RIBEIRA 

ADVOGADO(A): SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.004868-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DINA NALIAGACA 

ADVOGADO(A): SP163764  - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.004908-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HERMINIO COELHO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.004909-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLIVIA GOMES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.004949-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HANIBEL MENDELECK 

ADVOGADO(A): SP123095  - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.006022-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE GREVY STANCATTO 

ADVOGADO(A): SP128973  - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.006053-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALBERTO CALUSNI 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.006301-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CARLOS VALVERDE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP076215  - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.006810-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MENEZES MARIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011551-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANESIO SAMPIETRI 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011561-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMPERIO DOIMO 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011567-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMAURI FAGNANI 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HAROLDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.011586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000277-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.041157-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CEZAR TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP206228  - DANILO AZEVEDO SANJIORATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.101545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ORLANDO MENDES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP092067  - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.122136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ILICZ GLEJZER 

ADVOGADO(A): SP078886  - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134808-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO COUTINHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.135978-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 
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58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOSE IZIDORO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP078886  - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.148806-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARIA CURIEL BENETTI  

ADVOGADO: SP239617  - KRISTINY AUGUSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.159695-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURIVAL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.160169-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.186238-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA FRANCO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.279058-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOAO DELINARDE 

ADVOGADO(A): SP146186  - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.286408-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE FERREIRA CESAR PONTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.304211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO DE ALMEIDA FIDALGO 

ADVOGADO(A): SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.315714-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO IVO SOBREIRO 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.329091-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANASTACIA MELHADO ASSENCIO 

ADVOGADO(A): SP081063  - ADEMIR MOSQUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.336781-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GASPAR 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341464-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PINTO NETO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345388-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO ROSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.346921-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA HENRIQUE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP175838  - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.348465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSWALDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.351552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON TROMBINI 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.002973-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM BATISTA PEREIRA NETTO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006931-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORA PEREIRA MASCARO  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.008314-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUMERCINDO MACIEL MORENO  

ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014742-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA LUCIA FRANCISCAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014980-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NELY JOSE MORAIS DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP070198  - JORGE JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.003168-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CERLY DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.005014-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: JAIR MARCHI 

ADVOGADO(A): SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015345-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEIDE FERREIRA DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016468-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: NAGIB ZAUDE 

ADVOGADO(A): SP135316  - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019091-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: RAIMUNDO CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156305  - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022833-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIA PORFIRIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000653-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA MADALENA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002261-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOANA DE ARMAS AUGIER 

ADVOGADO(A): SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.000051-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.005990-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARINDO ALBINO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003088-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DOMINGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000086-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROMILDA DE PAIVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000233-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000509-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA VITORINO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003781-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO FRANCISCO ALVES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003012-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA JOSE CASARINI SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.008291-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP028675  - RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012151-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155333  - APARECIDO AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000815-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE ELOI MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177171  - ESIO ORLANDO GONZAGA DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000250-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID VIDAL  

ADVOGADO: SP116510  - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000873-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SERLEU ACCAUI MARCONDES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP076204  - ELIANE INES SANTOS PEREIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000485-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MARIA JORGE TORRENTE  

ADVOGADO: SP128059  - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ESTEVAO NAPHOLEZ  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002167-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE FUMIS 

ADVOGADO(A): SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002671-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DUZOLINA FADEL VIEIRA  

ADVOGADO: SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005230-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA C TRINGONI  

ADVOGADO: SP096620  - ANTONIO BENEDITO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.008685-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: ARLINDO DOMINICI 

ADVOGADO(A): SP056372  - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.008687-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: CLAUDIO ROBERTO CACCURI 

ADVOGADO(A): SP056372  - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.013975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP055653  - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025529-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP221586  - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.046464-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.046480-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048921-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048927-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO GELMETTI 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.049952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP207814  - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.050255-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURICIO MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055273-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: MARCIO RAFAEL GRAZIANO 

ADVOGADO(A): SP176965  - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.057297-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060454-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.061253-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OSVALDO MENEZES MACENA 

ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066965-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDALINA APARECIDA DE LATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073635-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO COUTINHO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP200965  - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075637-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LISBOA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080733-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IVAN JOSE DUARTE 

ADVOGADO(A): SP042616  - GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086476-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: FRANCISCO VICENTE COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093065-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ WAISS 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002614-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANE OLIVEIRA CASTRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009076-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP072262  - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILBERTO DAMIAO 

ADVOGADO(A): SP241458  - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016627-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANILDA MARIA NEVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000196-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ONEIDE SALVADORA PRATES 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001914-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CLAUBIJON COSTA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.002298-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMEU IGNACCHITTI 

ADVOGADO(A): SP038202  - MARCELO VIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003857-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: CARMEN LAZZARINI EIRAS 

ADVOGADO(A): SP213611  - ANDRESSA RENATA PERTILE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003977-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EMILIA AKEMI KOBAYASHI TOKU 

ADVOGADO(A): SP023052  - JOVIANO NOUER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NELSON MECHIATTI 

ADVOGADO(A): SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIA CRISTINA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP103973  - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006455-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRENE DUZZI RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP104740  - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 767/1478 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PEREIRA BEZERRA  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001819-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIDA APPARECIDA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP200072  - CRISTIANE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006902-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA INES GILBERTI 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.001751-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO FRANCISCO PAIVA  

ADVOGADO: SP086006  - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000016-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO CORREA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP018576  - NEWTON COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000140-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO MORALES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003221-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOÃO APARECIDO CAVALLIERI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003878-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OLIMPIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003938-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OSCAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000775-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JUARES BRASIL CORREA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000786-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FERNANDO SCOPIN 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001276-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO PEREIRA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA THOMAZELLI VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001359-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.005822-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOÃO BOTENI 

ADVOGADO(A): SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.006873-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA BUENO 

ADVOGADO(A): SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000770-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA BENEDITA BELCHIOR 

ADVOGADO(A): SP120928  - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007009-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DE LOURDES PAES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007548-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO VITORINO PEQUENO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.011783-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LEVÍNIA DE LOURDES CATOZZI FEOLA 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.002257-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OSVALDO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000006-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: IGNEZ POSTIGO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP115803  - MARIA FERNANDA PAES ALIPIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001920-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADAIR LENCIONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205146  - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002860-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ERLETE ALMEIDA PAULINO 

ADVOGADO(A): SP157202  - SIMONE APARECIDA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003368-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDEMAR  AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP097506  - MARCIO TOMAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004043-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: JOÃO FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP047780  - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004251-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALBERTO CEZAR GUNTHER 

ADVOGADO(A): SP157202  - SIMONE APARECIDA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE FUDOLI VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP214032  - PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009918-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALDIVINO MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP097506  - MARCIO TOMAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010828-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO BIZONI 

ADVOGADO(A): SP060805  - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000473-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GIOPE 

ADVOGADO(A): SP189530  - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS ZECHMEISTER 
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ADVOGADO(A): SP192855  - ALECSANDER ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001327-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DA SILVA CASTRO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001953-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE DOS SANTOS FAVERO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001954-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE BENSI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003496-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTH GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CASTORINO JOSE DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP124924  - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.012921-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOAO GAIDAS 

ADVOGADO(A): SP207615  - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014960-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVERIO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP024296  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016351-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESMERALDA CRISTINA RICCO 

ADVOGADO(A): SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020537-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: TOSHIYASU MINEMURA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMATO LONGO  

ADVOGADO: SP130176  - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021915-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025608-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEIRA TELES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP157702  - MARIA FÁTIMA TEGGI SCHWARTZKOPF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.027115-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVID RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP132812  - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031333-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE PEDRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031527-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032380-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035079-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DANTAS  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.038541-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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RECTE: NANCY DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.038706-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: HELENA DA SILVA BALSANI 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.039123-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MAURILIO DE AZEVEDO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE VICENTI DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049593-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050318-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARIA SUGUIO TANAKA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053403-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LUIZ BISPO CORDEIRO 
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ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053593-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.057283-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: OTACILIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.059709-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE GONZAGA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.060604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ADEMAR TAKASHI YAMASHITA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.060641-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MANOEL URIAS 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061643-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CARLOS OSVALDO RANDO 

ADVOGADO(A): SP167286  - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 777/1478 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061969-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LUIZ CABRERA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.062940-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: PEDRO MODESTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063269-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARLENE APARECIDA DE ANDRADE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063992-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057203  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066499-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DA GUIA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066504-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.071350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: JOSE ARIMATEIA DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072739-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FIRMINO DO PRADO  

ADVOGADO: SP249651  - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.074724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE PEDROSA 

ADVOGADO(A): SP244951  - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082372-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO BORGES NETO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086103-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP222588  - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089984-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO GOMES DAS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP053949  - SIGMAR WERNER SCHULZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090463-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 
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RECTE: JORGE VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090471-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: VAGNER GONCALVES DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.095380-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: VINCEZO BOMMARITO 

ADVOGADO(A): SP222064  - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001628-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES APARECIDA CREMASCO  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002501-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO ALEXANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP204016  - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELY SILVERIO DE MELO  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 780/1478 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003809-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TAEKO SATO KELLI  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004450-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SHIRLEY ELIETE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005278-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FAUSTINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO BOSCHIN SASSOLLI  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005603-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GENI TRIFONI BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP135785  - PAULO CESAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005649-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA CARDOSO BONONI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005748-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUIZ PONTES  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005778-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR ARJONA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008128-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCO JÚNIOR  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009913-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP183555  - FERNANDO SCUARCINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALVARO GARBIN 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013577-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVIO LUDOVICO CHIMELO 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014608-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CECILIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP245463  - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUCIA KAYOKO TAKANO 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016165-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA HELENA ROSSETO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TOMAZ DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016182-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.016231-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITOR APARECIDO LEITE 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016238-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016259-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANISIO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001257-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR ANTONIO COLEONE 

ADVOGADO(A): SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002419-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ODAIR ANTONIO FORONI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003239-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE SIMADON FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004578-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
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RECTE: FRANCISCO DO CARMO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008948-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EUZEBIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009014-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOALICE ROMERO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010317-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SINESIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010325-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OSVALDO NUNIS BRITO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APRECIDA DE OLIVEIRA ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP226324  - GUSTAVO DIAS PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012058-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAIDE CELESTINA ANTONIASSI ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP148216  - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013913-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITA AMERICO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013914-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSMAR PIETRACATELLI 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013917-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: VALDIR CAIRES 

ADVOGADO(A): SP142534  - SONIA MARIA BERTONCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANO CESAR DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP251563  - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005865-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE CATARINA RISSO DELPRA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.000966-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JAIME FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO(A): SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001600-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERIANO DIAS  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001678-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: LUIZ CARLOS DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP151436  - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITOR FERREIRA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.001835-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.001836-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDVAL CASTELANI DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.001877-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002405-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ITAMAR JOSSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002591-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.004276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ENCARNACÃO LOPES BAZN BERNADINO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001503-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PRETO DE GODOY FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000443-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDGAR CUNHA NONATO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEONIDIA GONÇALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.000473-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO VIEIRA DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000763-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: IRACEMA MARRONI SCARDELAI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 11 de março de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000574 
  

LOTE Nº 37898/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

ficando cientes de que a sentença será oportunamente publicada. As partes poderão manifestar-se sobre o que 

consta dos autos dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da 

lide, até o horário da audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301106979/2010 - ANTONIA LAZARO DA SILVA (ADV. SP229322 - 

VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301107021/2010 - THEREZA ANTUNES DE BRITO (ADV. SP149072 

- JAIR RODRIGUES DE LIMA, SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301107137/2010 - MARIA LUCIA ALVES (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

Ata Nr.: 6301000009/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de fevereiro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente  em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os  Meritíssimos Juízes 

Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, em razão de férias o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.09.000773-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DEOLINDA DE PONTES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001291-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS BARRETO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001302-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001305-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
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RECTE: SEBASTIÃO FERNANDES CARAÇA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001452-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001785-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001818-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001870-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO ROSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001908-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002117-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002155-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.008767-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA FRANCO HORII 

ADVOGADO(A): SP110665  - JOSE CARLOS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010407-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DAMATO  

ADVOGADO: SP174569  - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015130-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO ROSA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000014-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000284-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OSWALDO GAMA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004723-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ROSA SHAFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010855-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CARLOS ASSUNÇÃO ROSAS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000561-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA MION PIZETTA  

ADVOGADO: SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003615-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA CORREIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000503-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AZILDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211050  - DANIELA CHI LIN FAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003807-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO SANTOS CASTRO  

ADVOGADO: SP220682  - ORLANDO RISSI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004263-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CACILDA APARECIDA FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004941-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: FRANCISCO DAVIR SOARES FREITAS  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005061-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: ADEBAL IDALGO BUENO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005544-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL SIMONE  

ADVOGADO: SP166111  - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008970-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DJALMA RIZZO 

ADVOGADO(A): SP255082  - CATERINE DA SILVA FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009346-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP081417  - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010003-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA ROCHA  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010879-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAQUEL DE ALMEIDA THIBES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011620-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013092-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO SOARES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENVINA DIAS IANZ 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014241-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IVANITA RAMOS INÁCIO  

ADVOGADO: SP080513  - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014793-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LÚCIA SANTOS POLI 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015278-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMAURY DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015476-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP169804  - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002127-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP184308  - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005252-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVIO ALBERTO VACCARI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.005560-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ULISSES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP168245  - FABIO RICARDO FABBRI SCALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO KODJAIAN 

ADVOGADO(A): SP243786  - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAZARO FRANCELI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TERESA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006428-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089805  - MARISA GALVANO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006963-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILDA DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006970-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: HAROLDO DIDONE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007220-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANISIO MASSARANDUBA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007283-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007348-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO BALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007980-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL JOSE DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008312-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILIAM HARLEY PIVA 

ADVOGADO(A): SP179157  - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008393-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000319-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA PERONI MENEGUETTI  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000564-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MOACIR PIMENTA  

ADVOGADO: SP072362  - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000682-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOMINGOS BRAGUIN RODRIGUES  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001203-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLAVO GARCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001244-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUED FLAVIO LOBATO MARINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001273-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO TASSO 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002172-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EVA DO NASCIMENTO FERNANDES  

ADVOGADO: SP106252  - WILSON INACIO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002189-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SALMA CLEMENCIA DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002664-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOANA CANDIDA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP184460  - PAULO SERGIO SEVERIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000381-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP245613  - CRISTIANE FACCHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000945-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEI VIEIRA PRIMO 

ADVOGADO(A): SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON JOSE MORENO 

ADVOGADO(A): SP181234  - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001123-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001345-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003127-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261001  - FABIO APARECIDO  RAPP PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003322-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IVANILDO INACIO MENDES 

ADVOGADO(A): SP214217  - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008020-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008311-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235540  - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008688-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CARNEIRO PROCOPIO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.01.009137-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE MARCIO GONÇALVES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP064530  - MARCIA MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010380-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010515-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GABRIELA APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186574  - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010916-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELIO ALVES BATISTA  

ADVOGADO: SP207332  - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.011223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MOREIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP284036  - MONICA BARBOSA MARTIRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.011615-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLGA VIEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP049251  - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.011690-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSE ROCHA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP169578  - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011861-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE VICENTE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013679-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARVALHO  

ADVOGADO: SP080055  - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.013985-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELSO DOMENE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014575-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015017-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ROBERTO VENTURINI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016369-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALTER PRINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL PEREIRA GONCALVES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.018028-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018751-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIZUKO TAKAYAMA  

ADVOGADO: SP270551  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.019588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORALDINO CUSTODIO DOS REIS  

ADVOGADO: SP267563  - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.019735-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEILSON BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231373  - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILEIDE CORDIANO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.01.023067-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS MARCELO GANDELMAN  

ADVOGADO: SP103216  - FABIO MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.023092-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE VAILTON PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023347-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANDA ROSA MORAIS SAMPAIO  

ADVOGADO: SP268734  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.024128-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026237-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SENHORA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026600-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE DO REGO CASTRO  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.028405-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO GUGLIELMI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.028409-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.028667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS GASPAR  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.029025-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUI ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.030387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO SENDRA  

ADVOGADO: SP086183  - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.030413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.030730-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FELICIO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.031915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.032341-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PAS SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP161529  - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032604-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO BERNARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032891-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 807/1478 

RECTE: MARIA DO CARMO ALVES 

ADVOGADO(A): SP206893  - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033105-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA DE MELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189717  - MAURICIO SEGANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033283-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULYSSES CARVALHO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.034510-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMILO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034540-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO THEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.035788-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL ALVES DE ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036071-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE OLIVEIRA ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.036229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA AMARAL CARVALHO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.036445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO ROCHA  

ADVOGADO: SP226040  - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.036784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRUTEIRO  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.037687-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR FERNANDES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.040259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CORREA  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.01.040457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FITTIPALDI  

ADVOGADO: SP120830  - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.040862-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO THEODORO LICHY  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.041880-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.041979-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA SALGADO LE COCQ D OLIVEIRA  

ADVOGADO: RJ037764  - ZORAIDA LOPES CASTRILLON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.042048-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042264-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINALVA BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP235337  - RICARDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042541-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: DERALDO LOPES VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP222588  - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042907-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EDNILSON JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043166-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LIRACI OSORIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043337-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDENICE FLORENCIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP255564  - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043388-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DE SOUSA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043836-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CREUZA TAVARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP180541  - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043871-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ACCACIO AUGUSTO MATHIAS 

ADVOGADO(A): SP069715  - JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202608  - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.044522-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MARIA NASCIMENTO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044867-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE TEODORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141975  - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENIRO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP141754  - SILVIO VITOR DONATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047281-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE FARIA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047329-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELLY NAZARETH ROGANO BRANELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048158-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS CORREA FARIA  

ADVOGADO: SP223075  - GELSON CORREA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048355-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE CARLOS NETTO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GASPAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP055472  - DIRCEU MASCARENHAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048499-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILO GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP174859  - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048761-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: JOSE DIAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049960-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE PEREIRA ALVES  

ADVOGADO: SP134945  - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.050170-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANA LIMA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051087-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIO FIRMINO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP210579  - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ARISTIDES MARCHI 

ADVOGADO(A): SP037475  - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051511-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERAFIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.051675-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA PUREZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218881  - ELISABETE DA SILVA MONTESANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051938-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA STRATORSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.051995-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA DE PAULA LEMES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052638-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE PEROGINI  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.053007-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO PARIS VILAR  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.054394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR MACEDO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.054407-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO CONDRASISEN  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.055200-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA MODESTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.055685-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ROBERTO MORAES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056012-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELCIO IORIO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056027-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CROCO  

ADVOGADO: SP133542  - ANA LUCIA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIO DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP236608  - MARIO DOMINGOS DA COSTA  JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056508-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODONEL FEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP220288  - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056982-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTE CONDINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.058549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: KOZO FUJIKI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.059259-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FLORENCIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.059277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP233521  - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROCCO ALIMONTI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.059518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA SANCHES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.059525-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BITTENCOURT  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.060574-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VAGNER QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165956  - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SOUZA  

ADVOGADO: SP067824  - MAURO DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.000495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO PARIZI 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000628-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA ELY DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000682-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLIDES AZARIAS 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001059-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER ZENARO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP153481  - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001361-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CARLOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.001512-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS PINTO FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001546-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIVALDO PERETO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.001554-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELO JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001631-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002340-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002649-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON SANDRIN 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003885-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: SEBASTIAO ARIZE BERTOLIN 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003909-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TERESA MOREIRA DOS REIS ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003925-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GUIOMAR THEREZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003957-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005280-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO OYRA 

ADVOGADO(A): SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006360-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000124-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANACI APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000713-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIA CREUZA LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000811-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA HELENA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.000835-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CASSIMIRO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.001231-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001800-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO VIANA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001819-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCEMA LEITE CHAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001861-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANILDA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002463-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANILDO BARRETO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002491-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO BOLIS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.002542-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO MELIKARDI 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.002569-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003644-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLEO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003687-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA MARIA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004047-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENEDITA BENTO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004057-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004214-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SINIRA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004216-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005095-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005251-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIRIAM KEILA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA PEREIRA DIVINO 

ADVOGADO(A): SP116107  - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006942-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DONIZETI BRIDI  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.007386-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NAIR DE JESUS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248903  - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.007638-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EURIPEDES CUSTODIO NORBERTO 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.007706-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DE LOURDES CINEGALIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008228-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OTAVIANO GATTI FILHO 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008516-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA MOREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP261692  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008560-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ZILDA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP130997  - VANIA CLEMENTE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: THEREZA DE OLIVEIRA IFANGER 

ADVOGADO(A): SP202665  - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ROBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP185877  - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009425-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177139  - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009986-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CARMO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010060-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NOEMIA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010500-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011219-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
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RECTE: IRACEMA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011924-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE UBIRATAN BEZARRIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP252606  - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012372-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI BASSOLI 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012374-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ CHIARINI 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.012496-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA HELENA DEGRANDE 

ADVOGADO(A): SP097195  - JOSE DINO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012897-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.013103-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADAUTO FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000958-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAIME CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200576  - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003587-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLAIR ROCHA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP246981  - DÉBORA REGINA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003715-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIVALCI ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004358-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: MARIA HELENA MENEGATTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER TABOADA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005845-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE JESUS PACHECO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006023-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DECIO LAVELLI 

ADVOGADO(A): SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007069-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON SALVADOR TONHAN 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007550-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ELIANE MARIA TEIXEIRA DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP179572  - JEAZI CARDOSO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002093-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GERALDO CESARIO 

ADVOGADO(A): SP122588  - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008695-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.008741-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP104134  - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008748-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: APARECIDO N FURTADO 

ADVOGADO(A): SP104134  - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009320-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROQUE XISTO ROSA 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MOACIR MILANI 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.009536-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELTON FLAVIO GAVIAO LOPES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE DA PURIFICACAO FREDERIQUE  

ADVOGADO: SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010431-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010736-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA GUERRA 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013491-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001523-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PAES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000979-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074168  - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001781-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENO ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002537-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELIA RUFINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA LIMA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP235540  - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004970-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005229-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LOPES NETO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005909-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORISVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083658  - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006083-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NATALICIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.006164-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILSON MENEZES 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006355-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERALUCIA ARAUJO AMORIM ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP269462  - SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006370-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA EUFRASIA MOTA  

ADVOGADO: SP166360  - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006557-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.007100-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUSTAQUIO DE ARIMATEA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127394  - FABIO DE GODOI CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008528-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA QUITERIA DE OLIVEIRA FILHA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP154269  - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008656-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTEIR COELHO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009479-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE SA 

ADVOGADO(A): SP212278  - KATIA REGINA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009796-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO GIOMETTI 

ADVOGADO(A): SP105844  - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010277-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP109597  - ODILON MONTEIRO BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INDALENCIO SGARBOZZA 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.002470-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON JORA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009481-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009695-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO CATINACCIO 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 11 de março de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000009/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de fevereiro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente  em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os  Meritíssimos Juízes 

Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, 

justificadamente, em razão de férias o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.10.010364-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010635-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010884-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FLOSE 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003247-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS LAURINDO  

ADVOGADO: SP247551  - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON MATEUS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003707-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS ROBERTO CARVALHAL  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005335-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ENOS FELIX MARTINS 

ADVOGADO(A): SP196398  - ADRIANO DA SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005662-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE FERNANDES BARCELLOS  

ADVOGADO: SP139935  - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 835/1478 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006149-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: NELSON VALERIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057103  - CID FERNANDO DE ULHOA CANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006181-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007235-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP139935  - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: RACHEL DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007410-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL SINTONI BASTOS  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ADRIANA ANTIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001385-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA CELESTINA GIUSTI SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP112267  - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.13.001138-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA DE MENDONÇA CHAUER 

ADVOGADO(A): SP251549  - DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001477-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MARCOS DE SA  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000367-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEVANIL RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000369-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LURDES ROCHA SANFELICE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000372-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE ILDEFONSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000492-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALENTIM WALDEMAR SPOLAOR 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000525-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO ZANOVELO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000537-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MARILDA CENCI DIB 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAUDIR BASSO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001061-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LAURA ROSSINI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001128-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001142-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAMON FLORES GONSALES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001634-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: ALICE VIEIRA GUERRA 

ADVOGADO(A): SP187971  - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001903-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIORACI PADUVEZE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002575-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP219986  - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003031-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ODAIR DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003041-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO BRAMBATTI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003237-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003348-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.003622-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO PELLARIN 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004185-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO VICO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON GOBETTI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004194-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004247-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NEIDE MUNIZ TORRENTE 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAMAO LEMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004335-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004540-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004696-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DEVANIR MORESCHI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004860-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON RUBIO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004861-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ELISA BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005229-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JANDIRA IALHAFERRO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000085-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000190-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA MOREIRA VOLPATO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000405-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANCELINO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000658-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR BARRIO 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000960-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE ARRUDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001040-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JEANETTE ALMEIDA JORGE 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001221-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMELIA YOSHIKO YOSHIOKA 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002367-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILAS BERBET FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003407-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES TEIXEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP224759  - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003474-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA GONÇALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004154-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DUARTE GOMES 

ADVOGADO(A): SP201924  - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004325-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOMINGOS CRAVO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004588-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.004869-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DORIVAL CORREA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005066-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CUSTODIA COUTINHO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005732-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006051-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LURDES CANDIDA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GREGORIO ISAIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006184-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006391-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 844/1478 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007310-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS CARLOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007426-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA BELARMINA DOS SANTOS FIGUEREDO 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007957-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDINALDO CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008396-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO PATATA 

ADVOGADO(A): SP241671  - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009883-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DE MATOS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP158678  - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.010370-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRTON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010872-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NILZA SILVEIRA LEITE  

ADVOGADO: SP184879  - VANIUS PEREIRA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011084-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012188-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012399-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013880-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA FRANCISCA BISPO 

ADVOGADO(A): SP104602  - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001025-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNANDES BATISTA NUNES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.001282-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO ZEQUIM 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000247-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA CRISTINA CONSTANTINI  

ADVOGADO: SP067547  - JOSE VITOR FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE TORRES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA CORRADINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000903-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA BARBOSA DO AMARAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001030-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO LEAL 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.001363-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEBORA MARIA RENZO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001380-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA DE OLIVEIRA PRETO FERREIRA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001741-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURILEILE APARECIDA DE SOUZA BONILHA  

ADVOGADO: SP239482  - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEDRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002208-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO WALBER VIEIRA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002265-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202990  - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002349-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO PEREIRA DO AMARAL 
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ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002614-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BRUSSO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002980-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CLAUDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP221042  - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003033-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FELIX DA SILVA CANO  

ADVOGADO: SP264337  - VANESSA DA SILVA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003074-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIAS BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003079-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANESIO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003198-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LOPES DOS SANTOS. 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003410-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003502-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARIVALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003726-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON SILVA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP257758  - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003869-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELICIO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP139389  - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003936-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SALUSTIANO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP245465  - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004030-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA VELOSO  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HERBIO FAVORIM 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ZEFERINO VIDAL  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004172-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO XAVIER  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004656-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TARCIZIO DIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004929-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA ROCHA SANTOS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENISVAL BENTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.005462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SILVERIO PEDRO  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005479-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP144672  - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005640-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GALDINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005926-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS COSSA PIRES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006198-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY WEIDERPASS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006356-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA INFANTE  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA DE LAIA TAVARES  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006461-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORLANDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006545-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CESAR LUCAS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006718-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA LOPES PURCINO  

ADVOGADO: SP33188   - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO G QUEIROZ  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS COPOLA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007687-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARCHETTI  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007726-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCI APARECIDA DOS REIS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007790-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008160-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLIENE BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008196-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES FENER  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008444-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR GUEDES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.008803-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO ROBERTO FARIA SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009159-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DALMO MOREIRA VAZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000364-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PEDRO VIEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002194-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RODRIGUES MALTA  

ADVOGADO: SP175030  - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002565-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CAETANO  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003184-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS SILVA PONCE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA RESENDE  

ADVOGADO: SP147864  - VERALBA BARBOSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004605-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NEIVA SECCO FERREIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001748-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLEIDE SEVERINA MAZZAROLO CANOVA  

ADVOGADO: SP091036  - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001867-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CAMARGO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: TOMIYO TOTIMURA  

ADVOGADO: SP118919  - LEONCIO GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON NEY DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: WALTER PEREZ  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004898-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MAURO SOARES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005069-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IVANILDA APARECIDA VIEIRA  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005183-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP100030  - RENATO ARANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001292-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA BERNADOCHI  

ADVOGADO: SP099659  - ELYZE FILLIETTAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.001482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISTINA SPINARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.009931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEGY FRUG  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.012020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIEL DA SILVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.012323-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE CARNEIRO PUCINELLI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.013820-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO MOREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.022817-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.025617-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025654-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MANOEL GERMANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.025817-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR MONDIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.033857-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043632-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052507-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

IMPTE: AVESTIL JUSTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP184420  - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.055579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELINA NUNES DE FREITAS E OUTRO 

RECDO: GIOVANNA VITORIA NUNES DE FREITAS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056283-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DULCELINO ADAO 

ADVOGADO(A): SP273460  - ANA PAULA MORO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.057841-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: APARECIDA SIMIÃO 

ADVOGADO(A): SP275569  - SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.059618-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

REQTE: JOSE HENRIQUE DE CASTILHO GIROTTO 

ADVOGADO(A): SP222821  - CAROLINA MARTINS DOS REIS 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.060475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP252567  - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.061076-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP220655  - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.061215-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RONALDO MELLO CAMACHO 

ADVOGADO(A): SP138915  - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005563-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIR VALDIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000066-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP198475  - JOSE CASSIANO SOARES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.000214-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADAO SALVI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.000226-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISEU MONTOURO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: AMERICO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002245-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: ABDISIO IVO AURELIANO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241013  - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002443-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ZULMIRA BOSSO 

ADVOGADO(A): SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002907-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO DIAS DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003098-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BENEDITO BELONI 

ADVOGADO(A): SP185586  - ALEXANDRE ORTOLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003235-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LAZINHO SIGNORETTI 

ADVOGADO(A): SP247639  - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003340-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JORDELINO MORAGNO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003691-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003692-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FRANCISCO LOPES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.03.004026-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ADAO LUIZ LEAL 

ADVOGADO(A): SP186011  - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE AURILIO BELO 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.005128-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARCIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006160-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: LOURENÇA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.006558-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: GILBERTO BRUNO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006964-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247658  - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.007865-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WALTER DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.007916-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: REMO LURAGO 

ADVOGADO(A): SP265391  - LUIS TADEU NICOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008134-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: IOLANDA POLLI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP134608  - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DURIVAL PERETTI 

ADVOGADO(A): SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008623-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE COELHO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008928-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO SIMMEL 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.009187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: ANTONIO ARMIDORO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.05.000594-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINA ROSA NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE CARLOS RALLA 

ADVOGADO(A): SP070544  - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001303-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO CRISTIANO GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000305-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO PUCCI FILHO 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.13.000352-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AGNES CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 865/1478 

PROCESSO: 2009.63.14.000431-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCEBIADES OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000957-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA DIVINA TOLEDO CHINI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIDIO MARANGAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001489-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO HENRIQUE FUMAGALLI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001497-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA HELENA FURUKAVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE MAGRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002373-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OCTAVIO CANHOTO 

ADVOGADO(A): SP046473  - APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.002271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROSA LEITE  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.002837-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR CARLOS CARVALHO  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.003845-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DE MATOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004522-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SANDRA APARECIDA DOS SNTOS CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP127921  - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004564-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AMADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004565-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO CORREA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004872-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: EDSON MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004930-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SILVIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.005111-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SERGIO RIZZI 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.005655-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EUCLIDES GONÇALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.005700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GERALDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.006209-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIANA BERTO MOSCATELLI 

ADVOGADO(A): SP179880  - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.006347-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO ANTUNES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007162-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS BERTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP060805  - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007386-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DURIGAN 

ADVOGADO(A): SP207290  - EDUARDO MASSAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008059-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO PEDRO TADEU SOARES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008375-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS PETRUCCI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DINIZ 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009136-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORLANDINO SCHATZMANN 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009143-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELADIR APARECIDA PEDRAO 

ADVOGADO(A): SP179880  - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009454-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JORGE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009472-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ASSUNTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009592-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP091857  - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009733-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: DIVINA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.010159-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDECIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010424-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUGUSTO GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.000059-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO CORREA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000165-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ROBERTO BARBASIA 

ADVOGADO(A): SP139389  - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.000759-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: UVALDO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP227142  - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: EDEVALDO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001149-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ ALESINA 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001290-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SALVADOR FORTUNATO FACHINI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO DO AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002139-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP224770  - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002263-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSIMAR BRASSAROTTO 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002267-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003019-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HELENITA AMELIA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP178117  - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003069-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JERONIMO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003400-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MANOEL MORA 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003404-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALDEONOFRE CAVINATTI 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003605-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP267246  - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003724-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS EMIDIO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO BOSCO ALVES CUNHA 

ADVOGADO(A): SP205475  - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004156-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EDMAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004157-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IBIAPINA CORDEIRO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZINETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005200-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRACEMA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.003339-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADOLFO DE PAULA ALVES 

ADVOGADO(A): SP278847  - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.003500-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KLEBER TIMPONI LIMA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.003639-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDOMIRO PATROCINIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.004428-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CATHARINA PIRES ZAMBARDINO 

ADVOGADO(A): SP172977  - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.001872-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ROSENITE ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 11 de março de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N. 10/2010 

  

O DOUTOR RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre o pagamento 

de honorários e disciplina os procedimentos relativos ao cadastramento de advogados dativos, tradutores, intérpretes e 

peritos ; 

  

CONSIDERANDO o edital nº 02/2009, de 01 de abril de 2009, expedido pela Presidente do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que dispõe sobre o cadastramento e descredenciamento de peritos, advogados voluntários e dativos, 

tradutores e intérpretes; 

  

CONSIDERANDO o I, art. 15 do edital 02/2009 que dispõe sobre o pedido do credenciado, mediante requerimento 

escrito dirigido ao Diretor do Foro ou Diretor de Subseção, com antecedência mínima de 60 dias; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. DESCREDENCIAR a pedido dos peritos médicos Dr. JOÃO LUIZ BRISSOTI, CPF nº, 120.938.782-18 e Dra. 

JUSSARA HELENA BELTRESCHI CPF: 020.097.988-48 do quadro de peritos do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto. 

  

§ 1º Os referidos médicos deverão devolver ao Diretor de Secretaria o crachá de identificação, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

  

§ 2º Os peritos mencionados deverão entregar todos os laudos referentes às perícias que já foram realizadas. Com 

relação às que não foram realizadas, deverá comunicar ao Juízo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

Art. 3º. Proceda a Secretaria o bloqueio da perita supracitada no sistema eletrônico. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça 

Federal de Primeiro Grau, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Dê-

se ciência aos servidores do JEF. 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

LOTE 5826 

  

2008.63.02.009442-9 - HELIO LEONEL (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"acolho os embargos de declaração e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido." 

  

2009.63.02.001450-5 - IZILDA GRUPIONI RONCOLATO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alterando o dispositivo da sentença para JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido#> determinando ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à 

averbação em favor da autora do tempo de serviço 01/01/1965 a 31/12/1989, laborado como rurícola em regime de 

economia familiar, EXCETO PARA FINS DE CARÊNCIA.." 

  

2009.63.02.005876-4 - ADRIANA IOZZI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar a apreciação do 

pedido, nos seguintes termos:." 

  

2009.63.02.006158-1 - MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido." 

  

2009.63.02.007599-3 - LAURA PASCOALINA DOS SANTOS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " POSTO ISTO, conheço os 

embargos de declaração, por serem tempestivo, e os acolho para constar da sentença os fundamentos supra.  Fica 

mantida a sentença.." 

  

2009.63.02.010022-7 - NAIR BETTI TELLES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " julgo extinto o presente processo." 

  

2009.63.02.010028-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " julgo extinto o presente 

processo." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000138 (Lote n.º 5846/2010) 
  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.009135-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012304/2010 - EVA MARIA LOGARES (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de dar cumprimento a decisão 7585/2010, intime-se o 

autor na pessoa do seu advogado(a) para apresentar o endereço completo atualizado das testemunhas: Antonio Pulido e 

Maria Inês Pulido. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de preclusão da prova. 

  

2009.63.02.013275-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011996/2010 - CATARINA PREVIATO MARTINS (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede o restabelecimento de pensão 

concedida sob a égide da LOPS/60 (Lei n° 3.807/60), cessada em virtude de novo casamento. De acordo com as 

disposições contidas no art. 39, b, daquele diploma legal. Pois bem, a despeito disso, é certo afirmar que a 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos pacificou-se no sentido de que “não se extingue a pensão 

previdenciária se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-financeira da viúva, de modo a tornar 

dispensável o benefício” (Súmula n° 170). Desse modo, reputo necessária a realização de prova oral a fim de que a 

autora comprove que o novo casamento não resultou melhoria de sua situação financeira. Para tanto, designo o dia 06 

de agosto de 2010, às 16:00, para a realização de audiência ficando facultado à autora trazer testemunhas para a 

comprovação de tal fato. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001228-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012051/2010 - GERALDO APARECIDO DE MORAIS (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa Sociedade Recreativa e de Esportes de 

Ribeirão Preto (16/12/1998 a 30/11/2008), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 

do CPC. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na 

Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  
2010.63.02.003384-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012195/2010 - GILVAN FERREIRA DE LIMA (ADV. SP183555 - 

FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012192/2010 - OLINDA JANUARIO SANTOS (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); 

FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003937-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012041/2010 - TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO (ADV. ); 

ODILES COLANGELO PIVETTA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI); TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO (ADV./PROC. 

); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Cumpra-se, servindo a 

presente de mandado. Após, devolva-se à Egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  
2010.63.02.003654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012173/2010 - LOURDES IOLI (ADV. SP195997 - EMERSON 

BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012174/2010 - PAULINICIO GOMES GARCIA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012177/2010 - LUIS ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003512-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012178/2010 - ADALCY MARIN DA SILVA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012181/2010 - BENEDITO DE JESUS SILVA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003621-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012182/2010 - FRANCISCO GATTO (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012185/2010 - ANTONIO ODILON MARQUES (ADV. SP266132 - 

FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003727-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012186/2010 - NILCE HELENA SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003651-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012189/2010 - JOSE ORIDES GARCIA (ADV. SP182250 - DIANA 

PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.010116-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012292/2010 - EMILIA APARECIDA CAON (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Indefiro o pedido de redesignação de audiência formulado, uma 

vez que a parte autora fora intimada para tal ato neste processo, em data anterior (22 de Setembro de 2009) à intimação 

para a audiência marcada no processo em trâmite no JEF de Campinas, a qual se deu em 01 de Março de 2010, 

conforme consulta ao sistema processual. Assim, infere-se que tal redesignação deve ser solicitada naquele processo, 

cuja intimação se deu posteriormente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

  
2010.63.02.003221-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012158/2010 - PASCHOAL BIANCO (ADV. SP178811 - MURILO 

JANZANTTI LAPENTA, SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003134-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012161/2010 - ANTONIO ESTEVES PEREIRA (ADV. SP255254 - 

RONALDO ALVES DA SILVA, SP057711 - SONIA DA GRACA CORREA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003468-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012162/2010 - VALMIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003151-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012165/2010 - CEZIRA BOMBONATI MATURANO (ADV. 

SP260275 - IVANA CASAGRANDE COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003237-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012166/2010 - MARIO DE AGUIAR (ADV. SP058600 - 

DENIZART CASTALDELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012169/2010 - NEIDE PEREIRA DUARTE (ADV. SP254512 - 

EDSON FERREIRA ARANTES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012170/2010 - SAMUEL JANUARIO FILHO (ADV. SP145537 - 

ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.017482-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012074/2010 - ROSELI DE SOUZA PAULINO (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP207285 - CLEBER SPERI, SP232594 - ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA 

JORGE GARCIA). Intime-se a parte-autora para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da contestação da 

Companhia de Habitação Popular de Bauru (COHAB), anexada aos autos em 22/06/2009, no sentido de já ter havido a 

quitação do seu contrato habitacional em junho de 2006, com retroação à data do sinistro (01/08/2003). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003285-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012138/2010 - EDMILSON DE MELO LEME (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003244-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012141/2010 - JOAO PAULO GALDINI (ADV. SP150551 - 

ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003250-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012142/2010 - DALVA BASSO GARRES (ADV. SP093322 - 

MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012145/2010 - SEBASTIAO MENDES ROSA (ADV. SP136867 - 

NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003286-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012146/2010 - JOSE AUGUSTO PEIXOTO (ADV. SP064177 - 

SERGIO PAPADOPOLI, SP145899 - PAULO ROBERTO ALIPRANDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003166-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012149/2010 - SANDRA MARIA PINDARI DELAPIERI (ADV. 

SP220652 - JOÃO SILVERIO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003126-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012150/2010 - MARIA JOSE DE MELLO (ADV. SP263547 - 

WAGNER VOLTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003199-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012153/2010 - LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003195-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012154/2010 - MARIA DO CARMO RIOS DA ROCHA (ADV. 

SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000324-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012058/2010 - ANDRE DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP293682 - 

ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO, MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a petição de 

protocolo nº 2010/6302028573, anexa em 30/04/2010, verifico a impossibilidade de acordo entre as partes. Dessa 

forma, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 03/05/2010 às 16h:30 e faculto à parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para manifestação acerca do informação da CEF de que todos os contratos de FIES em vigor 

foram beneficiados com a redução da taxa de juros para 3,5% ao ano. Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003043-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012239/2010 - EDMILSON DE ARAUJO SILVA (ADV. SP123331 

- NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 

de maio de 2010, ás 13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel 

Lacorte e Silva. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.000187-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012096/2010 - GILDETE MARIA SOUSA (ADV. SP028767 - 

LAURO SANTO DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Manifeste-se o INSS acerca da contra proposta ofertada pela parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação até o prazo da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento designada. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.002188-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302012098/2010 - RUTH APARECIDA DELFINO (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.002653-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302012130/2010 - AMELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP027593 - 

FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002058-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011955/2010 - DULCE APARECIDA MISSAO (ADV. SP229639 - 

MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) 

dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.002060-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011994/2010 - WALDOMIRO RICIOLLI (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV./PROC. 

); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

2010.63.02.002057-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011992/2010 - BENEDITO JOAO BASSI (ADV. SP083608 - 

WALMIR DONIZETTI PUSTRELO, SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) X SUSEP - 

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.002220-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302012126/2010 - BENEDITO MAURO SCOLARO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003537-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012137/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA 

DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002560-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302012243/2010 - MARIA DO ROSARIO SIMOES (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003389-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012251/2010 - JOSE MATEUS ROMA (ADV. SP278877 - JOSÉ 

LUCIANO DA COSTA ROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003567-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302012075/2010 - ADEILDO LINS DA ROCHA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002855-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302012077/2010 - MARIA CRISTINA SALTARELLI DA SILVA (ADV. 

SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002251-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302012079/2010 - SEBASTIAO LUIZ FERNANDES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002074-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012080/2010 - JOSE APARECIDO CAETANO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302012082/2010 - ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP201064 

- LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001858-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302012083/2010 - AIDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.001855-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012234/2010 - JOSE ROBERTO THOMAZINI (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302012240/2010 - PEDRO LUIS ERRERA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001141-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302012206/2010 - WALDEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302012384/2010 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002110-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012220/2010 - PRICELINA BARBOSA DE JESUS (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI); JULIANA AMANDA DE JESUS (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação até a data da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento designada. Prossiga-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Remetam-se os autos à contadoria judicial. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.002006-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302011953/2010 - ANGELINO DE ALMEIDA LADARIO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012094/2010 - JOAO JOSE RODRIGUES (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003367-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011383/2010 - ALEXANDRE BARBOSA ALVES (ADV. SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS, SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa Econômica Federal (CEF) que providencie, no prazo de 48h 

(quarenta e oito horas), a transferência dos valores depositados e/ou aplicados em Plano de Previdência Privada em 

nome do autor ALEXANDRE BARBOSA ALVES, CPF n. 183.204.558-71 para a conta-poupança de sua titularidade 

n. 2993.013.89899-3, podendo o autor movimentá-la livremente. Intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias, 

emende a inicial a fim de retificar o valor dado à causa, adequando-o ao valor do proveito econômico almejado, nos 

termos do art. 259, II, do CPC. Em seguida, intime-se a CEF para apresentar a contestação e os documentos pertinentes 

aos fatos narrados na inicial. Designo o DIA 09 DE AGOSTO DE 2010, às 14h, para a realização da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura 

da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-

40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Int. 
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2010.63.02.002066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012092/2010 - JOSE BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002065-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302012093/2010 - ALVINO FERREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003043-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302011188/2010 - EDMILSON DE ARAUJO SILVA (ADV. SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo 

de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000137 
lote 5825 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2009.63.02.006625-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010862/2010 - JOAO PEREIRA 

MACHADO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012988-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010860/2010 - ALCIDES PERES 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012981-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011339/2010 - JAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto 

à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971. No 

entanto, com relação ao pedido de atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices 

inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial, tendo em vista a notória ausência de interesse 

da parte autora na presente demanda, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para o cumprimento da determinação supra. 

  

2009.63.02.011065-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011300/2010 - ROSELI CALORE 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 
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2008.63.02.013168-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011529/2010 - MARIA JOSE 

MOQUIUTE VIEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005290-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011539/2010 - VICENTE MAZOTI 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.009123-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011207/2010 - IRMA DE OLIVEIRA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006795-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011215/2010 - ZILDA STABILE 

RIBEIRO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009718-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011227/2010 - ROSA MARIA DO 

PRADO MARINHO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008649-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003142/2010 - MARIA DAS 

GRACAS BEZERRA DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009356-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011548/2010 - ROSANA 

FRANCISCO (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI); PAULA FRANCISCO DOMINGOS (ADV. SP245503 - 

RENATA SCARPINI); GISLAINE FRANCISCO DOMINGOS (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI); NAYARA 

FRANCISCO DOMINGOS (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011722/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DIAS ZANDONI (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos 

  

2008.63.02.010248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011664/2010 - JESUINO SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.000830-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011621/2010 - AMARO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.002123-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011604/2010 - VIRGINIA 

FERREIRA BOTAMEDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.012586-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011619/2010 - SEBASTIÃO NUNES 

DA ANDRADE (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO 

IMPROCEDENTE OS PEDIDOS formulados pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66. 

  

Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para o cumprimento da determinação supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.005167-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011488/2010 - JAIR FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005057-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011489/2010 - FERNANDO DO 

CARMO BARBOSA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012556-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011490/2010 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.003462-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011732/2010 - ZIZENALDO 

XAVIER (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.000705-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011733/2010 - DURVALINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

2009.63.02.007010-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011699/2010 - MILTON PAIAO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006171-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011708/2010 - JOICE DARC 

RODRIGUES DE FARIA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007011-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011723/2010 - JAIME DE 

MENDONCA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006172-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011771/2010 - ARLINDO BRAZ DE 

SOUZA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014143-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011284/2010 - LUIS ANTONIO 

ALVES DE MORAIS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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2009.63.02.004468-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011718/2010 - CLEIRE LISBOA 

LOPES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004469-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011721/2010 - NEUZA LISBOA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004471-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011744/2010 - DERCIDES 

GIROTTO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.002048-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011774/2010 - GERALDO CORREA 

DE CARVALHO FILHO (ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos pelo autor, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

2009.63.02.001041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011603/2010 - LUCIANO PATRICE 

GARCIA LEPERA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING, SP175056 - MATEUS GUSTAVO 

AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2007.63.02.011205-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011166/2010 - FERNANDO 

GUIDONI (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.           Sem custas e 

honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010706-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011203/2010 - JOAO GONCALVES 

FALEIRO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

  

2009.63.02.002887-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010992/2010 - MARIA DOS 

SANTOS FEITOSA ARAUJO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a 

improcedência do pedido 

  

2009.63.02.007255-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011869/2010 - JOAO PASCOAL DA 

SILVA TENA (ADV. SP105669 - OSVALDO HENRIQUE DE MATTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, INDEFIRO o pedido de JOAO PASCOAL DA SILVA TENA referente ao levantamento dos valores 

depositados em sua conta do FGTS. 

  

2009.63.02.013362-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011495/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.02.006824-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011211/2010 - ITALVINA PUPIN 

DONEGA (ADV. SP103510 - ARNALDO MODELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.006757-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011218/2010 - FRANCISCO 

CARLOS ARAUJO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009539-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011773/2010 - JULIO DE 

CARVALHO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.007253-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011888/2010 - VANGELINO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS, SP253266 - FABIO APARECIDO 

VENTURA TREVELIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, pelas razões expendidas, INDEFIRO O REQUERIMENTO. 

  

2008.63.02.009035-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011553/2010 - JAIR GRACIANO 

(ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, 

I, do CPC. 

  

2008.63.02.012412-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011338/2010 - ANGELO DE 

SOUZA (ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das 

razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor. Sem custas e sem honorários (Lei 

9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

PRI. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2009.63.02.001309-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010896/2010 - MARINA CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007636-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010939/2010 - PAULO SERGIO DE 

MEDEIROS SOARES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.000699-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010948/2010 - ANNA FONTANA 

DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009417-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010966/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011655-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011469/2010 - AIRTON SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010019-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011725/2010 - APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008947-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003148/2010 - MARIA 

APARECIDA ROTTA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001374-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010990/2010 - ANGELO ALVES 

FERNANDES FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.006895-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011006/2010 - NELICE ALVES 

BARBOSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006746-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011008/2010 - SONIA CRISTINA 

FERREIRA PENTEADO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011015/2010 - ADINALVA ALVES 

PEREIRA BAIOCO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009532-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011016/2010 - ELEY RIBEIRO 

ANDRADE RODRIGUES (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006742-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011410/2010 - RAQUEL 

APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010651-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011412/2010 - IRINEIA CONRADO 

DA SILVA FERREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010804-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011415/2010 - ARLENE 

COLANIGO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011417/2010 - JOSE JOAO DE 

SOUZA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014605-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011445/2010 - NILSA ALVES 

XAVIER (ADV. SP270747 - RAFAEL MARTINS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011460/2010 - RITA PAIXAO 

PEREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010125-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011462/2010 - JOSE TOMAZ 

PEREIRA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010575-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011465/2010 - VALTER ORFEI 

(ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011160-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011467/2010 - JOSE ROBERTO 

GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009912-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011657/2010 - KELLY CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007049-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011881/2010 - ARISTEU DA SILVA 

NETO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2003.61.85.006675-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011558/2010 - JAYR MARCELINO 

DE ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

  

2009.63.02.003333-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011493/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE SA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.000842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011230/2010 - LOURDES 

GABRIEL (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011359/2010 - JOSE JORGE 

MANTOVANI (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos formulados 

na inicial 

  

2009.63.02.012342-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011931/2010 - CLESIA 

RODRIGUES (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011935/2010 - NAIR VIEIRA 

ALVES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012967-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011936/2010 - MARIA 

APARECIDA T GUIRALDELLI (ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011938/2010 - JOAO BATISTA 

NETO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010402-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011942/2010 - LELIANA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010333-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011943/2010 - SILVERIO 

FLAUZINO ARCHANJO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012339-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011932/2010 - NEUSA MARIA 

LOPES DARQUILLA (ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012295-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011933/2010 - LUZIA APARECIDA 

PISCINATO TAHARA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012293-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011934/2010 - ELEUZA PAULINO 

MARQUES (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES, SP216305 - MARLUS GAVIOLLI COSTA, SP245602 - 

ANA PAULA THOMAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012728-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011937/2010 - ESMERALDA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA, SP266132 - FAUSTO 

ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012163-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011939/2010 - NADIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012020-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011940/2010 - LUCIANO FELICIO 

BUENO (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011773-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011941/2010 - ANTONIO CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009800-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011944/2010 - LUCIA HELENA 

FURTADO DA SILVA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011945/2010 - ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.000976-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011491/2010 - JOSE 

DELLAVALENTINA (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.02.010017-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011711/2010 - MARIA MARCON 

CASTRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgar IMPROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.010769-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011620/2010 - LUIS PEREIRA 

PIRES (ADV. SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA, SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003341-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011861/2010 - RUBENS DONIZETI 

BARBOSA (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI, SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003061-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011862/2010 - JOAO APARECIDO 

SOUTO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.012999-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011348/2010 - LEONARDO 

ANTONIO BALAVENUTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, declaro improcedente o pedido 

  

2008.63.02.010708-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011324/2010 - DURVAL GULO 

(ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

                         Não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.011397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011874/2010 - JOAO BATISTA 

BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011875/2010 - ALVARO MARCOS 

GUALQUE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012282-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011877/2010 - NELZIRA 

APARECIDA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.012273-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011878/2010 - DULCE MAURA 

TEODORA DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011880/2010 - MARIA GRACIETE 

DIONISIO (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009806-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011884/2010 - MARIA JOSE 

BORSANI BARIZZA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005635-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011887/2010 - MARIA DAS DORES 

GOMES TEIXEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009895-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011876/2010 - ROSA MARIA 

COLPANI DE FIGUEIREDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011882/2010 - MARIA ANGELICA 

JESUS GALLIANI (ADV. SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012006-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011883/2010 - MARIA DO 

SOCORRO BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. SP204891 - ANDRE SMIGUEL PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011885/2010 - APARECIDA 

CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009550-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011886/2010 - SEBASTIANA 

GIRARDELLI TROMBETA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004930-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011599/2010 - OCLICIDIO DE 

FREITAS (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados, das contas-poupança n. 25833-9 - aberta em 12/89 e encerrada em 08/90; n. 26627-7 - aberta em 23/02/90 e 

encerrada em 08/90 e n. 25378-7 - aberta em 17/11/89 e encerrada em 09/90. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.010208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010451/2010 - JOSE ROBERTO 

APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP200455 - JOSÉ PAULO RAVÁSIO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (1) declarar a inexigibilidade do débito de R$ 

184,81 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos) referente à conta n. 0355.023.62-0, vencido em 30 de 

setembro de 2009; (2) condenar a CEF a pagar à parte autora, a título de dano moral, a importância de R$ 1.000,00 (um 

mil reais), com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a contar desta data. 

  

Confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida. 

  

2009.63.02.013522-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011659/2010 - VALDIR ROBERTO 

FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (84,32%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

  

2004.61.85.009422-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010341/2010 - WALTER 

CURTARELLI (ADV. SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR, SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007202-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010655/2010 - KAZUAKI 

ISHIKAWA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.010810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010656/2010 - WILDER ANGELO 

(ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido apenas para condenar o INSS a rever a renda mensal do benefício percebido pelo autor, de 

forma a incluir, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de reajuste do salário mínimo - IRSM -, relativo a 

fevereiro de 1994, de 39,67%, e, em conseqüência, revisar a renda mensal inicial do benefício NB 42/112.862.728-8, de 

modo que a renda mensal seja atualizada para R$ 750,50 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS), em FEVEREIRO DE 2010. 

  

Condeno a autarquia a pagar ao autor as diferenças correspondentes às prestações devidas, no montante de R$ 9.860,51 

(NOVE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), atualizadas para 

FEVEREIRO DE 2010, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

  

2009.63.02.012257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011636/2010 - LEONOR 

GONÇALVES GARCIA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP194852 - LILIAN RENATA 

RODRIGUES CANOVA, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES, SP212689 - ADRIANA 

PIGNANELI DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril 

de 1990, mediante a incidência do IPC referente àquele mês (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.003884-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011698/2010 - LUIZ INACIO 

LIPISK (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS: (1) que considere o período 

compreendido entre 09/08/1977 a 05/03/1997, exercidos como atividades em condições especiais, convertendo-os em 

comum; (2) promova a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, 

com atrasados partir do requerimento administrativo em 18/06/2008 (NB 42/148.004.399-8) e coeficiente determinado 

pelo tempo de serviço de 38(trinta e oito) anos, 05(cinco) meses e 12(doze) dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

  

2007.63.02.002124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010616/2010 - MARIA 

MATHILDES CORREA (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). a) declaro a ocorrência 

da prescrição qüinqüenal no que toca ao enunciado nº 260 do TFR e do reajuste do salário mínimo de junho de 1989; 

  

b) julgo improcedente o pedido de revisão do benefício por índices de correção monetária diversos dos legalmente 

previstos; 

  

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE apenas o pedido concernente à revisão da renda mensal inicial, para 

determinar ao INSS que corrija a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora (ou do benefício do 

qual se originou) por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se 

a renda, de modo que a renda mensal atualizada corresponda a R$ 1.074,27 (um mil e setenta e quatro reais e vinte e 

sete centavos), para o mês de março de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 20.835,92 (vinte mil, oitocentos e trinta e cinco 

reais e noventa e dois centavos) atualizados até o mês de março de 2010, diferenças estas corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, com acréscimo de juros de 12% ao ano, a contar da citação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 
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Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se ao INSS para solicitar a implantação da nova renda, bem como expeça-

se requisição de pequeno valor (RPV). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 

(7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002680-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010335/2010 - DOLORES RIOS 

GROU (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002305-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010336/2010 - BENEDITA GOMES 

DA COSTA (ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002684-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010337/2010 - DANILO 

NOGUEIRA LOPES TERRA (ADV. SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002302-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010338/2010 - CARLA NOGUEIRA 

LOPES TERRA (ADV. SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA); DANILO NOGUEIRA LOPES TERRA (ADV. 

SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.012275-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011638/2010 - MARIA VILANI DE 

MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010781/2010 - KIOKO MIAKE 

(ADV. SP259511 - VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO BRASILEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2008.63.02.015058-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011472/2010 - MARIA LUCIA 

BERALDO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES, SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 
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parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança (191662-5) da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do 

mês de maio de 1990 (7,87%). Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Homologo a desistência da parte autora com relação às demais contas-poupança indicadas na inicial, conforme petição 

anexada em 06/11/2009. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.003018-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010859/2010 - EURIPEDES 

TOBIAS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO PROCEDENTE EM PARTE PEDIDO do autor, 

determinando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei n° 8.213/91, de 

modo que a renda mensal da aposentadoria por invalidez do autor corresponda a R$ 488,39 (quatrocentos e oitenta e 

oito reais e trinta e nove centavos), em junho de 2009. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, que somam R$ 1.607,28 (um mil, seiscentos e sete 

reais e vinte e oito centavos), atualizadas para junho de 2009, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.009481-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011893/2010 - MARIA EURIDICE 

SOUTO ALVES (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2009.63.02.005043-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011248/2010 - ARNALDO VIEIRA 

(ADV. SP253806 - ANA CAROLINA GONÇALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

  

a) proceder à aplicação da taxa progressiva de juros nos saldo das contas vinculadas ao FGTS do autor, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, com marco inicial na data da admissão no emprego ou em 01/01/67 (caso a admissão seja anterior a 

esta data), monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação 

da RÉ, observando-se a prescrição trintenária das parcelas devidas (cf. Súmula 210 do STJ); 

  

b) a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção 

do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, 

com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 
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2009.63.02.009707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010961/2010 - LEONARDO PAULO 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2009.63.02.008275-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010997/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA SAVI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.004497-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010697/2010 - IRINEU SYDNEY 

PAVAN (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.003134-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011484/2010 - JANDYRA 

FERREIRA (ADV. SP051326 - FAUSTA BRONZINI BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, independentemente da 

data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002266-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010780/2010 - LINAH LEIDA DE 

LIMA E REIS (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àqueles 

meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar à Caixa Econômica Federal - CEF, apenas a 

correção do FGTS, em caráter cumulativo, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices 

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com 

a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

2009.63.02.012556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010361/2010 - IRACEMA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.012496-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010362/2010 - ANTONIO 

CASTELLUCCI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013496-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010363/2010 - ANTONIO PRETO 

RODRIGUES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, face às razões expendidas, 

declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à 

remuneração de conta de FGTS do autor mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 

5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a 

inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos 

atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar 

da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

2009.63.02.012349-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011271/2010 - JELSON BUI (ADV. 

SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008574-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011326/2010 - AUGUSTO HORTO 

GALVAO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.009868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010893/2010 - ANASTACIO 

MAFOTE HENRIQUES (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO PROCEDENTE EM PARTE PEDIDO do autor, 

determinando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei n° 8.213/91, de 

modo que a renda mensal da aposentadoria por invalidez do autor corresponda a R$ 554,06 (quinhentos e cinqüenta e 

quatro reais e seis centavos), em junho de 2009. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, que somam R$ 4.387,24 (quatro mil, trezentos e 

oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizadas para junho de 2009, nos termos do cálculo da contadoria deste 

juizado. 

  

2009.63.02.012569-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011273/2010 - PEDRO PAULO 

ESTEVAM MARTINEZ (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 
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a) proceder à aplicação da taxa progressiva de juros nos saldo das contas vinculadas ao FGTS do autor, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, com marco inicial na data da admissão no emprego ou em 01/01/67 (caso a admissão seja anterior a 

esta data), monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação 

da RÉ, observando-se a prescrição trintenária das parcelas devidas (cf. Súmula 210 do STJ); 

  

b) a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do 

FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com 

os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

2008.63.02.008180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011866/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.005768-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011637/2010 - LUIZ MAZETTI 

(ADV. SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%) e, independentemente da data de aniversário dos meses de abril e maio 

de 1990, com a incidência do IPC relativos a estes (44,80% e 7,87%, respectivamente), descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.011669-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010474/2010 - EDIMAR JOSE 

FERREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA 

SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008896-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010678/2010 - MARINA ELISA 

COSTA BAPTISTA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009086-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010688/2010 - JACIRA BRAZ DOS 

SANTOS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 898/1478 

  

2009.63.02.008469-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010952/2010 - JUAREZ DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP103078 

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009545-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010967/2010 - GERALDO MARIA 

NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010973/2010 - RAIMUNDO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009423-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010974/2010 - MERIS BIANCO 

PEREIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010993/2010 - MAURILIO DE 

ANDRADE FRANCISCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008467-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010996/2010 - BENEDITA 

RIBEIRO DOMINGOS (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008267-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010998/2010 - MARIA GORETI 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009352-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011391/2010 - ALZIRA MINELI DA 

SILVA (ADV. SP239033 - FABIANO PICCOLO BORTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011423/2010 - MARIA ROSA 

SUDERIO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.011924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011914/2010 - SEBASTIAO 

SERAFIM ARAUJO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008253-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011209/2010 - ANTONIO LEMES 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011563-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010428/2010 - NEUSA MERIGO 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010431/2010 - SONIA CANDIDA 

CARDOSO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005788-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010432/2010 - JOSE MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009038-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010685/2010 - LUZIA APARECIDA 

BORTOLOTE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010687/2010 - CLOTILDE 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006745-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011007/2010 - CLEUSA MARIA DA 

SILVA IZO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.000763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011010/2010 - MARIA HELENA 

MODA GUARDABAXO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009624-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011011/2010 - ESMERALDA 

PAULINO DERVAL (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009546-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011013/2010 - PEDRO SERGIO 

SCANAVEZ (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010647-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011409/2010 - DEVANIRA 

TAVARES PASSARELLO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001905-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011411/2010 - CARLOS 

ALEXANDRE MIO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011416/2010 - JOSE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011801-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011421/2010 - ANTONIA 

FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, 

SP241196 - GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010618-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011466/2010 - ITAMIR 

FLORENTINO RAMOS (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011411-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011468/2010 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU, 

SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA, SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.010630-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302006254/2010 - MARIA BORGES 

NOGUEIRA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009256-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011663/2010 - JOSEFA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263440 - LEONARDO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e março 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 
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Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.002517-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011231/2010 - BRUNO ABDALAH 

FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Conforme já dito anteriormente a parte autora é carecedora de interesse de agir no que concernente ao período de 

janeiro de 1989 (Plano Verão), uma vez que a conta-poupança foi aberta em outubro de 1989. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.002981-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010739/2010 - LEONEL CANDIDO 

RIBEIRO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001643-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010741/2010 - IRENE DO 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009491-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011261/2010 - ANTONIO 

FERREIRA SQUINCA (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009635-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011262/2010 - APARECIDO DOS 

SANTOS OCTARIO (ADV. SP147990 - MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001347-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011263/2010 - CESAR JOSE 

CAPATO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.001432-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011313/2010 - IEDA MARIA 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); MARIA MARILDA 

BUZINARO FERREIRA (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); LUIZ CARLOS BUSINARO 

FERREIRA (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); MARCO ANTONIO BUSINARO FERREIRA 

(ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); LUIZ CARLOS BUSINARO FERREIRA (ADV. SP214626 - 

RODRIGO MALERBO GUIGUET, SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000112-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011315/2010 - FLORINDO 

ANDRIAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.011827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011616/2010 - DORIVAL 

VERONEZE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE 

MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005379-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011661/2010 - JOSUE DANTAS DE 

MEDEIROS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000640-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011839/2010 - CARLOS ALBERTO 

LANGELOTTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 

e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a 

menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: 

  

a)         declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, 

referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 01 de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995 e desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88; e, 

  

b)       determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do imposto 

pago sobre as contribuições deste pedido, devidamente corrigidos segundo os índices indicados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) 

pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a 

novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA determinando à entidade de previdência privada que se abstenha de 

incidir o Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria complementar auferido pela parte autora, desde que 

ainda haja reflexo neste complemento das contribuições objeto do pedido. Oficie-se, determinando à entidade que 
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encaminhe a este juízo, no prazo de trinta dias, planilha com demonstrativo das contribuições vertidas pelo participante 

no período mencionado, bem como o valor do imposto retido. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.010982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011863/2010 - OSMEIA GUARITA 

GONCALVES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). 

  

2009.63.02.010376-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011912/2010 - EMILIA MARIA 

VICENTINI G DOS SANTOS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001334-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010750/2010 - EDNA 

THEREZINHA BELLAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno 

a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados 

pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa 

de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

2009.63.02.013497-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010345/2010 - ADIRCE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.012736-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010346/2010 - MANOEL FEITOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.008845-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010677/2010 - DOUGLAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009684-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010963/2010 - AREZIO LANCA 

SILVIO (ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - 

DANIELA VANZATO MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009706-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010964/2010 - GUILHERMINO 

MAXIMO DA FONSECA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011418-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011202/2010 - VANDEIR ALVES 

FIGUEIREDO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010680-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011204/2010 - CECILIA PEREIRA 

(ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011205/2010 - MARCOS CEZAR 

DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009991-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011206/2010 - SEBASTIAO 

BUCHIONI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011208/2010 - IVO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006831-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011210/2010 - MARIA 

APARECIDA CALIMAN SIMOES (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006812-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011213/2010 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS SEABRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010684/2010 - ARLINDO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006722-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011004/2010 - FRANCISCO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011214/2010 - CLAUDIO 

DONIZETI MARAN (ADV. SP246191 - SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011421-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011418/2010 - REINIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011464/2010 - SERGIO SIMAO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004902-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011865/2010 - ELZA CAVATON 

DO CARMO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009797-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011650/2010 - MARTHA MARIA 

PALMEIRA JUNQUEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2007.63.02.014809-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010359/2010 - EDMUR EODAIR 

MANFRIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2009.63.02.006137-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009827/2010 - ANTHONY 

GABRIEL BELLARDO LOPES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA); ADRIAN HENRIQUE BELLARDO LOPES (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008706-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009829/2010 - GEOVANNA 

PEREIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO); DAIANA PEREIRA (ADV. ); REINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011751-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009836/2010 - LUCAS GABRIEL 

SANTANA VIEIRA (ADV. SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011879-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009837/2010 - LARA RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011675-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011431/2010 - VITORIA LIMA DE 

ARAUJO (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES); VITOR MANOEL LIMA DE ARAUJO (ADV. 

SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: 

  

a)         declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, 

referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 01 de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995 e desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88; e, 

  

b)         determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do 

imposto pago sobre as contribuições deste pedido, devidamente corrigidos pela SELIC. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA determinando à entidade de previdência privada que se abstenha de 

incidir o Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria complementar auferido pela parte autora, desde que 

ainda haja reflexo neste complemento das contribuições objeto do pedido. Oficie-se, determinando à entidade que 

encaminhe a este juízo, no prazo de trinta dias, planilha com demonstrativo das contribuições vertidas pelo participante 

no período mencionado, bem como o valor do imposto retido. 
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DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.02.000064-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009959/2010 - HELENA SUTIE 

SUGIHARA (ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP071068 

- ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). 

  

2010.63.02.000065-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009969/2010 - ODAIR PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP130329 - 

MARCO ANTONIO INNOCENTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.006276-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011475/2010 - SALVINO 

CANCIAN (ADV. SP239434 - ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002982-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010706/2010 - BENEDICTA 

APARECIDA COSTA PEREIRA (ADV. SP122844 - MARIA INES FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010707/2010 - CLEUSA 

APARECIDA ZANANDREA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CLEONICE DE FATIMA ZANANDREA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); LUIZ CARLOS 

ZANANDREA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); DORIVAL MARCOS ZANANDREA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); AGNALDO JOSE ZANANDREA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003017-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010708/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS CAVALIN (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002989-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010709/2010 - IRMA JACINTO 

RIOS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010710/2010 - JOSE FERNANDO 

CECCHI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010711/2010 - MARCIA 

APARECIDA IMORI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003042-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010712/2010 - NATALINA 

AROUCA MORAES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003057-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010713/2010 - GUARACY PENHA 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003039-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010715/2010 - EMILIA LAZARI 

TOSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); MARIA CLEUSA TOSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 

- HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); VERA LUCIA TOSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MAURICIO TOSTA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); GILSON 

TOSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); SANDRA REGINA TOSTA GRACIADEI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003040-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010717/2010 - HEITOR CLAUDIO 

MOREIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003027-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010719/2010 - LUCIMARA 

APARECIDA MACHADO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010721/2010 - JOSE EURIPEDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003044-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010723/2010 - HELENICE 

APARECIDA FERREIRA FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003045-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010725/2010 - JAMILI ISSA 

HALAK (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013247-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010813/2010 - RITA APARECIDA 

AREAS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); JOAO ELCIO AREAS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.013243-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010814/2010 - ROSALINA 

MARQUES BRONZE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013235-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010815/2010 - MARIA DECHECHI 

PEREIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ROGERIO ARISTIDES DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013227-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010816/2010 - CARLOS ROBERTO 

ZAMPIERI JUNIOR (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010817/2010 - ALCIDES DE 

ANDRADE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010818/2010 - GONCALO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011512-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010819/2010 - HILARIO WALTER 

DO VALE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011492-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010820/2010 - JOSE LINDOLFO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010821/2010 - JOSE RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010823/2010 - MARIA CRISTINA 

GRANATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO, PA012746 - ALISSON VINICIUS ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000825-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011173/2010 - NATALIA GENTIL 

IUCIF (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013266-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011174/2010 - ISABEL PLACIDO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011176/2010 - FERNANDO GILONI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013208-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011177/2010 - AURORA CIOCCHI 

SINISGALLI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013253-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011178/2010 - ANTONIO 

GERMANO DE LIMA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013224-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011179/2010 - MARIA CARMELA 

BOTELHO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.013202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011180/2010 - LUIZ CARLOS 

SALATA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013241-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011181/2010 - QUIRINO 

CARABOLANTE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI 

F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.013222-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011182/2010 - ISSA JACOB 

JUNIOR (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013200-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011183/2010 - ALICIO VALERIO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); MARIA APARECIDA VALERIO CARRILE (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013278-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011184/2010 - ZULEIKA 

FERREIRA PINTO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013244-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011185/2010 - VAGNER 

TREVILATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013190-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011380/2010 - LUZIA ESTEVO 

CASANOVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); CRISTIANO DE JESUS CASANOVA 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ALINE APARECIDA CASANOVA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); LILIA APARECIDA CASANOVA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013242-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011614/2010 - TERESA PIRES 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013207-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011615/2010 - MARCELO JOSE 

JUNQUEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011904/2010 - DENISE RIBEIRO 

NARDELLI E LOPES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003414-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011905/2010 - RAMEZ 

CHEDRAOUI JUNIOR (ADV. SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011906/2010 - WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011907/2010 - MARIA ANGELICA 

ALAYDE CORTES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ 

CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011908/2010 - MARCOS JOSE 

SALVADOR (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003463-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011909/2010 - MARIA JOSE 

ALVES SALVADOR (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ 

CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003464-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011910/2010 - SUSANA 

BERNARDES VILA LONGO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ 

CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003381-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011911/2010 - FLORIVALDO 

PAZIANI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003382-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011913/2010 - LEIDE FATIMA 

ZAMPRONIO (ADV. SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - 

DANIELLE CAMILA GARREFA); NEUZA MARIA ZAMPRONIO (ADV. SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO, 

SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA); LEILA APARECIDA 

ZAMPRONIO (ADV. SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - 

DANIELLE CAMILA GARREFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.011639-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010417/2010 - DIVA BERTANHA 

LAZARI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011174-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010421/2010 - ARLINDO TADEU 

SQUESARI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011096-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010422/2010 - HELTON MATTIOLI 

(ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008962-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010669/2010 - JAMIR BATISTA DE 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.008743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010674/2010 - IZILDA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.010151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010913/2010 - CLAUDIA DE 

FATIMA ASSIS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008169-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010933/2010 - BALTAZAR 

DONIZETI ESTEVES (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES, SP248923 - RENATO 

PEREIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006370-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010949/2010 - CARLOS DONIZETI 

BARBOSA BEVILACQUA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.008353-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010977/2010 - LUIS HENRIQUE 

CHAGAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008437-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010982/2010 - DANIEL HONORIO 

DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010985/2010 - JOAO FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008363-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010994/2010 - HILDEBRANDO 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE 

DE SOUZA BOCCHI, SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011422/2010 - JOSE DA COSTA 

NEVES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011661-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011470/2010 - APARECIDA 

DONIZETI TIBURCIO BRITO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012767-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011471/2010 - MANOEL ADILSON 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013473-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011152/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO FERNANDES (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP202605 - FABIANA 

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008708-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003147/2010 - ANTONIO ANTAO 

DA SILVA (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011633-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010418/2010 - JOANA FARIAS DE 

SOUZA (ADV. SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES, SP241221 - KARIN YUMIKO 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010419/2010 - SUZANA MARIA 

DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011409-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010420/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009003-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010681/2010 - CLEUZA ANDRADE 

DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002380-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010897/2010 - COSME CESAR DE 

JESUS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.007209-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011001/2010 - ANTONIO CARLOS 

POMPOLO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006934-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011002/2010 - MARIA 

APARECIDA CECILIO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007055-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011003/2010 - SONIA DE FATIMA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006871-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011005/2010 - JOSE FERNANDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011022/2010 - IVETE BATISTA 

FILHO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010776-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011414/2010 - IRACI DE 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011796-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011420/2010 - MAXWEL DE 

CASTRO CARABOLANTE (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP252475 - ROSIVAL 

MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011424/2010 - JURACI TEIXEIRA 

FRANCO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008687-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011447/2010 - ELCIO RODRIGUES 

(ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.007408-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011450/2010 - MARIA DUZOLINA 

LEMBI DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009034-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011455/2010 - ROSA SOARES 

TOZETI (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010304-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011463/2010 - ELTON PEREIRA 

NUNES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011919-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009839/2010 - JACQUELINE 

MARIA JACINTO MADRUGA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008881-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003879/2010 - KIMIKO SHIMADA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.02.012441-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011632/2010 - GERALDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP236809 - GUILHERME LEITE THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2006.63.02.007667-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010149/2010 - RENATO MERLO 

BUCCINI (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE o pedido, 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

  

a) proceder à aplicação da taxa progressiva de juros nos saldo das contas vinculadas ao FGTS do autor, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, com marco inicial na data da admissão no emprego ou em 01/01/67 (caso a admissão seja anterior a 

esta data), monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação 

da RÉ, observando-se a prescrição trintenária das parcelas devidas (cf. Súmula 210 do STJ); 

  

b) a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do 

FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com 

os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

2009.63.02.010942-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010354/2010 - MARILUCI 

ZULIANI TERRA (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011177-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010355/2010 - ROBERTO CORREA 

MALVAS (ADV. SP134891 - EDSON APARECIDO MASTRANGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013356-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010356/2010 - ANTENOR 

AFFONSO DE PAULA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.013355-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010357/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.012595-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302008119/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003006-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010749/2010 - EUNEIDE 

RODRIGUES PIRES PISCHIOTINI (ADV. SP176354 - MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003362-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011919/2010 - OLIVIA CANDIDA 

MARTINS (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003197-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011920/2010 - ERCIDE 

CASALETTI MORETTO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); ANTONIO APARECIDO 

MORETTO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); LUIS CARLOS MORETTO (ADV. SP214626 - 

RODRIGO MALERBO GUIGUET); JOSE AVELINO MERETTO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO 

GUIGUET); MIRIAM APARECIDA MORETTO BRANCO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); 

MARIA DE LOURDES MORETTO MARTINS (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003361-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011921/2010 - WANDERLI DE SAO 

GERALDO BARBOSA (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003339-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011922/2010 - ROSA FATIMA 

GENARI SEIXAS (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011451-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011622/2010 - ADELINO 

ROSSATO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, mediante 

a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na atualização, as diferenças entre o IPC de 84,32%, 

44,80% e 7,87% (março, abril e maio de 1990) e os índices oficiais. Os juros moratórios incidem concomitantemente 

com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.004624-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011496/2010 - DEVANIR NERI 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

determinar ao INSS que: (1) reconheça e proceda à averbação dos períodos compreendidos entre 1º/02/1974 a 

07/05/1974; 13/05/1974 a 16/01/1976; 08/06/1978 a 20/06/1979; 22/06/1979 a 30/03/1984; 1º/09/1984 a 30/11/1984; 

1º/03/1985 a 20/06/1986; 1º/08/1986 a 26/05/1995; 22/06/1995 a 26/03/1997; 1º/05/1998 a 09/03/1999; 10/03/1999 a 

23/03/2001; 1º/03/2003 a 17/06/2003; 1º/03/2004 a 09/05/2006 e de 02/05/2007 a 05/06/2008, em que a parte autora 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à 

conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) conceda, ainda, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir da data da entrada do requerimento (DER), ocorrida em 

05/06/2008 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias 

de trabalho. 

  

2010.63.02.001611-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011851/2010 - EDILSON REIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, 

face à fundamentação expendida, DEFIRO o pedido de EDILSON REIS DE OLIVEIRA, CPF n. 278.009.608-03, PIS 

n. 126.4140718-5, pelo que determino a expedição de ofício à CEF para que o mesmo possa levantar o saldo constante 

em sua conta vinculada ao FGTS. 

  

Em face da gravidade da doença da filha do ora requerente, autorizo o levantamento independentemente do trânsito em 

julgado. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 

  

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.02.004841-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011579/2010 - ANTONIO LONGUINHO RAMOS 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.012688-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002421/2010 - MARCOS ALBERTO BEZERRA 

(ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em 

vista que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento. 

  

Observo, inclusive, que foi, sim, concedida a gratuidade para a parte autora. 

  

Ressalto que o inconformismo da parte autora acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de 

apelação. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.02.011759-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000125/2010 - VALDECY RODRIGUES VIANA 

(ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.010584-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011762/2010 - ANTONIA IZABEL NICOLAU 

(ADV. SP217367 - PATRICIA REGINA DE ALMEIDA, SP207786 - ADRIANO DIOGENES ZANARDO MATIAS) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). acolho em parte os 

presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada 

  

2009.63.02.002021-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012935/2009 - BENEDITA ARAUJO FIGUEIRA 

(ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). extinguir o processo, sem julgamento do mérito 

  

2009.63.02.008335-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002422/2010 - ROSANGELA CRISTINO DA SILVA 

(ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 

declaração, tendo em vista que o perito não se omitiu quanto aos relatórios médicos constantes nos autos que apontam a 

parte autora como portadora de fibromialgia. 

  

De fato, conforme laudo pericial anexado aos autos o expert informou que em seu exame não foram encontradas 

evidências de fibromialgia, concluindo que a parte autora possui capacidade laborativa residual que lhe permite o 

desempenho de diversas atividades. 

  

Ressalto que o inconformismo da parte autora é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.006481-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011519/2010 - MARIA JOSE DE FARIA PROCOPIO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008035-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011528/2010 - DORALICE CONCEICAO MOLESIN 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005493-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000096/2010 - MARIA GONCALVES PIRES (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009820-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011511/2010 - ADILSON MONTALVAO (ADV. 

SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005930-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000099/2010 - SUMIKO YAMADA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2005.63.02.005117-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302006010/2010 - DOMINGOS IGNACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012657-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011497/2010 - FLAVIO DO CARMO FERNANDES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012656-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011498/2010 - FLAUSINO DE ANGELIS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012652-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011499/2010 - DELITA FERREIRA GOMES DOS 

REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012632-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011500/2010 - WALDOMIRO NOVELI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012630-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011501/2010 - SALVADOR RAMOS MASSETTO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012574-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011502/2010 - MANOEL CLAUDIO MACHADO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012568-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011503/2010 - GERALDO MORAES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012552-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011504/2010 - JOSE VIEIRA SALGADO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012545-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011505/2010 - NEUSA PERINA BERTOCCO DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012535-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011506/2010 - MARIA ANGELICA DE SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012531-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011507/2010 - LAURO GODINHO DE SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012520-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011508/2010 - ANTONIO SAULE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012513-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011509/2010 - AURORA MARIN GABIONETTA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008380-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011522/2010 - MARIA GENILZA DE AQUINO 

VILACA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Deixo de conhecer os embargos 

de declaração, porquanto protocolados por advogado que não detém procuração da autora e referente a matéria diversa 

da tratada nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.009768-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011573/2010 - PEDRO DE CASTRO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008032-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011596/2010 - VALENTINA FAITANO 

ARBAROTTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002183-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011584/2010 - MARI ISABEL DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.013223-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302015438/2009 - VIVIAN DARLA DOS SANTOS 

GOMES DA SILVA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001626-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000325/2010 - OLGA TOFOLO SANDRINI (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008376-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011561/2010 - LUIZ GONZAGA NOGUEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000450-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011568/2010 - IZAURA COSMO UZUELI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013882-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005626/2010 - LUIZ CARLOS RESTINO (ADV. 

SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que os documentos anexados em 20.10.2009 não comprovam o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.004030-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005634/2010 - SERGIO BENEDITO CRUZ (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos 

de 06.03.1997 a 24.04.1999 e de 14.06.1999 a 25.09.2007 foi reconhecida com base no PPP anexado às fls. 30/31 da 

petição inicial, como constou na fundamentação da r. sentença. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.003846-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002427/2010 - SUELI CALIL DIB (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que constou na r. sentença o 

indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 264, parágrafo 

único, do CPC. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.003374-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002428/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que, como constou na fundamentação da r. sentença, as atividades desempenhadas na área rural pela parte autora não 

tiveram a natureza especial comprovada, tendo em vista que, para tanto, seria necessário o trabalho na agropecuária, o 

que não é o caso dos autos. 

Além disso, quanto ao período posterior a 05.03.1997, não restou comprovada a natureza especial das atividades 

desempenhadas, até pelo que se observa das informações contidas no formulário DSS-8030, às fls. 114/116 da inicial, 

como constou na r. sentença. 

O inconformismo da parte autora acerca do mérito da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de 

apelação. 

Intime-se. 

  

2008.63.02.011471-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302004447/2010 - IVONILDE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, acolho os embargos de 

declaração e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em nome da autora 

IVONILDE RODRIGUES DA SILVA o benefício previdenciário de pensão por morte, com pagamento dos atrasados 
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desde a data do óbito, em 17/04/2008, com renda mensal inicial equivalente a R$ 902,69 (NOVECENTOS E DOIS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , correspondente a R$ 956,12 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS) em outubro de 2009. 

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB (17/04/2008) e 31/10/2009, aí já 

descontados os valores recebidos a título de pensão por morte NB 21/102.429.688-9, que somam R$ 16.082,23 

(DEZESSEIS MIL OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , em fevereiro de 2009, diferenças 

estas acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagas pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica mantida a antecipação da tutela, bem como os demais termos da sentença aqui não referidos. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.010683-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011570/2010 - MARIA APARECIDA BARONI 

CORREIA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012331-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011588/2010 - LUCIA HELENA PINTO DA SILVA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003325-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302003348/2010 - EDWARD APARECIDO CERUTTI 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010630-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011572/2010 - MARIA BORGES NOGUEIRA 

COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.016124-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002433/2010 - CELSO LUIZ BRAGHINI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que os 

períodos anotados em CTPS foram todos averbados administrativamente pelo INSS, sendo reconhecido um tempo 

correspondente a 29 anos, 07 meses e 25 dias, conforme fls. 51 do procedimento administrativo e contagem da 

Contadoria Judicial anexada aos autos em 25.11.2009. 

  

Além disso, ressalto que a DIB foi fixada no ajuizamento da ação, pois na DER a parte autora não possuía a idade 

mínima para a concessão do benefício, conforme parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 25.11.2009. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.004442-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005633/2010 - LUIS CELSO FULCHERBERGUER 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.004122-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002426/2010 - MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA 

CAMARGO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em 

vista que, no que concerne à exposição exclusiva aos denominados “trabalhos de cunhos penosos” e a riscos 

ergonômicos, a legislação previdenciária nunca se referiu abstratamente a esses fatores, no intuito de assegurar 

contagem especial para fins de aposentadoria. Ante a ausência de previsão legal, os tempos de serviço relacionados 

exclusivamente a essa espécie de agentes não são passíveis de conversão. 

  

Ressalto que o inconformismo com o mérito da r. sentença proferida é matéria a ser discutida por meio de recurso de 

apelação. 
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Intime-se. 

  

2008.63.02.005638-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011891/2010 - ANTONIO CARLOS MATAQUEIRO 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os em parte, para acrescentar à sentença, o seguinte: 

  

2009.63.02.007520-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302004733/2010 - MARIA DAS DORES MARQUES 

ARRUDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de 

declaração porque são tempestivos, e os acolho, julgando parcialmente procedente o pedido apenas para determinar ao 

INSS que proceda à averbação do tempo de serviço rural da autora entre 01/01/1962 (ano do casamento) e 31/12/1983, 

com a ressalva de que tal benefício não poderá ser utilizado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS, para cumprimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 

porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

2008.63.02.007660-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011924/2010 - ODAIR COSTA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009506-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011959/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2007.63.02.000822-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011794/2010 - URIEL SOARES (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.009121-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011515/2010 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005907-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000094/2010 - LUZIA TERESA BARISSA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005922-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000095/2010 - ANTONIA ROSA DE SAO JOSE 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008774-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011516/2010 - WILSON DOMINGOS DOS REIS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.009244-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011518/2010 - JUVENAL GORDIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA, SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009201-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011514/2010 - ADEMIR BARBOSA DE BARROS 

(ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.009822-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011666/2010 - ALMIR FABRIS (ADV. SP093389 - 

AMAURI GRIFFO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). acolho 

em parte os presentes embargos de declaração 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.009114-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011574/2010 - APARECIDA MERLIN BRAYN 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004080-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011580/2010 - MIGUEL SCALIANTE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009892-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011594/2010 - MARIA ELISABETE BARROS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005734-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011595/2010 - OLIMPIO JERONIMO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010113-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011592/2010 - EURIPEDES CUNHA LEMES (ADV. 

SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014872-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011586/2010 - PAULO LEONEL (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006010-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011644/2010 - NEUSA FERREIRA MONTEIRO 

(ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.012910-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011954/2010 - CARLOS LOPES PEREIRA (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à parte final da sentença, o seguinte: 

  

2008.63.02.001397-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002431/2010 - JOSE ANTONIO DE MACEDO 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a parte 

autora requereu administrativamente somente o benefício de aposentadoria especial (B/46), e não o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (B/42), razão por que, quanto a este último, não possui interesse de agir nestes 

autos. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.005256-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005629/2010 - JOSE MARCUSSI BERNARDES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que a questão referente à natureza especial das atividades da parte autora é matéria a ser resolvida por perícia técnica, 

que foi realizada. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.02.005199-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005995/2010 - APARECIDA DE FATIMA 

VERNILLO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, aclarando os termos da sentença, na forma da fundamentação acima, julgando 

parcialmente procedente o pedido, mantendo, na íntegra, a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos como 

postos no dispositivo da sentença embargada. 

  

2008.63.02.004511-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002424/2010 - ANTONIO SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que o período rural laborado pela parte autora não se deu na agropecuária, de forma que não restou comprovada a 

natureza especial das atividades desempenhadas, como constou na r. sentença. 

  

Ressalto que o inconformismo da parte autora é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.004125-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002425/2010 - LUIZ ANTONIO RAMALHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a 

comprovação da natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos requeridos se dá por meio de prova 

pericial, e não por meio de mera oitiva de testemunhas. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença proferida é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.007445-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302006762/2010 - JOSE LUCIO FRANCISCO (ADV. 

SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA, SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alterando o resultado da sentença para 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, apenas para declarar que o autor, em 03/01/2008 (DER) possuía somente 31 anos, 

09 meses e 07 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício postulado, nos termos da contagem de 

tempo de serviço anexa aos autos, que faz parte integrante deste julgado. Mantém-se todos os demais termos da 

sentença aqui não mencionados. 

  

2008.63.02.014542-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302008375/2010 - XENIA DE CAMPOS PINTO GHESSI 

(ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conheço dos embargos porque são tempestivos e, no mérito, rejeito-os. Não há na 

sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

O autor não demonstrou a não aplicação do BTN-f, não fazendo prova de suas alegações, razão pela qual, mantenho os 

termos da sentença. 

  

2008.63.02.007804-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005627/2010 - LAZARO DONIZETE SIQUEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que não se comprovou nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência 12/2005. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.002240-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002430/2010 - DOROTEIA DE PADUA DAMAS 

FIRMINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em 

vista que a natureza especial dos períodos requeridos foi comprovada por meio do PPP anexado às fls. 25/29 da inicial, 

como constou na fundamentação da r. sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.010678-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011571/2010 - EDER RODRIGUES MANZANARES 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.002953-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011567/2010 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002936-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011582/2010 - NELI MARIA FERRARI ALVINO 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010100-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011593/2010 - IVAR DONIZETI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.005270-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005628/2010 - LUIZ ANTONIO MARCOMINI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.010556-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014824/2009 - APARECIDA VERA GRACIANO 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração, 

reconhecendo a omissão apontada pela parte autora. 

  

Complementada a perícia médica, a perita informou que a autora está incapacitada para o exercício de atividades que 

exijam esforços físicos. 

  

Pois bem, analisando-se o histórico laboral da autora, verifica-se que ela desempenhou atividades como rurícola e 

empregada doméstica, sendo que ambas exigem esforços físicos. Portanto, resta evidente que não pode exercer suas 

atividades habituais. 

  

Além disso, considerando-se as condições da autora, idade avançada e baixo grau de escolaridade, entendo que não é 

possível se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal 

de trabalho. 

  

Portanto, entendo que padece a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, da LOAS. Portanto, foi 

atendido o requisito necessário. 

  

Desta forma, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes termos: 

  

  

“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 16/07/2008. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

  

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.” 

  

2008.63.02.004642-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005632/2010 - CLAUDIA REGINA BOTACINI 

CAIEL (ADV. SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 

declaração, tendo em vista que na fundamentação da r. sentença foi afastado o tempo de trabalho estatutário da parte 

autora, restando claro que na r. sentença foi determinada a implantação do benefício pelo Regime Geral de Previdência. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.006923-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011734/2010 - GUSTAVO RICCHINI LEITE (ADV. 

SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE 

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). acolho os presentes embargos de declaração 

  

2009.63.02.009139-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011512/2010 - DIVA ROSARIO DA SILVA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2008.63.02.005367-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005661/2010 - NEWTON RIBEIRO PRIMO (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração, reconhecendo a omissão 

apontada na r. sentença, quanto à averbação dos períodos de 04/1999 a 05/1999, 07/1999 a 08/1999, 10/1999 a 11/1999 

e de 01/2000 a 02/2000, em que a parte autora recolheu as devidas contribuições previdenciárias. 

  

De fato, conforme consulta ao sistema cnis, observo que, nos períodos supramencionados, houve o devido recolhimento 

das contribuições previdenciárias, trimestralmente, nos termos do art. 216, XIII, § 15, do Dec. 3.048/99, razão por que 

determino a averbação em favor do autor dos períodos de 04/1999 a 05/1999, 07/1999 a 08/1999, 10/1999 a 11/1999 e 

de 01/2000 a 02/2000. 

  

Assim, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes termos: 

  

  

  

  

“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor do autor os períodos 

de 04/1999 a 05/1999, 07/1999 a 08/1999, 10/1999 a 11/1999 e de 01/2000 a 02/2000, (2) considere que a parte autora, 

no período de 03.03.1980 a 14.12.1998, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (29.06.2007), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 29.06.2007, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.” 

  

  

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho em parte os presentes embargos de 

declaração 

  

2009.63.02.010500-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011665/2010 - GUILHERME GALHARDE NETO 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.000314-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011667/2010 - MARIA APARECIDA FURLAN 

MATOS ALVES (ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.000312-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011668/2010 - SELVINA HELENA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2008.63.02.007408-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011669/2010 - JOSE LUIZ FOGANHOLO (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP146990E - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.002980-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011560/2010 - MARLI BASTIDA UEKAMA (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008556-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011577/2010 - ADRIANO CARLOS SANTOS 

STEFANI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA 

SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014966-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302015367/2009 - APARECIDA FOGACA PAVANELLI 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009110-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011575/2010 - ANA TEREZA TONETI GANZELLA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008978-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011576/2010 - MARIA RITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008241-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011562/2010 - MANOEL ROBERTO PEREIRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003845-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011581/2010 - AMERICO GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002086-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011585/2010 - ORANICE FERREIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.014610-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011587/2010 - LUCIA HELENA PACHECO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.011098-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011589/2010 - CLOVIS BRONZATI (ADV. 

SP272662 - FRED ALEX JORGE, SP268155 - SAMUEL DONIZETE JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010382-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011591/2010 - ANTONIO LAGAMBA DE 

ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002249-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011583/2010 - MARIA DE LOURDES PEDRO 

(ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.011061-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011590/2010 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP243085 

- RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.007176-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011563/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.014732-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302008395/2010 - FABRICIO CALVO (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 

suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2008.63.02.001321-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002432/2010 - CARLOS NORONHA COSTA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que a natureza especial das atividades desempenhadas no período de 01.12.2003 a 10.08.2007 foi comprovada por meio 

de PPP, anexado às fls. 22/23 da inicial, conforme constou na fundamentação da r. sentença. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.003060-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302002429/2010 - LUIS CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a 

natureza especial das atividades desempenhadas no período de 06.03.1997 a 18.11.2003 foi comprovada por meio do 

PPP anexado em 13.04.2009, como constou na fundamentação da r. sentença. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.02.005106-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302005631/2010 - PAULO ANTONIO BALDUINO DE 

ALMEIDA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 

declaração, tendo em vista que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento. 

  

Observo que a prescrição quinquenal está disciplinada no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

  

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. 
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Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.02.012690-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302015324/2009 - VAGNER 

APARECIDO VARRICHI (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK); CRISTIANE DIAS (ADV. SP104129 - 

BENEDITO BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP118175 - 

ROBERTO ANTONIO CLAUS, SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI). Em face do acima exposto, homologo, por 

sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de 

validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, 

ambos do CPC. 

  

2010.63.02.002346-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011130/2010 - ANTONIO VICENTE 

MARTINS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.004331-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011624/2010 - JOSE HODAIR 

MADUREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.003739-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302008683/2010 - LEANDRO EGIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso V, da Lei n. 9.099/95. 

  

2009.63.02.011649-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011419/2010 - LUIZ FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

2009.63.02.010259-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011290/2010 - JOAO TRINDADE 

ALVES (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.013407-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011353/2010 - MILTON PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001231-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011357/2010 - LUIZ CARLOS 

PUGA DANIEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.001191-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011627/2010 - ANNA DOGULE 

COLOSIO CALIF (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP113733 - ANA MARIA PATAH GALVAO 

MOURA); ISSA CALIFE (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); MARY CALIFE (ADV. SP143710 - 

DANIEL GUEDES PINTO, SP113733 - ANA MARIA PATAH GALVAO MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim sendo, configurada a hipótese prevista 

no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

  

2010.63.02.002040-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011848/2010 - ANTONIO MARTINS 

TOBIAS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008078-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010344/2010 - ANTONIO VICENTE 

GUIMARAES DE CARVALHO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001914-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011842/2010 - LAZARO 

APARECIDO VAROTTI (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001328-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011843/2010 - FRANCISCO 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.000475-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011844/2010 - LUIS ANTONIO 

PEREIRA GOMES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002102-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011845/2010 - GERALDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000995-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011846/2010 - ALFREDO DE 

VASCONCELOS NETO (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000831-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011847/2010 - JONAS MIRANDA 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000571-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011849/2010 - DAURI TOME DA 

COSTA (ADV. SP236809 - GUILHERME LEITE THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000572-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011850/2010 - SERGIO LUIZ 

VOLTARELLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.007148-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011631/2010 - NEUZA CHAGURI 

ALVES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

  

2009.63.02.006210-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302015197/2009 - MARIA APARECIDA 

CANDIDA DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o 

processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.02.012852-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011717/2010 - DILETA REGINA 

EDUARDO RUIZ (ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS, SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO 

DA FONSECA, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3° e no inciso V, ambos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003401-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011738/2010 - SEBASTIAO DOS 

REIS CASTRO (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por Sebastião dos Reis Castro, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, em 16 de março de 2010, visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº 2009.63.02.008229-

8 protocolados em 17 de julho de 2009. 

Analisando os autos, verifico que já foi concedido ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 539883390-

8, com DIB - data de início de benefício em 24-08-2009, conforme consta de ofício do INSS anexado ao processo 

2009.63.02.008229-8. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

<#Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

2009.63.02.011603-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011617/2010 - EUFRASIA MARIA 

ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP231846 - ADRIANA SCHNOOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de 

interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003196-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011793/2010 - JOAO PAULO 

SBORDONI (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,com fundamento no § 3° e no inciso V, ambos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.03.004935-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302011569/2010 - MAGDALENA GUILANDA DA 

SILVA (ADV. SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Acolho os embargos de declaração 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000357    LOTE   4198 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.005276-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006568/2010 - ROSELI APARECIDA ROMERO (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 26/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de intimação das testemunhas, devendo a parte autora trazê-las independente de intimação, nos termos 

da Portaria n.º 36/2007 deste juizado. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001205-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006585/2010 - FRANCISCO ULISSES DOS SANTOS (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001789-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006593/2010 - AGENOR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP079365 

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001707-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006591/2010 - JOSIMARI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194499 - 

PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE, SP239908 - MARCO FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006842-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006639/2010 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279363 

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora em 5 (cinco) dias o endereço completo da testemunhas residentes em São Paulo e que serão 

ouvidas por carta precatória. Intime-se. 

  

2009.63.04.005173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006577/2010 - ODORICO INACIO COIMBRA (ADV. SP121789 - 

BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 31/08/2010, às 15h30, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.006747-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006615/2010 - OSVALDO SHIITI FUJISSAWA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da informação trazida pelo INSS. P.I. 

  

2010.63.04.001049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006557/2010 - ODETH DE ARAUJO VICENTE (ADV. SP109833 - 

REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que não consta nos autos, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de cópia do CPF da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002135-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006580/2010 - RHADJA SOUZA FONSECA (ADV. SP159428 - 

REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.007195-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006396/2010 - ADELAIDE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista as informações do CNIS juntadas aos autos, que dão conta que a parte autora estava recebendo 

remuneração, no período de Junho/2009 a Fevereiro/2010, esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual atividade 

desenvolveu no período. 

  

2009.63.04.005182-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006574/2010 - JOSE BREU DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 19/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2010.63.04.001535-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006590/2010 - APARECIDA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que 

nos autos (petição inicial e instrumento de procuração) consta endereço divergente do comprovante de residência 

juntado. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005201-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006572/2010 - CARMEM LUCIA PETRILLO TARIFA (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Altero a data da audiência para o dia 

14/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.005186-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006573/2010 - ODETE MARIA DA SILVA LASZLO (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 07/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.004126-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006617/2010 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Intime-se o autor a apresentar no prazo máximo de 10 dias, cópia legível dos documentos que instruem a petição inicial, 

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Outrossim, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 1º/06/2010, às 13:30. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.001194-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006627/2010 - SERGIO RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP167116 

- ROSELI MARQUES DA ROSA); CLARICE LOPES DE MORAES PRADO (ADV. SP167116 - ROSELI 

MARQUES DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001462-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006628/2010 - MARIA REGINA MARTINS (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001137-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006581/2010 - NATHALINA EVA TAMMIASO (ADV. SP109833 - 

REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP073728 - JULIANA ALESSI PRIETO); JOSE LUIZ BUSCATTO (ADV. 

SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN); NELIDA 

APARECIDA BUSCATTO SILVA (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP076728 - AIRTON 

SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Determino que a parte autora Nelida Aparecida Buscatto Silva, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o instrumento 

de procuração outorgada a seu patrono. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115.Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001163-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006583/2010 - CINTIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP111047 - 

VALCIR MARTINHAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001747-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006592/2010 - ELISA APARECIDA FLAIBAN (ADV. SP127833 - 

FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006584/2010 - CRISTIANO ROGERIO FERREIRA (ADV. SP290041 

- MARCO ANTONIO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.001219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006586/2010 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001075-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006566/2010 - UBALDO SPERA (ADV. SP065678 - WAGNER 

ODAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de seu CPF e comprovante de endereço 

atualizado em seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada 

em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.004137-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006635/2010 - JOSUE MACHADO AFONSO (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Intime-se o autor a apresentar a relação de salários de contribuição e declaração da Prefeitura Municipal de Cajamar 

informando se houve o desligamento do Regime Estatutário e em que data. Prazo de 30 dias. 

Outrossim, redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 28/09/2010, às 13:30. I. 

  

2010.63.04.001245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006588/2010 - CONCEICAO DE CASTRO COTTA (ADV. SP112015 

- NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); ANA MARIA DA SILVEIRA DIAS (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA 

DE CASTRO SOARES); OSCAR AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES); VITORIO PAULO DE CASTRO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); 

GERALDO MAGELA DE CASTRO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); ROSILDA 

HELENA DE CASTRO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); ROSANGELA MARIA DE 

CASTRO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Determino que os autores, no prazo de 15 (quinze) dias, juntem aos autos comprovantes de endereço atualizados em 

seus nomes, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005293-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006567/2010 - ORLANDO RODRIGUES DA CONCEICAO (ADV. 

SP255740 - GISELE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 21/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2006.63.04.003585-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006558/2010 - CÉLIO LUIZ GUARISE JÚNIOR (ADV. SP120203 - 

DANIEL INACIO BASSON) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP232990 - IVAN CANNONE MELO). 

Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta decisão 

como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002031-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006594/2010 - MARIA ALVES COSTA DA FONSECA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001515-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006589/2010 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001071-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006561/2010 - JETHRO LOURENCO RODRIGUES (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.001153-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006582/2010 - VALDIR APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001235-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006587/2010 - JOSE ANTONIO MARQUES (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002087-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006595/2010 - RAQUEL VIANA DOS SANTOS (ADV. SP222704 - 

AMILCAR ZANETTI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005259-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006569/2010 - JOSE ROBERTO MARTINS (ADV. SP120867 - ELIO 

ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 26/10/2010, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.005241-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006570/2010 - JOAO ANTONIO ROCHA (ADV. SP135242 - PAULO 

ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 19/10/2010, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.005213-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006571/2010 - ANTONIO PEREIRA FEITOSA (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 30/09/2010, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.005176-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006576/2010 - BENEDITO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 28/09/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.002312-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006630/2010 - MARIA PORTO DA CRUZ MARTINS (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a petição da parte autora devolvo o prazo recursal, e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 

276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.005180-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006575/2010 - REGINA CELI MOINO (ADV. SP168407 - 

ERMINON INOCÊNCIO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a data da audiência para o dia 05/10/2010, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

2010.63.04.001747-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005516/2010 - ELISA APARECIDA FLAIBAN (ADV. SP127833 - 

FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000358    LOTE 4197 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.002641-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006611/2010 - ANTONIO JOSE 

MACETE (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.005159-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006675/2010 - MARIA 

APARECIDA FLAUZINO (ADV. SP128632 - MARIA CECILIA NAVARRO BARCARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Peticiona a parte autora discordando da decisão anterior e afirmando que o pagamento foi feito após oito meses da data 

do cálculo, e que, portanto, seria devida atualização até a data do efetivo pagamento. 

Observo que o valor devido na data do cálculo era de R$ 8.228,67, tendo sido atualizado até a data do pagamento, 

totalizando R$ 8.507,78. 

Assim, houve a atualização até a data do pagamento, pelo que julgo extinta a execução. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.004603-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006332/2010 - MARIA 

CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000049-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006514/2010 - MARIA 

APARECIDA PUPO ARTERO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006481-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006459/2010 - ANTONIO DIAS 

FILHO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-

doença (NB: 529.332.748-4) em 01/08/2009, com renda mensal inicial (RMI) deR$ 1.031,37 (UM MIL TRINTA E UM 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de fevereiro de 2010, no 

valor de R$ 1.159,49 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/08/2009 a 28/02/2010, num 

total de R$ 8.518,06 (OITO MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SEIS CENTAVOS), cálculo esse elaborado 

com base na Resolução 561/2007, atualizado até fevereiro de 2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

2009.63.04.004041-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006654/2010 - HUMBERTO SITTA 

(ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor HUMBERTO SITTA para: 

Conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.535,14 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , com 

DIB em 28/02/2010, e renda mensal de R$ 1.535,14 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), para a competência de ABRIL/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 28/02/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.006765-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006457/2010 - EDUARDO WILLY 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-

doença (NB: 570.214.697-6) em 01/04/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (TREZENTOS E 

CINQüENTA REAIS)   e renda mensal atual (RMA), para a competência de março de 2010, no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, já descontados os valores pagos referente ao 

benefício NB: 570.601.523-2, do período de 01/04/2007 a 31/03/2010, num total de R$ 10.562,62 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base 

na Resolução 561/2007, atualizado até março de 2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

2009.63.04.006811-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006406/2010 - MANOEL VICENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a concessão 

do benefício de auxílio-doença (NB: 538.914.612-0) em 18/12/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 524,76 

(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para 

a competência de março de 2010, no valor de R$ 932,16 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS). 

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 18/12/2009 a 31/03/2010, num 

total deR$ 293,24 (DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , cálculo esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até março de 2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007629-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006456/2010 - ANA LUCIA 

PINHEIRO AUGUSTO (ADV. SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-

doença (NB: 533.603.691-5) em 01/09/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 695,47 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência 

de fevereiro de 2010, no valor de R$ 742,89 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS).  

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/09/2009 a 28/02/2010, num 

total de R$ 4.640,83 (QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até fevereiro de 2010 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.001695-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006625/2010 - MARILDE 

TRENTINO ORIDES (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004130-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006609/2010 - CLAUDIO JOSE 

MUSSELLI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.002641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304002213/2010 - ANTONIO JOSE MACETE (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista tratar-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, faz-se necessária a 

apresentação do processo administrativo para que a Contadoria possa efetuar os cálculos. Assim, oficie-se ao INSS para 

que apresente o processo administrativo da parte autora no prazo de vinte dias. Em conseqüência, redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgameto para 04/05/2010 às 15:00 horas. P.R.I.C. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.004301-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006458/2010 - ANTONIO 

CAETANO FILHO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-

doença (NB: 502.300.023-7) em 20/09/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 483,85 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de 

fevereiro de 2010, no valor de R$ 645,05 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 20/09/2008 a 28/02/2010, num 

total de R$ 12.244,61 (DOZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até fevereiro de 2010 e com juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000359 

  

2009.63.04.004847-8 - MANOEL PEREIRA DE OSORIO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MANOEL PEREIRA DE OSORIO, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a 

DER, em 09/12/2008, com renda mensal atual para a competência de março de 2010 no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 09/12/2008, num total de R$ 8.518,02 

(OITO MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E DOIS CENTAVOS), cálculo elaborado com base na Resolução 

561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Regularize-se o cadastro do processo com a inclusão do novo advogado. 

Tendo em vista nova procuração, proceda as alterações de cadastro incluindo o novo advogado, Dr. Benedito Alexandre 

Rocha de Miranda, OAB/SP:163.111 . Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA DA SILVA DE MOLA 

ADVOGADO: SP121514 - LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PRAZERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272572 - ALESSANDRO DONIZETE PERINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 937/1478 

PROCESSO: 2010.63.04.002224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA GIROTTO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTANA 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO JORDAO GENESINI 

ADVOGADO: SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BORTOLOSSI 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES NICOLAU MARCARIN 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002234-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIACI FERMINO 

ADVOGADO: SP237930 - ADEMIR QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUNAMITA BARBOSA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR FRASSON EICHEMBERGER 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARET MARIA MATAVELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOISES DA COSTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FERREIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO AMARILDO BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.002249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LACI DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIELI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE JESUS BUENO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 07:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERA FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PAIXAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ROSALIA MACHADO 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIRE DALCIN FERNANDES 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELI ROMAO NUNES 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BERNARDINO LOPES 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROSA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BRANDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES LEDO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO AUGUSTO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO MATIUCK MEDEIROS DINIZ 

ADVOGADO: SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002310-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO ISIDORIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 07:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI VIEIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIANNA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MELONE PARLATTO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LAURINDO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOVILIO CAMINAGHA JACOMIN 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE MEDEIROS SILVA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BARBOSA COTARELLE 

ADVOGADO: SP274302 - FELIPE DE FREITAS LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BARBOSA CABRAL 

ADVOGADO: SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA ANACLETA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO SABARA 

ADVOGADO: SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANDRADE CHAVES 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002342-3 

CLASSE: 4 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

EXCTE: LUIZ ANTONIO BODO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

EXCTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR HANDERSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA PANSANI CECCATO 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MATIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ALEXANDRE BECCARA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS VITONE 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PELEGRINELLI 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA BEATRIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE OLIVEIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL NATAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.002369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MAIOLINO 

ADVOGADO: SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP249478 - ROGERIO PIRANI ZUGATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DELLA TORRE 

ADVOGADO: SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE LIMA PENHA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO SANTANA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TASSO DA COSTA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI SELEGHIM TOMAZETTO 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENCIO JOSE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO BISPO DO MONTE 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY PARDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINO GRIGOLO 

ADVOGADO: SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSTERNE DE ARAUJO PEREIRA 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVERALDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORANY ADVINCULA SAO MIGUEL IOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.002399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATIRO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOAQUIM ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PIRES 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE FELIPPE 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BATISTA PREMIANO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MINGOTTI SCARELLI 

ADVOGADO: SP286207 - LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI STEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY REGINA PREMIANO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA APARECIDA DA COSTA VILAR 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON APRECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SEKE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190828 - JOSELI ELIANA BONSAVER 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE CANELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145021 - NANCY APARECIDA DE FREITAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002314-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 39ª VARA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 112 
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.002387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BENVINDO FILHO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 07:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO MARQUES VIEIRA 
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ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FONTENELLE COSTA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARAMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CALDAS PREVEDEL 

ADVOGADO: SP290702 - WILLIAM ROBSON DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 07:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY PRANDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 07:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JILCILENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA ISABEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP162469 - MARCELO HENRIQUE NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002420-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLÁUDIO SIQUEIRA MELLO 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODICE CANDEO ALVES 

ADVOGADO: SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002422-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.002427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CAVALARO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNESDE LIMA BREDAIHOLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA REGINA BASSETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ANDRETTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO VENTURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ERNESTO CHECON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELI NALLIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LANFRANCHI SCIAMARELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME LEARDINE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARLOS TEGA FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIVALDO PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CID 

ADVOGADO: SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA GIBELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002442-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002443-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDA FLORIZA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BALDUINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002445-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRIA LOPES BRENTEGANI 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002446-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RUFATO 

ADVOGADO: SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 12/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002447-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO FURLAN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002448-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TUON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002450-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CANALE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002451-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002453-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PRESCILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FRANCISCO DOS SONTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002455-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDÉIA DE SOUZA VALLADÃO RAMOS 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002456-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MIRANDA MALDONADO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.002457-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ESPEDITO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ANDRETA SCANDOLERA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DE PONTES 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELZA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116387 - JOAO VENTURA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MARINHO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO ALEX PAVAN 

ADVOGADO: SP184871 - TATHYANA CHAVES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSA DA VEIGA 
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ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCULINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290273 - JULIANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIPE DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGUES VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAFAEL DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA TOMAS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/06/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CAMPECHE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE MELO XAVIER 

ADVOGADO: SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.002476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA VIANNA 

ADVOGADO: SP226105 - DANIEL BUENO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA FAVOTO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 07:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BALDASSO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL JOSE RAMPINI 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002423-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FRARE AMARAL 

ADVOGADO: SP143210 - RITA DE CASSIA FELTRAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002424-5 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
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ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 80 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.002483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES FAVA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ULTADO LHETI 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE DEUS BRITO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 12/11/2010 13:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO MALAGODI 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BISPO SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PENHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI GALLO GOMES 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002500-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDO VIEIRA PAZ 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172439 - ALVARO JOSÉ ANZELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIA CARLA SAVIOLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA BUENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LEITE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON LUSTOSA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MANOEL SANTOS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIA JOSE BONFIM 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA LOVATTI 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON COSTA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERNANDES 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VADEMIR VICENTE TREVISAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA DA SILVA TOLEDO 

ADVOGADO: SP288696 - CLAUDIO FABIANO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MALAVAZZI VANINI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 09:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMAR DE SOUZA VEIGA 

ADVOGADO: SP087736 - CARZENI FARIA NUNES MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115453 - RENATA RODRIGUES SANCHES FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COSTA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FAVARETO BIANCHINI 
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ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES FIORI SACIENTE 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002531-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO CALIL 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANOR TORRES 

ADVOGADO: SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANO SILVA DO AMOR DIVINO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONICA CRUZ 

ADVOGADO: SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ANTONIO GIACOMELLI 

ADVOGADO: SP286207 - LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI STEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.002539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286207 - LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI STEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002540-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR MARTELLE 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAFARRO DELLA ROSA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA SPALETA TARGA 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PESSOTO 

ADVOGADO: SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA RINCO MARTINS 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDA HONORATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE MARTINS BATISTA 

ADVOGADO: SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOURADO FEITOSA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILA NICOLLETE MORELLI 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO VERONEZE 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002558-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SIMONI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002559-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BOQUINO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DARCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002563-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO COLASANTO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEFANTI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002565-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002566-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES HENRIQUE DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002567-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002568-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FUNGARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002569-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO MARTINS 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002571-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 10:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TOME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 08:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 88 
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002574-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAVALCANTE DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002575-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002576-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002577-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002578-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002579-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BELARMINO VERISSIMO 

ADVOGADO: SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002580-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI CARBONARI GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002582-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO APARECIDO BARBUENA 

ADVOGADO: SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002584-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002585-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002588-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 13 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000037 

  

DECISÃO JEF 

2010.63.05.000566-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002513/2010 - EMERSON LIMA DOS SANTOS REP. IVANETE 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP296553 - RICARDO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Em primeiro lugar, observo que 

a demanda anteriormente proposta, consoante indicada no quadro de prevenção, não caracteriza coisa julgada material 

em relação à presente, porque foi extinta sem julgamento de mérito. 

EMERSON DE LIMA SANTOS representado por Ivanete Lima dos Santos propôs a presente ação em face do INSS, 

objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

2. Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

3. Juntem-se nestes autos, os laudos médico e social acostados aos autos do processo 2008.63.05.000359-1. 

Não obstante, indefiro a utilização de referidos laudos como prova emprestada nestes. necessária, para a verificação ou 

não do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, aguardar-se a realização das provas 

periciais, de modo que os peritos do Juízo possam ofertar os esclarecimentos pertinentes, tendo em vista que as perícias 

anteriores foram realizadas em 2008. Podem os peritos valer-se das informações constantes dos laudos relativos ao 

processo n. 2008.63.05.000359-1. 

4. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

5. Redesigno, para readequação da pauta, a perícia social anteriormente marcada (11/06/2010) para o dia 12/06/2010, a 

ser realizada na residência da parte autora. 

6. Cite-se. Intimem-se as partes, o MPF e os peritos, estes por meio eletrônico e com cópia desta decisão. 

2010.63.05.000359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305001784/2010 - LUCIA MARGARIDA DE FREITAS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inicialmente, verifico existir coisa julgada material em relação ao processo n. 2009.63.05.001477-5, extinto com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual, o pedido formulado na presente demanda, mais especificamente a este 

pedido, não deverá ser apreciado justamente pela ocorrência da coisa julgada material, devendo o processo prosseguir 

somente para a análise do pedido de auxílio-doença. 

Sendo assim, extingo, desde já, o processo sem resolução do mérito, com relação ao pedido de aposentadoria por 

invalidez formulado na presente demanda, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Junte-se nestes autos, como prova emprestada, os documentos acostados ao processo n. 200963050014775 para 

posterior análise. 
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3. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, declinando a ocupação que 

exerce como "autônoma". 

4. Se cumprido o item 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

5. Intime-se. 

2010.63.05.000470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002485/2010 - MANUEL LUIS CARVALHO DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Oficie-se à CEF 

para que informe a este Juízo se houve adesão, ou não, da parte autora e de seu falecido companheiro (Orlando Julio 

Lopes), ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2007.63.05.000276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002479/2010 - ITAMAR MORAIS (ADV. SP246073 - CRISTIANO 

JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS 

NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique 

a DIP (de 06.12.2007 para 01.12.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma Recursal) e 

complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos desta alteração.  

  2. No mais, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV). 

          3. Intimem-se. 

2010.63.05.000569-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002523/2010 - JAIR CAMARGO SANCHES (ADV. SP061528 - 

SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de residência (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento da inicial. 

2.  Intime-se. 

2010.63.05.000570-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002490/2010 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP274712 - 

RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Em primeiro lugar, observo que as demandas anteriormente propostas, consoante 

indicada no quadro de prevenção, não caracterizam coisa julgada material em relação à presente, porque, o processo n. 

2009.61.04.0043225-0 foi remetido da 3ª Vara Federal de Santos para o JEF da mesma Subseção e o de n. 

2009.63.11.005527-2 foi extinto sem julgamento de mérito pelo JEF de Santos. 

JOÃO BOSCO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSS, objetivando a revisão do seu benefício 

previdenciário. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

2. Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A parte autora pleiteou e obteve aposentadoria por invalidez em 24.11.07 (DIB), alega entretanto, entre outras coisas, 

que ao converter o seu benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez o INSS não observou o disposto no 

parágrafo 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, fixando erroneamente a renda mensal inicial (RMI).  

Tendo em vista que está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, mostra-se despicienda a antecipação dos 

efeitos da tutela, por ausência, pelo menos, do periculum in mora.  

Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2007.63.05.000415-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002478/2010 - CLAUMIR JOSE PASSOS (ADV. SP238085 - 

GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, retifique a DIP (de 17.10.2007 para 01.10.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma 

Recursal) e complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos 

desta alteração.  

  2. No mais, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV). 

          3. Intimem-se. 

2010.63.05.000359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002524/2010 - LUCIA MARGARIDA DE FREITAS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). LUCIA MARGARIDA DE FREITAS propôs a presente ação, em face do 
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INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. Pediu antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, notadamente a prova pericial acima referida, a 

verossimilhança dos fundamentos alegados, assim como a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação em face 

da não concessão, a este tempo, do provimento solicitado (haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado).  

No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho, ficou demonstrada pela perícia médica, realizada 

anteriormente, no bojo do processo 2009.63.05.001477-5, cujo laudo médico judicial foi juntado nestes autos.  

Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença de 

Lucia Margarida de Freitas, em 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta decisão. Observo que, caso os valores pagos 

sejam considerados indevidos, terá o INSS condições de cobrá-los da parte autora. Assim, nos moldes do art. 273 do 

CPC c/c artigo 4.º da Lei n. 10.259/2001, a medida deve ser deferida.  

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico,  para que proceda à implantação do benefício acima referido, 

nos seguintes termos:  

DIB: provisoriamente, data do ajuizamento da demanda (02.03.10) 

DIP: 02.03.10 

RMI/RMA: R$ 568,04 

4. Intimem-se desta decisão, inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2010.63.05.000440-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002484/2010 - VALDOVINO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Considerando-se o tempo 

decorrido desde o requerimento dos extratos na esfera administrativa e tendo em vista que dizem respeito a documentos 

essenciais à apreciação da lide (artigo 283 do CPC), junte a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra, os extratos referentes aos períodos em que pretende a correção da 

caderneta de poupança ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecê-los. 

     Decorrido o prazo, com ou sem os extratos, venham-me conclusos para sentença. 

2010.63.05.000546-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002510/2010 - MEIRE MACIEL MOREIRA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Em primeiro lugar, observo que as demandas anteriormente propostas, 

consoante indicadas no quadro de prevenção, não caracterizam coisa julgada/litispendência material em relação à 

presente, porque: com relação ao processo n. 2007.63.05.000235-1 (que se encontra na Turma Recursal de São Paulo), 

trata-se de novo pedido de benefício, pois naquele o benefício foi concedido por seis meses, cessando após; já o 

processo de n. 2009.63.05.0012237 foi extinto sem julgamento de mérito. 

MEIRE MACIEL MOREIRA propôs a presente ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

2. Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, no que diz 

respeito à controvertida incapacidade.    

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontrava-se 

incapacitada para suas atividades normais, bem como do cumprimento dos demais requisitos do benefício (condição de 

segurado e carência). 

3. Juntem-se nestes autos, os documentos acostados aos autos do processo 2007.63.05.000235-1, inclusive o laudo 

médico. 

Não obstante, indefiro a utilização do laudo médico como prova emprestada. necessária, para a verificação ou não do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, aguardar-se a realização da prova pericial, de modo 

que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes, tendo em vista que a perícia anterior foi realizada 

2007.  

Intime-se o perito para elaborar o laudo, respondendo apenas a seguinte indagação: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo (laudo do processo anterior) e considerando os documentos 

médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades? Se ocorreu agravamento, esta 

situação incapacita o autor, de maneira temporária ou permanente, para suas atividades? Justifique. 

4. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

5. Cite-se. Intimem-se as partes e o perito, este por meio eletrônico e com cópia desta decisão. 

2009.63.05.002794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002475/2010 - VALERIA VIRGINIA BRISOLA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Segundo certidão 

juntada, a parte autora foi, por duas vezes, procurada pelos Correios, no endereço que fez constar nos autos. Não foi 

encontrada, em ambas as tentativas. 

    É obrigação da parte autora manter seu endereço atualizado. Aliás, endereço em que possa ser encontrada com 

facilidade, de modo a permitir o recebimento, por ela, das comunicações do JEF, autorizando, por conseguinte, seja 

dado o devido andamento processual à sua demanda. 
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    As tentativas frustradas fazem-me presumir que a parte autora alterou seu endereço, sem qualquer comunicação a este 

juízo. Por conseguinte, com fundamento no art. 19, Parágrafo Segundo, da Lei n. 9.099/95, tenho por devidamente 

eficaz a intimação a ela endereçada, enviada ao local por ela própria consignado como sendo seu endereço. 

2. No caso presente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, arquivem-se com baixa definitiva. 

2006.63.05.001723-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002480/2010 - NOEMIA CARDOSO (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique 

a DIP (de 14.06.2007 para 01.06.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma Recursal) e 

complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos desta alteração.  

  2. No mais, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV). 

          3. Intimem-se. 

2007.63.05.001319-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002477/2010 - ADMILSON ROSA MENDES (ADV. SP194300 - 

SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, retifique a DIP (de 08.11.2007 para 01.11.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma 

Recursal) e complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos 

desta alteração.  

  2. No mais, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV). 

          3. Intimem-se. 

2009.63.05.000443-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305002533/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a interposição de 

recurso pela parte autora, declaro nula a certidão de trânsito     em julgado aposta nos autos. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2005.63.05.000386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002520/2010 - CLOTILDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o Ministro relator do STF deu seguimento 

ao Recurso Extraordinário da parte autora, no qual reconheceu o seu interesse de agir, independentemente do prévio 

requerimento administrativo, conforme documentos anexados aos autos, promovo o seguimento deste feito com a 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que ficará agendada, desde já, para o dia 03/08/2010, às 

10h30min. 

2. Consigno que as testemunhas arroladas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

3. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.000553-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002493/2010 - ANGELA MARIA MARQUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000555-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002494/2010 - MARISLEI PIRES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000514-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002495/2010 - MARIA JANDIRA NORONHA DE OLIVEIRA 

BORGES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 972/1478 

2010.63.05.000515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002496/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA BORGES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000492-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002497/2010 - ANTONIO PRESTES MACEDO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002498/2010 - LAUDECIR FRANCA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000493-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002499/2010 - HEITOR SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000496-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002500/2010 - JOSE WALDIR PINTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000501-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002501/2010 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000511-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002502/2010 - MARIA CLARICE PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000474-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002503/2010 - SAHARA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000424-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002504/2010 - DARCI RIBEIRO ALVES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002505/2010 - EVILAZIO CAMARGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para cumprimento da 

decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

 2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

            3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para da extinção da execução. 

             4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

             Int. 

2007.63.05.001072-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002481/2010 - MARIA DA GLORIA REIS GOULART (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2008.63.05.000070-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002482/2010 - ALBERTO BORDIM (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.05.000690-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002483/2010 - JOSÉ CARLOS DAS NEVES (ADV. SP187249 - LUIZ 

CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2005.63.05.000386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002530/2010 - CLOTILDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Complementando a decisão anteriormente proferida, cite-se. 

2010.63.05.000532-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002506/2010 - JARDETE RAYMUNDO SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Inexiste relação 

de litispendência entre este feito e o de n. 201063050005090, distribuído a este mesmo Juízo, conforme acusa o quadro 

de prevenção, na medida em que, através deste, a parte autora busca a atualização de saldo de conta do FGTS do seu 

falecido marido MARCOS SANTOS. 
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2. Sendo assim, intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou 

não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

3. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.000562-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002512/2010 - NEUZA MARIA RUDOKAS (ADV. SP050122 - 

ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 

endereço de fl. 10 - pet/provas.pdf; 

b) juntando cópia legível dos documentos de fl. 07 - pet/provas.pdf; 

c) juntando requerimento administrativo de conversão que ora requer perante o INSS (aposentadoria por idade em 

aposentadoria por invalidez) e o seu indeferimento, se for o caso; 

d) juntando cópia do processo administrativo do benefício nº 142.201.440.9, o qual poderá ser obtido pessoalmente na 

Agência da Previdência Social de Mongaguá/SP; 

2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.000583-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002529/2010 - SANDOVAL SANTOS SILVA (ADV. SP200419 - 

DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e os de nn. 2009.63.05.001540-8 e 2009.63.05.003511-0, 

ambos extintos sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício 

cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 08 - pet/provas.pdf, por exemplo, que confirma a concessão do 

benefício até 31/10/2008. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir 

do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

3. Sendo assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

a) esclarecendo se compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de concessão do 

benefício pleiteado ou, em sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo, após 

31.10.2008; 

b) esclarecendo o item 2 da inicial, tendo em vista a divergência de datas apresentadas para fins de restabelecimento do 

benefício pleiteado. 

4. Com relação ao item 7 do pedido, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade 

ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo 

solicitado. 

5. Intime-se e, se cumprido o item 3, cite-se. 

2010.63.05.000539-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002511/2010 - ANTONIO FAUSTINO BARBOSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 
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Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.002847-6, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Sendo assim intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou 

não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

3. Após, tornem-me conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.000540-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305002508/2010 - SERGIO LUIZ ALVES DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000545-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002509/2010 - APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000603-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002538/2010 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.000679-1 - EUGENIO GALDINO DA COSTA  (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico e dou fé que os autos encontram-se 

com vista as partes, por 10 (dez) dias, para alegações finais. Eu,    HERNANE XAVIER DE LIMA, ANALISTA 

JUDICIÁRIO, RF 6371. Registro/SP, 28 de abril de 2010. 

  

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

  

INTIMA 

  

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELGA APARECIDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO JOSE LEITE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA FIORAVANTE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCELINA DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ROSA PASSARELLI FEITOSA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE LIMA OLIVEIRA EZAU 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002273-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152334 - GLAUCO TEMER FERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA RUFFO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO MARQUES LOBATO 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIVERO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA TOZZI PEREIRA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA LOUZADA PADRE NOSSO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002282-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 07:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEIXO SARTORELI 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA JACOMASSI CANO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA NUNES DE ALMEIDA PLENS 

ADVOGADO: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 12:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA CARCARNHA 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA CANDIDO CANULA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA RIBEIRO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP205751 - FERNANDO BARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA RAMPAZZO MILANI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BENTO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS NATALINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILLA EDUARDA ARAUJO PIRAZZA 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DALCIERO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DE OLIVEIRA BARONI 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO SARAIVA 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ BRUNELLI 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO DE CASTRO SCHULZ 

ADVOGADO: SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES MOLINA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JAYME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA BRANCO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANOEL MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO BASSO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO VERISSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO FANTIN 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ARNALDO FELTRIN 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIZA GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO VIVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS GAVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PETRICONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASSINATORE FILHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GRANETTO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO BATISTUTA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002328-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MORELATO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO QUINTINO MANOEL 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETI ABRUZZI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE AUGUSTO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE PILON 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOYA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO MEDOLA 

ADVOGADO: SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002337-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA GARCIA NEVES TRAVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA TAVARES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002339-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002340-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002341-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002342-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002343-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002344-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002345-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ANASTACIA FORTUNATO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FLORENTINO DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA SEBASTIAO FABRICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DIONIZIO 
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ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA VALERIA GONCALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO BERTO CORREA 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BURGARELLI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELISANDRO DIAS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FERNANDES 
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ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BARRETO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR GERALDO COLACITI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PIRILLO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP253274 - FERNANDA DE ALMEIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ANTONIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA BERTIN 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LENIR VIANA CORES 

ADVOGADO: SP143897 - MARCELO MARIANO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACOB DE JESUS DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA MORECI RANZANI 

ADVOGADO: SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MORECI 

ADVOGADO: SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO APARECIDO LEME 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RIBEIRO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002380-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACI DE FREITAS SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2010 09:15:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELGA APARECIDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO JOSE LEITE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA FIORAVANTE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002270-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCELINA DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ROSA PASSARELLI FEITOSA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE LIMA OLIVEIRA EZAU 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152334 - GLAUCO TEMER FERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA RUFFO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 07:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO MARQUES LOBATO 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIVERO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA TOZZI PEREIRA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA LOUZADA PADRE NOSSO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002279-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 07:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEIXO SARTORELI 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA JACOMASSI CANO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA NUNES DE ALMEIDA PLENS 

ADVOGADO: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 12:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA CARCARNHA 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)  2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA CANDIDO CANULA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA RIBEIRO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP205751 - FERNANDO BARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA RAMPAZZO MILANI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BENTO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.002297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS NATALINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILLA EDUARDA ARAUJO PIRAZZA 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DALCIERO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DE OLIVEIRA BARONI 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO SARAIVA 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ BRUNELLI 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO DE CASTRO SCHULZ 

ADVOGADO: SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES MOLINA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JAYME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA BRANCO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANOEL MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO BASSO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO VERISSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO FANTIN 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ARNALDO FELTRIN 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIZA GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO VIVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS GAVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PETRICONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASSINATORE FILHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002325-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GRANETTO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO BATISTUTA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MORELATO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO QUINTINO MANOEL 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETI ABRUZZI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE AUGUSTO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002334-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE PILON 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOYA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO MEDOLA 

ADVOGADO: SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA GARCIA NEVES TRAVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA TAVARES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002339-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002340-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002341-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002342-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002343-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002344-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002345-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ANASTACIA FORTUNATO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FLORENTINO DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA SEBASTIAO FABRICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUELI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DIONIZIO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA VALERIA GONCALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO BERTO CORREA 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BURGARELLI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELISANDRO DIAS GOUVEIA 
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ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FERNANDES 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BARRETO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR GERALDO COLACITI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PIRILLO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP253274 - FERNANDA DE ALMEIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FRANCISCO ALVES 
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ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ANTONIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA BERTIN 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR VIANA CORES 

ADVOGADO: SP143897 - MARCELO MARIANO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACOB DE JESUS DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA MORECI RANZANI 

ADVOGADO: SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MORECI 

ADVOGADO: SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO APARECIDO LEME 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

  

UNIDADE: BOTUCATU 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RIBEIRO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.07.002381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACI DE FREITAS SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2010 09:15:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000104 
  

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.07.003749-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005214/2010 - REGINA CELIA 

TRAMBAIOLI DE LIMA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a RITA FERREIRA DE CAMPOS o benefício de pensão pela morte de seu filho Anderson Rodrigues de 

Campos, com renda mensal inicial de R$ 746,58 (setecentos lê quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), valor 

referido a abril de 2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e que a autora está desprovida de meios para sua mantença, concedo, 

com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de 

tutela em causa de natureza previdenciária”), a medida prevista no art. 273 do CPC. Expeça-se ofício ao EADJ do 

INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de início de pagamento em 1º de abril de 2010, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do primeiro dia útil depois 

do 31º dia. 
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Os atrasados, devidos até 31 de março de 2009, totalizam R$ 8.762,15 (oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

quinze centavos), conforme parecer da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante deste julgado. Com o 

trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.07.001016-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004978/2010 - GILBERTO JOSE 

HENRIQUE (ADV. SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Sendo 

assim, e ante a omissão da parte autora no cumprimento da determinação feita por este Juízo, apresentando documento 

essencial ao regular prosseguimento da ação, (artigo 283 CPC), EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267 I, do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

   

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.07.003812-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005221/2010 - SERGIO LUIZ SPINDOLA (ADV. ); 

ANGELA MARIA SPINDOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) 

dias para que tenha acesso as informações constantes da contestação e para que oferte manifestação. 

Em seguida, voltem conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.07.003795-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005219/2010 - BENEDITA RAMALHO MENDES 

(ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo MM 

Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado da parte autora junte 

aos autos instrumento de procuração. 

Concedo ao advogado da autora o prazo de 30 (trinta ) dias para apresentação dos documentos. 

Com a chegada dos documentos, a contadoria deverá, no prazo de 20 (vinte) dias, elaborar cálculo, atentando para o 

seguinte: Não deverá ser computado o período afastado pela Justiça Estadual na ação revisional acima referida. A 

contadoria apenas considerará os vínculos constantes do CNIS, que não coincidam com aqueles objeto de discussão na 

referida ação revisional. 

Em seguida, vista ao INSS para eventual proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso haja proposta de acordo, dê-se vista a autora para manifestação; sendo aceita, conclusos para homologação. 

Não havendo proposta de acordo, ou não sendo esta aceita pela autora, venham os autos conclusos para sentença. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 30/04/2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6308000116 

  

Lote 1523/2010 (74 processos) 

  

2009.63.08.001128-4 - LUCAS EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006464-1 - MARIA GOLIAS DALLACQUA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006712-5 - CLOVIS DE GOES CAMARGO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007110-4 - CICERA FURTUOSO MOMBERG (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007111-6 - MARIA LUCIA DE BARROS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000051-3 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000123-2 - ROSELI FERNANDES BARBOSA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000135-9 - LORIVAL MARTINS ROMEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000149-9 - EDNA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000216-9 - ADVANSIL JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000227-3 - MARIA DA PENHA ZUCCARI CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000228-5 - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000252-2 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000268-6 - LUIS DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000276-5 - JOANA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000286-8 - APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000319-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000358-7 - JOSE CARLOS VALDRIGHI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000360-5 - MARIA APARECIDA SILVESTRE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000391-5 - JANDIRA COSME DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000396-4 - CLEUZA DE MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000412-9 - LUCINEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000470-1 - LUCIA NATALINA MATHIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000492-0 - MARIA JOSE DE CAMARGO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000501-8 - JOSE CARLOS BERTOLANI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000503-1 - CARLOS ROBERTO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000505-5 - CLEIDE APARECIDA FLORA JANUARIO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000510-9 - IRINEU MACIEL CASTANHO (ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI e 

ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000515-8 - EUNILDO FONTES MACIEL (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S 

OLIVEIRA e ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000517-1 - LUZIA DO CARMO DOMINGUES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000519-5 - DIVINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000521-3 - EDINO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000523-7 - DALVA APARECIDA GOMES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000527-4 - GERSON DA SILVA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000537-7 - ANTONIA MATOVANI GONCALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000540-7 - ALCEU CHIREA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000545-6 - MARIA BENEDITA DE PAULA MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000561-4 - ANTONIA PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000567-5 - OLINDA APARECIDA DA COSTA BERNARDES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000581-0 - JOSE MARCIO XAVIER RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000584-5 - ELISABETE RAMOS DE OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000705-2 - WALDEMAR PINTO DA FONSECA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000783-0 - ALUIZIO PEREIRA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000794-5 - NOELIA BALBINA RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000796-9 - ANA BENEDITA DE CAMPOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000824-0 - YOSITAKE ARAKAKI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000841-0 - REGIANE CRISTINA DE LIMA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000846-9 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000901-2 - ISABEL CUSTODIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000905-0 - ROBERTO BARBOZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000906-1 - MARIA APARECIDA SALES PINTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000909-7 - MARIA EUSELENA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000910-3 - MARIA APARECIDA MARCELINO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000915-2 - MARIA RIBEIRO MARREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000916-4 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA XAVIER (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000967-0 - JOAO BATISTA BUENO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000977-2 - VALDOMIRO GRACIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000980-2 - JOAO RENATO CRISPIM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000984-0 - EULALIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000990-5 - INES FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001121-3 - ANA LUCIA PINTO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001141-9 - LAUDICENA MARCAL DIAS (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001148-1 - ARACI FERREIRA DE MORAES (ADV. SP277468 - GILBERTO BOTELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001161-4 - ELZA RODRIGUES CUNHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001162-6 - MARIA DO CARMO GALVAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001165-1 - NEIDE FELIPE LEITE (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001166-3 - TEREZA FERREIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001168-7 - ADAUTO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001169-9 - ACACIO DA SILVA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA e ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001178-0 - ANA SABINO DAS CHAGAS MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001213-8 - ROSELI CORDEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001353-2 - MARIA JOSE DE JESUS PEREIRA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001425-1 - ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001621-1 - VANDERLEI DE SOUZA NUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000126 

Lote 1559/2010 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.001217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004567/2010 - NATAL JESUS TURCATO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001221-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004568/2010 - NELSI RODRIGUES LIMA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004569/2010 - CLOVIS MAIA (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001319-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004571/2010 - JOAQUIM SCHEMER (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004572/2010 - ELZA MARIA SARTORI CORREA (ADV. SP277188 

- EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004573/2010 - MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001389-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004574/2010 - WELTON AQUINO DA SILVA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001423-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004576/2010 - NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001425-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004577/2010 - ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004578/2010 - SABINO JOSE DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001494-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004579/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004580/2010 - JACI ISRAEL CORCOVIA (ADV. SP089036 - JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001524-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004581/2010 - ANTONIA IZABEL DE ALMEIDA ALBINO (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001525-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004582/2010 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001526-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004583/2010 - JOSE ROBERTO FABIO (ADV. SP089036 - JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001600-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004584/2010 - VALDELICE APARECIDA BRUNETTI PRESTES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004585/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004586/2010 - ZILDA BOMTEMPO HERNANDES (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001662-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004587/2010 - NEUSA ROSA ALVES VIANA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001666-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004588/2010 - MARLENE ANDREIA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001761-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004589/2010 - GENARO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004590/2010 - VICENTINA GONÇALVES SAMUEL (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004591/2010 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004592/2010 - MAURICIO RAMALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004593/2010 - ISABEL APARECIDA MIMI DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004594/2010 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004595/2010 - JOAO JOSE MACHADO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004596/2010 - JAIME SALVADOR (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001795-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004597/2010 - MARIA APARECIDA CEZAR (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001796-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004598/2010 - MARIA ELISIA VERISSIMO DE CARVALHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004599/2010 - PALMIRA NAZARE PAULISTA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001804-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004600/2010 - ANGELA CRISTINA BENTO DIAS (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004601/2010 - CLEUZA CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. 

SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004603/2010 - PATRICIA LOPES SERRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001944-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004604/2010 - MARIA APARECIDA ROMEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1012/1478 

2010.63.08.001986-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004606/2010 - ANA AUGUSTA LEME AZEVEDO (ADV. SP293096 

- JOSE RICARDO BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002004-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004608/2010 - WALTER ROBERTO FRANCISCO (ADV. PR030488 

- OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004609/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002059-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004610/2010 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004611/2010 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004612/2010 - CARLOS ROBERTO MASSUCATH (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002162-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004613/2010 - CELINA DE JESUS SOARES OLIVEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002257-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004614/2010 - MARIA JOANA GINO (ADV. SP273637 - MARIANA 

DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004615/2010 - GERSON CORREIA LEITE (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002304-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004616/2010 - IRACI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004565/2010 - MARIA APPARECIDA SANCHES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001826-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004602/2010 - ANTONIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001945-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004605/2010 - MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001999-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004607/2010 - NADIR DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001216-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004566/2010 - MANOEL DA SILVA JARDIM SOBRINHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004570/2010 - GUIOMAR BERNARDINO (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004575/2010 - IRINEU MACIEL CASTANHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) A concessão 

da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

2) Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 07/07/2010, às 10h45min, a 

realização da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004693/2010 - MARCOS ANTONIO NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 06/07/2010, às 17h15min, a 

realização da perícia médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado, com fulcro no princípio da celeridade 

processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004745/2010 - MARIO DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. 

SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e, considerando haver erro material da mesma, 

determino seja corrigido o mesmo para que, ONDE SE LÊ: 

  

 “Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, bem como 

com fulcro no Art. 5º, inciso IV c.c. artigo 201, parágrafo 2º, ambos da Constituição Federal, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar a imediata cessação do desconto do 

imposto de renda incidente sobre a aposentadoria do autor, até o julgamento do mérito da presente ação, sob pena de 

multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (duzentos reais), por dia de 

descumprimento da presente determinação, respondendo por ela a União Federal, com direito de regresso contra o 

servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme 

preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do 

Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do 

Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na 

Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social 

(FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 8.742/93. Em nome dos princípios da economia e da celeridade processual, a 

execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua execução não crie óbice a 

regular tramitação dos presentes autos.” 

  

LEIA-SE: 
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“Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, bem como 

com fulcro no Art. 5º, inciso IV c.c. artigo 201, parágrafo 2º, ambos da Constituição Federal, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar a imediata cessação do desconto do 

imposto de renda incidente sobre a aposentadoria do autor, até o julgamento do mérito da presente ação. 

  

Oficie-se à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo para que dê integral cumprimento à decisão ora prolatada.” 

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

2009.63.08.003748-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004641/2010 - IGOR GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição do INSS juntada aos autos. Após, venahm os autos 

conclusos. 

  

2010.63.08.001362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004690/2010 - MARIA INES VALHEIRO (ADV. SP210355 - 

DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 06/07/2010, às 17h30min, a realização da perícia 

médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004689/2010 - LUCIA DE FATIMA DE MEDEIROS LARA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 07/07/2010, às 11h30min, a 

realização da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004687/2010 - SEBASTIANA DA SILVA GARCIA (ADV. SP073062 

- MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 07/07/2010, às 10h30min, a realização 

da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004487/2010 - IOLANDA PIRES ANTUNES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 05/07/2010, às 09h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000929-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004812/2010 - MARINA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 

13/07/2010, às 13h15min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001350-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004694/2010 - PEDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 09/06/2010, às 17h00min, a realização 

da perícia médica, com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, com fulcro no princípio da celeridade 

processual. 

     Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004383/2010 - OCTAVIO VICIOLI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2010.63.08.001600-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003950/2010 - VALDELICE APARECIDA BRUNETTI PRESTES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001666-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003978/2010 - MARLENE ANDREIA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003981/2010 - GERSON CORREIA LEITE (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004014/2010 - ZILDA BOMTEMPO HERNANDES (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001761-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004028/2010 - GENARO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004059/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002004-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004060/2010 - WALTER ROBERTO FRANCISCO (ADV. PR030488 

- OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001986-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004064/2010 - ANA AUGUSTA LEME AZEVEDO (ADV. SP293096 

- JOSE RICARDO BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001944-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004070/2010 - MARIA APARECIDA ROMEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004079/2010 - CLEUZA CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. 

SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001804-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004080/2010 - ANGELA CRISTINA BENTO DIAS (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001796-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004082/2010 - MARIA ELISIA VERISSIMO DE CARVALHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001795-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004083/2010 - MARIA APARECIDA CEZAR (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004084/2010 - JAIME SALVADOR (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004085/2010 - JOAO JOSE MACHADO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004086/2010 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004087/2010 - ISABEL APARECIDA MIMI DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004088/2010 - MAURICIO RAMALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004089/2010 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001662-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004105/2010 - NEUSA ROSA ALVES VIANA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004110/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001524-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004128/2010 - ANTONIA IZABEL DE ALMEIDA ALBINO (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004130/2010 - JACI ISRAEL CORCOVIA (ADV. SP089036 - JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001494-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004134/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004136/2010 - SABINO JOSE DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001425-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004137/2010 - ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004139/2010 - IRINEU MACIEL CASTANHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001389-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004140/2010 - WELTON AQUINO DA SILVA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004141/2010 - MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004142/2010 - MARIA INES VALHEIRO (ADV. SP210355 - 

DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004143/2010 - ANADIR DE FATIMA GASPARINI (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004148/2010 - ELZA MARIA SARTORI CORREA (ADV. SP277188 

- EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001319-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004153/2010 - JOAQUIM SCHEMER (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004156/2010 - CLOVIS MAIA (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001221-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004175/2010 - NELSI RODRIGUES LIMA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004176/2010 - NATAL JESUS TURCATO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002304-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004183/2010 - IRACI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002257-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004187/2010 - MARIA JOANA GINO (ADV. SP273637 - MARIANA 

DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002162-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004204/2010 - CELINA DE JESUS SOARES OLIVEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004220/2010 - CARLOS ROBERTO MASSUCATH (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004222/2010 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002059-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004223/2010 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004370/2010 - PATRICIA LOPES SERRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001423-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004379/2010 - NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004385/2010 - VICENTINA GONÇALVES SAMUEL (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004389/2010 - PALMIRA NAZARE PAULISTA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001526-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004403/2010 - JOSE ROBERTO FABIO (ADV. SP089036 - JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001525-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004404/2010 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004022/2010 - MARIA APPARECIDA SANCHES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001945-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004355/2010 - MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001826-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004401/2010 - ANTONIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001999-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004416/2010 - NADIR DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003990/2010 - GUIOMAR BERNARDINO (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001216-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004006/2010 - MANOEL DA SILVA JARDIM SOBRINHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004622/2010 - CELIA REGINA PIRES RODRIGUES (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/05/2010, às 14h15min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. O exame pericial será 

realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.001174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004619/2010 - ANDREA CAVALLARI (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Intime-se a 

I.Defensora da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique qual (is) o (s) herdeiro (s) a ser (em) habilitado 

(s) nos autos, juntando a documentação pertinente, nos termo do artigo 1.055 e seguintes do CPC. 

     2) Quanto ao pedido de realização de perícia indireta, será oportunamente apreciado. 

     Publique-se. 

  

2010.63.08.001359-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003329/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à parte autora para que junte comprovante de endereço 

atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que 

dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o 

preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco 

da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.001292-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004484/2010 - JUNIOR CASSIMIRO DE LIMA (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Razão assiste à autora. Assim, designo para o dia 26/05/2010, às 

11h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004813/2010 - MARIA LINDAURA DOS SANTOS (ADV. SP283399 

- MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Benami Francis Dicler, designo para o dia 13/07/2010, às 

13h00min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000538-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004489/2010 - LUIS CARLOS RODRIGUES (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

declaração de impedimento do perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para a perícia anteriormente agendada, designo 

para o dia 01/07/2010, às 11h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. 

                      Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001040-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004810/2010 - EGUINALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP283169 - 

LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 24/05/2010, às 09h15min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.007347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004686/2010 - MARIA MENDES MORAES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para 

o dia 07/05/2010, às 15h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000493-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002329/2010 - SILVIO PRIETO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003127-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001359-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004692/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para 

o dia 07/07/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no 

princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004485/2010 - SHIRLEI APARECIDA RAMOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora 

e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, redesigno para o dia 05/07/2010, às 09h15min, a 

realização do exame pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006533-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004505/2010 - NAIR MENDES DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão 3461/10, designo para o dia 10/05/2010, às 13h15min, a realização de perícia cardiológica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.004246-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003925/2010 - SIGNA MARIA SUCUPIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a alegação da parte autora e a fim de se evitar futura alegação de 

nulidade processual, determino seja designada nova perícia com perito médico ortopedista. 

Int. 

  

2010.63.08.000831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003150/2010 - MARIA LINDAURA DOS SANTOS (ADV. SP283399 

- MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001210-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004617/2010 - DIVA DE SOUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o 

dia 09/06/2010, às 10h15min, a realização de perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004691/2010 - ANADIR DE FATIMA GASPARINI (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 02/07/2010, às 12h45min, a realização da perícia 

médica, com o perito Dr. Benami Francis Dicler, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000493-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004488/2010 - SILVIO PRIETO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Afonso Celso de Almeida 

Ferreira para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 06/07/2010, às 12h00min, a realização do exame 

pericial com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli . 

                       Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.08.004246-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004504/2010 - SIGNA MARIA SUCUPIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 3925/10, designo para o dia 05/07/2010, às 

12h30min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004623/2010 - NAIR FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que exclua o documento PET-Provas anteriormente anexado e lance o escorreito. 

  

2010.63.08.001223-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004811/2010 - JOAQUIM CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo 

senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo 

exame pericial na data de 16/07/2010, às 15h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001405-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004685/2010 - RAQUEL DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 07/07/2010, às 11h00min, a realização da perícia 

médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000838-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004486/2010 - MARIA DA PIEDADE MEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a 

fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na 

data de 02/07/2010, às 09h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006533-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003461/2010 - NAIR MENDES DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado 

pela parte autora e afim de evitar futura alegação de cerceamento de defesa, agende-se perícia com especialista 

cardiologista para verificação de existência de doença incapacitante. 

Int. 

  

2010.63.08.001698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004663/2010 - OCTAVIO VICIOLI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Ao Setor de Cadastro para que cancele o PET-Provqas anteriormente anexado e lance o escorreito 

  

2009.63.08.003630-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004799/2010 - SILVIA MARIA ROBLES PETRELI (ADV. SP141647 

- VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastro para que retifique o código do feito à sintonia com a inicial 

  

2010.63.08.001621-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003896/2010 - VANDERLEI DE SOUZA NUNES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Não verifico 

o instituto da prevenção/litispendência, pois os processos 2009.63.08.005897-5, 2009.63.08.006120-2 e 

2005.61.25.00029288-1 foram extintos sem julgamento do mérito; 

     2) Defiro o aproveitamento do laudo pericial encartado nos autos do processo 2009.63.08.006120-2. 

      Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.002480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP293117 - LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SANCHES 

ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA CONCEICAO SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU IRENO 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 12:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CAMARGO LARA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VASCONCELOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP243620 - THAIS GUIMARÃES PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.002653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOEL ROSOLEN 

ADVOGADO: SP283085 - MARCIA ROSANA ROSOLEM DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON GARCIA 

ADVOGADO: SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS AMERICO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BALABEM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA BERNARDO DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 14:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.002672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON FAVERO BARTHOLOMEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE LURDES MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LORDES ZUSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 16:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2010 12:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.002718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO CARVALHO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/05/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENICE ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA FELIPE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 17:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.002661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE ALMEIDA ROSOLEM 

ADVOGADO: SP283085 - MARCIA ROSANA ROSOLEM DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ADAO MARTINS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ALCIDES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRAÇAS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENITA MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MORAES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY VICENTE CANDIDO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

08/07/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDES MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE TRIGOLO ARAUJO 

ADVOGADO: SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP233358 - LUCYANA FANTINATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALONSO ROCHA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TEIXEIRA PARREIRA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BLASIO NETO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE SOUZA LEME 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2010 10:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.002692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO MACEDO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA BARRETO MITHERHOFER 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR GIMENEZ 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA CAETANO AURELIO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTUNES PAES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRO CARNEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNIRDE FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALO PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JENI DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE APARECIDA DO CARMO 

ADVOGADO: SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002703-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROSA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRIELLI CARLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 16:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE TEDESCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GONCALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOVELINO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GARCIA ALLELUIA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI AUGUSTO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA FRANCO DE BARROS 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DE OLIVEIRA E SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDIA DE OLIVEIRA LEMES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERNANDES PINTO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PINTO THEODORO 
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ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA BATISTA MENDES MOISES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/05/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE JESUS BRAILA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

22/06/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE LOURDES ALMEIDA MORAIS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002729-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA INACIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA REGINA GALDINO SICILIANO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIS CORREA DE MELO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALENTIM TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO REINALDO DONIZETI ROSOLEN 

ADVOGADO: SP283085 - MARCIA ROSANA ROSOLEM DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA QUINTILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARIA FERREIRA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002741-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MARQUEZIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA TOSTA SIMAO 

ADVOGADO: SP274027 - DENIZE GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002743-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CERQUEIRA BERENGUELLA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROMAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA QUINTILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002746-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002747-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002748-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA VILELA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.002749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUFROSINA MATIAS COSTA PAULINO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002750-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DEZIO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO NOGUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FANTINATI 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIA DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002755-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NUNES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA LEODORO 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA PICIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ROGERIO SANCHES PEREIRA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA ZUNTINI 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA NUNES ALVARENGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PORTEZAN 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE LELIS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE PEREIRA THADEY 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIA DA SILVA ANDRE 

ADVOGADO: SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH RIBEIRO BENKARD 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARIA DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA LEONEL BUENO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ODETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002776-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MADEIRA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.002777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DO CARMO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PORTEZAN 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BALDE CARELI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR BENEVENUTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MARTINS 

ADVOGADO: SP259208 - MARCIO BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA BUENO PEREIRA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALICIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEME 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA MARQUETI TOLOTO 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTULINO MARIO RAMOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.002793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MENDES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BERTIN 
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ADVOGADO: SP179921 - SANDRA MARIA BOTELHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO FORTUNATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002798-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

PROCESSO: 2010.63.08.002799-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

PROCESSO: 2010.63.08.002800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY LAPERUTA BARDI 

ADVOGADO: SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ZURDO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SUELI VERPA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOWA MITSUKO KONNO HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LAZARO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 133 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 133 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.002770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JACINTO DINIZ 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEA SILVA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DA SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.002809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAROSTICA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS UILEGAS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMIL IGNATIUS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.002812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1042/1478 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000127 

Lote 1573/2010 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.08.002002-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002649/2010 - LAURO FERNANDES DE MELO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifestação 

da Sra. Contadora anexada ao feito na data de 22/03/2010. Em consideração ao informado no referido documento, 

mantenho os termos da Sentença em seus integrais termos. Intimem-se para ciência. No mais, tenham os Autos seu 

regular prosseguimento. 

  

2008.63.08.005142-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001882/2010 - APARECIDA LOUREIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em 

Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e 

pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a 

Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a 

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

  

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

  

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 21/05/2009, registrada no 

“Termo sob nº 6308004494/2009”, cotem, em parte, “erro material”, em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos “JEFs”, dentre eles o da 

“celeridade” e o da “economia processual”, referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

  

“(...)<#Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de “AUXÍLIO DOENÇA”, previsto no artigo 59, 

da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do “exame médico 

pericial”, em favor de APARECIDA LOUREIRO DOS SANTOS, com data de início de benefício (DIB) em 

06/07/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB) em relação ao benefício de auxílio-doença - NB. 

139.297.394-2), e data de início do benefício original (DIB) em 19/07/2005. A renda mensal inicial (RMI) será a 

mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 607,14 (seiscentos e sete reais e catorze 

centavos), posição de 13/01/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 
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requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2008.63.08.005052-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001881/2010 - LUIZ BRIZOLA (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se 

pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de 

benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de 

mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento 

da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

  

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

  

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 29/05/2009, registrada no 

“Termo sob nº 6308004510/2009”, cotem, em parte, “erro material”, em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos “JEFs”, dentre eles o da 

“celeridade” e o da “economia processual”, referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

  

“(...)<#Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de “AUXÍLIO DOENÇA”, previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da “realização do exame pericial médico”, em favor de LUIZ 

BRIZOLA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 05/09/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de “auxílio-doença” - NB. 532.026.028-4), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 644,20 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 644,20 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), posição de 

12/01/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.001670-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001863/2010 - ISOLINA CASSIA DA COSTA (ADV. SP178568 - 

CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da 

Autarquia Ré, anexada aos Autos na data de 21/01/2010, na qual alega-se a existência de "erro material" na Sentença, 

em face dos cálculos apresentados. Intime-se o Sr. Perito Contábil nomeado no presente feito para ciência e 

manifestação, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

2009.63.08.003612-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002126/2010 - MERY DE SOUZA POLI (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Petição ofertada pela parte Autora, anexada ao feito na data de 26/08/2009. DEFIRO o postulado 

no sentido de agendar-se nova perícia médica na especialidade de "ortopedia" para data mais próxima possível, dando-

se ciência às partes. Com a vinda do "laudo pericial", voltem conclusos. 

  

2009.63.08.005033-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002198/2010 - ADAO FLORIANO DE BARROS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em atenção às considerações descritas na petição apresentada pela parte 

Autora aos Autos, na data de 09/10/2009, DEFIRO em parte o postulado, no sentido de realizar-se nova perícia médica 

na especialidade "ortopedia". Agende-se para data mais próxima possível, intimando-se as partes. Com a vinda do 

"novo laudo pericial", voltem conclusos. 
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2007.63.08.003361-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002387/2010 - ANDRELINO ANASTACIO DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando-se o alegado pela parte Autora nos “Embargos de Declaração” anexados aos Autos na data de 

17/04/2009, revejo meu posicionamento e ANULO de ofício a Sentença registrada no Termo sob nº 6308002941/2009, 

exarada na data de 27/07/2009, determinando sua exclusão do Sistema Processual deste “Juizado Especial Federal”. 

  

Ato contínuo, remetam-se os Autos à contadoria deste Juizado para elaboração de “novo parecer”, considerando como 

“tempo em atividade especial”, o período de 02/01/2001 a 13/08/2006, laborado junto a Empresa “NOVIT 

INDUSTRIA BRASILEIRA DE TAPETES E CARPETES LTDA”.  

  

 Intimem-se as partes para ciência. Após, a vinda do “novo laudo contábil”, voltem conclusos com urgência. 

  

 Avaré - SP, data supra. 

  

2008.63.08.004919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002495/2010 - MATUSALEN CRUZ (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando-

se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o 

art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo. 

  

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

  

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

  

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 21/05/2009, registrada no 

“Termo sob nº 6308004252/2009”, contem, em parte, “erro material”, em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos “JEFs”, dentre eles o da 

“celeridade” e o da “economia processual”, referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

  

“(...)<#Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de “AUXÍLIO DOENÇA”, previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”, previsto no 

artigo 42, da mesma “LEX”, em favor de MATUSALEN CRUZ, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

01/04/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de “auxílio-doença” 

- NB. 560.319.190-9) e data de início de benefício (DIB) original em 31/10/2006, com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.998,31 (um 

mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos), posição de 17/02/2009. 

  

2009.63.08.001670-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002461/2010 - ISOLINA CASSIA DA COSTA (ADV. SP178568 - 

CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifestação 

do "expert" contábil, anexada ao feito na data de 18/03/2010. Intime-se a Autarquia Ré para ciência e querendo, 

manifestar-se à respeito, no prazo de até 05 (cinco) dias. Com o decurso de prazo, em havendo silêncio, mantenha-se os 

termos da Sentença em sua integralidade, tendo, os Autos, seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.005281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002195/2010 - CARLOS DANILO VIZOTTO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte 

Autora anexada ao feito na data de 09/10/2009. Face às características da patologia, DEFIRO o postulado no sentido de 

realizar-se nova perícia médica na especialidade de "oftalmologia". Agende-se para data mais próxima possível, 

intimando-se, aos depois, as partes. No mais, em concluindo, o Sr. Perito, pela incapacidade, proceda-se a nomeação de 

"perito contábil" para elaboração dos cálculos. Após, estando os Autos em termos, voltem à conclusão. 
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2008.63.08.004919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000046/2010 - MATUSALEN CRUZ (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da 

Autarquia Ré, anexada aos Autos na data de 29/06/2009, alegando a ocorrência de "erro material" na Sentença em face 

dos cálculos apresentados. Intime-se a Sra. Perita Contábil designada, para ciência e manifestação em até 05 (cinco) 

dias. Após, conclusos. 

  

2009.63.08.004963-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002187/2010 - EDILEIA DA COSTA CORREA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte Autora, datada de 07/10/2009. DEFIRO em parte o 

postulado, no sentido de agendar-se, para data mais próxima possível "perícia médica" na especialidade de "ortopedia" e 

"psiquiatria". Intimem-se as partes para ciência. Com a vinda dos "laudos periciais", voltem conclusos. 

  

2009.63.08.004150-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002406/2010 - NEUSA MARIA ALVARENGA DOS SANTOS 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Petição da parte Autora, anexada ao feito na data de 15/10/2009. DEFIRO, parcialmente, o requerido, no sentido de 

realizar-se nova "parícia médica" na especialidade "ortopedia". Agende-se para data mais próxima possível. Com a 

vinda do "laudo pericial", em se verificando a incapacidade com natureza "total" e "permanente", proceda-se à 

nomeação de "perito contábil" para elaboração dos "cálculos". Caso contrário, em se verificando a inexistência de 

incapaciadade "total" e "permanente", voltem conclusos, com urgência. 

  

2009.63.08.002002-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308001857/2010 - LAURO FERNANDES DE MELO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da 

Autarquia Ré, anexada ao feito na data de 26/02/2010, na qual alega-se ocorrência de "erro material" na Sentença, 

destacando-se em seu bojo os seguintes dizeres: "foram incluídas parcelas indevidas, uma vez que a parte Autora estava 

trabalhando e recebendo remuneração". Em vista dessa afirmação, intime-se a Sra. Perita Contábil, para ciência e 

manifestação, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

2010.63.08.000516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002972/2010 - ELCIO FLORIANO DA ROSA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. João Evangelista 

Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 28/04/2010, às 11h45min, a realização do exame 

pericial com o perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.003203-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003349/2010 - MANOEL RODRIGUES GASPARINI (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Defiro o cadastramento da advogada subscritora da petição juntada aos autos. 

  

Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

Publique-se. 

  

2008.63.08.002452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002667/2010 - SANTO APARECIDO ROCHA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem 

sobre o novo parecer contábil anexado aos autos. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

2010.63.08.001837-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003220/2010 - MARIA APARECIDA MAXIMIANO DOMINGUES 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO); VANIRA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
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MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de cadastramento para que cancele a petição anteriormente 

anexada, lançando a seguir a escorreita. 

  

2009.63.08.000957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003356/2010 - MIEKO NAKAMURA OKIDA (ADV. SP121370 - 

SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Defiro a juntada. Retornem os autos ao arquivo. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.000845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002672/2010 - NILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); CARLOS 

EDUARDO SOUZA SILVA (ADV./PROC. ). Ao Setor de Cadastramento para que, em face da natureza do feito, 

agende Audiência de Instrução e Julgamento para 31/05/2011 às 16 horas, neste Juizado. 

  

2010.63.08.001071-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003323/2010 - REINALDO FERNANDES SANCHEZ (ADV. 

SP260267 - VALERIA REGINA ZAMIGNANI GEMENES, SP260168 - JOSE ROMEU AITH FAVARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se ao defensor da parte autora para que junte 

instrumento de procuração, conforme dispõem os artigos 36, 37 e 284 caput e parágrafo único do Código de Processo 

Civil. no prazo de 10 dias sob risco da extinção do feito, em consonância com o ultimo dispositivo. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000598-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003315/2010 - ORLANDO APARECIDO CARDOSO DA SILVA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo 

pericial elaborado pelo perito Dr. Benami Francis Dicler, designo para o dia 18/05/2010, às 10h00min, a realização de 

perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002966/2010 - CARLOS DANILO VIZOTTO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão 2195/2010, designo para o dia 04/05/2010, às 14h00min, a realização de perícia oftalmológica. 

O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de 

Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.001209-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004001/2010 - CARLOS AUGUSTO BARBOSA ANDRE CRUZ 

(ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001837-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004075/2010 - MARIA APARECIDA MAXIMIANO DOMINGUES 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO); VANIRA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004000/2010 - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA); WALDOMIRO PICININ (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.001142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003357/2010 - SABRINA ARCHAPAL (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES). Ao Setor de cadstramento para que, em face de erro 

de digitalização, cancele o pet provas anteriormente anexado, lançando a seguir o escorreito. 

  

2010.63.08.000421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003311/2010 - APARECIDA RODRIGUES PANCHONE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 16/06/2010, às 12h15min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames médicos de que dispuser, sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.004150-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002963/2010 - NEUSA MARIA ALVARENGA DOS SANTOS 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão 2406/2010, designo para o dia 08/06/2010, às 14h45min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005033-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002965/2010 - ADAO FLORIANO DE BARROS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 2198/2010, designo para o dia 15/06/2010, às 

13h00min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.005738-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003353/2010 - JOSE MARTINS FILHO (ADV. SP170670 - FLORIZA 

TERESA PASSINI, SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Defiro o cadastramento do advogado subscritor da petição juntada aos 

autos. 

  

Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.001209-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003317/2010 - CARLOS AUGUSTO BARBOSA ANDRE CRUZ 

(ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se à defensora da parte autora para que emende a inicial protocolada junto a este JEF, assinando-a, 

uma vez que em falta, no prazo de 10 (dez) dias, sob risco de indeferimento da mesma, em consonância com o artigo 

284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo 

de prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003222/2010 - CLODOALDO VIEIRA (ADV. SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.000845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003163/2010 - NILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); CARLOS 

EDUARDO SOUZA SILVA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2009.63.08.003612-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002962/2010 - MERY DE SOUZA POLI (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 2126/2010, designo para o dia 08/06/2010, às 14h30min, a realização 

de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000361-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002683/2010 - RAIMUNDA NASCIMENTO PASSOS DIAS (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que retifique a classificação do feito em 

epígrafe, fazendo constar Benefício Assistência da LOAS - deficiente, à sintonia com a exordial, bem como agende 

perícia social a ser realizada em 05/05/2010 na residência da parte autora 

  

2010.63.08.000691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003256/2010 - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA); WALDOMIRO PICININ (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que lance o autor correto. 

  

2009.63.08.007256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002772/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO); ANTONIA APARECIDA VIEIRA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de cadastramento para que cancele a parte autora equivocadamente lançada, assentando o 

nome da correta, a saber, ANTONIA APARECIDA VIEIRA (cd 1911268) 

  

2010.63.08.001265-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003322/2010 - MARIA DE LURDES MEINE DE ARRUDA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se a parte autora para que junte aos autos, procuração ao seu defensor, no prazo de 10 dias sob risco 

da extinção do feito, em consonância com os artigos 37, bem como 284 caput e parágrafo único do Código de Processo 

Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.000087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002949/2010 - ANTONIO CARLOS CHAVES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não conheço dos Embargos interpostos por intempestivos. 

  

Recebo a petição como informação de erro material. 

  

Neste sentido, a sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter erro material no que diz respeito 

ao nome correto da parte autora. 

  

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

  

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante ao nome da parte autora. Assim, onde se lê: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer a OSMAR LIMA DE CAMPOS o benefício de Auxílio Doença de NB- 532.615.365-0 a partir de 

01/07/2008, com DIB original em 15/09*/2006, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com 

renda mensal no inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para abril de 2009. A parte deverá 
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comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

Leia-se: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer a ANTONIO CARLOS CHAVES o benefício de Auxílio Doença de NB- 532.615.365-0 a partir de 

01/07/2008, com DIB original em 15/09*/2006, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com 

renda mensal no inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para abril de 2009. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte comprovante de endereço atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou 

de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 

2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo 

Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.001154-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003324/2010 - JOSE ROBERTO DE PAULO (ADV. SP213900 - 

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003358/2010 - CLODOALDO VIEIRA (ADV. SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.001078-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003330/2010 - ALEXANDRA JESUS DE OLIVEIRA BUENO (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001079-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003331/2010 - ENIZETE APARECIDA FOGAÇA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002138-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003234/2010 - APARECIDA LOURDES DE CAMPOS (ADV. 

SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se a parte autora para que junte cópia do seu CPF, conforme dispõe o item 1 do Anexo I bem como o 

item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, no prazo de 10 dias sob risco da extinção do feito, em 

consonância com o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.002452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001431/2010 - SANTO APARECIDO ROCHA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado em sede de embargos pela parte autora, remetam-se os 

autos ao contador externo nomeado para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos 

cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 
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2009.63.08.004963-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002964/2010 - EDILEIA DA COSTA CORREA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 2187/2010, designo para o dia 28/04/2010, às 

11h30min, a realização de perícia psiquiátrica e para o dia 14/06/2010, às 12h45min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002679/2010 - IRACY ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que cancele a inicial anteriormente anexada e lance a escorreita. 

  

2010.63.08.000343-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002978/2010 - MARIA CLARICE FRAZATTO GAIQUER (ADV. 

SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a apresentação do laudo pericial pelo I.Perito médico, cancele-se a perícia designada para o dia 

10/05/2010. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.000733-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001915/2010 - NEUSA BARBOSA CLEMENTINO (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

o teor da petição da parte autora, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato a existência de erro material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão   Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador:   Data da decisão:   Documento:   

            

Fonte       DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616             

Relator(a)                ILMAR GALVÃO   

Decisão    A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95. 

Descrição                N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, 

(SVF).     

Ementa               EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.            

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA.            QUESTÃO DE 

ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU 

A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL.               

Referência Legislativa             LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL           

  

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

“19/11/2008, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS”. 

Leia-se: 

“01/04/2009, a contar de Citação”. 

Ademais, quanto ao requerimento da parte autora, determino a remessa dos presentes autos ao Sr. Contador, a fim de 

que esse manifeste-se, no prazo de 05 dias, quanto ao teor da petição, notadamente, no que tange a eventual existência 

de requerimento administrativo, em data anterior à data da citação e posterior à DII. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

2006.63.08.002285-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003332/2010 - ANTONIO MARQUES DE BARROS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Defiro o cadastramento do advogado subscritor da petição 

juntada aos autos. Remetam-se os autos ao arquivo. 
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Publique-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000171 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.005691-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010280/2010 - SUELY DE PINHO SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Em face do certificado, retire-se da pauta a audiência marcada para 10 

de MAIO de 2010. 

     2.Redesigno a audiência de conciliação para o dia 16 de JULHO de 2010, às 13h45min.     3.Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 

9099/95.     4.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.     5.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. Intimem-se 

as partes. 

  

2010.63.09.002078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010153/2010 - JOSEFINA LEAL DOS SANTOS (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, redesigno perícia médica na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 13 de MAIO de 2010, às 11h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o 

ato o Dr. MARCOS FARIA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo 

pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova 

intimação.Cumpra-se, intime-se. 

  

2010.63.09.002072-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010154/2010 - ERTA HORTENCIO COSER (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 13 de MAIO de 2010, às 10h00min, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com 
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a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação.Cumpra-se, intime-se. 

  

2010.63.09.000690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010157/2010 - BENVINDO JOSE ALVES (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 12 de MAIO de 2010, às 10h40min, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com 

a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação. 

Cumpra-se, intime-se. 

  

2010.63.09.002060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010156/2010 - ELIAS JOSE DE FREITAS (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 12 de MAIO de 2010, às 11h00min, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com 

a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação.Cumpra-se, intime-se. 

  

2010.63.09.002067-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010155/2010 - ELVIRA DEOLINDO FIDELIS (ADV. SP096400 - 

NELI SANTANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 13 de MAIO de 2010, às 09h00min, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com 

a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação.Cumpra-se, intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.002069-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309010183/2010 - JOANA RODRIGUES DOS SANTOS LEITE (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, 

redesigno perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 13 de MAIO de 2010, às 09h30min, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e 

exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.6.Verifico não haver prevenção 

com o processo indicado no termo.Cumpra-se, intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000172 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.09.007705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009995/2010 - NELSON GOMES DE MELLO (ADV. SP236964 - 

ROSIMEIRE MITIKO ANDO); CELESTE LOURENÇO DA COSTA MELLO (ADV. SP236964 - ROSIMEIRE 

MITIKO ANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de adoção de medidas penais, 

cíveis e administrativas.Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, sobre os valores depositados pela ré.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

  

2009.63.09.006692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010065/2010 - JESUS ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.004909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010066/2010 - ORDALIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP098976 - 

EDSON CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.004831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010067/2010 - MALVINA CLAUDIANO (ADV. SP213963 - 

ORLANDO BOAVENTURA DA COSTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.004062-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010068/2010 - JOSE NOJIMA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002258-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010069/2010 - URAIDE MALAVAZZI HARTMANN (ADV. 

SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002257-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010070/2010 - URAIDE MALAVAZZI HARTMANN (ADV. 

SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010071/2010 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001583-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010072/2010 - KIWA SAKUMA (ADV. SP214441 - ADRIANA 

KONDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2009.63.09.001574-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010073/2010 - HAROLDO CAMARGO (ADV. SP202819 - 

FABRÍCIO CICONI TSUTSUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2009.63.09.001178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010074/2010 - SIGERU ARAKI (ADV. SP180529 - EDUARDO 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010075/2010 - NEIDE ESPERANCA ZAMPIERI GIANNINI 

(ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.007930-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309010000/2010 - DORACI BARBANCHO (ADV. SP217193 - 

RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Manifesta-se a Ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação de 

fazer, nos termos do Ofício 30/2009, recebido em 11/02/2009, sob pena de multa diária pelo descumprimento da 

obrigação e adoção de medidas processuais, administrativas e penais cabíveis.Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da 

Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 

(trinta) dia.Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se 

  

2008.63.09.002508-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309006443/2010 - MARIA MARGARIDA PRADO CRUZ (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008718-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309006449/2010 - PAULO ROBERTO CARDON BAHLS (ADV. 

SP227845 - THAISA CABRAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309006450/2010 - TUKIKO ODASHIMA (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008523-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309006600/2010 - JOSE ANTONIO GOMES SAMPAIO (ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309006448/2010 - AUGUSTO VITALI FILHO (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.002801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309006446/2010 - MARIA CILOCA COLMEAL GIL (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do certificado pela Secretaria, providencie a parte 

autora fotocópia legivel de seu RG, prazo 20 (vinte) dias.Manifeste-se a parte autora, em igual prazo, sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a 

requisição de pagamento.Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifesta-se a Ré, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do Ofício 30/2009, recebido em 11/02/2009, 

sob pena de multa diária pelo descumprimento da obrigação e adoção de medidas processuais, administrativas e 

penais cabíveis.Intimem-se, com urgência. 

  

2007.63.09.007814-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009997/2010 - ALBERTO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP140923 - CASSIA APARECIDA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008026-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009998/2010 - ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS 

(ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
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2008.63.09.005291-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309006454/2010 - JOSE CASSIMIRO IRMAO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora 

sobre a petição do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se 

  

2007.63.09.009464-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309006598/2010 - ROLUA GARCIA DE SOUZA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do certificado pela Secretaria, providencie a parte autora 

fotocópias legiveís de seu RG e CPF, prazo 20 (vinte) dias.Manifeste-se a parte autora, em igual prazo, sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e 

de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a 

requisição de pagamento.Intime-se 

  

2008.63.09.005466-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309006627/2010 - CLEUZA DE OLIVEIRA DILVA (ADV. SP074940 

- MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  
2008.63.09.008248-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309009903/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2009.63.09.000788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309010050/2010 - APPARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109754 - ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000972-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309010051/2010 - TATSUKO ASSANO YANO (ADV. SP236912 - 

FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002391-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309010052/2010 - JOSE CORREIA NETO (ADV. SP224930 - 

GERALDO BARBOSA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309010053/2010 - SONIA TICOU GONZALEZ (ADV. SP204510 - 

FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.001119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009906/2010 - ALONSO PARRA BENITEZ (ADV. SP238146 - 

LUCILENE ULTREI PARRA); MAGDALENA ULTREI PARRA (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo 

em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos 

termos do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000173 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente 

Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor.Após, dê-se 

baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

2008.63.09.000456-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003252/2010 - ERIVALDO 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006203-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008648/2010 - QUITERIA MARIA 

DOS SANTOS FRANÇA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006127-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008649/2010 - JOAO PAULO 

SANTATO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2006.63.09.004489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309008962/2010 - REGINA FERREIRA SANTOS (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não há que se falar em execução de sentença nos termos do artigo 730 do 

CPC, tendo em vista a legislação própria acerca da execução nos Juizados Especiais Federais.O julgado é líquido e o v. 

acórdão fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais).Já foram expedidas as requisições de 

pagamento do principal e dos honorários advocatícios e os autos aguardam, em Secretaria, a liberação do 

numerário.Intime-se. 

  

2007.63.09.003916-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309008990/2010 - ISAURA LINO DOS SANTOS (ADV. SP238146 - 

LUCILENE ULTREI PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a Autora para que 

traga aos autos cópias legíveis do CPF e RG, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento,   no prazo de 05 

(cinco) dias.Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos 

honorarios advocaticios arbitrados no v. acórdão,   fornecendo o nº do CPF, devidamente regularizado junto ao cadastro 

da Receita Federal.Intime-se. 

  

2009.63.09.006203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009158/2010 - QUITERIA MARIA DOS SANTOS FRANÇA 

(ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a Autora para que 

traga aos autos cópias legíveis do CPF e RG, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, se em termos, expeçaa-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2009.63.09.006127-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009157/2010 - JOAO PAULO SANTATO (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o autor 
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para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, a fim de possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento. Prazo de 20 (vinte) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2008.63.09.000456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309008425/2010 - ERIVALDO FERREIRA GONCALVES (ADV. 

SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Autorizo a Curadora do 

Autor, CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA,   CPF 295.137.878-50, RG nº 30.160.489-7, a proceder ao levantamento do 

oficio requisitório de pequeno valor nº 20100017752 junto à Agência Bancária quando de seu efetivo depósito.Tendo 

em vista a petição do Autor, oficie-se ao INSS para que cumpra a Obrigação de Fazer,   no prazo de 05 (cinco) 

dias.Cumpra-se com urgência.Intime-se. 

  

2008.63.09.001127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009057/2010 - CARLA RIBEIRO SANTOS (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a autora para que traga aos autos 

cópias atualizadas do CPF e RG, em conformidade com o cadastro da Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, para 

possibilitar a expedição da requisição de pagamento.Após, se em termos, proceda a Secretaria a retificação de seu nome 

no cadastro de partes, expedindo-se o oficio requisitorio de pequeno valor.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000174 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.A presente 

ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o 

ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Preliminarmente, há de ser dito que 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se 

cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, 

com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas 

legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos 

contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, 

em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 

8.213/91 dispõe que:“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”Por sua vez, o parágrafo 7º do 

artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida 

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.”Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:“Art. 29: O salário-de-benefício 

consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e 

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.Assim, cuidando 

de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da aposentadoria 
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por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, pois não 

há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.Maria Salute Somariva e 

Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da incapacidade como 

fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br:“A 

aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se no período-

básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a 

DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao 

trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, 

a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-

benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os 

benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento 

histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques 

presentes no original)”Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos 

autos 2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito 

embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado 

como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que 

se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele 

decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.No primeiro caso, plenamente 

aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção de benefício por 

incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, o valor do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade.Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar 

a norma específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...)§ 7º A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a 

inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, 

concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a 

incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de maneira que o segurado 

não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por 

invalidez.Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, 

devendo ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.Assim, a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com 

o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)Também a seguinte súmula de 

julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO 

DESPROVIDO.1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/99, no cálculo da renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente 

titularizado em aposentadoria por invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral'.3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 
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8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao 

caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas 

contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.4. O 

cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.5. Tal é a posição da jurisprudência 

pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre do auxílio-doença terá como 

salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado levando-se em conta os 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 

(...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo 

interesse processual, no aspecto referente à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma 

reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.8. Acórdão integrativo proferido 

nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência do TRF/1ª Região.9. 

Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.ACÓRDÃOA Turma, por 

unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvador, 

02 de abril de 2008.”Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que 

“a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos 

traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para 

discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em 

situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de 

benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e 

outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na 

hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DEFEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os 

fundamentos da decisão atacada.2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com 

base nos salários-de-benefícios anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.3. A 

competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.4. Agravo regimental a que 

se nega provimento."(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 

9/12/2008)."AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO 

Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o 

recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo 

agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 

§ 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-

de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. 

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

29/9/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original 

do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença 

será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.2. Na hipótese dos autos, o afastamento da 

atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal 

Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, 
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por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 

8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com 

período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já 

pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é 

aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 

§ 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no 

período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. 

Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.8. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 

1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008)."PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na 

data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média 

aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que 

determina que a renda ensal inicial da aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 

55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando 

intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se 

efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 

8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-

doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal inicial da 

aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, 

foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, 

por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o 

segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008).” 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  
2009.63.01.061114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009847/2010 - ANTONIO 

FLORIANO DE LIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056178-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009851/2010 - ARNALDO 

RICARDO FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.09.006888-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009846/2010 - SEBASTIAO 

SOARES DE MOURA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001916-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009848/2010 - MARIA JACELINA 

DE SOBRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001920-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009849/2010 - BENEDICTA 

PEREIRA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000799-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009850/2010 - CELINA BORGES 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006409-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009852/2010 - ROBERTO DE 

CARVALHO (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000800-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009853/2010 - DOROTEA DE 

JESUS RIBEIRO (ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006895-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009854/2010 - RENATO 

RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005512-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009855/2010 - ZOROALDO LOPES 

BUTELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009573-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009856/2010 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000517-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009857/2010 - ANTONIO FERRAZ 

FONSECA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009858/2010 - HORACIO ROSA 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007942-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009859/2010 - JOSE MARCOS 

CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009860/2010 - MARIA DAMIANA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007124-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009861/2010 - SIDNEY 

APARECIDO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009862/2010 - MARIA ISABEL 

BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000797-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009863/2010 - MARIA AUGUSTA 

DAS DORES FIGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000796-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009864/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS HAMADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000590-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009865/2010 - JOSE SANTANA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009866/2010 - ANTONIO 

CAVALHEIRO MENDES NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000795-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009867/2010 - MARIA ISABEL 

SUNADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009868/2010 - JORGE 

BERNARDES LINO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004077-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009869/2010 - ROBERTO CAMILO 

DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000472-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009870/2010 - LECI BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009871/2010 - IOLANDA DE 

SOUZA CUZZIOL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000097-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009872/2010 - MISAE SUZUKI 

(ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001682-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009873/2010 - MARCOS ANTONIO 

GOMES (ADV. SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006687-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009874/2010 - VIRGILIO 

GONÇALVES FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007902-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009875/2010 - JOSE RONALDO 

JITAY DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001924-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009876/2010 - MARIA 

APARECIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000794-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009877/2010 - FREDERICO JORGE 

DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006476-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009878/2010 - MARIA CECILIA 

LIVONESI ANDREOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.001673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007064/2010 - GERALDO GOMES 

DA COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por GERALDO GOMES DA COSTA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença desde a data do ajuizamento da ação, em 05/11/2007, com uma renda mensal de R$ 1.115,09 (UM 

MIL CENTO E QUINZE REAIS E NOVE CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2010 e DIP para março de 

2010, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia 

ré” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo 

INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 36.809,21 (TRINTA E SEIS MIL 

OITOCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados para março de 2010, conforme cálculos 

da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º 

da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, 

que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não 

podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para 

recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante 

expedição de precatório.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006751-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008806/2010 - ABEL ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP272820 - ANDREI VICTOR DE ALMEIDA AFONSO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ABEL ALVES DOS SANTOS em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores 

atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/560.742.973-0 até a concessão do NB 

36/537.480.489-4 (21/01/08 a 09/09/09), descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 

31/528.847.581-0 e do NB 31/536.396.505-0, no montante de R$ 1.403,42 (UM MIL QUATROCENTOS E TRêS 

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até abril de 2010 conforme parecer elaborado pela 

contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em 

julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.009112-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007617/2010 - JUSTO 

APOLINARIO DE MOURA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JUSTO APOLINARIO DE MOURA em face do Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 31/502.334.457-2 desde a data da cessação, em 28/3/2008, até o início do benefício NB 

31/531.052.652-4, em 03/7/2008, sendo que este último benefício deverá ser mantido durante todo o período em que 

perdurar o processo de reabilitação profissional da parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no 

valor de R$ 6.158,95 (SEIS MIL CENTO E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizados para outubro de 2008, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Os valores atrasados deverão ser pagos no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Ficam a cargo da 

Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou 

conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 

1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000751-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007421/2010 - SALVADOR 

GOMES MARIANO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por SALVADOR GOMES MARIANO em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a 

data de início da incapacidade, em 17/04/2008, com uma renda mensal de R$ 881,98 (OITOCENTOS E OITENTA E 

UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2008 e DIP para janeiro de 2009, 

sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré” e 

o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo 

INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.571,72 (OITO MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2009, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da 

Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os 

valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000399-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007419/2010 - MARIA DIRCE 

COSTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DIRCE COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes à 

concessão do benefício de auxílio-doença no período de 24/10/2007 a 17/01/2010, no montante de R$ 28.100,97 

(VINTE E OITO MIL CEM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até março de 2010, conforme 

último parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008866-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007611/2010 - LIBERALINO 

TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LIBERALINO TEIXEIRA DE SOUZA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento 

dos valores atrasados, referentes ao período de 09/09/2007 a 03/12/2007, no montante de R$ 2.128,26 (DOIS 

MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 2008, conforme 

parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000299-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007411/2010 - SEVERINO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por SEVERINO CARLOS DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, 

referentes ao período entre o primeiro requerimento administrativo, DER em 10/10/2007, e o início do benefício NB 

31/525.754.828-0, em 15/4/2008, no montante de R$ 4.409,52 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até novembro de 2008, conforme parecer elaborado pela contadoria 

judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta 

decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.005519-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008844/2010 - ANTONIO MATIAS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); CLEMENCIA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); CASSIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No caso em tela, verifica-se que o autor da 

ação faleceu antes da realização das perícias médicas designadas. Em razão disso, foram habilitados CLEMENCIA 

FERREIRA DO NASCIMENTO e CÁSSIO FERREIRA DOS SANTOS e designadas perícias médicas indiretas, nas 

especialidades de clínico geral e neurologia.O laudo neurológico aponta que o falecido era portador de neoplasia de 

esôfago e sequela de Acidente Vascular Cerebral, não sendo possível determinar o início da doença e da incapacidade, 

em razão da falta de documentação. Por sua vez, o perito clínico geral, afirmou que o de cujus apresentava quadro de 

hipertensão arterial, sequela de AVC e câncer de esôfago, moléstias que incapacitavam o autor para o exercício de sua 

profissão, desde janeiro de 2008.De acordo com o CONBAS e os INFBEN anexados aos autos, verifica-se que o 

falecido recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/533.631.370-6, com DER 23.11.2008, DIB 27.10.2008 e DCB 

24.11.2008 (data do óbito) e a autora habilitada recebe atualmente uma pensão por morte NB 21/148.363.144-0 com 

DER 04.12.2008 e DIB 24.11.2008.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.Quanto ao segundo requisito 

necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também está presente, nos termos do 

artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. Assim, 

tendo o falecido comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença, 

faz jus às diferenças postuladas, desde a data do requerimento administrativo do auxílio doença até a data do 

óbito.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLEMÊNCIA FERREIRA DO NASCIMENTO E 

CÁSSIO FERREIRA DOS SANTOS, como sucessores de Antonio Matias Ferreira dos Santos e condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados relativos ao auxílio doença entre a data do 

requerimento administrativo e a data do óbito do segurado, no montante de R$ 7.933,09 (sete mil, novecentos e trinta e 

três reais e nove centavos), atualizados até março de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os 

valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2007.63.09.010083-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007287/2010 - JOSÉ EDNALDO 

OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ EDNALDO OLIVEIRA DE MELO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 31/570.270.450-5) desde a data da cessação, em 25/4/2007, com uma renda mensal de R$ 1.199,10 (UM 

MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2008 e DIP 

para janeiro de 2009, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo de 

reabilitação profissional da parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 29.174,76 

(VINTE E NOVE MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados 

para janeiro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de 

benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a 

descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da 

Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou 

conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 

1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.008558-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007582/2010 - GERZIVAL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por GERZIVAL FERREIRA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/502.363.008-7) desde a data da cessação, em 14/12/2005, com uma renda mensal de R$ 581,96 (QUINHENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de dzembro de 2008 e DIP para 

janeiro de 2009, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo de 

reabilitação profissional da parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 26.301,59 

(VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados para dezembro 

de 2008, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, 

com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o 

benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 

(trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2010.63.09.001584-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007960/2010 - LUIZ RODRIGUES 

PEREIRA FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, REJEITO o pedido de 

correção decorrente do plano “Collor I”, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.006151-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008009/2010 - BENEDITO 

BORGES (ADV. SP147480 - OMIR DE SOUZA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de reparação de danos patrimoniais e morais 

proposta por BENEDITO BORGES em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.O autor tinha em sua conta-

poupança que mantém junto à ré, no início de dezembro de 2008, a quantia de R$ 11.962,00 (onze mil e novecentos e 

sessenta e dois reais).Em janeiro do ano seguinte, no intuito de atender ajuda financeira solicitada por sua filha, o autor 

se surpreendeu com o saldo da conta, que era de R$ 2,88.Em contato com o banco, um funcionário disse que em casos 

como esse, em que os saques são efetuados na mesma praça, há fortes indícios de que alguém da família seja o 

responsável por essas retiradas, orientando-o a fazer um boletim de ocorrência policial.Atendendo a orientação, fez o tal 

boletim, nele fazendo constar que suspeitava de seu enteado.No mencionado boletim, oficiou-se a ora demandada, para 

que a mesma fornecesse a gravação das câmaras de segurança, no período de dez/08 a jan/09, para que o agente policial 

fizesse um análise da situação. Entretanto, até a data da propositura da ação, nada foi entregue pela ré.Depois de ter 

feito registro do acontecido junto à autoridade policial, supostamente arrependido, demonstrando indignação com a 

instituição-ré, o autor ajuizou a presente ação. Alega que, além da perda patrimonial, também sofreu dano moral, tendo 

em vista o sofrimento experimentado pela perda das economias e também pela leviandade da ré em atribuir a 

responsabilidade a um ente da família, causando desentendimento e mal-estar.A ré contestou o pedido requerendo a 

improcedência da ação.O autor se manifestou contra a contestação, ratificando os termos da inicial.É o relatório, no 

essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques 

contestados pela autora foram realizados na mesma praça, sendo imprescindível, portanto, a utilização de cartão 

magnético, bem como a inserção da senha pessoal para utilização de tal serviço.Certo é que, em se tratando de relação 

de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a inversão do ônus da prova, conforme 

previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da 

pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado 

dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos 

alegados pelo autor não são verdadeiros.Acresça-se que o próprio autor fez lavrar Boletim de Ocorrência policial, 

suspeitando de pessoa ligada a ele, tudo fazendo crer que de fato seu cartão foi utilizado por terceiros, não se podendo 

afastar, por essa razão, a sua responsabilidade na guarda e no uso do mesmo, além do que, como se disse, nenhuma 

movimentação poderia ter sido feita se, além do cartão, o usuário não tivesse conhecimento da senha pessoal.A 

jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos 

Tribunais:Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908Processo: 

199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 20/9/2004 Documento: 

TRF100203354 Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA 

ISABEL GALLOTTI RODRIGUES Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. Ementa 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. IMPOSSIBILIDADE.1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e 

da senha do titular da conta, não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

A guarda do cartão e o zelo pela manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista.2. Dá-se provimento à 

apelação da CEF. Data Publicação 16/11/2004 Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL 

- 200138000179683Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

25/4/2003 Documento: TRF100147171 Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 Relator(a) DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO.Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA 

POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 

8.078/90, tem como pressuposto e limite a real possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor 

não são verdadeiros.2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha 

da titular da conta, não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou.3. Dá-se 

provimento à apelação da CEF.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 602680Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 
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Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286 Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, 

Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA.1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, 

eventuais saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com 

negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar 

improcedente o pedido inicial. Data Publicação 16/11/2004Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação proposta por BENEDITO BORGES, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007226/2010 - NARCISA CHIEFFE 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente 

em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e 

aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As 

diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na forma do 

Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a 

contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o 

Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o montante 

das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. Também por 

essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se 

à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à 

inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as 

partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007228/2010 - CREUZA AROUCA 

PEREIRA SOARES DE SOUZA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, julgo extinto o 

pEDIDO de Atualização de conta poupança em relação à conta 37.269-8, agência 0350, sem o julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a 

Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente 

em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e 

aquela efetivamente creditada na conta de poupança da parte autora, nº 35.503-3, agência 0350, CONFORME ACIMA 

EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas 

na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao 

mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não 

revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o 

montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. 

Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao 

mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) 

acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais 

Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2010.63.09.001439-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007959/2010 - ANTONIO FELIPE 

(ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente 

em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90, e 

a 20,21% sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991 - e aquela efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi 

creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 

28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente 

feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de 

abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser 

corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do 

Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) 

conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto 

ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.008603-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006776/2010 - RAYMUNDO 

PINHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos 

depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial), 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos juros progressivos 

incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela Lei nº. 

5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada.Tais valores deverão ser pagos 

pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, acrescidos de 

correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na ordem de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406 do Código Civil).Referidos créditos, que serão limitados ao valor de 

60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 10.259/01 -, 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao cumprimento do 

julgado.Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000238 

DECISÃO JEF 

2010.63.14.000870-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002440/2010 - VALDIR JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Tendo em vista o constante da certidão exarada 

nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo 

ali indicado. Considerando que a documentação anexada à inicial demonstra que a parte autora encontra-se interditada 

jucialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a mesma regularize sua representação processual, bem como 

providencie a anexação de cópia do Termo de Curatela definitiva. Após a regularização, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Na inércia, conclusos para extinção. Intimem-se. 
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2009.63.14.000415-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002557/2010 - LUZIA MACHADO (ADV. SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e ainda, a 

conversão para aposentadoria por invalidez. Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.  Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere 

ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. A 

Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a 

antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser 

concedido em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. É bem 

esse o caso da autora. Vejamos. Através de pesquisa no sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 25/04/2006 A 31/12/2008(NB 5028884109).  Pois bem, a prova 

inequívoca, in casu, corresponde ao fato da pleiteante ter recebido o benefício de auxílio-doença no período acima 

indicado, e, por conseguinte, levando-se em consideração que não perde a qualidade de segurado que está em gozo de 

benefício previdenciário (artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91), preencher os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e carência. De outro vértice, através do laudo do perito deste Juízo, na especialidade OFTALMOLOGIA, 

verifico que o Expert, em resposta aos quesitos deste Juízo, informa que a autora está acometida de cegueira legal 

bilateral secundária às alterações vasculares, concluindo pela incapacidade permanente absoluta e total para o trabalho. 

Verifico que juntamente com a exordial, a autora anexou relatório médico do oftalmologista com o qual faz tratamento, 

atestando que a autora apresenta deficiência visual bilateral, em decorrência de transtorno do nervo ótico (documento 

29). Anexou também resultados de exames de tomografia do crânio, onde se constata “aspecto tomográfico compatível 

com formações aneurismáticas” (doc.13). Nesse contexto, embora o artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, assegure a 

aposentadoria por invalidez ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente, absoluta e total para o trabalho 

ou atividade habitual, em razão dos questionamentos apresentados pelo INSS com relação à conclusão do 

perito judicial, especialidade oftalmologia, os quais merecem esclarecimento do perito quanto à incapacidade 

permanente, entendo que, ao menos, estão presentes as condições necessárias para receber o benefício de auxílio-

doença, ao menos provisoriamente, sobretudo porque, dada a impossibilidade de trabalhar, está na contingência de se 

ver privada de verba de caráter alimentar. Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 

15(quinze) dias contados da ciência desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de eventual 

recurso, CONCEDA O BENEFÍCIO DE auxílio-doença à parte autora, com DIP em 01/04/2010, data do início do mês 

do deferimento da tutela, observando-se os salários de contribuição na fixação da renda mensal do benefício. Sem 

prejuízo, determino a intimação do perito, especialidade oftalmologia, Dr. Danilo Bechara Rossi, para, em dez dias, 

complementar o laudo de forma conclusiva, respondendo aos questionamentos apresentados pelo INSS em petição 

anexada em 29/05/2009. Indefiro o requerimento apresentado pela parte autora, em petição anexada em 26/05/2009, 

para realização de nova perícia com neuro-cirurgião, uma vez que não há dúvidas quanto à lisura do trabalho do 

expert, e sob pena de negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização 

para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. Outrossim, determino a intimação do perito, 

especialidade neurologia, para, em dez dias, complementar o laudo pericial, respondendo aos questionamentos 

apresentado pela parte autora, em petição anexada em 26/05/2009. Por fim, oficie-se ao INSS para, em dez dias, anexar 

aos autos cópia do procedimento administrativo em nome da autora, na íntegra, inclusive o laudo da perícia do INSS 

que serviu de base para a concessão do benefício NB 5028884109.  Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que 

nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça 

para o momento da prolação da sentença.  Intimem-se. 

2010.63.14.000861-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314002475/2010 - ELZA BORGES (ADV. SP116845 - HAMILTON 

FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000867-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002438/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002448/2010 - JOAO BATISTA TRIUMPHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Em consonância com o(s) 

documento(s) anexado(s) em 20/04/2010, bem como a pesquisa realizada no sistema processual (Internet: 

http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais), determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção. Intimem-se 
2010.63.14.000520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002433/2010 - MARIA ZANATA FACUNDINI (ADV. SP171576 - 

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000528-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002434/2010 - HAMILTON FERNANDES RUIZ (ADV. SP171576 - 

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000526-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002435/2010 - MARIA JOSE FACUNDINI (ADV. SP171576 - 

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000883-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314002472/2010 - REINALDO MARANGONI (ADV. SP082471 - 

ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Intimem-se. 

2009.63.14.003989-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002432/2010 - GENILDA BIANCHINI MANIEZZO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO); ANTONIO MANIEZZO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. Em consonância com o(s) documento(s) anexado(s) em 22/02/2010, bem como a pesquisa 

realizada no sistema processual (Internet: http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais), determino o regular prosseguimento 

do feito, haja vista a inexistência de prevenção. Intimem-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000239 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “DESCONHECIDO”, referente à intimação da testemunha arrolada (Luiza Alves Pereira 

Dias), para comparecer à audiência designada para 03.11.2010, 15:00h.  

2010.63.14.000162-0 - APARECIDA CASEMIRO JUNTA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000240 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre documento anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000879-6 - VALMIR DE CAMPOS (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003563-9 - ALCIDES GARCIA (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000152/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RYDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE ARMINIO DA SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO FREGONESE 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WAGNER FREGONESE 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FREGONESE 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DONIZETI ANTUNES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOTTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PASCHOAL PRADOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SAN ROMAN 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PIMENTA DE ALMEIDA MORETTI 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PIMENTA DE ALMEIDA MORETTI 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SANTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA RODRIGUES DE PAULA QUEVEDO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS PEREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 08:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FREITAS BENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA LAUREANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250764 - JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONICA JULIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROMI DEMIZU 

ADVOGADO: SP244666 - MAX JOSE MARAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERIDIANO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004369-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMARGO MACIEL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO OLIVEIRA JAEGGER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA DA COSTA E SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES GIULI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI STORTI 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA TOSTES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004378-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GREGORIO CAMILO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LISBOA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ESTEVAM PALMA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE APARECIDA GONCALVES SOARES 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALTAIR BERNARDES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 15:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONÇALVES CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA GOMES DE ABREU 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUTIERRES PEDROSO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEF POCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DEISE BIAGIONI CENJOR 

ADVOGADO: SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RAMOS 

ADVOGADO: SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ZACARIAS INOCENCIO 

ADVOGADO: SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NORIO SAITO 

ADVOGADO: SP199970 - FERNANDA MARIANI CLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA FERRAZ 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RIBEIRO LUCIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA DE SAOUZA 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VAZ DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA REGINA TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MARIA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCELO PINHEIRO FONTES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIVALDO MANZELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CONHE PEREIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DA COSTA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NARCIZA OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS THEODORO SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP197640 - CLAUDINEI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE LARA 

ADVOGADO: PR034202 - THAIS TAKAHASHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY ROSA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 11:25:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 11:50:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI BONANI ARAGON 

ADVOGADO: SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERNANDES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERBENE GERALDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.004431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS ROBERTO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004432-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIL APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA ORTIZ 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE APARECIDA ORTIZ 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ZULATO GURRES 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO VITOR DA ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON RAMOS GRISOSTE 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES LOURENCO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR AYRES 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004443-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZANETI ANDRADE 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PEREIRA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE CAMARGO ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES ANSELMO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PARANHOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LAURINDA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA RAMOS DE MACEDO FOGACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA TRAVASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DIAS PEDRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 16:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DE PROENCA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA MEDEIROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE REGINA VIEIRA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES GOMES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR NICOLINO 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NERIS BATISTA 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ADEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IRENE ISAAC PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE GODOI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MORES LEPINSK 

ADVOGADO: SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE TELES DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARTINS HONORIO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FABBRI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FABBRI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2010.63.15.004473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIPPE DE MENESES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO STRAMBECK 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CESARIO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004437-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA EMILIO FREITAS 

ADVOGADO: SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157225 - VIVIAN MEDINA GUARDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUO KUMABE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA LUCIA MADEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NUNES PENA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENISE BENEDICTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DE JESUS BERALDO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIRA ANALIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP060513 - CARMO TULIO MARTINS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENISE BENEDICTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 09:05:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PADILHA GUERRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO PEDROSO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SAONCELLA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE DE FATIMA ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 18:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFAL MARQUES 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FAVERI LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 18:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SANTOS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DA SILVA ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE TEREZA DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BARBOSA DE BRITO 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA SERRA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARTINS YAMASHITA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SOARES 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO NICOMEDES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PADILHA GUERRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PLENS MARIA 

ADVOGADO: SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARCELINO 

ADVOGADO: SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SABINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 15:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004498-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SHIRLEI DE SOUZA BARCELLA 

ADVOGADO: SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN TALARICO DO CANTO 

ADVOGADO: SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER PADILHA OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP091292 - ANTONIO BORGES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON PIVETTA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ESTEVES 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIZA JORGE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MACHADO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.15.004532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLENIR RAMOS 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELIPE 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DAS GRACAS ZAIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE MARTINS CASEMIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIA DE ANDRADE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA SOBRINHO NETO 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COUTO DAMASIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1095/1478 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI SORIANO LEOCADIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES HARTT MARTINS 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERMINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO ALVES 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES VALEZIN MONTERO 

ADVOGADO: SP133589 - IRACEMA PASOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2010.63.15.004561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GEFUNI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FIRMINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LONGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PORTES 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LONGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GUIMARAES REHDER 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ORSINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLI AMARAL RUAS 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOLATA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP180497 - MARCELO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000153 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004459-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015603/2010 - JOAQUIM NERIS 

BATISTA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                                                               Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão do valor da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário NB 46/068.419.629-8, concedido em 30/01/1995. Por fim, pretende 

obter nova Renda Mensal Inicial - RMI, bem como a condenação do INSS no pagamento de todas as diferenças 

decorrentes do novo cálculo corrigidas monetariamente com a incidência de juros moratórios. 

  

                                                               Juntou documentos. 

                                                               A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - 
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estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, 

uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, 

sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

Destarte, deve-se assentar que, em relação a benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão 

do benefício não havia qualquer restrição temporal que limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o 

instituto da decadência em relação à revisão de benefícios previdenciários. 

  

Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a partir da data da 

publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à revisão, sob pena de 

incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso ordenamento jurídico é de não 

retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no sentido da ocorrência da 

retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. No caso a lei que 

institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que não pode ser aplicada de 

maneira retroativa. 

  

Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 

27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da decadência no ordenamento jurídico. 

Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos - desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, passando a ser consumado em 5 

(cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711/98. Entretanto, 

posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi convertida na Lei nº 10.839 de 5 de 

fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. 

  

No caso destes autos, portanto, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever benefício de aposentadoria 

especial, concedida 30/01/1995. Dessa forma, o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou em 27/06/2007, 

sendo que a presente ação somente foi ajuizada em 27/04/2010. 

  

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.15.004385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015623/2010 - ANTONIO CARLOS 

GOMES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

                                                               Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão do valor da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário NB 32/000.273.807-4, concedido em 17/05/1989. Por fim, pretende 

obter nova Renda Mensal Inicial - RMI, bem como a condenação do INSS no pagamento de todas as diferenças 

decorrentes do novo cálculo corrigidas monetariamente com a incidência de juros moratórios. 

  

                                                               Juntou documentos. 

                                                               A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - 

estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, 

uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, 

sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 
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Destarte, deve-se assentar que, em relação a benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão 

do benefício não havia qualquer restrição temporal que limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o 

instituto da decadência em relação à revisão de benefícios previdenciários. 

  

Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a partir da data da 

publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à revisão, sob pena de 

incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso ordenamento jurídico é de não 

retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no sentido da ocorrência da 

retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. No caso a lei que 

institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que não pode ser aplicada de 

maneira retroativa. 

  

Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 

27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da decadência no ordenamento jurídico. 

Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos - desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, passando a ser consumado em 5 

(cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711/98. Entretanto, 

posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi convertida na Lei nº 10.839 de 5 de 

fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. 

  

No caso destes autos, portanto, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedida 17/05/1989. Dessa forma, o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou em 

27/06/2007, sendo que a presente ação somente foi ajuizada em 23/04/2010. 

  

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.15.004217-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014917/2010 - ACEDINA 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário, concedido 

até 30/04/1991, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado NB 32/081.293.165-3 e, 

consequentemente, sobre o benefício de pensão por morte dela derivada NB 21/150.682.846-6. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - 

estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, 

uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, 

sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

Destarte, deve-se assentar que, em relação a benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão 

do benefício não havia qualquer restrição temporal que limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o 

instituto da decadência em relação à revisão de benefícios previdenciários. 
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Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a partir da data da 

publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à revisão, sob pena de 

incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso ordenamento jurídico é de não 

retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no sentido da ocorrência da 

retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. No caso a lei que 

institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que não pode ser aplicada de 

maneira retroativa. 

  

Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 

27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da decadência no ordenamento jurídico. 

Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos - desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, passando a ser consumado em 5 

(cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711/98. Entretanto, 

posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi convertida na Lei nº 10.839 de 5 de 

fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. 

  

No caso destes autos, portanto, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever o benefício de auxílio-

doença originário, o qual perdurou até 30/04/1991, para que surtam seus efeitos, primeiramente, sobre a aposentadoria 

por invalidez NB 32/081.293.165-3 e, consequentemente, sobre a pensão por morte (NB 21/150.682.846-6) dela 

derivada. Dessa forma, o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou em 27/06/2007, sendo que a presente ação 

somente foi ajuizada em 16/04/2010. 

  

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.15.004265-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014835/2010 - JOAO ROQUE 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/109.993.161-1, concedido em 16/05/1998. 

  

                               Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

                               Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a 

edição da Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de 

dezembro de 1997 - estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do 

benefício. Ou seja, uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer 

judicialmente a sua revisão, sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

                               

                               A parte autora teve o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 16/05/1998. O 

primeiro pagamento do benefício foi realizado no dia 12/06/1998, pelo que o prazo inicial conta-se do primeiro dia do 

mês seguinte ao pagamento. Portanto, em 01/07/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 
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ação foi ajuizada em 19/08/2009, ou seja, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004329-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015613/2010 - WILSON LUIZ 

BORTOLUCI (ADV. SP163641 - MARCOS ALEXANDRE BOCCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/111.331.611-7, concedido em 16/01/1999. 

  

                               Juntou documentos. 

                               A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

                               Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a 

edição da Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de 

dezembro de 1997 - estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do 

benefício. Ou seja, uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer 

judicialmente a sua revisão, sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

                               

                               A parte autora teve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 

16/01/1999. O primeiro pagamento do benefício foi realizado no dia 01/02/1999, pelo que o prazo inicial conta-se do 

primeiro dia do mês seguinte ao pagamento. Portanto, em 01/03/1999 teve início o prazo decadencial para que 

requeresse a revisão. A ação foi ajuizada em 20/04/2010, ou seja, mais de dez anos da data da concessão, quando o 

direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004345-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015604/2010 - OSWALDO 

FREGONESE (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                                                               Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão do valor da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário NB 42/063.640.845-0, concedido em 12/03/1995. Por fim, pretende 

obter nova Renda Mensal Inicial - RMI, bem como a condenação do INSS no pagamento de todas as diferenças 

decorrentes do novo cálculo corrigidas monetariamente com a incidência de juros moratórios. 

  

                                                               Juntou documentos. 

                                                               A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - 

estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, 

uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, 

sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

Destarte, deve-se assentar que, em relação a benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão 

do benefício não havia qualquer restrição temporal que limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o 

instituto da decadência em relação à revisão de benefícios previdenciários. 

  

Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a partir da data da 

publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à revisão, sob pena de 

incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso ordenamento jurídico é de não 

retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no sentido da ocorrência da 

retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. No caso a lei que 

institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que não pode ser aplicada de 

maneira retroativa. 

  

Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 

27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da decadência no ordenamento jurídico. 

Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos - desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, passando a ser consumado em 5 

(cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711/98. Entretanto, 

posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi convertida na Lei nº 10.839 de 5 de 

fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. 

  

No caso destes autos, portanto, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedida 12/03/1995. Dessa forma, o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou 

em 27/06/2007, sendo que a presente ação somente foi ajuizada em 22/04/2010. 

  

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.15.004305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015013/2010 - ERNESTO DE 

FARIA (ADV. SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                                                               Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão do valor da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário originário NB 31/103.362.025-1, concedido em 11/08/1996, com 

reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado (NB 32/114.867.971-2). Por fim, pretende obter 

nova Renda Mensal Inicial - RMI, bem como a condenação do INSS no pagamento de todas as diferenças decorrentes 

do novo cálculo. 

  

                                                               Juntou documentos. 

                                                               A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

Com relação à decadência, que deve ser apreciada de ofício pelo juiz, deve-se ponderar que com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - 

estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, 
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uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, 

sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. 

  

Destarte, deve-se assentar que, em relação a benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão 

do benefício não havia qualquer restrição temporal que limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o 

instituto da decadência em relação à revisão de benefícios previdenciários. 

  

Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a partir da data da 

publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à revisão, sob pena de 

incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso ordenamento jurídico é de não 

retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no sentido da ocorrência da 

retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. No caso a lei que 

institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que não pode ser aplicada de 

maneira retroativa. 

  

Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 

27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da decadência no ordenamento jurídico. 

Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos - desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, passando a ser consumado em 5 

(cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711/98. Entretanto, 

posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi convertida na Lei nº 10.839 de 5 de 

fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. 

  

No caso destes autos, portanto, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever benefício de auxílio doença 

concedido em 11/08/1996, para que surtam seus efeitos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado. 

Dessa forma, o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou em 27/06/2007, sendo que a presente ação somente 

foi ajuizada em 19/04/2010. 

  

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.15.002879-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015016/2010 - SUELI CUSTODIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 23º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003075-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015093/2010 - CECILIA 

TREVIZANO LAGOA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 173969-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 
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A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 
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Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 
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 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário 

da conta no 26º (vigésimo sexto) dia do mês, sendo, portanto, improcedente. 

Os autores não possuem direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 173969-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003193-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015146/2010 - ROQUE BUENO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 
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Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 00113178-6, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 
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segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 
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- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 16º (décimo 

sexto) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 
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A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002893-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015037/2010 - WILSON ROBERTO 

ZALLA (ADV. SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI); MARIA IGNEZ ZALLA SIEQUEROLI (ADV. ); ATTILIO 

ZALLA JUNIOR (ADV. ); NILTON LORENZO ZALLA (ADV. ); MARIA CRISTINA ZALLA (ADV. ); MARIA 

EMA ZALLA PASTRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1115/1478 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1116/1478 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta n. 3346-5 

no 17º (décimo sétimo) dia do mês e a conta n. 3283-3 no 20º dia do mêss, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de março de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

março de 1990 e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015141/2010 - MARIA DO CARMO 

MARTINS DE MELO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 99002969-5, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1117/1478 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 25º (vigésimo 

quinto) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003187-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015145/2010 - DIRCEU FAUSTINO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00066982-0, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 
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enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 20º 

(vigésimo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002585-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015098/2010 - MARIA PERES 

LEITE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 125085-8, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 
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JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário 

da conta no 28º (vigésimo oitavo) dia do mês, sendo, portanto, improcedente. 

Os autores não possuem direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 125085-8. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003139-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015142/2010 - ARGEMIRA 

CAMARGO DIAS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00160561-3, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 
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contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 
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Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 18º (décimo 

oitavo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002821-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015103/2010 - FRANCINE REGINA 

PILOTO RODRIGUES (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA); MAURICIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, de março de 1990 e fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 
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contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991 (Plano 

Collor II), sendo, pois, improcedente. Sem olvidar, que a data de aniversário da conta poupança 17017-9 é 16º dia de 

cada mês. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de março de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003179-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015143/2010 - JACI FERREIRA 

MOSER (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00175574-7, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 
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contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1133/1478 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 22º (vigésimo 

segundo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002639-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015353/2010 - HEDILO DUTRA DE 

MORAES (ADV. SP191454 - PAULO ESTEVAM CASSEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 28608-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, de fevereiro a março de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
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Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro a março de 1991 (Plano Collor II), sendo, 

pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro a março de 1991 da conta poupança nº 28608-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002835-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015123/2010 - ELIAS TAVARES 

DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 
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A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 
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Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 
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 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 22º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002873-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015011/2010 - ILZA LOPES 

BARANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.   

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 
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sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 22º 

(vigésimo segundo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002881-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015024/2010 - JOAO GONCALVES 

DE CAMARGO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 16º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002867-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014832/2010 - DOLCY DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   
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No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 17º 

(décimo sétimo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003183-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015144/2010 - JOAO SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 00175928-9, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 
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em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 
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de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 23º (vigésimo 

terceiro) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002587-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015100/2010 - MARCOS ANTONIO 

GRECHI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 
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Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 161937-1, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 
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segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário 

da conta no 16º (décimo sexto) dia do mês, sendo, portanto, improcedente. 

Os autores não possuem direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 161937-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015078/2010 - PAULO FONTES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); PAULA MARCIA FONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 
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inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1160/1478 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Determino que a secretária retifique o polo ativo a fim de incluir a filha da falecida Paula Marcia Fontes. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002609-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015131/2010 - DANIEL 

ALEXANDRE VAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 3317-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 
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184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 3317-0, titularizada pela parte autora referente 

a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003181-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015138/2010 - JOAO MOLINA 

NETO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, n.º 99002366-2 e n.º 00089854-4, mediante 

a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 
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                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 
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não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 99002366-2, com data de aniversário na primeira quinzena 

do mês. 

Relativamente à conta n.º 00089854-4, não procede sua pretensão, visto que a conta tem data de aniversário na segunda 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 99002366-2, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
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razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003173-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015137/2010 - HUGO VIANNA 

DRUMOND (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00163061-8, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 013.00163061-8, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 
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Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 013.00163061-8, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015133/2010 - ADEMAR 

RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, n.º 00065541-2 e n.º 00043045-2, mediante 

a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 
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correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 00065541-2, com data de aniversário na primeira quinzena 

do mês. 

Relativamente à conta n.º 00043045-2, não procede sua pretensão, visto que a conta tem data de aniversário na segunda 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 00065541-2, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002667-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015336/2010 - DIRCE CARRARA 

GUIDO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 74995-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

Por decisão nos autos (datada de 29/03/2010) houve o reconhecimento de litispendência em relação ao Plano Collor II. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, em face do reconhecimento de litispendência em relação ao Plano Collor II, o pedido ficou 

delimitado ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta mencionada na inicial, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 74995-6, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.003141-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015136/2010 - ANTONIO 

RICARDO DINIZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00176289-1, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1178/1478 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 013.00176289-1, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 013.00176289-1, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015087/2010 - FERNANDO 

BOSCHILHA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 
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aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente ao índice 

de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015134/2010 - HONORATO 

SILVEIRA ARRUDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 00046322-0, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 00046322-0, com data de aniversário na primeira quinzena 

do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 00046322-0, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003189-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015140/2010 - THEREZA 

ANDREOLLI DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial: n.º 013.00108758-2, n.º 013.00128013-7, n.º 

013.00177748-1 e n.º 013.99016169-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano 

Collor I) - 44,80%. 
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A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 
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Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 
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 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação às contas: n.º 013.00108758-2, n.º 013.00177748-1 e n.º 

013.99016169-0, com datas de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Relativamente à conta n.º 013.00128013-7, não procede sua pretensão, visto que a conta tem data de aniversário na 

segunda quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas n.º 013.00108758-2, n.º 013.00177748-1 e n.º 

013.99016169-0, titularizadas pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 
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E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002583-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015105/2010 - ROBERTO OSHIRO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 124030-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1191/1478 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 124030-5, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002939-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015081/2010 - HILDENETE PENHA 

SANCHES (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1196/1478 

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%.  

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
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como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 
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Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002869-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014834/2010 - HELIO DA COSTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002871-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015000/2010 - JOSE CARLOS 

NOVAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002883-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015030/2010 - MARIO 

KOBAYAKAWA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002885-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015034/2010 - LUIZA RAMOS DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002969-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015095/2010 - NANCI 

GUILHERMINA DOS SANTOS (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA); LUIZ GOMES DOS 

SANTOS FILHO (ADV. ); LEONIDAS GOMES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002853-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015590/2010 - CLAUDIA 

ZACCARELLI FERREIRA (ADV. SP223414 - HENRIQUE MACHADO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 
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em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 
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de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 
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Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 
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1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, 

bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002941-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015084/2010 - MARIA ALICE 

GARCIA DE ARRUDA (ADV. SP053229 - CLEIDE MATEUS EMMERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                 Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1205/1478 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 
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aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 
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Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003021-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015585/2010 - GLAUCIA DOS 

SANTOS CABRAL BLAZECK (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 22129-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 
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titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 22129-0, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002945-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015086/2010 - PAULINA BATISTA 

(ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 
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Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002819-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015101/2010 - ALFREDO ATHIE 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1217/1478 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta n. 13081-7, com data de aniversário na primeira quinzena do 

mês. Com relação a conta n. 175954-7 a data de aniversário era 28º de cada mês, portanto não faz jus a correção. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora n. 13081-7 referente 

a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002829-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015110/2010 - RIALDO DE 

CAPELLINI VIOTTO (ADV. SP032419 - ARNALDO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 
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interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 
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naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002971-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015097/2010 - GUIDO LEITE DE 

MOURA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 

1990 (collor I) e fevereiro de 1991 (collorII). Requer os benefícios da justiça gratuita. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 
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inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

Com relação ao plano verão, reconheço que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se irremediavelmente prescrita 

a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de 

janeiro de 1989. 

Dessa forma, acolho a prescrição quanto aos planos Bresser e verão. 

 Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se irremediavelmente 

prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no 

mês de janeiro de 1989. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (collor I) e fevereiro de 1991, sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 
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3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO COM JULGAMENTO 

DO MÉRITO no tocante ao plano Bresser e verão da conta n. 42370-8 e com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos para atualizar o saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002855-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015593/2010 - CLAUDIO SIMI 

(ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 
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correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta 158564-7, com data de aniversário em 28º dia do mês, ou 

seja, posterior a primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora n. 423384-1 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015159/2010 - IRMA 

FIORAVANTE CARRARA (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 99006305-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 
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2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 

(Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação à conta mencionada na inicial, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99006305-2, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002839-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015130/2010 - GIOVANA GIOS DE 

LARA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 
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Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (collor 1). Requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 
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Com relação ao plano verão, reconheço que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se irremediavelmente prescrita 

a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de 

janeiro de 1989. 

Dessa forma, acolho a prescrição quanto aos planos Bresser e verão. 

 Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se irremediavelmente 

prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no 

mês de janeiro de 1989. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de junho de janeiro 1989 (Plano Verão) e abril de 

1990 (collor I), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO COM JULGAMENTO 

DO MÉRITO no tocante ao plano verão da conta n. 16103-0 e com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1234/1478 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos para atualizar o saldo não bloqueado 

da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015139/2010 - HELIO TEIXEIRA 

CALLADO SOBRINHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00161753-0, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.   

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1236/1478 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 
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A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 013.00161753-0, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 013.00161753-0, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002589-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015102/2010 - MITSUO FUJIMURA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 99012149-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99012149-4, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003195-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015135/2010 - DOMINGOS 

ESCASSO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 00042808-4, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1241/1478 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 
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naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice em relação à conta n.º 00042808-4, com data de aniversário na primeira quinzena 

do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta n.º 00042808-4, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.003673-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015599/2010 - FERNANDA MION 

CRUZ (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 

II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1246/1478 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 
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Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro 

e março de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002663-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015161/2010 - DIRCE CARRARA 

GUIDO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 99006560-8, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 

(Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação à conta mencionada na inicial, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99006560-8, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015358/2010 - ALAN HENRIQUE 

SALVETTI (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 7859-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 
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contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 
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Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 
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Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 7859-4, referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 
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da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015363/2010 - VINICIUS CESAR 

SALVETTI (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 21877-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 21877-9, referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003017-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015365/2010 - ELISEO DI CESARE 

(ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI); MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DI CESARI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 99000608-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99000608-0, referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.002003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015189/2010 - FRANCISCO 

MARCOS GONÇALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio doença 

(NB 560.693.156-3), alegando que, no cálculo da RMI, não foi levada em consideração as contribuições de 07/1994 a 

06/1996, 02 a 07/2001, 06/2003 a 07/2003, 03 a 05/2004 e 12/2004 a 01/2007. Requer, o recalculo da renda mensal 

inicial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1261/1478 

Em sua contestação, o INSS alegou incompetência do juizado especial federal se o valor da causa for superior a 

sessenta salários mínimos. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

Em 26/11/2008 houve a prolação de sentença de improcedência. 

  

O autor recorreu e em 12/2009 a Turma Recursal de São Paulo anulou a sentença, devolvendo os autos para novo 

julgamento.   

  

É o relatório. A seguir, decido. 

  

                                Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja revisado, a diferença acrescida, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 02/07/2007 e ação foi interposta em 02/2008, assim não há que se falar em prescrição. 

  

  

Passo à análise do mérito. 

  

  

A lei 9876/99 alterou a lei 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. Senão 

vejamos: 

” Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do 

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado 

o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei.” (grifo 

nosso). 

Permanecendo vigente o artigo 29, parágrafo quinto da lei 8213/91 : 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

 Assim o INSS deveria calcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora considerando as contribuições de 

07/1994 a 06/2007 (concessão do benefício). 

Ocorre que à parte autora informou que o INSS não computou as contribuições de 07/1994 a 06/1996, 02 a 07/2001, 

06/2002 a 07/2003, 03 a 05/2004 e de 12/2004 a 01/2007. 

O setor de contadoria analisando os cálculos verificou que efetivamente o INSS não considerou as contribuições de 

07/1994 a 06/1996 e de 02 a 07/2001, bem como não computou os períodos em que o autor esteve em auxílio doença, 

ou seja, NB 505.048.328-6 de 06/2002 a 07/2003, NB 505.211.161-0 de 03 a 05/2004 e de NB 505.418.593-0 de 

12/2004 a 01/2007.  

  

Desta forma, a ação deve ser julgada procedente a fim de revisar a RMI da parte autora, com reflexos nos meses 

subseqüentes e a conseqüente condenação ao INSS do pagamento dos atrasados. 

  

Diante do exposto, e com fundamento nos artigos 29 , parágrafo quinto, da Lei 8.213/91 combinado com o artigo 3º da 

Lei 9.876/99, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício 

do autor (NB 560.693.156-3), bem como a reajustar a renda mensal inicial - RMI para R$ 513,49, na competência de 

julho de 2007. 

  

Os atrasados, acumulados desde a concessão do benefício 560.693.156-3 (02/07/2007) até a competência de 03/2008 

(cessação do benefício), obedecida a prescrição qüinqüenal, totalizam R$ 1.642,76, atualizados até 04/2010, conforme 

os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados 

com base no Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.002162-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011407/2010 - WALTER JOSE LUIZ 

BROSQUE (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000752-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011382/2010 - EDNA GUIMARAES 

RAFAEL (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário, ao argumento de que a parte autora está incapacitada para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, manifestou-se requerendo designação de nova data 

para realização da perícia, alegando que a referida ausência se deu pelo fato de não ter sido informada da data designada 

para realização da referida perícia. 

  

Não assiste razão a parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da data 

para realização da perícia médica judicial. 

  

No presente caso, nos termos da Certidão lançada aos autos, a publicação da distribuição do processo ocorreu 

20/01/2010 (expediente n.º 631500016/2010, correspondente aos processos distribuídos em 11, 12, 13, 14 e 15 de 

janeiro, devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior a sua publicação (Resolução n.º 

295/2007 e Comunicado COGE n.º 85) 

  

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da perícia médica judicial, além de ser devidamente publicada 

no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de consulta pela internet. 

  

Nota-se, portanto, não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a perícia judicial ou mesmo 

que comprovasse as alegações formuladas pela parte autora, caracterizando-se, portanto, falta de interesse superveniente 

na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001894-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011372/2010 - RITA BELIZARIO 

DA SILVA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos Inspeção. 
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A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000426-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011371/2010 - JOAO ARAUJO 

COSTA (ADV. SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

A parte autora foi intimada a proceder à juntada aos autos de cópia integral do processo trabalhista mencionado na 

petição inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do processo.  

Vale observar que diante da manifestação da parte autora solicitando a dilação do prazo, foi concedido novo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para dar atendimento à decisão judicial. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004147-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015402/2010 - OEDIS PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo nos autos do processo nº 2004.61.84.453241-7, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004053-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014853/2010 - JOANA ODETE 

IZIDORO (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, em trâmite neste Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, processo sob o nº 2008.63.15.006567-3, o qual foi remetido à Turma Recursal, por conta de recurso da parte 

autora e, apesar de já ter sido julgado em Instância Superior, ainda não consta a certidão de trânsito em julgado, 

conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 
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                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000154 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.002940-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015083/2010 - FERNANDO 

SERAFIM FANTINI (ADV. SP101158 - ESTER LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Verifico, preliminarmente, pela inicial, que o autor deseja a correção de contas pelos Plano Collor. Entretanto, trata-se 

de pedido de correção de conta poupança bloqueada conforme se verifica pela análise dos extratos, uma vez que o 

código de operação da conta é o “027” foi criado pelo Governo para devolver os valores das contas bloqueadas com a 

operação “643”. Contas não bloqueadas possuem código de operação “013”, não sendo este o caso dos autos. 

Por se tratar de conta bloqueada, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legitimidade passiva é exclusiva do 

Banco Central do Brasil, uma vez que os valores bloqueados ficaram à disposição desta autarquia federal enquanto 

durou o bloqueio dos valores. 

Portanto, verifica-se a ilegitimidade passiva da CEF para figurar na presente ação no tocante a conta poupança n. 

027.43046107-2, uma vez que, apesar de a conta estar vinculada à CEF, os valores bloqueados foram transferidos para 

gestão do Banco Central do Brasil, sendo esta entidade o único órgão contra o qual o autor poderá pleitear a correção 

das contas bloqueadas. 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido referente à correção monetária do mês de março, abril de 1990 (Plano Collor I) da 

conta 027.43046107-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004118-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014728/2010 - JOSEFA ALVES 

GUILHERMINO (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, em trâmite neste Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, processo sob o nº 2008.63.15.001997-3, o qual foi remetido à Turma Recursal, por conta de recurso da parte 

autora e, apesar de já ter sido julgado em Instância Superior, ainda não consta a certidão de trânsito em julgado, 

conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004400-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014831/2010 - NAIR APARECIDA 

DE SAOUZA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

                               Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003054-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015167/2010 - ROBERTO ROCHA 

COUTO (ADV. SP221828 - DANYEL DA SILVA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

                                                               Trata-se de ação de cobrança proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF. 

                                 

                                                               É o breve relatório. 

                                                               DECIDO. 

  

                                                               Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos 

(positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

  

                                                               Conforme os Provimentos nº 265, de 05 de abril de 2005 e nº 283, de 15 de 

janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a competência do Juizado Especial Federal de 

Sorocaba abrange os seguintes municípios: Alambari, Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Buri, 
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Capão Bonito, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, 

Itararé, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, Nova Campina, Pereiras, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Porto 

Feliz, Quadra, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, 

Sorocaba, Tapiraí, Taquarivaí, Tatuí, Tietê, Torre de Pedra e Votorantim. 

  

                                                               Pelo que consta dos autos, a parte autora reside na cidade de Osasco-SP, onde, 

inclusive, tem sede de Juizado Especial Federal.  

  

                                                               De acordo com o artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

  

                                                               Portanto, não restam dúvidas de que a competência absoluta para o julgamento 

da presente ação é do Juizado Especial Federal de Osasco-SP. 

  

                                                               Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para 

processar e julgar o feito. 

                                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

                                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004386-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015587/2010 - MANOEL 

GONÇALVES CONCEIÇAO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo nos autos do processo nº 2003.61.84.073981-5, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008396-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014295/2010 - SOLANGE 

MARCONDES DE MATTOS ALVES FERREIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Feitos em inspeção. 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício de aposentadoria especial. 

Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa relativamente ao pedido de concessão 

de aposentadoria especial, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como 

prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão 

pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 
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13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), quando do ajuizamento da ação 

(05.08.2009). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.562,05 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

CINCO CENTAVOS) , sendo que o limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do 

presente feito (05.08.2009), equivalia à R$ 2.325,00, (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS).  

Verifica-se que o valor do RMI multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004462-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015588/2010 - BENEDITO ADEMIR 

DA SILVA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 2008.63.15.009413-2, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004148-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015440/2010 - RAFAEL DE 

CAMPOS (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos Inspeção. 

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, em trâmite neste Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, processo sob o nº 2007.63.15.001092-8, o qual foi remetido à Turma Recursal, por conta de recurso da parte 

autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000155 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.002938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015080/2010 - MARIA TEREZA 

TAVARES SEIXAS (ADV. SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO); MANOEL JOAQUIM LEANDRO SEIXAS 

(ADV. SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 23º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015094/2010 - JORGE 

MATUSHIMA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA); YOSIE KIMURA MATSUSHIMA (ADV. ); 

ROBERTO MATSUSHIMA (ADV. ); TAMAE MATSUSHIMA KAWATANI (ADV. ); TETSUO MATUSHIMA 

(ADV. ); MASSAE MATUSHIMA KOGA (ADV. ); KASUO MATSUSHIMA (ADV. ); ROQUE MATUSHIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos 

em inspeção. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta n. 103944-

8 no 17º (décimo sétimo), conta n. 117566-0 no 21º e conta 146904-3 no 27º dia do mês, sendo, portanto, totalmente 

improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002840-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015601/2010 - DIRCEU DE 

MEDEIROS GALVAO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); PEDRO LOPES GALVAO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos 

em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 
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2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o autor depositou valor na poupança n. 8954-1 no dia 02/04/1990 e retirou o valor 

no dia 19/04/1990, portanto a parte autora não aguardou o aniversário da conta (dia 01º). Assim, não faz jus a correção 

pleiteada. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002872-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015009/2010 - ARMANDO LATUF 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 
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enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 24º e 

28º dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990 da poupança n. 151146-5 e 102840-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002880-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015021/2010 - JAYME MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 
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contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 
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Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 19º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002590-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015132/2010 - JOSE ERASMO DE 

CAMARGO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 175425-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 
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não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário 

da conta no 21º (vigésimo primeiro) dia do mês, sendo, portanto, improcedente. 

O autor não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês de abril de 1990. 
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3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 175425-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002970-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015096/2010 - HELENY GODINHO 

DE ANDRADE (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1288/1478 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 27º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015157/2010 - GENI PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, n.º 013.00175371-0, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1292/1478 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foi carreada aos autos cópia da conta de caderneta de poupança, a qual permite a verificação 

quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 21º (vigésimo 

primeiro) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002834-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015122/2010 - BENEDITO TOME 

(ADV. SP249437 - DANIELA COELHO); ROMILDA CUCHERA TOME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 
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contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   
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No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 18º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002874-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015014/2010 - ROQUE DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 
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em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 
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de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 22º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002830-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015115/2010 - MARIA CRISTINA 

PISSATO MENDES (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 
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Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 17º 

(décimo sétimo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de março, abril e maio de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

março, abril e maio de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002664-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015166/2010 - DIRCE CARRARA 

GUIDO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 76391-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 
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3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 76391-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002894-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015039/2010 - SANDRA REGINA 

TIVERON ZALLA (ADV. SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI); WILSON ROBERTO ZALLA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 

(Plano Collor II), sendo, pois, improcedente. 

  

3. Conclusão 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1309/1478 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de março de 1990 e fevereiro de 1991 referente a conta n. 40-0 e 3601-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002886-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015035/2010 - GENI PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 
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sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 21º dia 

do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002586-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015085/2010 - BENEDITA LARA 

DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 101567-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 101567-0, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002958-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015091/2010 - VAGNER LUIS 

BELCHIOR (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002736-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015505/2010 - FLAVIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP186529 - CASSIA CRISTINA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 18039-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 
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A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1321/1478 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 18039-9, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015596/2010 - SONIA MARIA BOM 

MION MORAES (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO); REGINA DE BON MION MORAES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em 

inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro e março de 1991 

(Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 
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II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de marçoa julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro e 

março de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. No tocante a conta n. 78071-3 não 

terá direito haja vista que o aniversário era no 21º dia de cada mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

n. 36815,4 referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

2010.63.15.003036-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015033/2010 - MARCOS 

AGUILERA PADILHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 47955-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 
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JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 47955-0, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015602/2010 - PEDRO GUTIERRES 

(ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta contra a Caixa 

Econômica Federal, objetivando a exibição dos extratos da conta poupança nº 013.0000177639-6 e 643.000177639-6, 

relativos ao período de março a maio de 1990 e de fevereiro a março de 1991. Alega a parte autora que solicitou os 

referidos extratos junto à ré, sem obter êxito. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação. 

  

Houve determinação para que a ré acostasse cópia dos extratos. 

  

A ré acostou extratos a partir de 06/1990 na conta 643.177639-6, mas não localizou extratos com a operação 013. 

  

À parte autora se manifestou pleiteando a extinção do processo haja vista o cumprimento do objeto da ação com base no 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

É o relatório. Decido. 

  

No caso em tela, verifico que o autor pleiteava a exibição dos extratos de 03 a 05/1990 e de 02 a 03/1991 das operações 

013 e 643 da conta 000177639-6. 

  

A ré apresentou apenas da operação 643 do período de 06/1990 a 03/1991. 

  

À parte autora entendeu que a prestação jurisdicional foi alcançada e pleiteou a extinção do processo. 

  

Pelo exposto,JULGO PROCEDENTE, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2009.63.15.001538-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015619/2010 - BENEDITO CLOVIS 

PEREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1332/1478 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de janeiro de 1989 e de abril e maio de 

1990, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, 

aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente 

aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% 

referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
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razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002868-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014833/2010 - APARECIDA 

CAMPANHA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 
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Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora n. 72101-6 referente 

a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015099/2010 - IVETTE JAMILE 

TERUZ (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 
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manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas 53700-2 e 8255-8, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. Com relação a conta n. 62284-0 o 

aniversário é 19º dia de cada mês, portanto não faz jus a correção. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

n. 53700-2 e 8255-8 referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de 

abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%.  

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 
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valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 
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Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.15.002870-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014998/2010 - JOSE EUFRASIO 

NETO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002876-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015015/2010 - ARISTIDES 

SEBASTIAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002882-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015027/2010 - ALFEU TEIXEIRA 

DE GOES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002884-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015031/2010 - ILZA PIRES 

SAMPAIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS -  

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, 

pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril e maio de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1347/1478 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002836-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015127/2010 - ISABEL FLORIANO 

DE CAMPOS ARRUDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); EZENITA DE CAMPOS 

ARRUDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002856-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015595/2010 - DAILCE DE 

ANDRADE (ADV. SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002638-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015346/2010 - HEDILO DUTRA DE 

MORAES (ADV. SP191454 - PAULO ESTEVAM CASSEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 28608-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses março a maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 
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“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, 

pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 28608-5, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015082/2010 - JOSE DE JESUS 

FERRAZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 71404-0 e 83011-7, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 
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A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro o pedido de gratuidade judicial. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Observo, ainda, que a 

conta nº 71404-0 tem aniversário no 26º (vigésimo sexto) dia do mês. Assim, o pedido postulado nos autos é 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice, apenas em relação à conta nº 83011-7, com data 

de aniversário na primeira quinzena do mês de abril de 1990. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 
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Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 83011-7, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002948-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015089/2010 - MARIA EULALIA 

DIAS VECINA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  
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Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente ao índice 

de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003020-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015583/2010 - LUIZ MAURICIO 

SOUZA BLAZECK (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 15760-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 
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contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 
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a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 
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No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 
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Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 15760-6, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002666-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015310/2010 - GUSTAVO LUIS 

GUIDO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 15892-3, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

Por decisão nos autos (datada de 29/03/2010) houve o reconhecimento de litispendência em relação ao Plano Collor II. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, em face do reconhecimento de litispendência em relação ao Plano Collor II, o pedido ficou 

delimitado ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta mencionada na inicial, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 15892-3, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015158/2010 - ERIC ROBERTO 

VAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 3318-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1367/1478 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 3318-9, titularizada pela parte autora referente 

a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015600/2010 - CLOVIS DIAS DA 

CRUZ JUNIOR (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 

II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                  Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 
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II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro 

e março de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003672-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015597/2010 - REGINA DE BON 

MION MORAES (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro a março de 1991 (Plano Collor 

II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 
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2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”   

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a julho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro 

e março de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

n. 2625-4 e 640253-1 referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de 

abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1375/1478 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015361/2010 - LUCIANO 

APARECIDO SALVETTI (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 99002414-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 
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aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 
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Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99002414-2, referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000875-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO: SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.000877-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO RODRIGUES SALOMÃO 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000878-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PAZETI 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000879-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL DE JESUS 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000880-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAIXETA MACEDO 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000881-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000882-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL TORRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000883-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA BEZERRA 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000885-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117425 - SEMI ROSALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000886-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CRISTINA LOPES 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000887-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIETA ANGELICA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000888-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTIMIANO MOREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000889-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE FRANCA CARVALHO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000890-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA JUREMA TEIXEIRA PIORNEDO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000891-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000892-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI SEVERO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALZIRA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000894-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000895-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000896-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NUNES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP193478 - SAMIR EDUARDO ATTUY 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000897-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SABINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TEREZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000899-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA CLEMENTINA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000900-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO: SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000901-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILTON DOURADO CARDOSO 

ADVOGADO: SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000902-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GIROTO 

ADVOGADO: SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000903-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRNA RODRIGUES MEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI YARID 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000904-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CERVANTES 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000905-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DENADAI 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000906-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO DE SA 

ADVOGADO: SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000907-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDE DA SILVA SIQUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000908-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL BENEZ 

ADVOGADO: SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000910-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000911-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BORDIM 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIORI OSWALDO GOMES 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000913-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELICA GODOY TRIVILIN 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000914-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NOBORU NAMBA 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000915-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO GUSTAVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000916-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DA SILVA BASSANI 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000918-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI NERI 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000919-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR MATOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000921-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PACHECO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000922-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SILVA 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000923-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000924-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000925-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000927-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES AUGUSTO NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000928-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGDA GERONIMA PORTUGAL GONCALVES 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000929-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAZIR LOURENCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.000930-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NORIO SHIRANE 

ADVOGADO: SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000931-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.000932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000933-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS DE CAMPOS WIDAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANEVARI 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000935-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMERINDO SOARES MOTA 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000936-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARDES PESSINE 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000937-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000938-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000939-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO UCHIYAMA 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000940-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000942-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE FERREIRA LAZARINI 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BABETO MARCHI 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000944-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALDECIR NOGARA 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000067 

  
2009.63.16.001494-0 - ADELINA BERTAO LOCAVARO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 
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15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001717-5 - CARLOS GABRIEL GARCIA CARVALHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001868-4 - GERTRUDES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001890-8 - JOSICLEIDE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001891-0 - AIRTON MARTINS CARVALHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001892-1 - JOAO BRUNHARA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001929-9 - ADELCIRA MARLI CAETANO DE FREITAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001932-9 - LUCIA GLORIA PEREIRA PONTES DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001938-0 - DAVINA ALVES ARANHA DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001980-9 - RONILSON RAIMUNDO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001991-3 - JUAREZ TAVORA DE LIMA (ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001992-5 - FERMIANO LIMA FILHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.001999-8 - OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2009.63.16.002001-0 - ALVINA ANTUNES DE SA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002010-1 - CREUZA REIS OLIVEIRA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002011-3 - CICERA GOMES DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002031-9 - LUCILENE TEIXEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002032-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002041-1 - LUIS EDUARDO GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002067-8 - OSVALDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002090-3 - VILSON CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002122-1 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

2009.63.16.002124-5 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002126-9 - JOSEFA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2009.63.16.002159-2 - IVONE RIBEIRO MARIN DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/04/2010 

EXPEDIENTE Nº 088/2010 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.007436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE AUGUSTO MARTINS E OUTRO  

ADVOGADO: SP130743 - ROSANA MARCON DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/04/2010 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.002293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH BOVOLENTI 

ADVOGADO: SP239314 - VITOR CARLOS DELEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LONGO 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICANOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA ROCHA E SILVA 

ADVOGADO: SP115933 - ANTONIO RENAN ARRAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP122138 - ELIANE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARRASCO 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FACIONE 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 14:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JERONIMO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE BUSCARIOLI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PERSILIANO DE FARIA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANIERO FILHO 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE ARAUJO BALBINO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MOTA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.013839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA METZGER CHIN  

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Pauta Extra: 26/07/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE MATOS 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHINHA HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS IGLEZIAS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE MARIA CAVALCANTE ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PASCALE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVARES DE FARIA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AFONSO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PORRINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO GOMES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DIAS DOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAESTRELLO 

ADVOGADO: SP291564 - MARCIA MAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GONÇALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MAZZALI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISONALDO JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO GOMES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BRANCHETTI SULPIZIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYR LEIVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOUVE DIAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA AZEREDO 

ADVOGADO: SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZUITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PAVAO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA QUELUCCI BOLLINI 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BRANCHETTI SULPIZIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FLAVIO PELINSON 

ADVOGADO: SP251788 - CYNTHIA CAROLINE THOMAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291202 - VATUSI POLICIANO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 20/09/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORENO GARCIA 

ADVOGADO: SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MIGUEL DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ROCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EVANGELISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIANO SANDRE 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ROSALINA MARIA BERALDO BOLDRINI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VEDOVATO SANCHES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORO 
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ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARCENO ALVES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA FOGO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DE MENEZES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANOTNIO CAMOLESE 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEJAMIRA DA SILVA AVILA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIO DELLAVANZI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CASSONI 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VEDOVATO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LAURA ANGILELI WANDEUR 
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ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PINTO CORREA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO EVANGELISTA PAIVA FILHO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ALCINO FANTINATI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEIJOTO NETTO 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA GOMES 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DE ANDRADE PINAFFI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GOMES 
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ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ROSA CAPRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GRAPEA SALVIATI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LONGO 

ADVOGADO: SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE GERSON BUGNI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIA CONCEPCION LAPUENTE PASCUAL DE YANGUELA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ERRERO FERNANDES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DIOS LAVRIC 
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ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSA RESENDE PECANHA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE PALMA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FELIPE 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE FRANCISCO MARTINEZ FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO GARCIA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PAIS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANITA MONTAGNER 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1402/1478 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DIAS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VEDOVATO SANCHES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA GNOCHI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.002363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THEODORO 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229164 - OTAVIO MORI SARTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 17:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 93 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 
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documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.007995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCESSO: 2010.63.01.007005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SCHUMAHER PARRA  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.006903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERAFIM DE MOURA  

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR  

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.002525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CANO GUERRERO 

ADVOGADO: SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA MARTINS MARIANO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO POVEDA MARTIN 

ADVOGADO: SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARTURANO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELE MARQUES AMORIM 

ADVOGADO: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CASSIA ARANHA 

ADVOGADO: SP062538 - EDSON SIMOES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIANO SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RADIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DELSIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES VIEIRA RINALDI 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP185940 - MARISNEI EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP255118 - ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275697 - JOSE ALEXANDRE TROLEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.009219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PRESENTE MARANGON 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.008324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE BELLINI LICINIO  

ADVOGADO: SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOME DO PRADO SERRANO  

ADVOGADO: SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR DA SILVA CAREIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.006886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2009.63.01.064533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FREIRE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.002459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE CHRISTINO BENTO LEITE 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAVERIO CRISTOFARO 

ADVOGADO: SP152405 - JOSE ROBERTO VILLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CAIQUE LUIZ GRANDE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARY DE SOUSA 

ADVOGADO: SP204518 - JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA REGINA CARTURAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREIDA DE SOUZA MOTA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON FERNANDO MELO 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DIAS 

ADVOGADO: SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ROCHA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVIS GONÇALVES PIRES HAUCK 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA PROCOPIO SANCHES 

ADVOGADO: SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE LEMOS GARCIA 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINO DE SOUZA TELES 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERITA GONCALO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DOLORES LUCENA SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.002486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARQUES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.002487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE RAMOS 

ADVOGADO: SP283032 - FABIANE AUGUSTO LOCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR GALLO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BRAGA DA SILVA ROMANI 

ADVOGADO: SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CONSTANTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.012187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIATA GUBERT GOMES 

ADVOGADO: SP083724 - GILBERTO MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.008840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL FRANCISCO SARTORELLI  

ADVOGADO: SP166219 - GLAUCIA GUISSO FERNANDES  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.008717-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MARTINS DO AMARAL  

ADVOGADO: SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVANO RUBENS BORSARINI  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE ESCANHO CACIOLI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/09/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURINO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP290618 - LUCIANA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LURAGO 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE COSTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEINE ARANAO RAMOS 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARRIDO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 13:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HONORATO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROZO DE MORAES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANICE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACIR MARQUES NOVAES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA MEDINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI CARLOS JORDÃO 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR CRISOSTOMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CRISOSTOMO FERREIRA ZAPIELLO 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/04/2010 

EXPEDIENTE Nº 088/2010 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.01.007436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE AUGUSTO MARTINS E OUTRO  

ADVOGADO: SP130743 - ROSANA MARCON DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/04/2010 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.002293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH BOVOLENTI 

ADVOGADO: SP239314 - VITOR CARLOS DELEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LONGO 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICANOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 12:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA ROCHA E SILVA 

ADVOGADO: SP115933 - ANTONIO RENAN ARRAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP122138 - ELIANE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARRASCO 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FACIONE 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JERONIMO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE BUSCARIOLI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PERSILIANO DE FARIA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANIERO FILHO 
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ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE ARAUJO BALBINO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MOTA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.013839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA METZGER CHIN  

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Pauta Extra: 26/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE MATOS 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHINHA HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS IGLEZIAS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE MARIA CAVALCANTE ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PASCALE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVARES DE FARIA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AFONSO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PORRINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO GOMES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DIAS DOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAESTRELLO 

ADVOGADO: SP291564 - MARCIA MAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GONÇALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MAZZALI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISONALDO JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO GOMES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BRANCHETTI SULPIZIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYR LEIVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOUVE DIAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA AZEREDO 

ADVOGADO: SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZUITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PAVAO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA QUELUCCI BOLLINI 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BRANCHETTI SULPIZIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FLAVIO PELINSON 

ADVOGADO: SP251788 - CYNTHIA CAROLINE THOMAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291202 - VATUSI POLICIANO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 20/09/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORENO GARCIA 

ADVOGADO: SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MIGUEL DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ROCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EVANGELISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIANO SANDRE 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ROSALINA MARIA BERALDO BOLDRINI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VEDOVATO SANCHES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARCENO ALVES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA FOGO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DE MENEZES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANOTNIO CAMOLESE 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEJAMIRA DA SILVA AVILA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIO DELLAVANZI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CASSONI 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VEDOVATO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LAURA ANGILELI WANDEUR 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PINTO CORREA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO EVANGELISTA PAIVA FILHO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ALCINO FANTINATI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEIJOTO NETTO 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA GOMES 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DE ANDRADE PINAFFI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GOMES 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ROSA CAPRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GRAPEA SALVIATI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LONGO 

ADVOGADO: SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE GERSON BUGNI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIA CONCEPCION LAPUENTE PASCUAL DE YANGUELA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ERRERO FERNANDES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DIOS LAVRIC 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSA RESENDE PECANHA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE PALMA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FELIPE 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE FRANCISCO MARTINEZ FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO GARCIA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PAIS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANITA MONTAGNER 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DIAS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VEDOVATO SANCHES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA GNOCHI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.002363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THEODORO 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229164 - OTAVIO MORI SARTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 17:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 93 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.007995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCESSO: 2010.63.01.007005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SCHUMAHER PARRA  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.006903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERAFIM DE MOURA  

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR  

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.002525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CANO GUERRERO 

ADVOGADO: SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA MARTINS MARIANO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO POVEDA MARTIN 

ADVOGADO: SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARTURANO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELE MARQUES AMORIM 

ADVOGADO: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CASSIA ARANHA 

ADVOGADO: SP062538 - EDSON SIMOES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIANO SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RADIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DELSIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES VIEIRA RINALDI 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185940 - MARISNEI EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP255118 - ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275697 - JOSE ALEXANDRE TROLEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.009219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PRESENTE MARANGON 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.008324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE BELLINI LICINIO  

ADVOGADO: SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOME DO PRADO SERRANO  

ADVOGADO: SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR DA SILVA CAREIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.006886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2009.63.01.064533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FREIRE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.002459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE CHRISTINO BENTO LEITE 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAVERIO CRISTOFARO 

ADVOGADO: SP152405 - JOSE ROBERTO VILLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIQUE LUIZ GRANDE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARY DE SOUSA 

ADVOGADO: SP204518 - JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA REGINA CARTURAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREIDA DE SOUZA MOTA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBSON FERNANDO MELO 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DIAS 

ADVOGADO: SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ROCHA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVIS GONÇALVES PIRES HAUCK 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA PROCOPIO SANCHES 

ADVOGADO: SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE LEMOS GARCIA 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINO DE SOUZA TELES 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERITA GONCALO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DOLORES LUCENA SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.002486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARQUES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.17.002487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE RAMOS 

ADVOGADO: SP283032 - FABIANE AUGUSTO LOCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR GALLO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BRAGA DA SILVA ROMANI 

ADVOGADO: SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CONSTANTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito de 

Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.01.012187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIATA GUBERT GOMES 

ADVOGADO: SP083724 - GILBERTO MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.008840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL FRANCISCO SARTORELLI  

ADVOGADO: SP166219 - GLAUCIA GUISSO FERNANDES  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.008717-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MARTINS DO AMARAL  

ADVOGADO: SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.007124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO RUBENS BORSARINI  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE ESCANHO CACIOLI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/09/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURINO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP290618 - LUCIANA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LURAGO 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE COSTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEINE ARANAO RAMOS 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARRIDO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HONORATO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROZO DE MORAES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANICE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACIR MARQUES NOVAES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA MEDINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI CARLOS JORDÃO 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR CRISOSTOMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CRISOSTOMO FERREIRA ZAPIELLO 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/04/2010 

LOTE 2241/2010 

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002138-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALMEIDA BRAGA 
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIO JARDINI 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNO VIEIRA PONTES 

ADVOGADO: SP255525 - LARA VITORIANO HYPPOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO PIRES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002147-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002148-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA VITOR SOUSA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMERICO JOSE TAVARES FILHO 

ADVOGADO: SP288136 - ANDRE LUIS GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002152-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FREITAS HONORIO 

ADVOGADO: SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 29/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002157-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASSIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 29/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JUSTINIANO 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 29/06/2010 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/04/2010 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA BATISTA MENDES 

ADVOGADO: SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA RONCARI CINTRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA PESSONI 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMARIS MEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 11:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/05/2010 1446/1478 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2244/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000059 

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.002947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006328/2010 - SEBASTIANA CANDIDA GARCIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/03/2011, às 14:00 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                Intime-se. 

  

2009.63.18.003590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006291/2010 - SILVANA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte 

autora que a perícia médica será realizada no dia 21/05/2010, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.003530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006499/2010 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.001206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006436/2010 - OLAVO PLACIDINO FERREIRA (ADV. SP061447 

- CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG e de seu CPF. 
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                   Adimplida a determinação supra, cite-se a CEF. 

                   Int. 

  

2010.63.18.001392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006299/2010 - MARIA ELIZABETH SILVEIRA ABDALLA 

(ADV. SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA, SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA, 

SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006300/2010 - JAMIL SILVEIRA ABDALLA (ADV. SP201414 - 

JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006289/2010 - KARINA APARECIDA MATIAS ALVES (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

21/05/2010, às 10:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora, na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.002177-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006433/2010 - GABRIEL AUGUSTO DE SOUSA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

  

                   Verifico que a parte autora trouxe aos autos, junto com a petição inicial, documento oriundo da Santa Casa 

de Misericórdia de Franca, no qual consta diagnóstico de esquizofrenia. 

  

                   Outrossim, consta do laudo social apresentado que o autor "é agressivo, muito confuso, totalmente 

desorientado no tempo e espaço, não tem condições de se cuidar sozinho, necessita da ajuda de seus pais, fica isolado 

em seu quarto.."etc. 

  

                   No entanto, o perito judicial que realizou a perícia médica, concluiu que o autor é portador de "transtorno 

bipolar", não estando incapacitado para o trabalho. 

  

                   Assim, intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça as contradições 

entre a doença diagnosticada no laudo médico, a doença atestada nos documentos trazidos pelo autor, e o relatório 

social, bem como informe sobre a capacidade laborativa do autor. 

  

                   Após, vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

  

                   Por fim, tornem conclusos. 

  

2010.63.18.000896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006498/2010 - IVANILDA DE FREITAS FALEIROS (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 31/05/2010, às 09:00 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               No mais, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001219-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006652/2010 - PRUDENCIO RODRIGUES PIRES (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação 

apresentada pela CEF, bem como promova a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, 

apresentando planilha. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar os extratos relativos aos períodos pretendidos, ou a negativa da 

CEF em fornecê-los. 

  

2009.63.18.005974-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006479/2010 - JOSE DOS REIS SOUZA (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 
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será realizada no dia 26/05/2010, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2008.63.18.000564-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006336/2010 - OTAVIANO ALVES DA SILVA NETO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 18/05/2010, às 17:15 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de 

intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado para comparecimento (art. 8º, 

par. 1º da Lei 10.259/01). 

                Intime-se. 

  

2009.63.18.001420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006332/2010 - IJAMAR BORGES DOS SANTOS (ADV. SP083205 

- ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 28/09/2010, às 17:15 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                Intime-se. 

  

2009.63.18.004849-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006494/2010 - LAERCIO LOPES DE SOUZA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

                  II - Com relação ao pedido de comprovação dos períodos rurais, indique a parte autora, no mesmo prazo 

supra: 

                  a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                  b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                  c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                  Pr fim, deixo antoado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo 

prazo, apresentar o rol de testemunhas. 

Int. 

  

2008.63.18.005293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006334/2010 - JOSE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2010, às 

17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 

9.099/95). 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado para comparecimento (art. 8º, 

par. 1º da Lei 10.259/01). 

                Intime-se. 

  

2008.63.18.004004-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006326/2010 - ANITA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, providencie o ingresso do filhos da autora no presente feito, conforme manifestação do Ministério Público 

Federal. 

                   Int. 
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2010.63.18.001067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006412/2010 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Determino a realização de laudo técnico pericial nas empresas 

mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que laborava o requerente. 

                Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO CINTRA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                II - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                III - No mais, cite-se e intimem-se. 

    IV - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho nº 

4654/2010, esclarecendo o meio de prova que pretende produzir com relação ao período trabalhado no meio rural, 

apresentando o rol de testemunhas. 

  

2008.63.18.001598-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006616/2010 - TEREZA DARC CRISTAL PRADO PEREIRA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de trinta dias, apresente termo de curatela, tendo em vista a incapacidade 

atestada pelo Sr. Perito Médico. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                Int. 

  
2008.63.18.001329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006277/2010 - TANIA SOARES DE MELO (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA); VANIA SOARES DE MELO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006278/2010 - IRENE BOARETO DA SILVA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006275/2010 - ANA MARIA PORFIRIO (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001530-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006276/2010 - FABIO APARECIDO JUNQUEIRA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.006058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006613/2010 - LEONTINA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista os exames 

apresentados pela parte autora, intime-se o Sr. Perito para que apresente a conclusão de seu laudo. 

  

2009.63.18.002729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006330/2010 - RAIMUNDA ANILZA FELIPE (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

16/02/2011, às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado para comparecimento (art. 8º, 

par. 1º da Lei 10.259/01). 
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                Intime-se. 

  

2009.63.18.000300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006333/2010 - MARIA JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

13/09/2010, às 16:30 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Determino a realização de laudo 

técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO 

CINTRA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com 

base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 

131, CPC). 

                5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                No mais, cite-se e intimem-se. 

  

2010.63.18.001179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006406/2010 - ALTAIR ANTONIO GABRIEL (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006407/2010 - JOSE ROBERTO RISSATO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006408/2010 - WALTER ANTONIO BORGES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006409/2010 - OLIZETE MARIA BENTO (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001107-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006410/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006411/2010 - EURIPEDES APARECIDO JORGE (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006413/2010 - CELIA DA COSTA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006414/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006415/2010 - SATURNINO GERVASIO NEVES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001118-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006416/2010 - JOSE PAULO GONCALVES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006417/2010 - PEDRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006418/2010 - EURIPEDES SEVERIANO DE SOUZA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001309-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006419/2010 - ANTONIO EURIPEDES GOMIDES (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006420/2010 - ENIO GABRIEL DE PAULA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006421/2010 - MARIA APARECIDA DA GRACA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006422/2010 - ADELINA RONCARI SIMAO PIRES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006423/2010 - EURIPEDES BERNARDES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006424/2010 - LAERCIO BADOCO (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006425/2010 - JOSE NUNES FERREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006426/2010 - LUIZ ANTONIO DE PAIVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006427/2010 - ANTONIO NUNES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001356-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006428/2010 - BELCHIOR ALVES CARDOSO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001355-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006429/2010 - FRANCISCA IRONI FALEIROS CURCIOLI (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001016-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006430/2010 - FRANCISCO DONIZETE CINTRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006482/2010 - VALSENIA CELMA DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 
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SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de quinze dias, apresente os exames solicitados pelo Sr. Perito. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se novamente o Dr. Roberto Terumi Takaoka para a realização de 

seu mister, bem como para a entrega do laudo. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de cinco dias, acerca da contestação apresentada. 

                   Int. 

  
2010.63.18.000607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006338/2010 - RONILSON DA COSTA RIBEIRO ME (ADV. 

SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.18.000616-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006339/2010 - J F COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS DE FRANCA LTDA ME (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.18.000615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006340/2010 - SEBASTIAO DOS REIS GABRIEL RAÇOES ME 

(ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.18.000613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006341/2010 - JERONYMA FERREIRA LEMES FRANCA ME 

(ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.003689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006605/2010 - EDSON LUIS ROGERIO (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que complemente o seu laudo, de acordo com a petição 

formulada pela parte autora, datada de 05/02/2009. 

  

2010.63.18.001574-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006635/2010 - LAZARO ELIAS TAVARES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada com o 

processo nº 2004.61.84.382072-5, no prazo de 5(cinco) dias. 

Int. 

  

2010.63.18.000970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006634/2010 - ELZIO GARCIA BARBOSA (ADV. SP135482 - 

PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); MARIA HELENA COVA GARCIA (ADV. SP135482 - 

PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte CEF 

para que apresente os extratos solicitados pela parte autora, no prazo de quinze dias. 

                   Com a vinda dos extratos, a parte autora deverá apresentar planilha que demonstre detalhadamente o valor 

da causa, bem como se manifestar sobre a contestação apresentada pela instituição bancária. 

                   Int. 

  

2008.63.18.001198-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006086/2010 - VEREDIANO FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

esclareça se ainda tem interesse na produção da prova oral, tendo em vista o teor da petição apresentada. 

                   Caso positivo, deverá, ainda, cumprir o despacho nº 4116/2010. 

                   Na sequência, voltem conclusos. 

                   Int. 

  

2010.63.18.000972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006641/2010 - LUIS ANTONIO DE ASSIS TAVEIRA (ADV. 

SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como 

apresente os extratos faltantes, ou a negativa da instituição bancária em concedê-los. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, promover a adequação do valor da causa ao benefício econômico 

pretendido. 
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                   Int. 

  

2010.63.18.001563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006637/2010 - ANIVALDO SCOTT (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada com o processo nº 

2003.61.13.002643-0 (3ª Vara local), no prazo de 5(cinco) dias. 

Int. 

  

2009.63.18.004742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006343/2010 - PORFIRIO JOSE PEREIRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os documentos anexados aos autos, bem como a notícia de 

que o autor foi submetido a cirurgia da próstata em 12/11/2009, intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, analise os mencionados documentos, informando se houve alteração no estado de saúde do autor, bem 

como, se reputar necessário, designe nova perícia. 

  

2010.63.18.001523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006438/2010 - MARIO DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                  Sem prejuízo das determinações supra, no mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível de seu RG e 

CPF. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico da família da autora. 

  

                               Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Bettarello e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência deste. 

  

                               Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do CPC. 

  

                               Int. 

  

2009.63.18.006364-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006501/2010 - TANIA APARECIDA EVANGELISTA VITORIO 

(ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006502/2010 - ARIANE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006198-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006503/2010 - FRANKLYN HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006504/2010 - ZEGLAIR MARIA PEREIRA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006505/2010 - NELZIRA VENANCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006506/2010 - MARIA CELIA DE JESUS PEDRO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000865-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006656/2010 - ALCEU ALVES DE MIRANDA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor do v. acordão proferido nos autos do processo 

2001.61.13.002871-4 (1ª Vara local), justifique a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, o ajuizamento do presente 

feito, porquanto há pedido idêntico formulado no processo anterior. 

Int. 

  

2010.63.18.000491-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006651/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema 

Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 1999.03.99.113300-0 (1ª Vara local). Deverá esclarecer qual 

a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, para tanto, detalhar os 

elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção 

do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por motivo de readequação de pauta, 

cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Deixo de designar nova data, porquanto este feito terá preferência no agendamento quando ocorrer a abertura 

de nova pauta de audiências. 

Registre a Secretaria a preferência do feito no agendamento futuro. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.002791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318000632/2010 - SEBASTIANA MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318000635/2010 - JOSE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste a respeito da proposta de acordo ofertada pelo INSS. 

  

2010.63.18.000340-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006614/2010 - ALTAIR DAVID (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006615/2010 - JESSICA MAYANE DA SILVA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006481/2010 - CLAUDETE GARCIA ALVES (ADV. DF024909 - 

JORGE LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 25/05/2010, às 

15:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               No mais, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.003438-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318005699/2010 - MARIA CONCEICAO PELIZARO SILVA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 06 de outubro de 2011, às 16:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente 

de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 

Caso seja requerida a intimação de testemunha residente em zona rural, deverá a parte autora anexar aos autos croqui 

com o mapa do local onde reside a testemunha, para viabilizar a sua intimação através de oficial de justiça, conforme 

art. 1º da Portaria 06/2007 da Corregedoria da Central de Mandados desta Subseção Judiciária. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

Int. 

  

2008.63.18.000367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006483/2010 - JOSE LUIZ DE MARIA (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Verifico que os extratos apresentados pela 

parte autora não são relativos ao período pretendido. 

                   Dessa forma, concedo à requerente o prazo improrrogável de dez dias para que forneça os extratos 

pertinentes, bem como se manifeste sobre a contestação da CEF. 

                   Decorrido o prazo sem cumprimento integral das determinações supra, venham conclusos para sentença. 

                   Int. 

  

2010.63.18.001445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006636/2010 - PAULO SERGIO SERAFIM (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada com o processo 

nº 2010.63.18.000283-0, no prazo de 5(cinco) dias. 

Int. 

  

2008.63.18.002960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006497/2010 - JAIME GRIMALDO DE ANDREA (ADV. 

SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS MENDONCA, SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste 

acerca das alegações formuladas pela CEF. 

                   Após, novamente conclusos. 

                   Int. 

  

2010.63.18.001204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006645/2010 - MONICA FERREIRA DE ASSIS BETTARELLO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como apresente cópia legível dos extratos relativos ao período 

pretendido. 

  

2009.63.18.004225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006290/2010 - LIVIA DO PRADO BERTONI (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

28/05/2010, às 09:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora, na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.000864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006432/2010 - OSVALDO JOSE FERNANDES (ADV. SP210645 - 

JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Determino a realização de laudo técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte 

autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

requerente. 

                Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO CINTRA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                II - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                III - No mais, cite-se e intimem-se. 
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    IV - Sem prejuízo das determinações supra, requisite-se cópia do Procedimento Administrativo indeferido pela 

autarquia federal. 

  

2008.63.18.000652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006273/2010 - IVONETE AFONSO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

                               II - Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da 

parte autora, dos valores atrasados. 

                               III - Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários 

sucumbenciais. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a comprovação da 

existência da conta poupança, bem como o pedido administrativo formulado pela autora, determino a citação da 

CEF, devendo a mesma apresentar os extratos no prazo da contestação, nos termos do art. 11 da Lei 10.259/01. 

Int. 

  

2010.63.18.001284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318005047/2010 - MAURO LUIZ DORIGAN (ADV. SP269162 - ANA 

MARIA CARBONI LAMPAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318005048/2010 - MARIA DE LOURDES PELIZARO (ADV. 

SP269162 - ANA MARIA CARBONI LAMPAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006600/2010 - LANA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Sra. Perita para 

esclarecer as dúvidas do INSS quanto ao laudo apresentado. Prazo de dez dias. 

  

2010.63.18.001276-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006435/2010 - JOSE GERALDO VIEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

         Sem prejuízo das determinações supra, a parte autora deverá apresentar cópia de seu documento pessoal legível, 

bem como cópia do Requerimento Administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria por Idade. 

                Int. 

  

2010.63.18.000734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006657/2010 - MARIA ANTONIA FERNANDES PANICE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo 

Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 2005.61.13.001346-7 (3ª Vara local). Deverá 

esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela proposta na 3ª Vara, devendo, para 

tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob 

pena de extinção do feito. 

  

2010.63.18.001959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006608/2010 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 
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                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF, bem como os requerimentos 

administrativos relativos a todos os pedidos de Aposentadoria. 

Int. 

  

2010.63.18.001205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006654/2010 - PAULO SERGIO BETTARELLO (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação 

apresentada pela CEF, bem como promova a apresentação de cópias legíveis dos extratos. 

  

2009.63.18.004750-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006345/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o documento médico (ultrassonografia) anexado aos 

autos, e realizado após a perícia médica, intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe se houve alteração no estado de saúde da autora, bem como, se reputar necessário, designe nova perícia. 

  

2009.63.18.006341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006500/2010 - LUCIANE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestem sobre o Laudo pericial médico, sobre o laudo sócio-econômico, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2009.63.18.000158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318004278/2010 - MAURICIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista notícia sobre a realização da audiência de oitiva das testemunhas na Vara Cível da Comarca de Cianorte-PR, em 

09 de fevereiro de 2010 e, ainda, o encaminhamento da Carta Precatória n° 26/2009 (nosso número) cumprida, em 04 

de março de 2010, por aquele D. Juízo, retifico a r. decisão n° 6582/2009, quanto ao cancelamento da audiência e 

confirmo a designação da referida audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de março de 2010, às 

15:00 horas. 

Providencie a Secretaria, as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.000158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006607/2010 - MAURICIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência 

às partes do retorno da carta precatória expedida, a fim de que requeiram o que de direito no prazo de dez dias, bem 

como apresentem os seu memoriais. 

                   Anoto que, no mesmo prazo, o INSS deverá, ainda, se manifestar sobre a possibilidade de acordo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 
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Int. 

  
2010.63.18.001700-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006437/2010 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006439/2010 - ROBERTO JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001541-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006440/2010 - SEBASTIAO MOZAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006441/2010 - PAULO HENRIQUE RITUCI (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006485/2010 - IZABEL GOMES VILELA (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO, SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que na certidão de 

óbito do Sr. José Roberto Radi consta o nome de filhos menores. 

                   Dessa forma, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a 

documentação de todos os seus filhos, promovendo a integração dos mesmos à lide. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível de seu RG e de seu CPF. 

                   Após, novamente conclusos. 

                   Int. 

  

2009.63.18.001204-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006492/2010 - ZELITO NUNES PEREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Considerando o lapso temporal transcorrido desde a última petição 

formulada pela parte autora, intime-se a requerente para que, no prazo de cinco dias, apresente a documentação 

solicitada pelo Sr. Perito. 

                   II - Decorrido o prazo, intime-se o Engenheiro nomeado nos autos para que realize o seu mister, 

apresentando o seu laudo. 

                   Deixo consignado que, caso não sejam fornecidos os competentes documentos, o Sr. Perito deverá realizar o 

laudo com os dados que possui. 

                   III - Sem prejuízo das determinações supra, no mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, indicar de forma 

detalhada, as propriedades rurais em que trabalhou, bem como os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico da família da autora. 

  

                               Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Bettarello e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência deste. 

  

                               Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do CPC. 

  

                               No mais, cite-se. 

  

                               Int. 

  
2010.63.18.001491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006369/2010 - RONALDO HENRIQUE DA SILVA COSTA (ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006370/2010 - YASMIN VITORIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

(ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001733-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006371/2010 - ELZA MODESTO FRANCISCO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001731-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006372/2010 - MARIA RITA OLER BATISTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006373/2010 - LUZIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006331/2010 - MARIA ALVES CINTRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

02/02/2011, às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado para comparecimento (art. 8º, 

par. 1º da Lei 10.259/01). 

                Intime-se. 

  

2010.63.18.001692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006346/2010 - BENEDITA ESTEVES DE SOUZA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que 

não foi outorgada procuração à subscritora da petição inicial. 

                   Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que providencie a regularização de sua 

representação processual, devendo, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF. 

                   Após, novamente conclusos. 

  

2009.63.18.004768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006365/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a relevância do documento médico juntado pela parte 

autora (eletroencefalograma realizado em 27/11/2009 - data posterior a pericia), dentre outros exames, bem como o fato 

do perito médico ter concluido que a mesma é portadora de Transtorno Depressivo e Transtorno Obsessivo Compulsivo, 

intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve alteração no estado de saúde 

da autora (em especial, se permanece apta para o trabalho), bem como, se reputar necessário, designe nova perícia 

médica. 

  

2010.63.18.000322-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006431/2010 - MARGARIDA AUGUSTA GOMES (ADV. 

SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a requerente que a perícia médica será realizada 

no dia 18/05/2010, às 15:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora, na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.001216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006434/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                No mesmo prazo, a parte autora deverá, ainda, informar se as testemunhas arroladas comparecerão em 

audiência perante este Juizado Especial Federal, ou se deverão ser ouvidas mediante carta precatória. 

                Int. 

  

2009.63.18.002791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006329/2010 - SEBASTIANA MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 02/03/2011, às 16:15 horas. 
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               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                Intime-se. 

  

2010.63.18.000965-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006514/2010 - PAULO CESAR LUIZ (ADV. SP273742 - 

WILLIAN LOPES FRAGIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez 

dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência. 

                   Int. 

  

2009.63.18.005168-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006612/2010 - MARIA APARECIDA CINTRA FACCIROLLI 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o endereço apresentado pela parte autora, 

intime-se a Sra. Assistente Social nomeada no presente feito para que realize o seu mister. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

apresentados pela contadoria a fim de que se manifestem no prazo de dez dias. 

                   Após, voltem conclusos. 

                   Int. 

  
2008.63.18.001538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006610/2010 - CARLOS GRANADO (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.000612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006611/2010 - HELIO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006513/2010 - ATAIDE FRANCISCO DA SILVA (ADV. ); 

LUCELENE LEMOS (ADV. SP187724 - SAULO REALINO LEMOS, SP274106 - KELLEN APARECIDA 

FERREIRA TANAKA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias: 

                   a) se manifeste sobre a contestação apresentada; 

                   b) apresente os extratos pertinentes às contas-poupança em questão ou comprove a negativa da CEF com 

relação ao fornecimento de tais documentos; 

                   c) apresente planilha discriminativa relativa ao valor dado à causa, promovendo a sua retificação, em sendo 

o caso. 

                    Após, novamente conclusos. 

  

2010.63.18.000492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006650/2010 - APARECIDO ANTONIO DIONISIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo 

Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 2005.61.13.002156-7 (3ª Vara). Deverá esclarecer 

qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, para tanto, detalhar os 

elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção 

do feito. 

  

2010.63.18.001426-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006496/2010 - ROSE SUELI IGLECIO SOLA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a informação apresentada pela parte autora, cientifique-a 

de que foi designado outro Médico, bem como que a perícia será realizada no dia 25/05/2010, às 16:30 horas, na sala de 

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               No mais, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Determino a realização de laudo 

técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 
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                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELO PIZOLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com 

base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 

131, CPC). 

                5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                No mais, cite-se e intimem-se. 

  

2010.63.18.001241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006381/2010 - MARLENE DOS SANTOS CAETANO (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006382/2010 - HERMES HENRIQUE MATOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001108-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006383/2010 - JUVERSINO ALVES (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001080-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006384/2010 - CELSO FRANCISCO DIAS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006385/2010 - LUIZ EURIPEDES BIZZI (ADV. SP067259 - LUIZ 

FREIRE FILHO, SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006386/2010 - VALDEVINO ALVES DE BARROS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006387/2010 - WILSON CELSO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006388/2010 - HELIO NATAL DA CUNHA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006389/2010 - LUIS MARCIO RUBIM (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001094-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006390/2010 - APARECIDO DONIZETE CASEMIRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006391/2010 - ANTONIO SOBRINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006392/2010 - FRANCISCO DONIZETE MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000474-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006393/2010 - CRISTINA CARVALHO NASSIF CORREA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006394/2010 - JORGE MIGUEL ISAAC PIRES (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP298638 - PAULO FLAVIO BORGES JUNQUEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.001087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006395/2010 - ARICLENES DE LIMA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006396/2010 - JAIR JUVENCIO DE CASTRO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006397/2010 - JOSE APARECIDO FONSECA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001354-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006398/2010 - VALDETE BATISTA LEMOS (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006399/2010 - VANDERCI BARBOSA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006400/2010 - OLAVO RODRIGUES FILHO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001013-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006401/2010 - JOSE NEWTON DE MELO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001012-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006402/2010 - ACACIO MESSIAS DE ASSIS (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001011-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006403/2010 - JOSE ANTONIO MARIANO MENDES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001009-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006404/2010 - RONALDO CRISANTO MARINHO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003879-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006405/2010 - DONIZETE APARECIDO DE ALENCAR (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a apresentação dos 

exames solicitados, intime-se o Sr. Perito para a conclusão do laudo. 

  
2009.63.18.004824-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006595/2010 - SANDRA SILVA MARTINS (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.004176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006596/2010 - ILDETE MARIA MACHADO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006597/2010 - ILMA APARECIDA TONHATTI (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318004472/2010 - ISOLINA FAGOTI PISTORI (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista remanejamento da pauta, altero para as 16:30 hs, o 

horário da audiência já designada, ficando mantida a mesma data. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.001438-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006601/2010 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP225014 - 

MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a a parte 

autora para que, no prazo de cinco dias, apresente o requerimento administrativo relativo ao Benefício de Aposentadoria 

por Idade. 

  

                   II - No mesmo prazo deverá, ainda, indicar de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

  

                   III - Adimplidas as determinações supra, cite-se o INSS. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.000971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006638/2010 - EURIPES JOSE DE PADUA (ADV. SP135482 - 

PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); EDNA INACIA DE PADUA (ADV. SP135482 - PAULA 

BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); MARIA JOSE DE SOUZA ZAGORDO (ADV. SP135482 - PAULA 

BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); IVOMAR DE SOUZA PADUA (ADV. ); ILZA MARIA DE MELO 

PADUA (ADV. ); HAMILTON FALEIROS (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); ONIZIA JOSE SOUZA FALEIROS (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); DAGHER ABDALLA ABRAHAO (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); APARECIDA DE PADUA DAGHER (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); ADHEMAR DE SOUZA PADUA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

                   a) se manifeste sobre a contestação apresentada pela CEF; 

                   b) apresente os documentos pessoais dos autores Ivomar de Souza Pádua e Ilza Maria de Melo Pádua; 

                   c) procuração relativa aos autores Ivomar de Souza Pádua e Ilza Maria de Melo Pádua; 

                   d) cópia legível do CPF dos autores Hamilton Faleiros e Adhemar de Souza Pádua. 

                   e) certidão de óbito do esposo da titular da conta, Sr. Gil José de Souza. 

                   f) adequação do valor da causa ao proveito econômico pretendido, apresentando planilha demonstrativa. 

  

2008.63.18.004980-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006335/2010 - JUDIT DA SILVA LOPES (ADV. SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

24/05/2010, às 14:30 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                Intime-se. 

  

2009.63.18.004853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006598/2010 - MARIA APARECIDA CAMILO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cite-se o Sr. Aércio Camilo. 
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                   Sem prejuízo da determinação supra, providencie a secretaria a regularização do pólo passivo do presente 

feito. 

  

2007.63.18.003765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006603/2010 - JOSE RISSATI NETO (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Engenheiro nomeado nos autos para que complemente o seu laudo, se 

manifestando sobre o período de 11/10/1979 a 04/02/1980 em que o autor trabalhou na Empresa MSM Artefatos de 

Borracha S/A. Prazo de dez dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como promova a adequação 

do valor da causa ao benefício econômico pretendido, apresentando planilha. 

  
2010.63.18.000973-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006642/2010 - ROGERIO FALEIROS FRANCO DA ROCHA 

(ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.000976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006646/2010 - ALINE FALEIROS FRANCO DA ROCHA (ADV. 

SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.000975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006647/2010 - DIVA APARECIDA FALEIROS FRANCO DA 

ROCHA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.000974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006648/2010 - DAVI FALEIROS FRANCO DA ROCHA (ADV. 

SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006653/2010 - NEIDE FRANCHINI NEVES (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006655/2010 - LUIZ GIAGIO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os seguintes documentos, devidamente autenticados: 

                   a) os cálculos relativos ao processo nº 90.03.11713-6; 

                   b) a decisão que homologou tais cálculos; 

                   c) o comprovante de levantamento pela parte. 

                   Int. 

  

2008.63.18.005093-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006606/2010 - OLINTO AFONSO PEREIRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre as alegações 

formuladas pela parte autora (petição datada de 07/12/2009), complementando o laudo pericial, em sendo o caso. 

  

2008.63.18.002354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006274/2010 - JAHIR BOTELHO (ADV. SP046685 - LUCIO 

CAPARELLI SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal. 

                               Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria para a adequação dos cálculos anteriormente 

apresentados aos termos fixados no v. acórdão proferido, ficando desde já anotado que a CEF foi condenada ao 

pagamento de verba honorária. 

                               Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito no prazo 

de 05 (cinco) dias. 

                               Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.18.001489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006347/2010 - ABIGAIL ALVES CINTRA LIPORONI (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia 

legível de seu CPF. 
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                   Na sequência, voltem conclusos. 

  

2009.63.18.003432-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006493/2010 - HELIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                  II - Com relação ao pedido de comprovação dos períodos rurais, indique a parte autora, no mesmo prazo 

supra, as propriedades rurais em que trabalhou, bem como os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente. 

Int. 

  

2010.63.18.001545-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006609/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

providencie o aditamento da petição inicial, a fim de indicar o valor da causa, de acordo com o proveito econômico 

buscado, nos termos da lei. 

  

2010.63.18.000911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006486/2010 - INA GOMES NATAL (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

suplementar de dez dias para o cumprimento integral do despacho anterior, devendo, ainda, apresentar cópia do 

requerimento administrativo. 

                   Int. 

  

2009.63.18.004772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006366/2010 - SONIA RITA CADORIN TROVAO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que no laudo médico pericial consta informação do 

perito no setido de que a autora se submeteu a "cirurgia de mama no oco axilar esquerdo", completando que não 

permaneceu seqüela do tratamento, ao passo que os documentos trazidos aos autos dão conta de que a referida cirurgia 

se deu, na verdade, no oco axilar direito. 

                   Assim, constatada tal divergência, intime-se o perito médico judical para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

esclareça tal divergência, informando se há necessidade de marcação de nova perícia. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.18.003438-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318005499/2010 - MARIA CONCEICAO PELIZARO 

SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000261 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.000908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201001527/2010 - PAULO DE PAIVA PIRES (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a condenação da União, do Estado de MS e do Município de Campo 

Grande a fornecer-lhe os medicamentos descritos na inicial, conforme prescrição médica, necessário ao seu tratamento 

de saúde. Alega, em suma, ser portador de Insuficiência Coronária Crônica, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, 

Insuficiência Vascular Cerebral e Depressão Aterosclerose Coronariana, sendo que a utilização dos medicamentos é 

necessária e não pode ser suspensa, conforme relatório médico. Aduz, ainda, não possuir recursos financeiros 

suficientes para a aquisição do referido medicamento. Colacionou aos autos laudo e receita médica. Requer a concessão 

da gratuidade de justiça e tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 6º, caput, erigiu a saúde ao patamar de direito humano fundamental. Vale 

dizer: a dignidade da pessoa humana somente adquire contornos efetivos nos casos em que o Estado brasileiro, diante 

de uma situação de necessidade premente, presta os serviços necessários e indispensáveis aos seus cidadãos. A 

prestação dos serviços de saúde, certamente, é uma dessas hipóteses. Sem a atuação do Estado, coloca-se em risco a 

vida do povo brasileiro, conclusão inaceitável diante dos ditames do Texto Constitucional. 

A concretização dos preceitos constitucionais necessita, na grande maioria das vezes, da efetiva intervenção e ação dos 

entes estatais, tudo sob pena de vermos cair por terra todo o esforço do legislador constituinte ao prever um sem-

número de direitos na Carta Cidadã. 

A omissão estatal, conquanto não tenha sido efetivamente comprovada, haja vista a dificuldade de fazê-lo, tem tanta 

importância quanto seus atos comissivos. É necessário que o Poder Judiciário, ao exercer a fiscalização da inação do 

Estado, faça-lhe as vezes e haja como protetor do direito à vida. É por isso que, pelo menos nessa fase do processo, é de 

dar-se razão ao pleito autoral. Mesmo no âmbito de tutela antecipada, há verossimilhança do direito alegado pela Autora 

e, mesmo que assim não fosse, há que se dar prioridade ao direito à vida quando em contraposição com os interesses da 

Administração Pública (princípio da convivência das liberdades públicas). Aliás, nesse sentido vem decidindo, de forma 

reiterada, o E. Superior Tribunal de Justiça: 

Superior Tribunal de Justiça. RESP n. 658323/SC. Órgão Julgador: 1ª Turma. Data da decisão: 03/02/2005. Fonte DJ de 

21/03/2005, p. 272. Relator: LUIZ FUX Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori 

Albino Zavascki, Denise Arruda e José Delgado votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 

Ministro Francisco Falcão. Ementa RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

UNIÃO. LEGITIMIDADE. 1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos 

medicamentos necessários ao tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da 

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de 

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada 

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao 

princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua 

pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à 

vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A União é parte legítima para figurar no pólo 

passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 5. 

Recurso especial desprovido. 

No caso específico, há nos autos prova inequívoca da real necessidade de utilização dos medicamentos pleiteados, 

conforme indica o laudo médico e diante da gravidade das patologias que acometem a parte autora. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada para determinar que a União, o Estado do Mato Grosso do 

Sul e o Município forneçam ao Autor, no prazo de 20 (vinte) dias, os medicamentos “Labirin 24 mg, Plasix 

(Clopidogrel) 75 mg, Somalgin Cardio 200 mg, Spiriva 18 mcg, Pantocal 40 mg, Citta 20 mg, Sonebom 5 mg e Crestor 

20 mg”, descrito nos documentos que acompanham a inicial, na quantidade e prazo prescritos para a duração do 

tratamento, tudo sob a responsabilidade da médica Drª. Cláudia L. Chacha- CRM-MS 2793. 

Cumpre observar que a medida antecipatória, via de regra, requer cumprimento em prazo exíguo, dada a sua natureza e 

sob pena de tornar-se ineficaz. Entretanto, nestes casos específicos que tratam de fornecimento de medicamentos, a 

dilatação do prazo para vinte dias (o que não impede o cumprimento em prazo menor), tem por fundamento o 
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expediente CLN nº 207/08/DC/DAF/SES/MS, de 05/03/08, da Secretaria de Estado de Saúde, onde há a informação de 

que, mesmo a aquisição direta dos medicamentos, com dispensa de licitação, exige prazo maior, diante da necessidade 

de procedimento administrativo tendente à aquisição. 

Outrossim, designo perícia médica para o dia: 

  

7/06/2010 - 07:00 - CARDIOLOGIA - JOSETE GARGIONI ADAME 

RUA EDUARDO MACHADO METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em tempo 

hábil. 

Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do Juízo: 

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia essa 

conclusão? 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m) 

medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.  

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe algum 

outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser administrado no caso 

do periciado? 

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento? 

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado? 

Cumpre observar ao perito nomeado que o acesso aos quesitos deve dar-se por via do sistema. 

Citem-se. Intimem-se. 

  

2010.62.01.002104-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201005092/2010 - JUARY APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a parte autora 

possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.002114-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201005097/2010 - NIVALDO RODRIGUES (ADV. MS012549 - 

LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

8/06/2010-17:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS-RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2008.62.01.002494-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201005075/2010 - VALQUIRIA FALCHI (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se precatória ao Juízo de Ribas do Rio Pardo para que realize o lenvamento 

social necessário, com os quesitos para tanto, caso ainda não tenha sido feito. Se já confeccionado o laudo, expeça-se o 

mesmo instrumento para que seja encaminhado a esse Juízo. Indefiro, pela falta da comprovação de miserabilidade, a 

tutela antecipada requerida, bem como a fixação dos honorários de perito, haja vista que ainda não foi juntado aos autos 

o laudo formulado. Após, vista às partes. Em seguida, conclusos. 

  

2010.62.01.000908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201003205/2010 - PAULO DE PAIVA PIRES (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). Intimem-se os entes requeridos para, no prazo de 48 horas, comprovarem o cumprimento 

da decisão que antecipou a tutela, sob as penas da lei. 

  

2008.62.01.004522-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201005049/2010 - LUIZ LOPES DE MACEDO (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a concessão 

administrativa da aposentadoria por invalidez a partir de 14/10/2009 e considerando que tal circunstância é favorável à 
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parte autora, eis que o laudo médico lhe é desfavorável (incapacidade parcial e temporária), intime-se a parte autora 

para, em cinco dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito e qual seria, já que pleiteia pela correção do 

cálculo de auxílio-doença. 

  

2010.62.01.002068-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201005095/2010 - ELOA ALVES ACOSTA (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

1/06/2010-14:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2007.62.01.004327-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201004782/2010 - NAJLA PAULA DOS SANTOS (ADV. MS011750 - 

MURILO BARBOSA CESAR, MS011723 - KATIA MOROZ PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso 

de sentença. 

Todavia não pediu Justiça Gratuita em primeira instância, fazendo o referido pedido em sede recursal, razão pela qual o 

pedido deve ser analisado pela Turma Recursal 

Desta forma, conquanto não haja o preparo, mas tendo pedido de Justiça Gratuita endereçado à Turma Recursal, recebo 

o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

  

2005.62.01.013405-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201005037/2010 - CARLOS CESAR DOS SANTOS ROQUE (ADV. 

MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Considerando o parecer da contadoria 

informando que os cálculos foram realizados nos termos do item 2.1 do capítulo IV do Novo Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal e que os índices de correção monetária são os 

mesmos encontrados na tabela fornecida pelo CJF, solicitem-se os atrasados conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, anexado em 18/09/2008. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.002064-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201005070/2010 - LURDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no Termo de Prevenção, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de 

pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Cumpridas as diligências, à imediata conclusão para designação da perícia necessária. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.003464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201004956/2010 - SINVAL GERALDO DE SOUZA (ADV. MS005112 - 

ELCIO GONCALVES DE OLIVEIRA); ARACY PAUFERRO DE SOUZA (ADV. MS005112 - ELCIO 

GONCALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). A parte autora interpôs recurso contra sentença de improcedência, proferida de acordo 

com o art. 285-A, pugnando pela reconsideração da decisão proferida. 

Indefiro o pedido de reconsideração da decisão. Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios 

fundamentos. 

O recurso é tempestivo. 

Não obstante, perfilhar o entendimento de ser inviável a intimação do recorrente para complementação das custas 

recolhidas a menor, por configurar hipótese de preclusão consumativa, sendo defeso à parte praticar o mesmo ato 

processual duas vezes, rendo-me ao posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a 

insuficiência do preparo não implica a incidência automática da pena de deserção. 

Considerando que o preparo foi recolhido sem a devida atualização, intime-se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, complementar o preparo do recurso de acordo com o Manual de cálculo da Justiça Federal, Resolução n. 561/2007 

do CJF, Capítulo I, item 1.3.1, sob pena de ser considerado deserto o recurso. 
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Havendo complementação do preparo cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do § 2.º, do art. 285-A, do 

CPC e encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

Não havendo complementação, retornem os autos conclusos. 

  

2005.62.01.006939-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201005035/2010 - JURIVALDO GONÇALVES DO PRADO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Considerando o parecer da contadoria 

informando que os cálculos foram realizados nos termos do item 2.1 do capítulo IV do Novo Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal e que os índices de correção monetária são os 

mesmos encontrados na tabela fornecida pelo CJF, solicitem-se os atrasados conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, anexado em 06/04/2009. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.000908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201005044/2010 - PAULO DE PAIVA PIRES (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). O Município informa que o Estado de MS forneceria o medicamento pelo período de 6 

meses e, após esse período, caberia ao Município o fornecimento. O Estado, por sua vez, comprovou em 28/04/10, a 

dispensação do medicamento à parte autora. 

Assim, diante da petição anexada em 26/04/10, intime-se a União para, em 05 (cinco) dias, informar se ainda pretende a 

abertura de conta judicial para depósito do valor correspondente à sua cota parte ou se tal providência deverá ser 

postergada para o momento oportuno. Ao que indicam os autos, o medicamento será fornecido por 01 ano pelos demais 

entes requeridos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que na sentença houve 

concessão de justiça gratuita está a parte autora dispensada de apresentar o preparo, razão pela qual recebo o recurso da 

sentença em seus regulares efeitos. 

Nos termos do § 2º, do art. 285-A, do CPC, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, tendo em 

vista que compete ao juiz prolator da sentença exercer ou não o juízo de retratação, por se tratar de instituto destinado 

ao reconhecimento de vícios de juízo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso e remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2009.62.01.003040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201005054/2010 - NATHALIA VICTORIO TORRES (ADV. MS007498 - 

FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.002216-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201005039/2010 - JOSE ANISIO FRANÇA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA); SEBASTIAO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO 

DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.001332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201005036/2010 - NILDA TEODORA TOSTA (ADV. MS010934 - 

PIERO EDUARDO BIBERG HARTMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista que na sentença houve concessão de justiça gratuita está a 

parte autora dispensada de apresentar o preparo, razão pela qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso e remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2010.62.01.002112-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005096/2010 - LEOCIR ALVES CANDIDO (ADV. MS009127 - 

AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

1/06/2010-15:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2009.62.01.001044-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201005034/2010 - SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS011671 

- ANDREA SOARES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 
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BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte 

autora, concedo os benefícios da justiça gratuita observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo, razão pela 

qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso e remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2010.62.01.001936-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201005093/2010 - LUCILENE TEIXEIRA BENITES (ADV. MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

21/06/2010-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

27/04/2011-12:40:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2009.62.01.002848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201005050/2010 - IRENE MIYASHIRO AGUENA (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na sentença houve concessão de justiça 

gratuita está a parte autora dispensada de apresentar o preparo, razão pela qual recebo o recurso da sentença em seus 

regulares efeitos. 

Nos termos do § 2º, do art. 285-A, do CPC, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, tendo em 

vista que compete ao juiz prolator da sentença exercer ou não o juízo de retratação, por se tratar de instituto destinado 

ao reconhecimento de vícios de juízo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso e remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2009.62.01.000930-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201004966/2010 - JULIO BOTEGA (ADV. MS012959 - PETERSON 

MEDEIROS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Não obstante, perfilhar o entendimento de ser inviável a intimação do recorrente para 

complementação das custas recolhidas a menor, por configurar hipótese de preclusão consumativa, sendo defeso à parte 

praticar o mesmo ato processual duas vezes, rendo-me ao posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

segundo o qual a insuficiência do preparo não implica a incidência automática da pena de deserção. 

Considerando que o preparo foi recolhido a menor e sem a devida atualização, intime-se o recorrente para, no prazo de 

05 (cinco) dias, complementar o preparo do recurso (deve ser de 10% do valor da causa com a devida correção) de 

acordo com o Manual de cálculo da Justiça Federal, Resolução n. 561/2007 do CJF, Capítulo I, item 1.3.1, sob pena de 

ser considerado deserto o recurso. Intime-se. 

  

2010.62.01.000908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201002154/2010 - PAULO DE PAIVA PIRES (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). Acolho a emenda da inicial, tendo em vista não terem sido expedidos os mandados de 

citação aos entes requeridos. 

Diante da prova inequívoca e verossimilhança das alegações, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada para 

acrescentar aos medicamentos que deverão ser fornecidos ao Autor o “Foraseq (princípio ativo fumarato de 

formotero+budesonida 12/400)”. Oficie-se e cumpra-se, nos termos da decisão que antecipou a tutela, proferida em 

02/03/2010. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000262 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.004410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201005058/2010 - EUCLIDES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/06/2010 às 

09h30min. 

Após a audiência, as partes terão o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de alegações finais. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.002264-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201005080/2010 - TETSUKO OKA (ADV. MS012879 - ALEXANDRE 

YAMAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu ex-esposo, 

ao argumento de que o mesmo preenchia os requisitos para aposentadoria por idade. Juntou CTPS na incial. Há cópia 

do CNIS juntado com a contestação 

Ambos recebiam benefício de amparo social, ele desde 02-06-1998 e a autora desde 17-08-2004. 

Em caso de separação judicial ou divórcio, a dependência econômica para fins previdenciários deve ser comprovada 

pelo recebimento de pensão alimentícia, segundo prescreve o art. 76, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91 ou por outros meios de 

prova. 

Dessa forma, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, impugnar a contestação e juntar aos autos 

prova da dependência econômica alegada, bem como manifestar-se sobre eventuais outras provas que pretenda 

produzir. 

Juntado documento novo ou requerida a produção de prova oral, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.002333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201005040/2010 - GILBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A Santa Casa de Misericórdia de Campo Grande recebeu o 

ofício n. 541/09/SEMS/GA01 expedido por este Juízo em 15-05-2009 para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, 

não o fazendo até o momento. 

Dessa forma, reitere-se o referido ofício,com urgência, solicitando cópia do laudo técnico emitido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a atividade do autor e consignando, expressamente, que a 

requisição se dá sob a pena de responsabilização criminal e fixando prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Encaminhe-se cópia de p. 15/16-inicial.pdf.    

Com a resposta, vista às partes para memoriais finais no prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, retornem para sentença. 

  

2008.62.01.002276-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201005065/2010 - LUIZ ANTONIO CAMARGO EGIDIO (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante das informações constantes do CNIS no 

sentido de que o Autor não teria, pelo menos em tese, completado a carência para receber os benefícios ali constantes, 

às partes para manifestação no prazo de dez dias. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.002444-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005042/2010 - ANTONINA DALPONTE (ADV. MS006071 - 

KAREN SOUZA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, comprovar que o “de 

cujus” tinha qualidade de segurado ao tempo do óbito, uma vez que pleiteia pensão por morte mas não juntou qualquer 

documento que comprove a qualidade de segurado. 

Cabe ressaltar que incumbe à parte autora o ônus de provar que preenche os requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado, apresentando cópia do CNIS e/ou da CTPS com os respectivos vínculos empregatícios, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

2005.62.01.013535-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201005041/2010 - ACIDÁLIA DE JESUS GONZAGA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do INSS acerca do 

cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2010.62.01.001960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201005088/2010 - JOSE ARAUJO GUIMARAES (ADV. MS006816 - 

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar: um comprovante de residência cadastrado em seu nome 
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atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita 

em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte que constar no comprovante, 

confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

2008.62.01.004168-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201004925/2010 - KARLA TATIANE DE JESUS (ADV. MS007783 - 

JOSE LUIZ FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

(ADV./PROC. ). Defiro o pedido da parte autora de dilação de prazo para manifestação conforme determinado no 

despacho anteriormente proferido. Prazo dilatado em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 

  

2006.62.01.004140-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004964/2010 - NELSON DOMINGOS ALVES (ADV. MS007566 - 

MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancele-se dos autos o arquivo 'OFICIO 284.2010.PAB.PDF', por conter 

extratos não pertencentes a estes autos, anexando-os corretamente. 

  

2009.62.01.003042-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201005059/2010 - MARIO MARCIO CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a emenda da inicial com a juntada do 

comprovante de residência, cite-se o requerido. 

  

2008.62.01.003604-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201004923/2010 - DINORA BAVARESCO FERREIRA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da 

hipossuficiência financeira da parte autora, concedo os benefícios da justiça gratuita observado o prazo previsto no art. 

12 da Lei n. 1.060/50. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo, razão pela 

qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000263 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto 

isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.004545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004886/2010 - MEIRE KAWANO 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005035-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004889/2010 - CICERO ISIDORO 

ROLDAO (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004884/2010 - IZOLINA DE 

FREITAS SILVA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

2007.62.01.002232-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005004/2010 - PEDRO SANTOS DA 

CRUZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.002746-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005047/2010 - MARIA LUCIA 

NUNES ROSA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pleito. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.000128-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005052/2010 - OSWALDO DOS 

SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PLEITO, haja vista que a parte autora não está inapta para o trabalho. Não há condenação em despesas processuais. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. P.R.I. 

  

2008.62.01.003034-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005061/2010 - SINETE COLARES 

DE ARRUDA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pleito. Condeno o INSS a conceder o auxílio-doença no período compreendido entre 11-08-08 a 14-10-09, 

inclusive. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em 

atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor de R$ 10.020,22, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante 

desta sentença, descontados os valores concedidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado da 

presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 59/09, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.000530-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005038/2010 - JOSE FOSTER 

(ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: 01) reconhecer 

como tempo de atividade exercida em condições especiais os períodos de 12/12/1973 a 23/02/1976, 01/03/1976 a 

28/02/1977, 07/03/1977 a 11/04/1977, 18/11/1982 a 05/11/1987, 10/11/1987 a 10/06/1989, 15/06/1989 a 12/07/1990, 

17/06/1990 a 13/10/1996, todos na empresa Sebival Ltda, bem como os períodos de 19/04/1977 a 08/09/1980 (empresa 

Matel Ltda) e 01/02/1981 a 22/04/1982 (empresa Matadouro Eldorado Ltda), convertendo-o em tempo comum pelo 

fator multiplicativo 1,40 os períodos de 18/11/1982 a 05/11/1987, 10/11/1987 a 10/06/1989, 15/06/1989 a 12/07/1990, 

17/06/1990 a 13/10/1996, todos na empresa Sebival Ltda; 02) conceder a José Foster, representado pelos herdeiros 

habilitados, o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais desde a DER 

(16/05/2005), na forma da fundamentação; 03) pagar aos herdeiros habilitados, em quotas iguais, as parcelas em atraso 

corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da 

citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se 

vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual faz parte 

integrante desta sentença, descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de 

benefício inacumulável. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma 

prevista pela Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de 

alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da 

renúncia do excedente para fins de expedição de RPV ou precatório, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Ao Setor de Distribuição para anotação da habilitação, conforme decidida no inicio desta sentença. 
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Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

2006.62.01.007462-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004969/2010 - CICERO INACIO DA 

SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para reconhecer o período de 05-10-1993 a 14-08-1996 (Cobel Ltda) como tempo de atividade 

exercida mediante condições especiais. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.003844-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005062/2010 - MARIA ROSALINA 

DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-

lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 

8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações 

vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (07-10-08), no valor de R$ 4.856,39, conforme cálculo da contadoria 

deste Juizado, presente nos autos, que faz parte integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados eventuais valores 

recebidos em decorrência de tutela antecipada. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso os valores 

não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá o Autor ser intimado para, em querendo, 

renunciar aos mesmos, sob pena de expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais 

adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.001176-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005076/2010 - DELICE DE 

CASTRO SOUZA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco 

anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora o Benefício Assistencial ao 

Idoso desde 24/04/2006. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício 

inacumulável, no valor de R$ 24.300,00, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante 

desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial ao idoso no prazo de 10 

dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.002311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004892/2010 - EDGAR JOSE DE 

AZEVEDO (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO EXTINTO sem 

análise do mérito o pedido de reconhecimento do período laborado na empresa Jornal da Manhã, de 02-05-1979 a 10-

07-1980, por força do disposto no art. 267, VI, c/c art. 329 do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE os 

demais pedidos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para 

reconhecer os períodos laborados pelo autor de 01-04-1963 a 01-02-1974 (empregador Laudemiro Rodrigues) e de 01-
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02-1974 a 27-08-1974 (Distribuidora Capricho), nos termos da fundamentação, impondo ao INSS a obrigação de 

expedir a competente certidão de tempo de contribuição. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

2009.62.01.004960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004971/2010 - MARIA 

MADALENA DE REZENDE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez 

à autora desde a data do requerimento administrativo (21/05/2009). As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC e sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme cálculo da contadoria, presente 

nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559 de 26/06/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Deverá o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.62.01.001000-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201004910/2010 - FABIO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Ante o exposto, deixo de conhecer dos embargos declaratórios, por 

inadequação da via. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.002596-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201004921/2010 - EVILASIO MARTINEZ (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e dou-lhes parcial 

provimento apenas para suprir a omissão relativa à não-apreciação da emenda. Fica inalterado o dispositivo da sentença. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  
2010.62.01.001942-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005056/2010 - VALDOMIRA 

LOPES MARIANO (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.001956-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005060/2010 - ILDA MARINHO 

(ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.001940-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005069/2010 - EDITE TAVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.62.01.002030-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005098/2010 - DURVAL RABELO 

GUIMARÃES (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ante a ilegitimidade passiva quanto ao pedido de correção monetária da poupança 

retida em razão do Plano Collor I. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.003247-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004811/2010 - JOAQUIM ALVES 

DE LIMA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado nos autos, para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.002122-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004929/2010 - PAULO ROBERTO 

TOME (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); REGINA TOME (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

2010.62.01.002160-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004930/2010 - LIGIA MIEKO 

KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); ADALGIZA KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); GILSON KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); CLAUDIO 

KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002126-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004931/2010 - ANTONIO 

TERUKAZU KANASHIRO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002146-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004933/2010 - WALMOR 

QUADROS (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); WOLMAR QUADROS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002132-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004934/2010 - WALFRIDO 

MINERVINI MARTINS DA COSTA - ESPOLIO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002156-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004935/2010 - VALDOMIRO JOSE 

DA SILVA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002154-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004936/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
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2010.62.01.002152-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004937/2010 - TSUKIYO 

KAGIMOTO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002158-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004938/2010 - WELTON 

MACHADO TEODORO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); TALES ANTONIO TEODORO 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); DOUGLAS ALONSO TEODORO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002148-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004939/2010 - GERIVALDO 

CERQUEIRA DE CARVALHO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002136-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004940/2010 - ORLANDA JULIO 

COUTO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002144-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004941/2010 - OSWALDO DIAS 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002142-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004942/2010 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA PIMENTEL (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002140-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004943/2010 - MARIA CAROLINA 

SILVEIRA RUFINO RUIS (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002134-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004944/2010 - LIA GOMES 

LORENTZ DE FIGUEIREDO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002138-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004945/2010 - NOEMIA MOLINARI 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002124-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004946/2010 - ANTONIO 

TADAIOSHI MITSUYASU (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002130-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004947/2010 - MARILENE LEMOS 

DIONIZIO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002128-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004948/2010 - JESUINA DO 

CARMO NETA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); MAGDALENA SOUZA DA SILVA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000264 

  

2006.62.01.007734-5 - HERMENEGILDO CORREA DA SILVA (ADV. MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores 

(PORT. 024/2008/SEMS/GA01). 

  

2008.62.01.003213-9 - HELIO BISS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

contra-razões ao recurso interposto. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, independentemente de despacho, do agendamento da 

perícia conforme consta do andamento processual. 

  

2009.62.01.002371-4 - MAGBIS OVANDO DA CAMARA (ADV. MS011261 - ALEXSANDER NIEDACK ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002657-0 - ISMENIA BASILIA RUFINO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002666-1 - ZILDA LOPES VAZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002667-3 - TEREZINHA MARTINES CORREA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003701-4 - QUITERIA MARIA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004652-0 - ANTONIO QUEVEDO DOS SANTOS (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA e ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

2009.62.01.005675-6 - SIMONE MESQUITA RODOVALHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006163-6 - MAURILIO MARTINS PEIXOTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000127-7 - MANOEL CEZARIO DE MELO (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000262-2 - ANA DA SILVA SANTOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA e ADV. 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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